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Paulo Dias do Carmo

  
Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS EM EDIFÍCIOS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL DE

SÃO ROQUE, VISANDOSANAR AS DEFICIÊNCIASDAS INSTALAÇÕESFÍSICAS PREDIAIS. 
ANEXO |

Pregão Presencial nº xxx/2021
Termo de Referência: Especificaçãoe quantidades do Objeto

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Anexo 1 deste Termo.

TERMO DE REFERÊNCIA

Este Termo de Referência apresenta a especificação técnica das atividades e serviços

de interesse público que compõe o objeto do contrato a ser celebrado, a partir do

presente processo de seleção pública.

1. INFORMAÇÕESPRELIMINARES

1.1) Execução de serviços de recuperação de edifícios e dos componentes
danificados, especificados no Projeto Básico e Planilhas Orçamentárias,
relativamente aos Edifícios da Rede de Ensino Municipal de São Roque, no

sentido de corrigir as deficiências das instalações dos referidos edifícios. Neste

tipo de intervenção não ocorrerá aumento de áreas e as especificaçõesexistentes

não deverão ser alteradas; tal como não haverá reforma completa de prédios e

construção ou instalação de equipamentoscomplementares tais como, quadra de

esportes, zeladoria, etc.; visando somente realizar reparos nas edificações.

1.2) Para a execução dos serviços constantes neste Memorial Descritivo,
deverão ser observadas as normas especificadas na ABNT - Associação Brasileira

de Normas Técnicas e especificações constantes no Manual de Serviços e de

Componentes do FDE - Fundação para o Desenvolvimento da Educação (Governo
do Estado de São Paulo), bem como a Tabela de Serviços do Contrato e sua 
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respectiva Planilha Orçamentária;

1.3) No caso deste Memorial Descritivo apresentar alguma discrepância ou

omissão, deverá ser observado às normas da boa técnica, sem que isso dê origem

a aditamento contratual;

1.4) Este Memorial Descritivo será parte integrante do Contrato;

2. INFORMAÇÕESGERAIS

2.1) DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1.1) INFRAESTRUTURA

Os trabalhos constantes neste objeto não contemplam qualquer serviço de

infraestrutura;

2.1.2) CONCRETO E FORMAS

FORMAS

FORMA DE TABUA DE PINHO PARA CONCRETO ARMADO EM FUNDAÇÃO, UTILIZAÇÃO

5 (CINCO) VEZES

Execução de formas para fundação utilizando tábuas de pinho com 30 cm nas

laterais da viga do tipo “Viga Baldrame”. Os painéis laterais da forma deverão ser

formados por tábuas de pinho pregadas sobre travessas. As travessas deverão ser

escoradas na parte superior e na parte inferior, apoiando-se em estacas cravadas no

solo.

ARMADURA
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ARMADURA DE AÇO CA — 50 e CA — 60

Confecção das armaduras e colocação nas formas. Os ferros deverão ser

estendidos, estirados e alinhados. Em seguida, serão cortados e dobrados a frio
conforme os desenhos do projeto estrutural. A armação será executada sobre as

próprias formas no caso de vigas e lajes usando-se afastadores adequados. No caso de

pilares será executada previamente. A fixação entre as barras será feita utilizando-se

arame recozido N.º 18. Os ferros deverão ser bem amarrados mantendo-se os

espaçamentos e as posições previstas no projeto estrutural.

CONCRETO

CONCRETO USINADO, BRITA 1 E 2, FCK 30 MPA

O concreto usinado deve apresentar resistência à compressão aos 28 (vinte e

oito) dias DE 30 MPa. SLUMP convencional: 5 + 1 cm.

O fornecimento do concreto usinado deverá efetuar-se considerando o que

segue: disposição dos materiais em caminhão tipo “betoneira”, em suas quantidades

necessárias para atingir os parâmetros de resistência e plasticidade exigidos; Mistura
dos materiais em caminhão tipo “betoneira”, respeitados os limites de tempo de pega

até a descarga na obra O tempo de aplicação contado a partir do momento da

dosagem do concreto na Usina, até o final da aplicação no local de entrega, não

poderá ser superior a 02:30" (duas horas e trinta minutos). Por motivos técnicos, a

adição de água ao concreto usinado após a sua dosagem, somente será permitida

mediante autorização por escrito do responsável técnico designado pela Prefeitura. A

unidade de medida a ser utilizada será a de metros cúbicos (m?). Deverá ser anexado

ao diário da obra ensaios laboratoriais atualizados (prazo não superior a 30 (trinta) dias

dos materiais componentes do concreto (cimento, pedra e areia) em conformidade
com as normas da ABNT. Para cada remessa, deverá ser verificado o “SLUMP”

(abatimento) do concreto usinado. Para cada remessa, a contratada deverá colher

“corpos de prova” do concreto usinado antes da concretagem e providenciar, às suas

expensas, a realização de ensaios laboratoriais de resistências à compressão aos 07 g 
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(sete) e 28 (vinte e oito) dias corridos. Deverão ser observadas as normas da ABNT, em

especial as NBR 7212 (“Execução de Concreto Dosado em Central”), 12655 (“Concreto
— Preparo, Controle e Recebimento), 6118, 7183, 6120, 6122 e 7223”.

LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO

Normas técnicas -NBR 6118 - Projeto e execução de obras de concreto armado;

Os concretos deverão ser lançados imediatamente após o recebimento e não

poderá ser utilizado o concreto depois de iniciada a pega. Os concretos deverão ser

lançados sem interrupção de trabalho. O concreto deverá ser lançado o mais perto

possível de sua posição final, evitando-se incrustação de argamassa nas paredes das

formas e nas armaduras. Deverão ser tomadas precauções para manter a

homogeneidadedo concreto. A altura de queda livre não poderá ultrapassar 2m. Para

pecas estreitas e altas, o concreto deverá ser lançado por janelas abertas na parte
lateral, ou por meio de tubos.

EMBASAMENTO

Alvenaria de fundação e embasamento com blocos de concreto estrutural (14 x

14 x 39 cm), devendo ser assentados com argamassa mista de cimento, areia e cal

hidratado no traço 1:2:8, garantindo-se alinhamento e prumo e de acordo com as boas

técnicas e normas da ABNT.

2.1.3) SUPERESTRUTURA

Análoga ao item anterior;

2.1.4) ALVENARIAS E OUTROS ELEMENTOSDIVISÓRIOS

Assentamentode blocos de concreto em alvenaria.
NBR 7173 da ABNT NBR 8545 da ABNT.

Lá

Opsep a 
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O serviço será iniciado preferencialmente pelos cantos, com os blocos

assentados sobre uma camada de argamassa previamente estendida, alinhada

pelo seu comprimento. A largura do bloco correspondera à espessura da alvenaria.

Caso as dimensões dos blocos a empregar obrigarem a pequena alteração desta

espessura, as modificações nas plantas serão feitas pelo empreiteiro, sujeitas à

aprovação da fiscalização, não implicando, porém, qualquer alteração no valor do

contrato. Quando os blocos tiverem a face de assentamento vazada, a argamassa

para assentamento da fiada seguinte deverá ser colocada com auxílio de uma

régua com que se cobrira o furo dos blocos e se impedira que escorra por eles. As

nervuras transversais não levarão argamassa. Os blocos da fiada seguinte serão

assentados fazendo-se coincidir os furos com os da fiada inferior e tendo o

cuidado de desencontrar as juntas verticais de modo a garantir a amarração dos

blocos. Deverá ser utilizado o prumo de pedreiro para o alinhamento vertical da

alvenaria; entre dois cantos ou extremos já levantados esticar-se-á uma linha que

servira de guia, garantindo-seo prumo e horizontalidade da fiada.
As juntas entre os blocos deverão ser uniformes com espessura de 10 mm.

As alvenarias de vedação a serem executadas ou demolidas, deverão
obedecer a orientação do técnico da Prefeitura da Estância Turística de São Roque,

sendo que os materiais a aplicar deverão sempre acompanhar ao existente ou de

melhor qualidade. Outros elementos, tais como divisórias, seja em laminado,

aglomerado, granilite ou painéis provisórios, deverão seguir o mesmo critério;

2.1.5) REVESTIMENTOS

REVESTIMENTO DE PAREDES INTERNAS

Chapisco será de camada de argamassa constituída de cimento, areia,

pedrisco e água e, eventualmente, aditivo, possuindo baixa consistência,
destinada a promover maior aderência entre a base e a camada de revestimento.

NBR 7200 - Revestimentos de paredes e tetos com argamassas - materiais,

preparo, aplicação e manutenção. As bases de revestimento deverão atender as

condições de planeza, prumo e nivelamento fixados pela especificação da norma
brasileira. Para aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó,
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graxas, óleos, eflorescências, materiais soltos, ou quaisquer produtos que
venham prejudicar a aderência;

Emboço será com argamassa de cimento cal hidratada, areia s/pen. 1:3/12
e=20 mm. Camada de argamassa de revestimento constituída de cimento, cal,

areia, água e, eventualmente, aditivo, destinada à regularização da base,

podendo constituir-se no acabamento final.

NBR 7200 - Revestimentos de paredes e tetos com argamassas - materiais,

preparo, aplicação e manutenção.
O emboço deverá ser iniciado somente depois de concluído o respectivo

projeto do sistema de revestimento. A espessura máxima admitida para o

emboco e de 15 mm, se for receber reboco, e de 20 mm, caso seja camada única.

O plano de revestimento será determinado através de pontos de

referências, dispostos de forma tal que a distância entre eles seja compatível com
o tamanho da desempenadeira a ser utilizada. Nesses pontos deverão ser fixados

taliscas de madeira ou cacos planos de material cerâmico, usando-se para tanto,
argamassa idêntica à que será empregada no revestimento. Uma vez definido o

plano de revestimento, deverá ser feito o preenchimento de faixas entre as

taliscas, empregando-se argamassa que será sarrafeada, constituindo as guias ou

mestras. Após a execução das guias ou mestras, deverá ser aplicada à argamassa,

lançando - a vigorosamente sobre a superfície a ser revestida, com auxílio da

colher de pedreiro ou por meio de processo mecânico, até preencher a área

desejada. Estando a área preenchida por argamassa, deverá ser feita à retirada
do excesso e a regularização da superfície pela passagem da desempenadeira. Em

seguida, as depressões deverão ser preenchidas mediante novos lançamentos de

argamassa nos pontos necessários, repetindo-se a operação até conseguir uma

superfície cheia e homogênea. Para revestimento de camada única, deverá ser

executado o acabamento, conforme especificado para a superfície.

Azulejos assentados com argamassa pré-fabricada tipo cimento cola e pré-
fabricada de rejuntamento. Revestimento cerâmico de paredes internas, com

juntas aprumadas, executadas sobre emboco, que se constitui no acabamento
final.

O assentamento deverá ser realizado de baixo para cima, uma fiada de

cada vez, a partir de dois azulejos colocados em pontos estratégicos, num mesmo
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plano e nível.

REVESTIMENTOSDE PAREDES EXTERNAS

Chapisco, camada de argamassa constituída de cimento, areia, pedrisco e

água e, eventualmente, aditivo, possuindo baixa consistência, destinada a

promover maior aderência entre a base e a camada de revestimento.
NBR 7200 - Revestimentos de paredes e tetos com argamassas - materiais,

preparo, aplicação e manutenção. As bases de revestimento deverão atender as

condições de planeza, prumo e nivelamento fixados pela especificação da norma
brasileira. Para aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó,

graxas, óleos, eflorescências, materiais soltos, ou quaisquer produtos que
venham prejudicar a aderência;

O emboço deverá ser iniciado somente depois de concluído o respectivo

projeto do sistema de revestimento. A espessura máxima admitida para o

emboco e de 15 mm, se for receber reboco, e de 20 mm, caso seja camada única.

O plano de revestimento será determinado através de pontos de

referências, dispostos de forma tal que a distância entre eles seja compatível com
o tamanho da desempenadeira a ser utilizada. Nesses pontos deverão ser fixados

taliscas de madeira ou cacos planos de material cerâmico, usando-se para tanto,
argamassa idêntica à que será empregada no revestimento. Uma vez definido o

plano de revestimento, deverá ser feito o preenchimento de faixas entre as

taliscas, empregando-se argamassa que será sarrafeada, constituindo as guias ou

mestras. Após a execução das guias ou mestras, deverá ser aplicada à argamassa,

lançando - a vigorosamente sobre a superfície a ser revestida, com auxílio da

colher de pedreiro ou por meio de processo mecânico, até preencher a área

desejada. Estando a área preenchida por argamassa, deverá ser feita à retirada
do excesso e a regularização da superfície pela passagem da desempenadeira. Em

seguida, as depressões deverão ser preenchidas mediante novos lançamentos de

argamassa nos pontos necessários, repetindo-se a operação até conseguir uma
superfície cheia e homogênea. Para revestimento de camada única, deverá ser

executado o acabamento, conforme especificado para a superfície. 
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2.1.6) ELEMENTOS DE MADEIRA/ COMPONENTES ESPECIAIS

Manutenção dos elementos de madeira, com substituição das partes

danificadas, como portas, fechaduras, dobradiças, batentes, em todos os casos,

deverão sempre ser compatíveis, assim quando os trabalhos estiverem concluídos,

terão que manter igualdade nas peças de forma a manter a homogeneidade do

edifício, ou seja manter o padrão existente;

2.1.7) ELEMENTOS METÁLICOS/ COMPONENTES ESPECIAIS

Manutenção dos elementos metálicos, com a substituição das partes

danificadas, observando, sempre o padrão existente;

2.1.8) COBERTURA

Revisão e manutenção na cobertura visando a eliminação de vazamentos e

falhas. As telhas cumeeiras, águas furtadas, rufos, condutores, calhas e estruturas

(madeira ou metálica) que estiverem danificados ou faltantes, deverão ser repostos,

substituídose/ou tratados adequadamente.

A estrutura da cobertura deverá ser convenientemente reforçada ou

reparada quando apresentardeformações;

2.1.9) INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS E SANITÁRIAS

Reparos nas instalações hidráulicas conforme segue:

REDE DE ÁGUA FRIA

— Eliminação de vazamentos em tubulações e aparelhos,

— Verificação de cavalete,

— Alimentação dos reservatórios,

— Substituição de velasefiltro; L 
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— REDE DE ESGOTOS

— —Desobstrução de ramais entupidos,

— Limpeza de caixas de inspeção,

— Verificação geral do escoamento das águas servidas,

tw — Verificação dos fechos hídricos;

REDE DE GÁS

— Eliminação de vazamentos existentes,

— Verificação dos registros,

— Limpeza do sifão;

COMBATE Á INCÊNDIO

—Verificação das tubulações,

—Verificação dos registros,

& —Verificação dos registros de recalque no passeio,
— Revisão dos hidrantes;

APARELHOS E METAIS SANITÁRIOS

—Substituição de peças danificadas;

NOTA: A execução de serviços e substituição de materiais deve atender as exigências

das Normas Técnicas vigentes e especificações do Manual de Especificações da FDE -

Fundação para o Desenvolvimento da Educação (Governo do Estado de São Paulo).

2.1.10) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

As instalações elétricas, pela importância e perigo que podem gerar « 
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MUNICIPAL DE 
quando mal utilizada e instalada, deverá estar sempre em perfeitas condições de
uso e de manutenção.

Os critérios adotados deverão ser os mais rigorosos e precisos, principalmente
devido ao tipo de usuários a que se destina. Portanto os atendimentos à Norma

Técnica dos Manuais do FDE e às Normas Técnicas estabelecidas pela ABNT são

imprescindíveis na execução da reforma ou execução destas instalações.

ENTRADA DE ENERGIA

Verificar as condições gerais de entrada de energia (caixa, poste,

tubulações,alvenarias, tampas, etc.);

QUADRO GERAL

Verificar o quadro geral e as condições de manutenção do mesmo;

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO

Atentar para as condições de manutenção do quadro de distribuição,
principalmente na existência de tampa e sobre tampa, sendo que mesma deverá ser

de metal e alanceamentodos circuitos;

ENFIAÇÃO E TUBULAÇÕES

Verificar se os fios/cabos atendem à carga e a perda considerando a

distância dos quadros, e dos quadros aos pontos de luz;

APARELHOS DE ILUMINAÇÃO E TOMADAS

Verificar o funcionamento e substituir partes danificadas ou faltantes.

2.1.11) FORRO
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Todo forro deverá ser revisado e reparado conforme o seu revestimento,

podendo ser substituído, parcialmente ou em sua totalidade conforme situação

encontrada;

2.1.12) IMPERMEABILIZAÇÃO

As lajes, vigas-calhas e rodapés de paredes que estiverem apresentando
vazamentos e infiltrações, deverão ser impermeabilizados de acordo com as

especificaçõesconstantes dos Manuais do FDE;

2.1.13) PISOS

Os pisos danificados, de acordo com a orientação da Fiscalização,
deverão ser demolidos e refeitos, total ou parcialmente, segundo as

necessidades;

2.1.14) VIDROS

Deverão ser substituídos os vidros quebrados ou faltantes, no mesmo
padrão existente.

2.1.15) PINTURA

Deverá ser removida a existente que apresentar falhas ou soltura, com

posterior retoque de massa e recobrimento com duas ou mais demãos,
conforme a necessidade.

Para caso de pinturas especiais, deverão ser seguidas as especificações do
fabricante.

As esquadrias de madeira deverão ser lixadas e emassadas com massa própria

para a sua adequada regularização e posterior pintura a óleo, esmalte ou verniz, / ( 
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segundo a orientação da Fiscalização.

As esquadrias de ferro deverão ser lixadas e tratadas com tinta anti

ferruginosa para a posterior pintura em óleo, grafite ou esmalte, segundo orientação
da Fiscalização.

21,16) SERVIÇOS COMPLEMENTARES

EXECUÇÃO DE MURO DE FECHO

Deverá ser executado muro de fecho, quando necessário, nos limites da área

de divisa do terreno objeto deste. O muro deverá ser em tijolo aparente e elemento
de concreto MF. 01. A fundação será com brocas. Neste muro deverá ser afixado um

portão em ferro perfilado com chapa, de duas folhas.

LIMPEZA GERAL DA OBRA E REMOÇÃO DE ENTULHO;

Após a limpeza da obra proceder-se-á cuidadosamente, a retirada dos detritos

da construção, como restos de areia, pedra britada, argamassas, cacos de blocos e

tijolos, latas, pregos, etc. A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e

conservação, devendo apresentar funcionamento perfeito de todas as instalações,

equipamentos e aparelhos. Os pisos serão lavados com solução de ácido muriático,

salpicos e aderências serão removidos com espátulas e palha de aço, procedendo-se

finalmente à lavagem água.

ÁGUAS PLUVIAIS

O sistema de águas pluviais da Cobertura consistirá da confecção e instalação

de Calhas em chapa galvanizada número 24, com desenvolvimento de 100 cm. No

perfil ou seção da calha deverá ser evitada emenda. As descidas serão de tubo de

PVC de 3” de diâmetro; 2 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQ
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO 

“SãoRogue— a Temada Dinteo «e Comic porFauna    Área Emitente: Elaboração: Emissão: 29/09/2021
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE Eng.º Jéssica de Souza Amador Nº de páginas: 13 de

20
Aprovação:
Paulo Dias do Carmo

  
Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS EM EDIFÍCIOS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL DE

SÃO ROQUE, VISANDO SANAR AS DEFICIÊNCIASDAS INSTALAÇÕESFÍSICAS PREDIAIS. 
SEGURANÇA

Estabelece a obrigatoriedade e responsabilidade do empregador quanto à

aquisição, fornecimento, orientação e treinamento para o Equipamento de Proteção

Individual (EPI) procurando atender as peculiaridades de cada atividade profissional

conforme a proteção à qual são destinadas. (NR 6 — Equipamento de Proteção
Individual — EPI).

Caberá ao contratado a sinalização do local de modo a evitar acidentes.

2.2) REQUISITOS

A contratada deverá possuir 2 equipes para plantão de ocorrências no horário
dás 06:00 ás 20:00 horas, cada equipe devendo conter no mínimo:

—1 Veículo;

—1 Encanador;

—1 Eletricista;

—1 Pedreiro;

—1 Ajudante geral;

—Materiais para pequenos reparos urgências.

3) OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADESDA CONTRATADA E CONTRATANTE

A Contratada deverá:

- Fornecer toda mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais e

utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços de manutenção corretiva
predial e demais atividades correlatas, obrigando-se a manter equipes.

- Providenciar, sempre que necessário, os deslocamentos das equipes em

veículos apropriados, sem que isso resulte em qualquer ônus adicional para a

Administração e para o atendimento dos serviços de manutenção preventiva e A

corretiva. f
(

V 9 
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- Providenciar o transporte dos equipamentosnecessários para realização dos

serviços.

- Efetuar atendimento, através das equipes, em até vinte e quatro horas

(serviços de urgência), inclusive em dias não úteis, a contar da ciência da

necessidade, através de e-mail ou ofício, e/ou sempre que houver serviços de

manutençãocorretiva.
- Atender as situações de emergência, no prazo de até duas horas, contadas

do momento do chamado. As situações de emergência são aquelas que possam

ocasionar prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas, comprometer a

realização das atividades usuais dos prédios, ou seja, atendimento aos munícipes e

bem-estar dos funcionários públicos.

- Disponibilizar número de telefone móvel que possibilite contato imediato

entre a Contratante e o preposto da Contratada, de forma permanente, no período

não abrangido pela jornada de trabalho da equipe, incluindo dias não úteis, para

atendimento de situações de emergência.

- Executar os serviços de manutenção através de profissionais, os quais

deverão possuir qualificação adequada ao tipo de serviço que estiver sendo
realizado.

- Executar os serviços que impliquem desligamentos de energia, de água e

outros que possam comprometer o normal funcionamento da unidade

administrativa, nos dias ou horários em que não houver expediente na unidade, ou

no caso de força maior, executá-los no menor tempo possível, com a presença de

responsável técnico e equipe de apoio, até o restabelecimentoda normalidade.

- Manter atualizados os registros cadastrais das instalações e equipamentos

abrangidos pelo presente contrato, gerar as ordens de serviços das rotinas de

manutenção previstas, instruir e gerar o relatório técnico mensal. Ao final do

contrato, os registros cadastrais atualizados deverão ser entregues, em meio digital
e/ou papel, à Contratante.

- Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho

emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes e, em

especial, estabelecer, implementar e assegurar o cumprimento da Normas

Regulamentadoras.
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- Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual — EPI,

apresentá-los no primeiro dia de início dos serviços e substituir aqueles com data

vencida. Difundir normas e procedimentos de segurança relativos à correta operação

e manutenção de equipamentos elétricos, mantendo em seu quadro de pessoal os

profissionais de segurança em número e qualificação requeridos pelas normas legais,

em especial o cumprimento das Normas Regulamentadoras.

- Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem

funcional, constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de

autorização para execução ou de providências por parte da Contratante,
especialmente se representar risco para o patrimônio público.

- Materiais de limpeza e de consumo necessários aos serviços (álcool, água

destilada, óleos lubrificantes, detergentes, sabões, estopas, panos, esponjas de aço,

utensílios e produtos de limpeza, graxas e desengraxantes, produtos ante ferrugem,
desengripantes, solventes, materiais de escritório, fitas isolantes, fitas teflon veda-

rosca, colas e adesivos para tubos de PVC, colas em geral, massas epóxi, parafusos,

pilhas para lanterna e buchas de nylon etc.), não serão pagos por medição de

quantitativos gastos devendo seus respectivos custos estarem considerados no BDI.

- Prestar os serviços contratados, mesmo quando em estado de greve da

categoria, através de esquema de emergência, de modo a não comprometer o

funcionamento das unidades administrativas.

- Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e

efetuá-los de acordo com as especificaçõesconstantes da proposta, as disposições do

instrumento convocatório e seus anexos, a boa técnica, as instruções dos fabricantes

dos equipamentos e sistemas e dos materiais utilizados, legislações e normas

pertinentes.
- Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços,

incluindo transporte, ferramental, equipamentosde segurança, etc.

- Manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados,

sendo responsável pelo pagamento “pontual” de salários e todas as demais

vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros

e indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza jurídica da

Contratada, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam ser 
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| vítimas, quando em serviço, na forma como a expressão é considerada na legislação

trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da Contratada para com estes

encargos não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto do Contrato.

- Apresentar as Equipes devidamente uniformizadas e identificar os seust profissionais através de crachás contendo fotografia recente, nome e função, e exigir
seu uso em local visível. A Contratada não poderá repassar os custos de qualquer dos

itens de uniforme e dos equipamentosde proteção individual a seus empregados.

- Disponibilizaro ferramental mínimo e instrumentos necessários à execução

dos serviços, sendo a guarda destes de sua exclusiva responsabilidade.

- Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental e equipamentos

disponibilizados, efetuando manutenção periódica e/ou substituindo de imediato os

que sofrerem danos.

- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no

total ou em parte, os defeitos ou incorreções resultantes da má qualidade da

execução dos serviços e/ou materiais empregados, no prazo máximo de 10 (dez) dias

da notificação.
- Responder, civil e criminalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais

ocasionados, à contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou

to culposamente,nos locais de trabalho.
- Ressarcir o valor correspondente aos danos causados em bens de

 
propriedade da contratante, o qual será calculado de acordo com o preço de

mercado, no prazo máximo de cinco dias úteis a partir da notificação, garantida

previamente ampla defesa e o contraditório. Se o valor dos danos não for pago, ou

depositado, será automaticamente descontado da garantia e, se necessário, do

pagamento a que a contratada fazer jus. Em caso de saldo insuficiente, o valor

complementar será cobrado administrativa e/ou judicialmente. A reparação dos

danos causados em bens de propriedade de terceiros deverá ser efetuada aos

mesmos, no prazo de cinco dias úteis contados do recebimento da notificação.

- Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da

contratante e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus

empregados. 
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- Designar preposto, mediante procuração específica, aceito pela

Administração, para representar a Contratada no local de prestação dos serviços,

instruindo-o quanto à necessidade de acatar as orientações da Contratante, inclusive

quanto ao cumprimento das normas internas, conforme artigo 68 da Lei nº 8.666/93.
- Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à

Contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos

locais de trabalho.

- Repor, no prazo máximo de cinco dias úteis, após a devida comprovação de

responsabilidade, qualquer objeto da Contratante e/ou de terceiros que tenha sido

danificado ou extraviado por seus empregados.

- Fornecer à Contratante, antes do início da prestação dos serviços e sempre

que houver alteração dos dados, a relação dos empregados integrantes das equipes

acompanhada de comprovação da capacitação profissional e cópia do documento de

identidade.

- Registrar e controlar, diariamente, a frequência e a pontualidade dos seus

empregados.
- Orientar os seus empregados de que não poderão se retirar do prédio ou

instalações da Contratada portando volumes ou objetos sem a devida autorização da

Contratante.

- Apresentar à Contratante, em até dez dias úteis após a data de início dos

serviços, o recolhimento junto ao CREA-SP, da Anotação de ResponsabilidadeTécnica

(ART), relativa a todos os serviços constantes do objeto do contrato e referente ao

período de duração do mesmo.

- Substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que

exigido pela Contratante e independentemente de qualquer justificativa por parte

desta, qualquer profissional integrante das equipes de trabalho cuja atuação,

permanência e/ou comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais,
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da Contratante ou ao interesse do

Serviço Público.

- Executar os serviços de manutenção sob a responsabilidade técnica do

profissional indicado na fase de licitação como integrante do seu quadro. No caso de 
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indicação de mais de um profissional, todos deverão participar como responsáveis

técnicos da execução, de acordo com as suas atribuiçõesprofissionais.

- Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá

apresentar por escrito a solicitação de substituição de profissional para aprovação da

Contratante, que será feita por escrito, fundamentada e instruída à comprovação da

situação que se apresentar. Concomitantemente, deverá ser apresentada proposta

para aprovação de novo profissional igualmente qualificado.
- Executar os serviços utilizando sempre as melhores técnicas e respeitando

todas as normas de segurança, sem prejuízos à qualidade.

- Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de

desperdícios/menorpoluição, tais como:

| - Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes.
Il - Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor

toxicidade.

III - Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica)
e água.

IV - Treinamento/capacitaçãoperiódicos dos empregados sobre boas práticas

de redução de desperdícios/poluição.

V - Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de

manutenção predial.
VI - Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de

materiais potencialmente poluidores que contenham em suas composições chumbo,
cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à

rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos

fabricantes ou importadores.

VII - Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e

frascos de aerossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser

separados e acondicionados em recipientes adequados para destinação específica.

- Cumprir as normas da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de

janeiro de2010, especialmente o que segue:
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Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS EM EDIFÍCIOS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL DE
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a) utilizar materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que

reduzam a necessidade de manutenção, quando possível;

b) utilização obrigatória de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;

- Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e descarte dos

resíduos, detritos e entulhos resultantes da prestação de serviço, observando a

legislação ambiental pertinente.

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADESDA CONTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são

obrigações da Contratante:
- Proporcionar todas as facilidades à Contratada para o bom andamento dos

serviços,
- Prestar aos funcionários da Contratada as informações e esclarecimentos de

que disponha e que eventualmente venham a ser solicitados e indicar as áreas onde

os serviços serão executados.

- Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto do

contrato, através de fiscal especialmente designado pela Secretaria da Fazenda,

podendo o mesmo receber assessoria de empresa especializada. A fiscalização do

Contrato deverá atestar as notas fiscais/faturas de serviços, após conferência

documental especificada no instrumento convocatório e termo de contrato.
- Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do

Contrato, em especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do Contrato.
- Apurar e aplicar as sanções administrativas,quando se fizerem necessárias.

- Efetuar pagamentos relativos aos materiais utilizados na manutenção,

conforme relação apresentada pela Contratada na licitação.

- Analisar e atestar os documentos apresentados pela Contratada, quando da

cobrança mensal pelos serviços prestados em até cinco dias úteis. Caso haja /fl
/

/ (/
/

b 



   nela Tur;& qPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE, e:
“ESTÂNCIA TURÍSTICA” o ç
ESTADO DE SÃO PAULO Ss | ) €õ é

“Sã Mogue— «TosadaDoss« EonitapeseHatumeça ” ÇA E
4 9ºq,

Área Emitente: Elaboração: Emissão: 29/09/2021
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE Eng.º Jéssica de Souza Amador Nº de páginas: 20 de

20 
Aprovação:
Paulo Dias do Carmo

  
Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS EM EDIFÍCIOS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL DE

SÃO ROQUE, VISANDO SANAR AS DEFICIÊNCIASDAS INSTALAÇÕESFÍSICAS PREDIAIS. 
incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à Contratada

para as devidas correções. A nova contagem dos prazos para análise ateste e

pagamento recomeçará quando da reapresentação dos documentos devidamente

corrigidos.
- Efetuar os pagamentos devidos, no prazo de até 21 (vinte e um) dias do

aceite da nota fiscal/fatura.

4. CONSIDERAÇÕESFINAIS

Considerandoque o item anteriormente citado abrange de forma
genérica as etapas de reparos prediais e deverão ser seguidos
rigorosamente os itens previstos na planilha orçamentária, os Manuais
de Serviços e de Componentesdo FDE (Fundação para Desenvolvimento
da Educação) - Governo do Estado de São Paulo, e as determinações da
Fiscalizaçãoda PM (Prefeitura Municipal de São Roque)

   Juliana E. illa Bonfietti j

iretóra Chefe de Divisão de Obras
Dpto de Planejamento e Meio Ambiente

 



 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ANEXO 1 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS EM

OBRA: EDIFÍCIOS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL DE SÃO ROQUE,VISANDO SANAR AS
DEFICIÊNCIAS DAS INSTALAÇÕESFÍSICAS PREDIAIS.

Tipo de Intervenção: ATA DE MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS
Endereço: DIVERSAS ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP Investimento: R$ 9.884.580,92
TAB. REF.: FDE-Jul/2021 - SEM DESONERAÇÃO / CDHU-182 Jun/21 - SEM DESONERAÇÃO

         Descrição dos Serviços Ê [e th LOTA TR Custo Total  
01.01 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 71.444,63 0,89% 

01.01.01 01.01.001 FDE Retirando A Vegetacao, Troncos Ate 5SCm De Diametro E Raspagem. m2 75,00 412 R$ 309,00 0,00%

01.01.02 01.01.010 FDE Corte, Recorte E Remocao De Arvores Incl Raizes Diam>5<15Cm un 8,00 222,53 R$ 1.780,24 0,02%

01.01.03 01.01.021 FDE Corte, Recorte E Remoção De Árvores Incl.Raizes 15Cm<Diam<30Cm un 5,00 763,13 R$ 3.815,65 0,05%
01.01.04 01.01.022 FDE Corte, Recorte E Remoção De Árvores Incl.Raizes 30Cm<Diam<45Cm un 3,00 2.102,00 R$ 6.306,00 0,08%
01.01.05 01.01.023 FDE Corte, Recorte E Remoção De Árvores Incl.Raizes 45Cm<Diam<60Cm un 2,00 3.386,24 R$ 6.772,48 0,08%
01.01.06 01.01.024 FDE Corte, Recorte E Remoção De Árvores Incl.Raizes 60Cm<Diam<100Cm un 1,00 6.730,50 R$ 6.730,50 0,08%
01.01.07 01.05.001 FDE Escavacao Manual - Profundidade Ate 1.80 M m3 19,00 47,42 R$ 900,98 0,01%

01.01.08 01.05.002 FDE Escavacao Manual - Profundidade Alem De 1.80 M m3 19,00 61,85 R$ 1.175,15 0,01%

01.01.09 01.06.001 FDE Apiloamento Para Simples Regularizacao m2 19,00 8,24 R$ 156,56 0,00%
01.01.10 01.06.005 FDE Reaterro Interno Apiloado m3 19,00 72,16 R$ 1.371,04 0,02%

01.01.11 01.08.036 FDE Manta Geotêxtil Não Tecido Agulhado 100% Poliester, Rt 31 m2 178,00 28,95 R$ 5.153,10 0,06%
01.01.12 01.08.040 FDE Envolvimento De Drenos Com Pedra Britada m3 211,00 170,51 R$ 35.977,61 0,45%

01.01.13 01.07.002 FDE Lastro De Pedra Britada - SCm m2 75,00 9,04 R$ 678,00 0,01%  01.01.14 01.07.010 Lastro De Concreto - 5 Cm 318,32      INFRAESTRUTURA R$ 233.210,85 2,90%
02.01.01 02.02.021 FDE Aco Ca-50 (A Ou B) Fyk = 500 Mpa kg 3.189,00 18,19 R$ 58.007,91 0,72%
02.01.02 02.02.026 FDE Broca De Concreto De Diametro 25Cm - Incl Arranques m 88,00 92,74 R$ 8.161,12 0,10%

02.01.03 02.02.027 FDE Broca De Concreto De Diametro 30Cm - Incl Arranques m 11,00 139,30 R$ 1.532,30 0,02%

1.04 02.03.001 FDE Forma De Madeira Macica m2 75,00 88,62 R$ 6.646,50 0,08%
05 02.04.003 FDE Aco Ca 60 (A Ou B) Fyk= 600 M Pa kg 374,00 21,92 R$ 8.198,08 010%

1.06 02.04.005 FDE Tela Armadura (Malha AcoCa 60 Fyk= 600 M Pa) kg 149,00 13,03 R$ 1.941,47 0,02%

02.01.07 02.05.014 FDE Concreto Dosado E Lançado Fck=20Mpa m3 79,00 487,89 R$ 38.543,31 0,48%
02.01.08 02.05.018 FDE Concreto Dosado E Lancado Fck=25Mpa m3 79,00 515,28 R$ 40.707,12 0,51%

02.01.09 02.05.019 FDE Concreto Dosado E Lancado Fck=30Mpa m3 38,00 521,18 R$ 19.804,84 0,25%
02.01.10 02.05.024 FDE Concreto Dosado,Bombeado E Lançado Fck=20Mpa m3 38,00 522,95 R$ 19.872,10 0,25%

02.01.11 02.05.028 FDE Concreto Dosado,Bombeado E Lancado Fck=25Mpa m3 38,00 537,92 R$ 20.440,96 0,25%
02.01 12 02.05.029 FDE Concreto Dosado, Bombeado E Lancado Fck=30Mpa m3 38,00 555,32 R$ 21.102,16 0,26%

02.01.13 02.05.050 FDE Concreto Grout, Preparado No Local, Lançado E Adensado m3 38,00 548,58 R$ 20.846,04 0,26%

02.01.14 02.06.020 FDE Alvenaria Embasamento Bloco Concreto Estrutural 14X19X39Cm Classe A m2 204,00 89,68 R$ 18.294,72 0,23%
02.01.15 01.08.050 FDE Caixa De Ligacao Ou Inspecao - Alvenaria De 1/2 Tijolo Revestida mz 16,00 239,56 R$ 3.832,96 0,05%

02.01.16 01.08.051 FDE Caixa De Ligacao Ou Inspecao - Alvenaria De 1 Tijolo Revestida m2 14,00 362,82 R$ 5.079.48 0.06%

020117 02.07.002 FDE Imperm Resp Alv Embas C/ Cim-Areia 1-3 Hidrofugo/Tinta Betuminosa m2 18,00 81,38 R$ 1.464,84 0,02%

02.01.18 02.50.001 FDE Demolição De Concreto Simples (Manual) m3 18,00 226,81 R$ 4.082,58 0,05%      02.01.19 02.50.002

02.01.20 02.50.003
FDE Demolição De Lastro De Concreto Simples (Manual) m3 18,00 268,05 R$ 4.824,90 0,06%

Demolição De Alvenaria De Fundação (Manual) 18,00 123,71 R$ 2.226,78 0,03%                       03.01 SUPERESTRUTURA R$ 45.123,06 0,56%,
03.01.01 03.01.005 FDE Cimbramento De Madeira m3 39,00 43,77 R$ 1.707,03 0,02%

03.01.02 03.01.001 FDE Formas De Madeira Macica m2 57,00 125,39 R$ 7.147,23 0,09%

03.01.03 03.03.019 FDE Laje Pre-Fabricada Vigota Trelicada Unidirecional Lt16-100Kgf/M2 m2 127,00 220,42 R$ 27.993,34 0,35%
03.01.04 03.03.110 FDE Metálico Para Vigas Altura Até 3,20M Espaçamento Menor Ou Igual 60Cm m 38,00 64,09 R$ 243542 0,03%

03.01.05 03.03.111 FDE Escoramento Metálico Para Lajes Altura Até 3,20M Malha Menor Ou Igual 1,50X1,50 m2 39,00 16,75 R$ 653.25 0,01%

03.01.06 03.04.010 FDE Fornecimento E Montagem De Estrutura Metalica Com Aço Nao Patinave (Astm A36/A570) kg 394,00 29,85 R$ 11.760,90 0,15%
03.01.07 03.04.030 FDE Desmontagem De Estrutura Metalica kg 374,00 4,69 R$ 1.754,06 0,02%

03.01.08 03.05.011 FDE Viga De Madeira 6X12 Cm (Passagem Coberta) m 19,00 51,82 R$ 984,58 0,01%

03.01 09 03.05.012 FDE Viga De Madeira 6X16 Cm (Passagem Coberta) m 12,00 70,36 R$ 844,32 0,01%

     03.01.10 03.50.001 FDE Demolição De Concreto Incluindo Revestimentos (Manual)

03.01.11 03.50.005 Demolição De Lajes Mistas Ou Pré-Moldadas Incluindo Revestimentos (Manual)
m3 19,00 412,39 R$ 7.835,41 0,10%

247,36 0,00%                
ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISÓRIOS 594.738,79    

          

01 04.01.003 FDE Alvenaria De TijoloDe Barro Macico E=1 Tijolo m2 192,00 211,72 R$ 40.650,24 0,51%

040102 04.01.030 FDE Alvenaria De Blocos De Concreto E=9Cm Classe C m2 1.182,00 66,52 R$ 78.626,64 0,98%

04.01.03 04.01.033 FDE Alvenaria De Bloco De Concreto 14X19X39 Cm Classe C m2 1.182,00 7745 R$ 91.545,90 1,14%

04.01.04 04.01.034 FDE Alvenaria De Bloco De Concreto 19X19X39 Cm Classe C m2 394,00 92,29 R$ 36.362,26 0,45%

04.01.05 04.01.042 FDE Alvenaria De Bloco Ceramico Portante E=14Cm m2 394,00 73,81 R$ 29.081,14 036%
04.01.06 04.01.046 FDE Armadura Ca 50 Para Parede Auto-Portante kg 119,00 18,19 R$ 2.164,61 0,03%

04.01.07 04.01.047 FDE Armadura Ca 60 Para Parede Auto-Portante kg 39,00 21,92 R$ 854,88 0,01%

04.01.08 04.01.049 FDE Alvenaria Auto-Portante: Bloco Concreto Estrutural De 19X19X19Cm Classe B m2 985,00 151,43 R$ 149.158,55 1,86%

04.01.09 04.01.050 FDE Alvenaria Auto-Portante: Bloco Concreto Estrutural De 14X19X39Cm Classe B m2 569,00 86,00 R$ 48.934,00 0,61%
04.01.10 04.01.058 FDE Verga/Cinta Em Bloco De Concreto Canaleta - 14 Cm m 38,00 41,31 R$ 1.569,78 0.02%

04.01.11 04.01.059 FDE Verga/Cinta Em Bloco De Concreto Canaleta - 19 Cm m 38,00 47,08 R$ 1.789,04 0,02%

04.01.12 04.01.070 FDE Alvenaria De Tijolo Ceramico Furado (Baiano) Esp.Nom. 10 Cm m2 394,00 82,80 R$ 32.623,20 0,41%

04.0113 04.01.071 FDE Alvenaria De TijoloCeramico Furado (Baiano) Esp.Nom. 12.5 Cm mz 394,00 94,78 R$ 37.343,32 0,46%
04.01.14 04.03.001 FDE Dv-01 Divisoria De Granilite - Lateral Aberta m 19,00 722,16 R$ 13.721,04 0,17%

04.01.15 04.03.002 FDE Dv-02 Divisoria De Granilite - Lateral Fechada m 42,00 722,16 R$ 30.330,72 0,38%

04.01.16 04.03.003 FDE Dv-03 Divisoria De Granilite - Frontal m 47,00 2.251,09 R$ 105.801,23 1,32%
04.01 17 04.03.008 FDE Dv-04 DivisóriaDe Granilite - Anteparo m 38,00 748,72 R$ 28.451,36 0,35%

04.01.18 04.03.009 FDE Dv-07 DivisóriaDe Granilite m2 38,00 246,19 R$ 9.355,22 0,12%

04.01.19 04.03.022 FDE DivisoriaChapa Fibra Mad Prens Bp/Painel/Vidro/VentilPerm E=35Mm m2 37,00 211,36 R$ 7.820,32 0,10%
04.01.20 04.03.023 FDE DivisoriaChapa Fibra Mad Prens Bp/Painel Cego 1,20X2,11ME=35Mm m2 37,00 121,89 R$ 4.509,93 0,06%

040121 04.03.025 FDE Divisoria Chapa Fibra Mad Prens Bp/PainelVentPerm 1,20X2,11ME=35Mm m2 37,00 186,60 R$ 6.904,20 0,09%

04.01.22 04.03.026 FDE Dv-05 Divisoria Para Sala De Informática mz 37,00 175,26 R$ 6.484,62 0,08%

040123 0403029 FDE Eneida Placa De Gesso Acartonado Standard 15Mm Espessura 120/90 Com Lã Mineral. Fornecida mê 56,00 21147 R$ 11.842,32 0.15%

04.01.24 04 50.001 FDE D ição De A ias Em Geral E Vazados Incl F Il m3 38,00 95,58 R$ 3.632,04 0,05%

04.01.25 04.50.010 FDE Demolição De DivisóriasDe Madeira Incluindo Entarugamento m2 12,00 6,18 R$ 74,16 0,00%

04.01.26 04.50.011 FDE Demolição De DivisóriasEm Placas Para Sanitários m2 86,00 6,18 R$ 531,48 0,01%

04.01.27 04.50.012 FDE Demolição De Placas De Fibro Cimento m2 4,00 7,52 R$ 30,08 0,00%
04.01.28 04.60.010 FDE Retirada De Divisórias Em Chapas De Madeira, InclusiveEntarugamento m2 19,00 15,04 R$ 285,76 0,00%

04.01.29 04.60.011 FDE Retirada De DivisóriasEm Chapa De Madeira,ExclusiveEntarugamento m2 19,00 5,01 R$ 95,19 0,00%

04.01.30 04.60.012 FDE Retirada De Painéis DivisóriasCom Montantes Metálicas m2 8,00 6,80 R$ 54,40 0,00%
04.01.31 04.80.004 FDE Elemento Vazado Ref Neo Rex 90 39X39X7Cm m2 38,00 139,06 R$ 5.284,28 0,07%

040132 04.80.011 FDE DivisoriaChapa Compensado E=4Mm G1-C8 Ambas Faces Incl Entarugamento m2 38,00 127,44 R$ 4.842,72 0,06%

04 01.33 04.80.015 FDE DivisoriasDe Chapas Duratex OuSimilarIncl Entarugamento m2 18,00 140,78 R$ 2.534,04 0,03%
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04.01.34 04.80.016 Chapa Duratex Ou Similar mê] 39,00 42,99
04.01.35 04.80.017 DivisoriasDe Chapas DiviluxOu Similar 18,00 188,42 R$ 5 339 /|

ELEMENTOS DE MADEIRA / COMPONENTES ESPECIAIS R$ 126,475,74
05.01.01 05.01.004 FDE Pm-04 Porta De Madeira Sarrafeada P/ Pint. Bat. Madeira L=82Cm un 48,00 1.093,72 R$ Is 56

05.01.02 05.01.005 FDE Pm-05 Porta De Madeira Sarrafeada P/ Pint. Bat. Madeira L=92Cm un 8,00 1.113,40 R$

05.01.03 05.01.101 FDE Pm-08 Porta De Madeira Sarrafeada P/ Pint. Bat. Madeira L=124Cm InclusiveReforço Fechadura un 19,00 1.616,83 R$ ú

05.01.04 05.01.014 FDE Pm-24 Porta De Madeira Sarrafeada P/ Pint. Bat. Madeira L=72Cm un 8.00 1.090,84 R$ 8.726,72 0,11%

05.01.05 05.01.029 FDE Pm-74 Porta Sarrafeado Maciço P/BoxesL=62Cm-Completa un 21,00 633,67 R$ 13.307,07 0,17%

05.01.06 05.02.099 FDE Elementos De Madeira Com Acessorio mv 8,00 570,53 R$ 4.564,24 0.06%

05.01.07 05.03.099 FDE Ferragens mv 13,00 570,53 R$ 7.416,89 0,09%
05.01.08 05.05.037 FDE Bs-08 Bancada Para Fraldário m 28,00 968,89 R$ 27.128,92 0,34%

05.01.09 05.05.040 FDE Bs-05 Bancada Para Cozinha - Granito Polido 20Mm m 39,00 428,88 R$ 16.726,32 0,21%

05.01.10 05.05.075 FDE Pr-09 Prateleira Em Granilite - L=55Cm m 18,00 1.062,91 R$ 19.132,38 0,24%

05.01.11 05.05.078 FDE Gs-03 Guiche De Secretaria/Janela De 2 Folhas un 2,00 3.609,22 R$ 7.218,44 0,09%

05.01.12 05.05.080 FDE Et-05 Estrado De Polipropileno m 4,00 84,66 R$ 338,64 0,00%

05.01.13 05.05.085 FDE Ba-12 Balcão De Atendimento De Granito (210X60Cm) un 2,00 4.502,18 R$ 9.004,36 0,11%
05.01.14 05.05.086 FDE Ba-13 Balcao Atendimento - Granito un 2,00 4.063,75 R$ 8.127,50 0,10%

05.01.15 05.05.087 FDE Gs-04 Guiche De Secretaria/Janela De Correr un 2,00 3.300,04 R$ 6.600,08 0,08%

05.01.16 05.05.089 FDE Ba-10 Balcão De Distrib.De Granito (L=350Cm) un 2,00 6.985,32 R$ 13.970,64 0,17%
05.01.17 05.05.096 FDE Cc-06 Cuba Inox 460X300X170Mm - Misturador De Parede un 4,00 2.179,98 R$ 8.719,92 0,11%

05.01.18 05.05.099 FDE Componentes mv 4,00 570,53 R$ 2.282,12 0,03%

05.01.19 05.05.101 FDE Cc-01 Cuba Inox (60X50X30Cm) InclusiveVálvula Americana-Granito un 9,00 3.046,60 R$ 27.419,40 0,34%
05.01.20 05.05.103 FDE Cc-03 Cuba Inox (50X40X25Cm) Torneira De Parede Incl.VálvulaAmericana-Granito um 6,00 4.983,33 R$ 29.899,98 0,37%

05.01.21 05.05.104 FDE Cc-04 Cuba Dupla Inox (102X40X25Cm) InclusiveVálvula Americana-Granito un 6.00 3.037,56 R$ 18.225,36 0,23%

05.01.22 05.05.105 FDE Cc-05 Cuba Inox (50X40X25Cm) Torneira De Mesa Incl.VálvulaAmericana-Granito un 8,00 2.329,00 R$ 18.632,00 0,23%

05.01.23 27.02.050 CDHU-182 |Chapa De Policarbonato Alveolar De 6 Mm m2 25,00 156,96 R$ 3.924,00 0,05%

05.01.24 05.06.061 FDE Rp-02 Reforco De Fechaduras Para Portas (Rp-02) un 41,00 88,39 R$ 3.623,99 0,05%

05.01.25 05.50.015 FDE Demolição De Quadro Negro Tipo Greemboard Incluindo Entarugamento mz 4,00 6,18 R$ 24,72 0,00%
05.01.26 05.60.001 FDE Retirada De Folhas De Portas Ou Janelas un 159,00 12,53 R$ 1.992,27 0,02%

05.01.27 05.60.005 FDE | Retirada De Batentes De Esquadrias De Madeira un 121,00 55,19 R$ 6.677,99 0,08%

05.01.28 05.60.010 FDE Retirada De Guarnição Ou Molduras m 1.232,00 1,75 R$ 2.156,00 0,03%
05.01.29 05.60.017 FDE Retirada De Porta Giz, InclusiveSuportes m 6,00 10,03 R$ 60,18 0,00%

05.01.30 05.60.050 FDE Retirada De Fechaduras De Embutir un 120,00 12,53 R$ 1.503,60 0,02%

01.31 05.60.055 FDE Retirada De Cremona Fecho De Alavanca De Embutir,Tarjetas E Fechad Sobrepor un 38,00 5,01 R$ 190,38 0,00%

.32 05.60.060 FDE Retirada De Dobradiças un 363,00 5,01 R$ 1.818,63 0,02%
33 05.70.001 FDE Recolocação De Folhas De Porta Ou Janela un 22,00 100,52 R$ 2.211,44 0,03%

5 01.34 05.70.005 FDE Recolocação De Batentes De Esquadrias De Madeira un 23,00 63,98 R$ 1.471,54 0,02%
05.01.35 05.70.015 FDE Recolocação De Fechaduras De Embutir un 31,00 72,65 R$ 2.252,15 0,03%

05.01.36 05.80.020 FDE Batente De Madeira Para Portas De 1 Fl Sem Bandeira cj 12,00 277,07 R$ 3.324,84 0,04%

05.01.37 05.80.035 FDE Guarnicao De 5 Cm Para Porta De 1 Folha cj 28,00 29,21 R$ 817,88 0,01%

05.01.38 05.80.042 FDE Lousa Quadriculada L=4.61M Mod. Lg-01 un 4,00 2.545,48 R$ 10.181,92 0,13%

05.01.39 05.80.044 FDE Lousa Quadriculada L=2.55M Mod. Lg-02 un 4,00 1.362,53 R$ 5.450,12 0,07%

05.01.40 05.80.050 FDE Lousa Em Argamassa L=461M Mod Lg-03 un 17,00 1.989,66 R$ 33.824,22 0,42%
05.01.41 05.80.070 FDE Fechadura Completa, Cilindrica De Embutir ig 35,00 329,83 R$ 11.544,05 0,14%

05.01.42 05.80.071 FDE Fechadura Completa, Tipo Gorge De Embutir ig 35,00 168,27 R$ 5.889,45 0,07%

05.01.43 05.80.072 FDE Fechadura Compl Tipo Targeta De Sobrepor C/Visor "Livre-Ocupado”" ig 22,00 137,34 R$ 3.021,48 0,04%
05.01.44 05.80.073 FDE Fechadura De Sobrepor Cilindrica Para Portoes un 16,00 150,68 R$ 2.410,88 0,03%

05.01.45 05.80.080 FDE Dobradica De 3 1/2" X 3º Cromado, Com Eixo E Bola De Latao un 83,00 34,51 R$ 2.864,33 0,04%

05.01.46 05.80.081 FDE Dobradica De 3 1/2" X 3º Em Aco Laminado un 66,00 21,30 R$ 1.405,80 0,02%

05.01.47 05.80.082 FDE Dobradica Ferro CromadoCom Pino E Bolas De Ferro 3" X 2 1/2" un 56,00 30,16 R$ 1.688,96 0,02%

05.01.48 05.80.083 FDE Dobradica De 3" X 2 1/2" Em Aco Laminado un 49,00 30,16 R$ 1.477,84 0,02%

05.01.49 05.80.085 FDE Fechadura Tetra Completa Espelho Redondo Cromado un 28,00 150,62 R$ 4.217,36 0,05%

05.01.50 05.80.086 FDE Cremona Completo jg 16,00 303,95 R$ 4.863,20 0,06%

05.01.51 05.80.087 FDE Vareta Para Cremona m 13,00 40,82 R$ 530,66 0,01%

05.01.52 05.80.090 FDE Borboleta Para Janelas pr 36,00 33,28 R$ 1.198,08 0,01%
05.01.53 05.80.091 FDE Fecho Tipo Unha De Embutir De 10 Cm un 41,00 26,68 R$ 1.093,88 0,01%

05.01.54 05.80.094 FDE Dobradica Ferro CromC/ Pino Bolas Aneis Ferro 3 1/2"X3" un 25,00 30,85 R$ 771,25 0,01%

05.01.55 05.80.095 FDE Fechadura Cilindrica Completo (Fechad Roseta Macan) un 53,00 329,83 R$ 17.480,99 0,22%
05.01.56 05.80.096 FDE Fecho Unha De Embutir Aço Cromado 20Cm X 3/4" un 19,00 82,45 R$ 1.566,55 0,02%

05.01.57 05.80.099 FDE Servicos De Elementos De Madeira/Componentes - Conservacao mv 4,00 570,53 R$ 2.282,12 0,03%

05.01.58 05.81.001 FDE Porta Madeira Compens Lisa P/ Verniz 72X210Cm un 41,00 319,74 R$ 13.109,34 0,16%

05.01.59 05.81.002 FDE Porta Madeira Compens Lisa P/ Verniz 82X210Cm un 38,00 334,83 R$ 12.723,54 0,16%

05.01.60 06.02.088 FDE Portão De Correr Em Gradil Eletrofundido m2 35,00 1.224,08 R$ 42.842,80 0,53%
05.01.61 05.81.082 FDE Porta Cadeado Em Ferro Pintado - De 110Mm - Peso Min 135G un 12,00 16,15 R$ 193,80 0,00%

05.82.010 Tampo De Pia Em Granito E=2Cm 0,07%

ELEMENTOS METALICOS / COMPONENTES ESPECIAIS R$ 934.755,84 11,63%
06.01.01 06.01.025 FDE Caixilhos De Ferro -Basculantes m2 58,00 1.331,36 R$ 77.218,88 0,96%

06.01.02 06.01.026 FDE Caixilhos De Ferro -Fixos m2 58,00 1.209,77 R$ 70.166,66 0,87%

06.01.03 06.01.027 FDE Caixilhos De Ferro -Fixo Com Ventilacao Permanente m2 19,00 626,36 R$ 11.900,84 0,15%

06.01.04 06.01.072 FDE Caixilhos De Aluminio -Basculantes m2 353,00 957,36 R$ 337.948,08 4,21%
06.01.05 06.01.075 FDE Caixilhos De Aluminio -Fixo m2 76,00 1.108,08 R$ 84.214,08 1,05%

06.01.06 06.02.001 FDE Pc-01 Porta Corta-Fogo P90 L=90Cm Completa un 4,00 2.500,80 R$ 10.003,20 0,12%

06.01.07 06.02.020 FDE Porta De Ferro (Tipo Pf-11) m2 4,00 1.787,68 R$ 7.150,72 0,09%

06 01.08 06.02.063 FDE Portão Em Gradil Eletrofundido m2 28,00 1.362,53 R$ 38.150,84 0,47%
06.01.09 06.02.088 FDE Portão De Correr Em Gradil Eletrofundido m2 22,00 1.224,08 R$ 26.929,76 0,34%

06.01.10 06.02.089 FDE Portão Basculante Em Gradil Eletrofundido m2 37,00 1.748,82 R$ 64.706,34 0,81%

06.01.11 06.02.095 FDE Me-03 Montante Estrutural Horizontal P/Esquadrias m 37,00 195,18 R$ 7.221,66 0,09%

060112 0602098 FDE montante Da Porta Pf-A Tubo Aço Galvanizado 100X100Mm Espessura 3Mm. Uso Exclusivo Padrao m 43,00 133,59 R$ 5.74437 0.07%

06.01.13 06.03.003 FDE Af-01 Alcapao Para Laje De Forro un 13,00 590,07 R$ 7.670,91 0,10%

06.01.14 06.03.016 FDE Bp-01 Barra Antipanico Simples un 6,00 1.026,27 R$ 6.157,62 0,08%
060115 06.03.032 FDE Gr-01 Grade De Protecao Ferro Chato 1" X 1/4” Malha 15Cm X15Cm m2 6,00 885,17 R$ 5.311,02 0.07%

06.01.16 06.03.039 FDE Tela De Proteção Contra Nidificacao De Passaros m2 8,00 60,80 R$ 486,40 0,01%
06.01.17 06.03.040 FDE Tela Arame Galvanizado Mosquiteira Contra Insetos m2 43,00 513,52 R$ 22.081,36 0,27%

06.01.18 06.03.060 FDE Barra De Apoio P/Deficientes Em Inox Escovado cj 6,00 656,46 R$ 3.938,76 0,05%

06.01.19 06.03.067 FDE Fq-05 Alambrado Para Quadra Coberta Térrea (Broca) m 225,00 1.360,15 R$ 306.033,75 3,81%

06.01.20 06.03.069 FDE Qe-36 Rede De Protecao Para Quadras De Esportes m2 225,00 33,63 R$ 7.566,75 0,09%

060121 06.03.073 FDE Qe-41 Tabela De Basquete (Somente Trelica - Fixacao Parede/Pilar) un 3,00 3.165,11 R$ 9.495,33 0,12%

06.01.22 06.03 074 FDE Qe-42 Poste Para Rede De Voleibol (Fundacao Direta) pr 1,00 2.108,18 R$ 2.108,18 0.03%

06.01.23 06.03.077 FDE Qe-45 Trave De Futebol De Salao (Fundacao Direta) un 3,00 1.313,24 R$ 3.939,72 0,05%

06.01.24 06.03.101 FDE Co-35 Corrimão Duplo Com Montante Vertical Aço Galvanizado Com Pintura Esmalte m 19,00 688,01 R$ 13.072,19 0,16%

06.01.25 06.03.106 FDE Co-40 Guarda-Corpo TubularH=15Cm Sobre Alvenaria Aço Galvanizado Com Pintura Esmalte m 11,00 407,60 R$ 4.483,60 0,06%

06.01.26 06.03.108 FDE Co-42 Guarda-Corpo Com Chapa Perfurada H=130Cm Aço Galvanizado Com Pintura Esmalte m 11,00 1.459,67 R$ 16.056,37 0,20%

06.01.27 06.60.001 FDE Retirada De Esquadrias Metálicas m2 631,00 32,19 R$ 20.311,89 0,25%

06.01.28 06.60.002 FDE Retirada De Tela m2 38,00 9,78 R$ 371,64 0,00%
06.01.29 06.60.005 FDE Retirada De Batentes un 112,00 55,19 R$ 6.181,28 0,08%
06.01.30 06.60.050 FDE Retirada De Braço De Alavanca un 38,00 17,64 R$ 670,32 0,01%

06.01.31 06.60.051 FDE Retirada De Alavanca un 38,00 14411 R$ 536,18 0,01%
06.01.32 06.60.052 FDE Retirada De Puxador De Engate Para Caixilho De Correr un 8,00 4,94 R$ 39,52 0,00%
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06.01.33 06.60.060 FDE Retirada De Escada De Marinheiro Com Guarda-Corpo m 11,00 36,79

06.01.34 06.80.020 FDE Porta De Enrolar Em Tiras Articuladas m2 6,00 414,58

06.01.35 06.80.023 FDE Portao De 1 Folha De Tubos E Tela Galvanizados Com Porta Cadeado m2 6,00 708,94 R$

06.01.36 06.80.025 FDE Portao De 2 Folhas De Tubo E Tela Galvanizados Com Porta Cadeado m2 4,00 695,41 R$

06.01.37 06.80.029 FDE Tela De Proteçao P/Caixilho C/Req. De Perfil De Ferro E Tela Arame Galv. m2 38,00 262,99 R$

06.01.38 06.80.043 FDE Braco De Alavanca De Ferro m 38,00 49,95 R$
06.01.39 06.80.044 FDE Alavanca Para Caixilho Basculante un 35,00 41,73 R$

06.01.40 06.80.045 FDE Puxadores De Engate Em Latao CromadoPara CaixilhoDe Correr

06.01.41 06.80.049 Lubrificacao De Caixilho E Troca De Rebites 2.010,25

COBERTURA 691.934,35
07.01.01 07.01.001 FDE Em Tesouras Para Telhas Ceramicas - Vaos Ate 7.00 M m2 38,00 229,53 R$ 8.722,14 0,11%

07.01.02 07.01.010 FDE Em Tesouras Para Telhas Ond Cim-Am/Al/Plast-Vaos Ate 7,00 M m2 38,00 162,61 R$ 6.179,18 0,08%

07.01.03 07.02.004 FDE Fornecimento E Montagem De Estrutura Metalica Com Aço Nao Patinave (Astm A36/A570) kg 8.675,00 29,85 R$ 258.948,75 3,22%
07.01.04 0702.016 FDE Fornecimento E Montagem De Estrutura Metalica Com Aço ResistenteA Corrosao (Astm A709/A588) kg 394,00 26,54 R$ 10.456,76 0,13%

07.01.05 07.03.065 FDE Telha De Poliester (Perfil Da Trapezoidal Aco H Ate 40Mm) - E=1,2Mm m2 39,00 83,58 R$ 3.259,62 0,04%

07.01.06 07.03.067 FDE Telha De Poliester (Perfil Da Ondulada Crfs) - E=1,2Mm m2 11,00 84,12 R$ 925,32 0,01%

07.01.07 07.03.132 FDE Telha Galvalume / Aco Galv Acab. Natural Ondulada Crfs E=0,65Mm m2 38,00 154,03 R$ 5.853,14 0,07%

070108 07.03.133 FDE no ri 1 iAco'GalvAcabaménio,NaturalTrapez:H=40Mm m2 1.577,00 154,94 R$ 244.340,38 3,04%

07.01.09 07.03.136 FDE aimGo as E=S0Mm(Pur) L (Pi) TrapezH=40Mm Nas Duas Faces Es m2 554,00 398,97 R$ 22102938| 275%

07.01.10 07.03.121 FDE Telha Tecnologia Crfs Ondulada E=8Mm m2 452,00 65,71 R$ 29.700,92 0,37%
07.01.11 07.80.042 FDE Cumeeira Normal P/ Telha Tecnologia Crfs Ondulada m 38,00 64,98 R$ 2.469,24 0,03%

07.01.12 07.03.106 FDE Telha Ceramica Tipo Paulista m2 23,00 141,63 R$ 3.257,49 0,04%

070113 07.03.110 FDE Telha Ceramica Tipo Romana m2 21,00 57,48 R$ 1.207,08 0,02%
07.01.14 07.03.112 FDE Telha Ceramica Tipo Colonial m2 27,00 103,19 R$ 2.786,13 0,03%
07.01.15 07.04.001 FDE Cumeeira E Espigao Embocados Para Telha Ceramica m 19,00 36,74 R$ 698,06 0,01%
07.01.16 07.04.041 FDE Cumeeira De Aco Natural Perfil Ondul Ou TrapE=0,65Mm H Ate 40Mm m 19,00 156,41 R$ 2.971,79 0,04%
07.01.17 07.04.042 FDE Cumeeira De Aco Galv Natural Perfil TrapE=0,5Mm H=100Mm m 19,00 84,06 R$ 1.597,14 0,02%

070118 07.04.061 FDE Domo De Acrilico Com CaixilhoDe Aluminio m2 4,00 718,30 R$ 2.873,20 0,04%
07.01.19 07.04.100 FDE Rufo Liso De AcoGalv Natural E=0,65Mm Corte Ate 300Mm m 37,00 68,69 R$ 2.541,53 0,03%
07.01.20 07.04.101 FDE Rufo Liso De Aco Galv Natural E=0,65Mm Corte Ate 400Mm m 37,00 71,94 R$ 2.661,78 0,03%
07.01.21 07.04. 102 FDE Rufo Liso De Aco Galv Natural E=0,65Mm Corte Ate 600Mm m 37,00 96,70 R$ 3.577,90 0,04%
07.01.22 07.04.112 FDE Rufo Dentado Aco Galv Natural E=0,65Mm Corte Ate 300Mm m 37,00 71,06 R$ 2.629,22 0,03%

1.23 07.04.113 FDE Rufo Dentado Aco Galv Natural E=0,65Mm Corte Ate 400Mm m 37,00 117,61 R$ 4.351,57 0,05%
24 07.04.1114 FDE Rufo Dentado Aco Galv Natural E=0,65Mm Corte Ate 600Mm m 37,00 67,14 R$ 2.484,18 0,03%

125 07.05.023 FDE EaeTelha Galvalume / Aço Galv TrapH=40Mm E=0,80Mm Pint Po 2 Faces Uso ExclusivoFundo m2 37,00 130,10 R$ 481370 0,06%

070126 0705008 FDE DO tre MESAOR ! Aco Galv Trapez H=35Mm E=0,65Mm Pint Po 2 Faces (2 Furo Ate mó 37,00 196,12 RS 725644 0.09%

07.01.27 07.05.080 FDE Sub-Cobertura Com Manta Aluminizada m2 37,00 15,86 R$ 586,82 0,01%
07.01.28 07.50.001 FDE Demolicao De Telha Fibro Cimento Trapezoidal m2 37,00 6,18 R$ 228,66 0,00%
07.01.29 07.60.001 FDE Retirada De Estrut De Madeira Em Tesoura,PontalOu Mista P/Telha Barro Sobre Laje m2 37,00 27,41 R$ 1.014,17 0,01%
07.01.30 07.60.002 FDE Retirada De Estrut De Madeira Em Tesoura Para Telhas De Barro Sobre Vao Livre m2 1.919,00 38,84 R$ 74.533,96 0,93%

07.01.31 07.60.051 FDE Retirada De Telhas De Barro - S/Reaprov m2 1.919,00 463 R$ 8.884,97 011%
07.01.32 07.60.056 FDE Ú Dec iras E Espi De Barro - p m 107,00 1,54 R$ 164,78 0,00%
07.01.33 07.60.061 FDE Retirada De TelhasOnd De Fibro-Cim/Plast Ou Alum/Plana Pre Fab - S/Reaprov m2 217,00 5,78 R$ 1.254,26 0,02%
07.01.34 07.60.066 FDE Retirada De Cumeeiras, Espigoes E Rufos De Fibro-Cimento - S/Reaprov m 38,00 2,57 R$ 97,66 0,00%
07.01.35 07.80.001 FDE Ripas De 5 X 1,5 Cm G1-C6 m 19,00 7,84 R$ 148,96 0,00%
070136 07.80.002 FDE Caibro De 5 X6 Cm G1-C6 m 19,00 17,85 R$ 339,15 0,00%
07.01.37 07.80.003 FDE Tabua De 12 X3 Cm G1-C6 m 19,00 20,59 R$ 391,21 0,00%
07.01.38 07.80.004 FDE Viga De Madeira 6 X 12 Cm G1-C6 m 19,00 51,82 R$ 984,58 0,01%
07.01.39 07.80.005 FDE Viga De Madeira 6 X 16 Cm G1-C6 m 19,00 70,36 R$ 1.336,84 0,02%

07.01.40 07.80.008 FDE Sarrafo Aparelhado 10X2,5Cm G1-C2 mi 19,00 8,01 R$ 152,19 0,00%
07.01.41 07.80.019 FDE Parafuso Para Fixacao De Telha Ondulada Crfs un 112,00 543 R$ 608,16 0,01%

07.01.42 07.80.020 FDE Parafuso Ou Gancho P/ Fixacao Telha Crfs Modulada un 112,00 5.93 R$ 664,16 0,01%
07.01.43 07.80.022 FDE Chapuz Metálico Ferro 2" X 1/4” Encontro Cumeeira/Pendural InclusiveParafusos un 4,00 266,32 R$ 1.065,28 0,01%

07.01.44 07.80.023 FDE Estribo/Grampo Ferro Redondo 1/2" Incluso Chapa E Porcas un 38,00 76,00 R$ 2.888,00 0,04%
070145 07.80.024 FDE Chapuz Metalico 2X40Cm Ferro 2" X 1/4" Inclusive Parafusos un 6,00 149,82 R$ 898,92 0,01%
07.01.46 07.80.032 FDE Cumeeira E Espigao Embocados Para Telhas Ceramica m 112,00 36,74 R$ 4.114,88 0,05%
07.01.47 07.80.033 FDE Fechamento De Oitao Em Tabua De 10 X 1Cm Macho-Femea P/Forro G1-C4 m2 149,00 74,64 R$ 11.121,36 0,14%

07.01.48 07.80.035 FDE Limpeza De TelhadoInclusive Remoção Do Material Recolhido m2 187,00 8,24 R$ 1.540,88 0,02%

07.01.49 07.80.037 FDE Telha Tecnologia Crfs Trapezoidal 44Cm E=8Mm m2 19,00 155,40 R$ 2.952,60 0,04%
07.01.50 07.80.041 FDE Telha Tecnologia Crfs Ondulada E=8Mm m2 38,00 65,71 R$ 2.496,98 0,03%
07.01.51 07.80.042 FDE Cumeeira Normal P/ Telha Tecnologia Crfs Ondulada m 38,00 64,98 R$ 2.469,24 0,03%

1.52 07.80.045 FDE Espigao Normal P/ Telha Tecnologia Crfs Ondulada m 38,00 57,42 R$ 2.181,96 0,03%

53 07.80.050 FDE Rufo P/ Telha Tecnologia Crfs Ondulada m 38,00 58,62 R$ 2.22756 0,03%
54 07.80.051 FDE Fechamento De Oitao C/ Telha Tecnologia Crfs Ondulada E=8Mm m2 19,00 65,47 R$ 1.243,93 0,02%

07.01.55 07.80.055 FDE Cumeeira Normal Para Telha Tecnologia Crfs Trapezoidal 44Cm m 38,00 111,48 R$ 4.236,24 0,05%

07.0156 07.80.087 FDE Parafuso Para Fixacao Telha Crfs Trapezoidal C/44Cm un 112,00 5,46 R$ 611,52 0,01%

07.01.57 07.80.091 FDE Embocamento De Beiral Em Telha Ceramica m 19,00 15,08 R$ 286,52 0,00%

Puros Pç AD A

08.01 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS R$ 443.677,43 5,52%
08.01.01 08.01.001 FDE Ac-04 Abrigo E Cavalete De 3/4” Completo 85X65X30Cm un 1,00 1.769,42 R$ 1.769,42 0,02%

08.01.02 08.01.002 FDE Ac-05 Abrigo E Cavalete De 1" Completo 85X65X30Cm un 1,00 1.829,08 R$ 1.829,08 0,02%

080103 08.02.001 FDE Ag-04 Abrigo Para Gas Com 2 Cilindros De 45 Kg un 1,00 9.383,74 R$ 9.383,74 0,12%

08.01.04 08.02.002 FDE Ag-05 Abrigo Para Gas Com 4 Cilindros De 45 Kg un 1,00 14.915,94 R$ 14.915,94 0,19%

08.01.05 08.02.005 FDE Ag-08 Abrigo Para Gas Com 2 Bujoes De 13 Kg un 2,00 2.931,69 R$ 5.863,38 0,07%

08.01.06 08.02.016 FDE Protecao Anticorrosiva Para Ramais Sob A Terra m 19,00 27,95 R$ 531,05 0,01%
080107 08.02.017 FDE Protecao Mecanica Para Ramais Sob Aterra m 19,00 11,35 R$ 215,65 0,00%

08.01.08 08.02.021 FDE Vg-01 Valvula E Regulador De Pressao De Gas un 4,00 731,14 R$ 2.924,56 0,04%
08.01.09 08.02.040 FDE Tubo Aco Galv Nbr5590-Classe Pesada Dn 20Mm (3/4") Incl Conexoes m 56,00 131,74 R$ 7.377,44 0,09%

080110 08.02.041 FDE Tubo Aco Galv Nbr5590-Classe Pesada Dn 25Mm (1") Incl Conexoes m 38,00 155,94 R$ 5.925,72 0.07%

080111 08.02.042 FDE Tubo Aco Galv Nbr5590-Classe Pesada Dn 32Mm (1 1/4") Incl Conexoes m 38,00 198,12 R$ 7.528,56 0,09%

08.01.12 08.02.043 FDE Tubo Aco Galv Nbr5590-Classe Pesada Dn 40Mm (1 1/2") Incl Conexoes m 38,00 214,49 R$ 8.150,62 0,10%

08.01.13 08.02.050 FDE Envolvimento C/ Tubo De Pvc Dn 150Mm Em Tubulacao De Gas De Rua m 18,00 59,73 R$ 1.075,14 0,01%

08.01.14 08.02.060 FDE Tubo De Cobre P/ Gas Classe A S/Cost Dn=1/2 (15) Solda Foscoper m 18,00 134,91 R$ 2.428,38 0,03%

080115 08.02.061 FDE Tubo De Cobre P/ Gas Classe A S/Cost Dn=3/4 (22) Solda Foscoper m 18,00 182,66 R$ 3.287,88 0,04%
08.01 16 08.03.006 FDE Tubo Aco Galvaniz Nbr5580-CI Media, DnS0Mm (2") - Incl Conexoes m 18,00 271,63 R$ 4.889,34 0,06%

08.01.17 08.03.007 FDE Tubo Aco Galvaniz Nbr5580-CI Media, Dn65Mm (2 1/2")- Incl Conexoes m 12,00 340,36 R$ 4.084,32 0,05%

08.01.18 08.03.008 FDE Tubo Aco Galvaniz Nbr5580-CI Media, Dn80Mm (3")-Incl Conexoes m 8,00 385,28 R$ 3.082,24 0,04%
08.01.19 08.03.015 FDE Tubo Pvc Rígido Junta Soldável De 20 Incl Conexões m 38,00 2241 R$ 851,58 0,01%

08.01.20 08.03.016 FDE Tubo Pvc Rigido Junta Soldável De 25 Incl Conexões m 75,00 27,27 R$ 2.045,25 0,03%

08.01.21 08.03.017 FDE Tubo Pvc Rígido Junta Soldável De 32 Incl Conexões m 23,00 39,24 R$ 902,52 0,01%

08.01.22 08.03.018 FDE Tubo Pvc Rígido Junta Soldável De 40 Incl Conexões m 19,00 52,35 R$ 994,65 0,01%

08.01.23 08.03.019 FDE Tubo Pvc Rígido Junta Soldável De 50 Incl Conexões m 15,00 57,00 R$ 855,00 0,01%

08.01.24 08.03.020 FDE Tubo Pvc Rígido Junta Soldável De 60 Incl Conexões m 11,00 82,46 R$ 907,06 0,01%

08.01.25 08.03.021 FDE Tubo Pvc Rígido Junta Soldável De 75 Incl Conexões m 8,00 91,35 R$ 730,80 0,01%
08.01.26 08.04.001 FDE Registro De Gaveta Bruto Dn 15Mm (1/2") un 4,00 58,95 R$ 235,80 0,00%

08.01.27 08.04.002 FDE Registro De Gaveta Bruto Dn 20Mm (3/4") un 4,00 73,28 R$ 293,12 0,00%

08.01.28 08.04 003 FDE Registro De Gaveta Bruto Dn 25Mm (1º) un 2,00 80,48 R$ 160,96 0,00%   
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Descrição dos Serviços ' Custo un. Custo Total   
                                               

          

08.01.129 08.16.091 FDE Br-03 Conjunto Lavatorio E BaciaAcessiveis cj 3,00 3.229,64 R$ 9.688

08.01.130 08.16.092 FDE Br-04 Barra De Apoio Com Fixação Lateral un 7,00 555.93 R$ 3.891,51

08.01.131 08.16.093 FDE Br-05 Trocador Acessível un 2,00 3.702,45 R$ 7:404,90
08.01.132 08.16.094 FDE Br-06 Chuveiro Acessivel cj 3,00 2.617,87 R$ qo

08.01.133 08.17.013 FDE Mictorio Coletivo De Aco Inoxidavel m 3,00 1.612,93 R$ 4.838,

08.01.134 08.17.030 FDE TampoPara Pia Marmore Nacional Espessura De 3 Cm m2 5,00 1.092,12 R$ 5.460,60 0,07%

08.01.135 08.17.037 FDE Chuveiro Antivandalismo un 2,00 878,74 R$ 1.757,48 0,02%

08.01.136 08.17.038 FDE Chuveiro Simples C/Articulacao, Latao CromadoDn 15Mm (1/2") un 4,00 191,39 R$ 765,56 0,01%

08.01.137 08.17.041 FDE Chuveiro Eletrico Com Resistencia Blindada un 1,00 562,73 R$ 562,73 0,01%
08.01.138 08.17.043 FDE Eletrico DeF Com i ja Bli un 1,00 1.146,14 R$ 1.146,14 0,01%

08.01.139 08.17.049 FDE |Purificador/Bebedouro De Agua Refrigerada un 2,00 2.899,77 R$ 5.799,54 0,07%

08.01.140 08.17.050 FDE Bebedouro Eletrico Com Capacidade De 40 L un 3,00 1.014,36 R$ 3.043,08 0,04%

08.01.141 08.17.051 FDE Bebedouro Eletrico Com Capacidade De 80 L un 2,00 1.354,48 R$ 2.708,96 0,03%

08.01.142 08.17.055 FDE Filtro Pressao Cuno(Aqualar)C/Elem Filtr Carvao Ativado E Cel 180/L/H un 5,00 466,48 R$ 2.332,40 0,03%
08.01.143 08.17.056 FDE Filtro Pressao Cuno (Aqualar)C/Elem Filtrante Carvao E Cel 360/L/H un 4,00 613,93 R$ 2.455,72 0,03%

08.01.144 08.17.058 FDE Ft-02 Filtro Para Agua Potavel un 2,00 577,07 R$ 1.154,14 0,01%

08.01.145 08.17.077 FDE Restritor De Vazao 12L/MinPara Chuveiro Simples un 4,00 66,79 R$ 267,16 0,00%

08.01.146 08.17.078 FDE Restritor De Vazao 6L/Min Para Torneiras E Misturadores un 4,00 84,35 R$ 337,40 0,00%
08.01.147 08.17.080 FDE Torneira De Lavagem Com Canopla De 1/2" un 5,00 78,25 R$ 391,25 0,00%

08.01.148 08.17.081 FDE Tj-03 Torneira De Jardim un 5,00 481,68 R$ 2.408,40 0,03%

08.01.149 08.17.084 FDE Torneira Eletrica - Eletrod. Pvc 2 25Mm Amarelo. un 4,00 801,62 R$ 3.206.48 0,04%

08.01.150 08.17.085 FDE Torneira De Fechamento Automatico De Mesa un 8,00 548,67 R$ 4.389,36 0,05%

08.01.151 08.17.086 FDE Torneira De Fechamento Automatico De Parede un 37,00 495,88 R$ 18.347,56 0,23%
08.01.152 08.50.001 FDE D ição De T Em Geral indo C; Caixas E Ralos m 37,00 8,24 R$ 304,88 0,00%

08.01.153 08.50.020 FDE Demolição De Calhas E Rufos Em Chapas Metalicas m 37,00 474 R$ 175,38 0,00%

08.01.154 08.50.021 FDE Demolição De Condutores Aparentes m 37,00 3,09 R$ 114,33 0,00%
08.01 155 08.60.005 FDE Retirada De Registros E Válvulas De Descarga un 26,00 68,54 R$ 1.782,04 0,02%

08.01.156 08.60.006 FDE Retirada De Válvulas De Retencao un 4,00 27,58 R$ 110,32 0,00%

08.01.157 08.60.007 FDE Retirada De Torneiras un 49,00 6,51 R$ 318,99 0,00%

08.01.158 08.60.010 FDE Retirada De Sifões un 55,00 10,03 R$ 551,65 0,01%

08.01.159 08.60.011 FDE Retirada De Aparelhos Sanitários Incluindo Acessórios un 110,00 50,15 R$ 5.516,50 0,07%
08.01.160 08.60.013 FDE Retirada De Reservatórios De Fibro Cimento Ate 1000 Litros un 5,00 137,08 R$ 685.40 0,01%

08.01.161 08.60.014 FDE Retirada De Conjunto De Motor-Bomba un 5,00 200,60 R$ 1.003,00 0,01%

08.01.162 08.60.015 FDE Retirada De Hidrante De Parede Completo un 4,00 75,22 R$ 300,88 0,00%

O 1.163 08.80.010 FDE Canopla Para Registros un 30,00 67,30 R$ 2.019,00 0,03%

164 08.80.011 FDE Canopla Para Valvula De Descarga un 26,00 140,74 R$ 3.659,24 0,05%
165 08.80.012 FDE Volante Cromado Para Registro un 7,00 26,23 R$ 183,61 0,00%

08.01.166 08.80.015 FDE Botao Para Valvula De Descarga un 26,00 73,07 R$ 1.899,82 0,02%

08.01.167 08.80.018 FDE Acabamento Antivandalismo Para Valvula De Descarga un 11,00 338,91 R$ 3.728,01 0,05%

08.01.168 08.80.019 FDE Reparo Para Caixa De Descarga Acoplada cj 5,00 187,63 R$ 938,15 0,01%

08.01.169 08.80.020 FDE Reparo De Valvula De Descarga un 26,00 112,53 R$ 2.925,78 0,04%
08.01.170 08.80.022 FDE Tubo De Ligação Com Canopla Para Vaso Sanitário (Metal Cromado) un 23,00 59,76 R$ 1.374,48 0,02%

08.01.171 08.80.040 FDE Laudo Com Teste De EstanqueidadeEm Instal.De Redes De Distrib.DeGás Combust.Nbr 15526/07 un 1,00 1.629,54 R$ 1.629,54 0,02%

08.01.172 08.80.090 FDE Abrigo Para Hidrante Caixa 0,60X0,90X0,17M Com Cesto Meia Lua P/Mangueira un 4,00 490,49 R$ 1.961,96 0,02%
08.01.173 08.82.023 FDE Grelha Metalica Cromada Diam 15 Cm un 5,00 51,49 R$ 25745 0,00%

08.01.174 08.82.024 FDE Grelha Metalica Cromada Diam 10 Cm un 5,00 31,59 R$ 157,95 0,00%

08.01.175 08.82.030 FDE Grelha De Ferro Fundido De 20X20 Cm un 5,00 47,76 R$ 238,80 0,00%

08.01.176 08.82.031 FDE Grelha De Ferro Fundido De 15X15Cm un 5,00 27,85 R$ 139,25 0,00%

08.01.177 08.82.040 FDE Sifao Metalico Tipo Copo Dn 2X2" un 7,00 226,63 R$ 1.586,41 0,02%
08.01.178 08.82.041 FDE Sifao Metalico Tipo Copo Dn 1 1/2X 1 1/2" un 7,00 158,78 R$ 1.111,46 0,01%

08.01.179 08.82.046 FDE Sifao Pvc Rigido Tipo Copo Dn 1 1/2X1 1/2" un 4,00 42,33 R$ 169,32 0,00%

08.01180 08.82.050 FDE Desentupimento De Ramais De Esgoto m 18,00 11,42 R$ 205,56 0,00%

08.01.181 08.82 055 FDE Limpeza Simples Em Calhas Metalicas m 75.00 3,71 R$ 278,25 0,00%

08.01.182 08.82.056 FDE Limpeza Simples Em Lajes/Calhas De Concreto m2 1.104,00 9,27 R$ 10.234,08 0,13%
08.01.183 08.82.060 FDE Limpeza De Canaletas De Águas Pluviais m 18,00 5,15 R$ 92,70 0,00%

08.01 184 08.82.061 FDE Solda E Rebitagem Em Calhas De Chapa Galvanizada m 4,00 80,13 R$ 320,52 0.00%

08.01.185 08.82.062 FDE Solda Em Chapa Galvanizada m 4,00 73,03 R$ 292,12 0,00%
08.01 186 08.84.005 FDE TampaDe Plastico Para Bacia Sanitaria un 11,00 47,88 R$ 526,68 0,01%

08.01.187 08.84.012 FDE Bolsa Plastica Para Bacia Sanitaria un 2,00 15,18 R$ 30,36 0,00%
08.01.188 08.84.038 FDE Filtro De Pressao Cuno (Aqualar) C/Elem. Filtrante Carvao E Cel 360/L/H un 4,00 382,34 R$ 1.529,36 0,02%

Q8.01.189 08.84.043 FDE Elemento Filtrante Cuno (Aqualar) Carvao E Celulose 360 L/H un 5,00 109,17 R$ 545,85 0,01%
08.01.1190 08.84.049 FDE TampoAco Inox (304) C/ Cuba Simples - Ch.22 m2 5,00 2.640,74 R$ 13.203,70

08.01.191 08.84.060 FDE TampoLiso Em Aco Inox (304) Chapa 20 m2 4,00 1.195,22 R$ 4.780,88

08.01.192 08.84.073 FDE Valvula Americana un 4,00 60,69 R$ 242,76
801.193 08.84.076 FDE Valvula De Metal CromadoDe 1 1/2" un 5,00 138,72 R$ 693,60

08.84.090 FDE Mangueira Para Hidrante Diam 1 1/2'L=15,00M un 4,00 495,85 R$ 1.983,40

08.84.091 Mangueira Para Hidrante Diam 1 1/2' L=30,00M 823,21 R$ 3.292,84

09.01 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 895.236,24
09.01.01 09.02.01 FDE At-01 Entrada Aerea Para Telefone un 1,00 1.800,79 R$ 1.800,79 0,02%

09.01.02 09.02.042 FDE Dps - DispositivoProtecao Contra Surtos (Telefonia) un 1,00 152,38 R$ 152.38 0,00%

09.01.03 09.02.043 FDE Dps - DispositivoProtecao Contra Surtos (Energia) un 1,00 208.24 R$ 208,24 0,00%

09.01.04 09.02.052 FDE Ae-24 Abrigo E Entrada De Energia (CaixaM, T E E) Com Leitura Voltada Para Calçada Aes Eletropaulo un 1,00 5.633,47 R$ 5.633,47 0.07%

09.01.05 09.02.083 FDE Chave Seccionadora Nh C/ Carga 3X125A Tam 00 C/ Fusiveis un 2,00 346,00 R$ 692,00 0,01%

09.01.06 09.02.084 FDE Chave Seccionadora Nh C/ Carga 3X250A Tam 01 C/ Fusíveis un 2,00 736,56 R$ 1.473,12 0,02%

09.01.07 09.02.085 FDE Chave Seccionadora Nh C/ Carga 3X400A Tam 02 C/ Fusiveis un 1,00 935,52 R$ 935,52 0,01%

09.01.08 09.02.086 FDE Disjuntor Bipolar Termomagnetico 2X10A A 2X50A un 19,00 114,03 R$ 2.166,57 0,03%

09.01.09 09 02.087 FDE Disjuntor Bipolar Termomagnetico 2X60A A 2X100A un 11,00 151,72 R$ 1.668,92 0,02%

09.01.10 09.02.088 FDE Disjuntor Tripolar Termomagnetico3X10A A 3X50A un 9,00 131,42 R$ 1.182,78 0,01%

09.01.11 09.02.089 FDE Disjuntor Tripolar Termomagnetico 3X60A A 3X100A un 5,00 167,32 R$ 836,60 0,01%
09.01.12 09.02.091 FDE Disjuntor Tripolar Termomagnetico 3X125AA 3X225A un 2,00 582,43 R$ 1.164,86 0,01%

09.01.13 09.02.096 FDE Chave Seccionadora Nh Com Carga 3X125A Seca un 2,00 258,80 R$ 517,60 0.01%
09.01.14 09.02.097 FDE Chave Seccionadora Nh Com Carga 3X250A Seca un 1,00 1.954,86 R$ 1.954,86 0,02%
09.01.15 09.02.098 FDE Chave Seccionadora Nh Com Carga 3X400A Seca un 1,00 2.711,50 R$ 2.711,50 0,03%

09.01.16 09.02.102 FDE Conjunto Para Entrada De Telefone Na Entrada De Energia un 1,00 660,50 R$ 660,50 0,01%
09.01.17 09.02103 FDE Conjunto Para Entrada De Teve A Cabo Na Entrada De Energia un 1,00 657,97 R$ 657,97 0,01%
09.01.18 09.03.004 FDE Cabo De 16 Mm2 - 750 V De Isolacao m 113,00 25,77 R$ 2.912,01 0,04%

09.01.19 09.03.005 FDE Cabo De 25 Mm2 - 750 V De Isolacao m 38,00 43,54 R$ 1.654,52 0,02%

09.01.20 09.03.006 FDE Cabo De 35 Mm2 - 750 V De Isolacao m 38,00 63,20 R$ 2.401,60 0,03%

09.01.21 09.03.007 FDE Cabo De 50 Mm2 - 750 V De Isolacao m 38,00 90,19 R$ 3.427,22 0,04%
09.01.22 09.03.008 FDE Cabo De 70 Mm2 - 750 V De Isolacao m 38,00 121,41 R$ 4.613,58 0,06%

09.01.23 09.03.009 FDE Cabo De 95 Mm2 - 750 V De Isolacao m 38,00 164,78 R$ 6.261,64 0,08%

09.01.24 09.03.015 FDE Cabo De 10 Mm2 - 750V De Isolação m 113,00 17,51 R$ 1.978,63 0,02%

09.01.25 09.03.058 FDE E Em Polieti De 25M ive C' m 149,00 27,98 R$ 4.169,02 0,05%

09.01.26 09.03.059 FDE Eletroduto Em Polietileno De 32Mm-Inclusive Conexoes m 149,00 34,36 R$ 5.119,64 0,06%

09.01.27 09.04.006 FDE Caixa Em Chapa De Aço 16 Com Porta E Fecho m2 7,00 1.393,71 R$ 9.755,97 0,12%
09.01.28 09.04.007 FDE Quadro Geral : Chave Seccionadora Nh C/ Fusivel 3X125A un 2,00 329,02 R$ 658,04 0,01%

09.01.29 09.04.008 FDE Quadro Geral : Chave Seccionadora Nh C/ Fusivel 3X250A un 2,00 729,28 R$ 1.458,56 0,02%
09.01.30 09.04.009 FDE Quadro Geral : Chave Seccionadora Nh C/ Fusivel 3X400A un 1,00 937,94 R$ 937,94 0,01%

09.01.31 09.04.016 FDE Chave Seccionadora Nh C/Fusivel 3X630A un 1,00 1.254,41 R$ 1.254,41 0,02%
n
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Descrição dos Serviços H Custo un. ç
09.01.32 09.04.021 FDE Quadro Geral - Disjuntor TermoMagnetico 3X200A un 1,00 659,36 R$ q AM PO %

09.01.33 09.04.022 FDE Quadro Geral - Disjuntor TermoMagnetico 3X400A un 1,00 1.714,59 R$ a Rá L/ 02% 2
09.01.34 09.04.037 FDE Interruptor Autom. Diferencial (DispositivoDr) 63A/30Ma un 5,00 612,67 R$ 48,063,35 0,04% o
09.01.35 09.04.040 FDE Quadro Geral-BarramentoDe 30 A m 7,00 20,16 R$ Ba! 12 0,00% +
09.01.36 09.04.041 FDE Quadro Geral-BarramentoDe 60 A m 7,00 2719 R$ Fá BS, 0 pos
09.01.37 09.04.042 FDE Quadro Geral-BarramentoDe 100 A m 7,00 47,33 R$ 3 Yo à!
09.01.38 09.04.043 FDE Quadro Geral-BarramentoDe 150 A m 4,00 61,92 R$ 247,68 00%

09.01.39 09.04.044 FDE Quadro Geral-BarramentoDe 200 A m 4,00 90,91 R$ 363,64 0,00%

09.01.40 09.04.050 FDE Placa De Acrilico Transparente Esp=5Mm Protecao A Contato Acidental m2 2,00 405,24 R$ 810,48 0,01%

09.01.41 09.04.078 FDE Quadro Geral - Cabo De Cobre Nu De 25 Mm2 m 38,00 36,05 R$ 1.369,90 0,02%
09.01.42 09.04.079 FDE Quadro Geral - Cabo De Cobre Nu De 35 Mm2 m 38,00 61,17 R$ 2.324,46 0,03%

09.01.43 09.04.080 FDE Quadro Geral - Cabo De Cobre Nu De 50 Mm2 m 19,00 89,08 R$ 1.692,52 0,02%

09.01.44 09.04.085 FDE Terra Completo 1 Haste2 19Mm Com Caixa De Inspeção un 19,00 335,83 R$ 6.380,77 0,08%

09.01.45 09.04.089 FDE Disjuntor Unipolar Termomagnetico1X35AA 1X50A un 19,00 34,06 R$ 647,14 0,01%

09.01.46 09.04.090 FDE Disjuntor Unipolar Termomagnetico 1X10A 1X30A un 38,00 25,20 R$ 957,60 0,01%
09.01.47 09.05.002 FDE Eletrod Aco Galv Quente (Nbr 5624) 20 Mm (3/4") - Incl Conexoes m 38,00 59,81 R$ 2.272,78 0,03%

09.01.48 09.05.003 FDE Eletrod Aco Galv Quente (Nbr 5624) 25 Mm (1") - Incl Conexoes m 38,00 73,76 R$ 2.802,88 0,03%

09.01.49 09.05.004 FDE Eletrod Aco Galv Quente (Nbr 5624) 32 Mm (1 1/4") - Incl Conexoes m 38,00 97,64 R$ 3.710,32 0,05%

09.01.50 09.05.005 FDE Eletrod Aco Galv Quente (Nbr 5624) 40 Mm (1 1/2") - Incl Conexoes m 19,00 120,58 R$ 2.291,02 0,03%
09.01.51 09.05.006 FDE Eletrod Aco Galv Quente (Nbr 5624) 50 Mm (2") - Incl Conexoes m 19,00 143,29 R$ 2.722,51 0,03%

09 01.52 09.05.042 FDE Quadro Distribuicao, Disj. Geral 30A P/4 A 8 Disjs. un 2,00 312,86 R$ 625,72 0,01%

09.01.53 09.05.045 FDE Quadro Distribuicao, Dis). Geral 50A P/ 10 A 12 Disjs. un 2,00 323,15 R$ 646,30 0,01%

09.01.54 09.05.047 FDE Quadro Distribuicao, Disj. Geral 60A P/ 14 A 20 Disjs. un 4,00 447,66 R$ 1.790,64 0,02%

09.01.55 09.05.051 FDE Quadro Distribuicao, Disj. Geral 80A P/ 22 A 26 Disjs. un 4,00 636,74 R$ 2.546,96 0,03%

09.01.56 09.05.054 FDE Quadro Distribuicao, Disj. Geral 100A P/ 28 A 42 Disjs. un 5,00 1.169,49 R$ 5.847,45 0,07%

09.01.57 09.05.069 FDE Interruptor Tipo Automático De Bóia un 5,00 95,01 R$ 475,05 0,01%
09.01.58 09.05.076 FDE Quadro Comando Para Conjunto Motor Bomba Trifasico De 3/4 A 1 Hp um 1,00 1.595,29 R$ 1.595,29 0,02%

09.01.59 09.05.077 FDE Quadro Comando Para Conjunto Motor Bomba Trifasico De 1 1/2 A 2 Hp un 1,00 1.609,54 R$ 1.609,54 0,02%
09.01.60 09.05.080 FDE Quadro Comando Para Conjunto Motor Bomba Trifasico De 4 A 5 Hp un 1,00 1.703,05 R$ 1.703,05 0,02%

09 01.61 09.05.082 FDE Quadro Comando Para Conjunto Motor Bomba Bifasico De 3/4 A 1 Hp un 1,00 1.573,60 R$ 1.573,60 0,02%

09.01.62 09.05.083 FDE Quadro Comando Para Conjunto Motor Bomba Bifasico De 1 1/2 A 2 Hp un 1,00 1.580,86 R$ 1.580,86 0,02%

09.01.63 09.05.084 FDE Quadro Comando Para Conjunto Motor Bomba Bifasico De 2 A 3 Hp un 1,00 1.605,21 R$ 1.605,21 0,02%

09.01.64 09.05.085 FDE Quadro Comando Para Bomba De Incendio Trifasico De 3/4 A2 Hp un 1,00 808,55 R$ 808,55 0,01%
09.01.65 09.05.086 FDE Quadro Comando Para Bomba De Incendio Trifasico De 2 A 4 Hp un 1,00 832,27 R$ 832,27 0,01%

1.66 09.05.090 FDE Quadro Comando Para Bomba De Incendio Bifasico De 3/4 A 1 Hp un 1,00 801,52 R$ 801,52 0,01%

67 09.05.091 FDE Quadro Comando Para Bomba De Incendio Bifasico De 1 1/2 A 2 Hp un 1,00 825,25 R$ 825,25 0,01%

1.68 09.05.096 FDE Central De Sistema De AlarmeAté 12 Endereços un 1,00 817,10 R$ 817,10 0,01%

09.01.69 09.05.097 FDE Central De Sistema De AlarmeDe 13 A 24 Endereços un 1,00 1.075,83 R$ 1.075,83 0,01%

09.01.70 09.06.001 FDE Caixa De Passagem Estampada Com Tampa Plastica De 4"X2" un 19,00 20,96 R$ 398,24 0,00%
09.01.71 09.06.002 FDE Caixa De Passagem Estampada Com Tampa Plastica De 4"X4" un 19,00 35,45 R$ 673,55 0,01%

09.01.72 09.06.007 FDE Caixa De Passagem Chapa Tampa Parafusada De 15X15X8 Cm un 5,00 41,39 R$ 206,95 0,00%

09.01.73 09.06.009 FDE Caixa De Passagem Chapa Tampa Parafusada De 20X20X10 Cm un 5,00 63,79 R$ 318,95 0,00%

09.01.74 09.06.027 FDE Caixa De Passagem Em Alvenaria De 0,80X0,80X0,80 M un 5,00 788,50 R$ 3.942,50 0,05%

09.01.75 09.06.036 FDE Caixa De Passagem A Prova De Umidade Em Aluminio 15X15X10Cm un 19,00 125,84 R$ 2.390,96 0,03%
09.01.76 09.06.037 FDE Caixa De Passagem A Prova De Umidade Em Aluminio 20X20X10Cm un 19,00 150,09 R$ 2.851,71 0,04%

09.01.77 09.07.003 FDE Fio De 1,50Mm2 - 750 V De Isolacao m 5.943,00 3,84 R$ 22.821,12 0,28%

09.01.78 09.07.004 FDE Fio De 2,50 Mm2 - 750 V De Isolacao m 7.426,00 5.21 R$ 38.689,46 0,48%

09.01.79 09.07.005 FDE Fio De 4 Mm2 - 750 V De Isolacao m 739,00 7.80 R$ 5.616,40 0,07%
09.01.80 09.07.006 FDE Fio De 6 Mm2 - 750 V De Isolacao m 374,00 10,30 R$ 3.852,20 0,05%
09.01.81 09.07.009 FDE Fio Trancado Para Telefone - Pad. Telebras m 75,00 1,41 R$ 105,75 0,00%
09.01.82 09.08.002 FDE Interruptor De 1 TeclaSimples Em Cx.4"X2"-Eletrod.Aço Galv.A Quente un 15,00 238,82 R$ 3.582,30 0,04%
09.01.83 09.08.003 FDE Interruptor De 2 Teclas Simples Em Cx.4"X2"-Eletrod.Aço Galv.A Quente un 1,00 305,73 R$ 305,73 0,00%
09.01.84 09.08.004 FDE Interruptor De 3 Teclas Simples Em Cx.4"X2"-Eletrod.Aço Galv.A Quente un 1,00 324,49 R$ 324,49 0,00%

09.01.85 09.08.005 FDE Interruptor De 1 Tecla Bipolar Simples Em Cx.4"X2"-Eletrod.De Aço Galv.A Quente un 1,00 274,64 R$ 274,64 0,00%

09.01.86 09.08.006 FDE 2 Interruptores De 1 Tecla Bip.Simpl.Cx.4"X4"-Eletr.AçoGalv.A Quente un 1,00 386,59 R$ 386,59 0,00%
09.01.87 09.08.007 FDE Interruptor De 1 TeclaParal.Simpl.Cx.4"X2"-Eletr.AçoGalv.A Quente un 1,00 311,74 R$ 311,74 0,00%

09.01.88 09.08.008 FDE Interruptor De 1 TeclaParal.Bip.Cx.4"X2"-Eletr.AçoGalv.A Quente un 1,00 364,19 R$ 364,19 0,00%

09.01.89 09.08.013 FDE Tomada 2P+T Padrao Nbr 14136, Corrente 10A-250V-Eletr.Aço Galv. A Quente un 66,00 257,30 R$ 16.981,80 0,21%

09.01.90 09.08.016 FDE Tomada 2P+T Padrao Nbr 14136, Corrente 20A-250V-Eletr.Aço Galv.A Quente un 4,00 325,60 R$ 1.302,40 0,02%
09.01.91 09.08.029 FDE Interruptor De 1 Tecla - Eletrod. Pvc 2 25Mm Amarelo. un 78,00 135,40 R$ 10.561,20 0,13%

09.01.92 09.08.030 FDE Interruptor De 2 Teclas - Eletrod. Pvc 2 25Mm Amarelo. un 6,00 206,43 R$ 1.238,58 0,02%
09.01.93 09.08.032 FDE Interruptor De 3 Teclas - Eletrod. Pvc (9 25Mm Amarelo. un 7,00 224,38 R$ 1.570,66 0,02%

09.01.94 09.08.033 FDE 2 Interruptores De 1 TeclaEm Caixa 4"X4” - Eletrod. Pvc 2 25Mm Amarelo. un 4,00 216,11 R$ 864,44 0,01%
09.01.95 09.08.034 FDE 3 Interruptores De 1 TeclaEm Caixa 4"X4” - Eletrod. Pvc 2 25Mm Amarelo. un 4,00 260,73 R$ 1.042,92 0,01%

01.96 09.08.036 FDE Interruptor De 1 TeclaBipolar Em Caixa 4"X2" - Eletrod. Pvc 2 25Mm Amarelo. un 4,00 177,50 R$ 710,00 0,01%
97 09.08.038 FDE 2 Interruptores 1 TeclaBipolar Em Caixa 4"X4 - Eletrod. Pvc 2 25Mm Amarelo. un 4,00 252,74 R$ 1.010,96 0,01%

.98 09.08.039 FDE 3 Interruptores 1 TeclaBipolar Em Caixa4"X4 - Eletrod. Pvc 2 25Mm Amarelo. un 4,00 309,09 R$ 1.236,36 0,02%

01.99 09.08.041 FDE Interruptor Em Paralelo Em Caixa4"X2" - Eletrod. Pvc 2 25Mm Amarelo. un 4,00 209,01 R$ 836,04 0,01%
09.01.100 09.08.043 FDE Interruptor Em Paralelo Bipolar Em Caixa4"X2" - Eletrod. Pvc 2 25Mm Amarelo. un 4,00 273,09 R$ 1.092,36 0,01%
09.01.101 09.08.046 FDE Tomada 2P+T Padrao Nbr 14136 Corrente 10A-250V - Eletrod. Pvc (2 25Mm Amarelo. un 332,00 155,77 R$ 51.715,64 0,64%

09.01.102 09.08.049 FDE Tomada2P+T Padrao Nbr 14136 Corrente 20A-250V - Eletrod. Pvc & 25Mm Amarelo. un 21,00 180,04 R$ 3.780,84 0,05%

09.01.103 09.08.050 FDE TomadaDe Piso 2P+T Padrao Nbr 14136 Corrente 10A-250V - Eletrod. Pvc & 25Mm Amarelo. un 4,00 233,21 R$ 932,84 0,01%

09.01.104 09.08.052 FDE Ponto Seco Para Telefone - Eletrod. Pvc 2 25Mm Amarelo. un 5,00 218,09 R$ 1.090,45 0,01%
09.01.105 09.08.054 FDE Botao Para Campainha - Eletrod. Pvc 2 25Mm Amarelo. un 4,00 349,20 R$ 1.396,80 0,02%
09.01.106 09.08.055 FDE Botoeira Para Acionamento Da Bomba De Incendio un 4,00 464,67 R$ 1.858,68 0,02%
09.01.107 09.08.056 FDE Cigarra - Eletrod. Pvc 2 25Mm Amarelo. un 4,00 325,21 R$ 1.300,84 0,02%

09.01.108 09.08.057 FDE Ponto Seco P/ Instalacao De Som/Tv/Alarme - Eletrod. Pvc (9 25Mm Amarelo. un 5,00 169,57 R$ 847,85 0,01%
09.01.109 09.08.086 FDE Acionador Do Alarme De Incendio un 4,00 256,73 R$ 1.026,92 0,01%

09.01.110 09.08.087 FDE Sirene Para Alarme De Emergencia- Eletroduto De Pvc un 4,00 123,81 R$ 495,24 0,01%
09.01.111 09.08.090 FDE Detector De Fumaça Optico Convencional-Eletrod.Aço Galv.A Quente un 1,00 451,12 R$ 451,12 0,01%
09.01.112 09.08.096 FDE Tomada Industrial De Parede 2P+T 32A 220/240V Estanque Ip65 Eletr Aço Galv.A Quente un 7,00 923,22 R$ 6.462,54 0,08%
09.01.113 09.09.025 FDE 11-13 Refletor Para Lampada De Vapor Metálico 70W un 5,00 606,31 R$ 3.031,55 0,04%
09.01.114 09.09.026 FDE 11-14 Refletor Com Grade Para Lampada De Vapor Metálico 70 W um 5,00 626,60 R$ 3.133,00 0,04%

09.01.115 09.09.030 FDE Luminária Sobrepor Led Tubular Vidro 1X18W Temperatura De Cor 4000ºk un 233,00 158,93 R$ 37.030,69 0,46%
09.01.116 09.09.036 FDE 1I-57 Refletor C/ Grade P/ Vapor Met 150W un 4,00 872,24 R$ 3.488,96 0,04%
09.01.117 09.09.044 FDE 11-05Arandela Blindada un 4,00 421,70 R$ 1.686,80 0,02%

0901118| 0909045 FDE petitddqo a rr rp He72Mim Para Fixação No Perfilado Com Difusor un 270,00 324,15 R$ 87.520,50 1,09%

09.01.119 09.09.046 FDE 11-59 Iluminação P/Passagem Coberta E Circulações - Lamp.Fluoresc.Compacta (1X23W) un 5,00 192,49 R$ 962,45 0,01%
09.01.120 09.09.051 FDE II-44 Luminaria Para Lampada Fluorescente (1X32W) un 5,00 189,43 R$ 947,15 0,01%
09.01.121 09.09.052 FDE 11-45 Luminaria Para Lampada Fluorescente (2X32W) un 5,00 228,35 R$ 1.141,75 0,01%
09.01.122 09.09.057 FDE Luminária Sobrepor Led TubularVidro 2X18W Temperatura De Cor 4000%k un 502,00 204,95 R$ 102.884,90 1.28%

09.01.123 09.09.060 FDE 11-60 Luminaria De Sobrepor C/Refletor E Aletas P/Lamp.Fluorescente (2X32W) un 431,00 338,72 R$ 145.988,32 1,82%

0901124 09.09.062 FDE 11-62 Luminaria De Sobrepor C/Refletor E Aletas P/Lamp.Fluorescente (4X16W) un 11,00 411,53 R$ 4.526,83 0,06%
0901.125 09.09.072 FDE 1|-72 Luminaria Prismatica Transp.P/Lampada A Vapor Metalico (250W) un 10,00 458,61 R$ 4.586,10 0,06%
09.01.126 09.09.081 FDE 11-81 Luminária Aberta C/Refletor E Pendente P/Lampadas Fluor. (1X28W) un 8,00 345,03 R$ 2.760,24 0,03%
09.01.127 09.09.082 FDE 11-82 Luminária Aberta C/RefletorE Pendente P/Lampadas Fluor. (2X28W) un 8,00 395,90 R$ 3.167,20 0,04%

09.01.128 09.09.083 FDE 11-83 Iluminação Autonoma De Emergência - Led un 57,00 69,17 R$ 3.942,69 0,05%
09.01.129 09.10.021 FDE Centro De Luz Em Perfilados-Caixa Fm un 5,00 270,26 R$ 1.351,30 0,02%
09.01 130 09.10.030 FDE Sensor De Presença Interno un 5,00 97,49 R$ 487,45 0,01%

09.01.131 09.11.021 FDE Il-37 Luminaria C/Grade C/Lamp. Vapor Sódio 150W C/ Braco Aco Galv. un 3,00 685,01 R$ 2.055,03 0,03% 
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09.13.010

09.13.011

09.13.015
09.13.018

09.13.025

09.13.027

09.13.028
09.13.030

09.13.032

09.13.033

09.13.034

09.13.035

09.13.036

09.13.040
09.50.003

09.50.004

09.50.005
09.50.007

09.50.008

09.50.009
09.50.011

09.50.013

09.50.014

09.50.016

09.50.018

09.50.022

09.50.023

09.50.024

09.50.025

09.50.029
09.50.030

09.50.031

09.50.032
09.50.033

09.50.034

09.50.037

09.50.039
09.52.001

09.52.003

09.52.004

09.52.005
09.52.007

09.52.008

09.52.009

09.52.010
09.52.015

09.52.016

09.52.017

09.52.018
09.52.019

09.52.020

09.52.021
09.52.022

09.52.026
09.52.028

09.52.029

09.52.030

09.52.034
09.52.035

09.52.037

09.52.039
09.54.001

09.54.002
09.54.003

09.54.004

09.54.005

09.54.006

09.54.007

09.54.013

09.54.014
09.54.016

09.54.017
09.54.018

09.54.019
09.54.020

09.54.021

09.56.001
09.56.003

09.56.004
09.56.005

09.56.006

09.56.007

09.56.009
09.56.012

09.60.003

09.60.004
09.60.007

09.60.008

09.60.009
09.60.011  

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE
FDE

FDE

FDE

FDE

FDE
FDE

FDE

FDE

FDE

FDE
FDE

FDE

FDE

FDE
FDE

FDE
FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE
FDE

FDE
FDE

FDE

FDE

FDE
FDE

FDE

FDE
FDE

FDE

FDE

FDE
FDE

FDE

FDE

FDE
FDE

FDE

FDE
FDE

FDE
FDE

FDE

FDE

FDE
FDE

FDE

FDE

FDE

FDE
FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE
FDE
FDE
FDE

FDE
FDE

FDE

FDE
FDE
FDE

FDE

FDE
FDE

FDE
FDE

FDE

FDE
FDE

FDE

FDE
FDE

Descrição dos Serviços
11-06 Luz De Obstaculo Com Lampada

11-51 Luminaria P/ Vapor Met P/Som/Eletr (2X250W)

1I-30 Luminaria Em Poste H= 2,50 M C/ Lampada Vapor Sódio 70W

11-65 Iluminação Decorativa P/Area Externa Poste Metálico 4M Lamp. Fluor. 2X36W

Ex-01 ExaustorAxial Dn 40Cm
Exaustor Dn 150Mm Vazao 280 M3Hora Com Veneziana Autofechante InclusiveDuto Exaustao Uso
Exclusivo Padrao Creche
Pp-02 Para Raios Franklin Com Mastro Aço Galvanizado 02" X 3,00M

Pp-03 Para Raios Franklin Com Mastro Aço Galvanizado 02” X 6,00M

Barra Chata Aco Galvanizado (3/4"X1/8") - Captor P/ Para Raios
Barra Chata Aco Galvanizado (3/4"X1/8") - Descida P/ Para Raio

Cordoalha De Aço Galv. A Quente 80Mm2 (7/16") Sob A Terra

Terra Simples - 1 Haste Com Caixa De Inspeção E Tampa De Concreto

Terra Simples 1 Haste Coperweld Dn 19Mm X 3M Sem Caixa De Inspeçao

Caixa Suspensa Medição Aterrramento 4"X2" Polipropileno 22"
Conexao Exotermica Cabo/Cabo

Conexao Exotermica Cabo/Haste

Conexao Exotermica Em Estrutura Metalica
Relatorio De Inspeçao E Mediçao Com Laudo Tecnico Do Sistema De Proteção Contra Descargas
Atmosfericas ConformeNbr 5419
Tubo De Pvc 2 2" X 3,00M Para Proteçao Descida De Cordoalha

Cordoalha De Aço Galv. A Quente 50 Mm2 (3/8") C/Suporte.De Fixação.

Remocao De Isolador Tipo Disco Compl, Incl Gancho De Suspensao Olhal

Remocao De Bucha De Passagem Int/Ext,Ou De Chapa P/ Bucha Pass A.T.

Remocao De Bucha De Passagem Para Neutro Em Cabine Primaria

Remocao De Cantoneira Metalica

Remocao De Isolador Tipo Castanha, InclusiveGancho De Sustentacao

Remocao De Isolador Tipo Pino Para A.T., InclusivePino

Remocao De Vergalhao De Cobre

Remocao De Mufla Externa Tripolar

Remocao De Mufla Interna Tripolar

Remocao De Cabo De A.T. Tripolar
Remocao Chave Seccion TripSeca, Comando Por Vara/Estribo Frontal

Remocao De Disjuntor De Volume Normal Ou Reduzido |

Remocao De Manopla De Comando De Disjuntor DeA.T (EngrenagemInterna)
Remocao De Janela De Ventilacao Padrao Eletropaulo

Remocao Rele De Sobre-CorrenteInfratensao/BobinaMinima Do Dis A.T.

Remoção De Poste De Concreto
Remocao De Para-Raio Tipo Cristal Valve Em Poste Singelo Ou Estaleiro

Remocao De Para-Raio Tipo Cristal-Valve Em Cabine Primaria

Remocao De Cruzeta De Madeira

Remocao De Mao Francesa

Remocao De Chave Fusivel Indicadora Tipo Matheus
Remocao Cinta Fixacao De Eletroduto Ou Sela P/Cruzeta Mad Em Poste

Remocao De Caixas De Medicao Ou Caixas P/ Transf. De Corrente

Remocao De Poste Aco Galv. Ou CaixaAco P/ Entrada Energia Em B.T. 

 

De Tipo Braquet
Remocao De Cabecote Tipo Telefonica
Remocao De Caixa De Entrada De Telefone Padrao Telefonica

Remocao De TubulacaoEletrica Embutida Ate 2"

Remocao De Tubulacao Eletrica Embutida Acima De 2"

Remocao De Tubulacao Eletrica Aparente Ate 2"

Remocao De Tubulacao Eletrica Aparente Acima 2"
Remocao De Caixa Para Fusivel Ou Tomada Instalada Em Perfilados

Remocao De Caixas Estampadas
Remocao De Fio Embutido Ate 16 Mm2

Remocao De Cabo Embutido Acima De 16 Mm2

Remocao De Fio Aparente Ate 16 Mm2

Remocao De Cabo Aparente Acima De 16 Mm2
Remocao De Terminais ,Conectores De Pressao Ou Roldanas Para Cabos

Remocao De Terminais Ou Conectores De Solda Para Cabos

Remocao De Fundo Ou Portas Madeira/Metal .P/QuadrosOu Caixas Passagem

Remocao De Fechaduras Tipo Yale (Q.Distribuicao)
Remocao De Chaves Base Marmore,Nh Unipolar Ou Disjunt.No-Fuse Em Bt

Remocao De Disjuntor Quick-Lag Ou Base P/ Fusivel Diazed Em B.T

Remocao De Base Ou Chave Para Fusivel Nh Tipo Unipolar
Remocao De Chave Ou Base Nh Tripol. Ou Chave Pacco Rotativa Em B.T

Remocao De Chave De Acao Rapida,Comando Frontal Montado Em Painel B.T

Remocao De Barramento De Cobre

Remocao De Interruptores Tomadas Botoes De Campainha E Cigarras

Remocao De Chave Automatica Da Boia

Remocao De Contactor Magnetico P/ Quadro De Comando De Bomba Recalque

Remocao De Motor Bomba De Recalque

Remocao Ap.Ilum Fluoresc.C/Plafon E Pend,Ou Canopla P/ Lum.Pendente

R Aparelho ji PlafonsE F PA Fluoresc
R De P/L Ou De € P/P

Remocao De Reatores Para Lampadas Hg Em Postes
Remocao De Ap. Ilumin. Em Postes Ou De Projetores Em Fachadas
Remocao De Projetores Em Jardins Ou De Luz De Obstaculo

Remocao De Arandela Externa Em Braco De Ferro

Remocao Do Aparelho A Prova De Tempo, Gases E Vapor
Remocao De Cruzetas De Ferro Para Fixacao De Projetores

Remocao De Poste Curvo, Incluindo Bases De Fixacao

Remocao De Poste De Ferro Reto Engastado No Solo

Remocao De Captor De Para-RaiosTipo Franklin Ou Radiativo

Remocao De Base E Haste De Para-Raio
Remocao Cabos E Esticadores Ou De Bracadeiras P/ 3 Estais Em P.Raios

Remocao De Cabo De Cobre Nu

Remocao De Cabo Cobre Nu Para Aterramento

Remocao De Conector Tipo Split-Boldt Para Cabos De Aterramento

Remocao De Bracadeiras Para Passagem De Cabos De Cobre Nu

Remocao De Tubo De Protecao De Cabo De Cobre Nu Incl. Fixacoes

Retirada De Isolador Tipo Disco Compl Incl Gancho De Suspensao Tipo Olhal

Retirada De Bucha De Pass.Int/Ext,Ou De Chapa Aco P/ Bucha Passagem A.T.

Retirada De Cantoneira Metálica

Retirada De Isolador Tipo Castanha Incl Gancho De Sustentação

Retirada De Isolador Tipo Pino Para A.T. Inclusive Pino

Retirada De Vergalhão De Cobre

 
 

un

un

un

un

un

un

un

un
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19,00

19,00

4,00
4,00

2,00

38,00

38,00
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19,00

4,00
4,00
4,00

4,00

4,00

4,00
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4,00

4,00
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4,00

4,00
4,00

4,00

4,00
4,00
4,00

4,00
4,00

4,00
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4,00

4,00
4,00

4,00

4,00

7,00

4,00

4,00
38,00

38,00
38,00
38,00

19,00

19,00
4,00

4,00

4,00

4,00
4,00

4,00
4,00

19,00

535,00

4,00

4,00
4,00

4,00
4,00

4,00

4,00
4,00
4,00
4,00

4,00

4,00

4,00
4,00

4,00
4,00

4,00
38,00

38,00

4,00

4,00

4,00
4,00

4,00

4,00
4,00
4,00  

      ATAC TR
447,08

3.809,56

2.700,51

2.871,76

659,61

739,22

1.332,24

745,85

1.214,43

1.639,11
4272
30,59
43,27

329,50

250,42

85,09

46,36
53,71

44,05

2.423,76

119,70

41,42

7,27
19,40

14,55

12,13
2,06

1213
9,70

103,71

69,14

34,57
138,28

173,92

24,26
34,57

22,32

242,60
97,04
72,78

103,71

20,61

72,78

10,30
55,18
194,08
24,26

12,13
97,04

12,13
24,26

6,06
12,13

24,26

48,52

1,21

2,42

1,45

2,91

9,70
24,26

48,52

9,70
24,26

6,06
24,26
36,39

48,52

24,26

19,40
29,11

48,52

72,78

7,27
7,27

9,70
48,52
72,78
48,52
72,78

24,26
72,78

242,60
388,16

24,26
48,52

24,26
9,70

1243
9,70

19,40

48,52
7,27

19,40
12,13

2,06
12,13

9,70  

we 11.428,68

810153% 1

a
2217.

266448| 0,03%

149170| 0,02%

242886| 0,03%

327822| 0,04%
81188] 001%

581,21 0,01%
82213] 001%

131800| 0,02%

100188| 001%
170,18| 0,00%

176168| 0,02%
2.040,98 0,03%

1.673,90 0,02%

4.847,52 0,06%

837,90 0,01%

786,98 0,01%
29,08 0,00%
77,60 0,00%

58,20 0,00%

48,52 0,00%
8.24 0,00%

48,52 0,00%

38,80 0,00%
414,84 0,01%

276,56 0,00%
138,28 0,00%

553,12 0,01%

695,68 0,01%

97,04 0,00%

138,28 0,00%

89.28 0,00%

970,40 0,01%
388,16 0,00%
291,12 0,00%

414,84 0,01%
82,44 0,00%

291,12 0,00%
41,20 0,00%

220,72 0,00%

776,32 0,01%
97,04 0,00%

48,52 0,00%
388,16 0,00%

48,52 0,00%

97,04 0,00%

42,42 0,00%
84,91 0,00%

97,04 0,00%

194,08 0,00%
45,98 0,00%
91,96 0,00%

55.10 0,00%

110,58 0,00%
184,30 0,00%

460,94 0,01%
194,08 0,00%

38,80 0,00%
97.04 0,00%

24,24 0,00%

97,04 0,00%

145,56 0,00%
194,08 0.00%

460,94 0.01%
10.379,00 0,13%

116,44 0.00%

194,08 0,00%
291,12 0,00%

29,08 0,00%
29,08 0,00%

38,80 0,00%
194,08 0.00%
291,12 0,00%

194,08 0,00%
291,12 0,00%

97,04 0,00%
291,12 0,00%

970,40 0,01%
1.552,64 0,02%

97,04 0,00%

194,08 0,00%

97,04 0,00%
368,60 0.00%

460,94 0,01%
38,80 0,00%

77,60 0.00%

  

194,08 0,00%

29,08 0,00%
77.80 0,00%

48,52 0,00%

8,24 0,00%
48,52 0,00%
38,80 0,00%

r
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09.01.230

09.01.231

09.01.232

09.01.233

09 01.234

09 01.235

09.01.236
09.01.237

09.01.238

09 01.239
09.01.240

09 01.241

09.01.242

09 01.243

09.01.244

09.01.245

09.01.246

09.01.247

09.01.248

09.01.249

09.01.250
09.01.251

09.01.252

09.01.253
09.01.254

09.01.255

09.01.256
09.01.257

09.01.258

09.01.259
09.01.260

09.01.261

09 01.262

09.01.263

001.264
265

266

01.267
09.01.268

09 01.269

09.01.270
09.01.271

09.01.272

09.01.273
09.01.274

09.01.275

09 01.276

09.01.277
09.01.278

09.01.279

09.01.280

09.01.281

09 01.282

09.01.283

09.01.284

09.01.285
09.01.286

09.01.287

09.01.288
09 01.289

09.01.290
09.01.291

09.01.292
09.01.293
09.01.294

295

296

71.297

09.01.298

09.01.299
09.01.300

09.01.301

09.01.302

09.01.303

09 01.304

09.01.305

09.01.306
09.01 307

09.01.308

09.01.309
09.01.310
09.01.311

09.01.312
09.01.313

09.01.314
09.01.315

09.01.316

0901.317
09.01.318

09.01.319
09.01.320

09.01.321

09.01.322
09.01.323

09.01.324

09.01.325
09.01.326
09.01.327
09.01.328

09.01.329
09.01.330  

09.60.012

09.60.018

09.60.023

09.60.034
09.62.001

09.62.003

09.62.004

09.62.009
09.62.010

09.62.012
09.62.014

09.62.017

09.62.018

09.62.019

09.62.020

09.62.021

09.62.024

09.64.004

09.64.005

09.64.006

09.64.014
09.64.016

09.64.018

09.64.020
09.64.023

09.66.001

09.66.003
09.66.004

09.66.005

09.66.006
09.66.007

09.66.009

09.80.003

09.80.004

09.80.005

09.80.006

09.80.007

09.80.010
09.80.011

09.80.012

09.80.013
09.80.014

09.80.015

09.80.017
09.80.019

09.80.026

09.80.029

09.80.030
09.80.039

09.80.040
09.80.042

09.80.043

09.80.044

09.80.048

09.80.050

09.80.051

09.80.065

09.80.090
09.82.001

09.82.004
09.82.005

09.82.006

09.82.007
09.82.011
09.82.025

09.82.026

09.82.027

09.82.028

09.82.029
09.82.030

09.82.031

09.82.046

09.82.090

09.82.091

09.82.092

09.82.093
09.82.095

09.83.001

09.83.002

09.83.003
09.83.004
09.83.013
09.83.014

09.83.015
09.83.016

09.83.017

09.83.033
09.83.034

09.83.035

09.83.036
09.83.037

09.83.038

09.83.050
09.83.070

09.83.071

09.83.072
09.83.073
09.83.077
09.83.078

09.83.079
09.83.080  

FDE
FDE

FDE

FDE

FDE

FDE
FDE

FDE

FDE
FDE

FDE
FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE
FDE

FDE
FDE

FDE

FDE
FDE

FDE

FDE
FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE
FDE

FDE

FDE
FDE

FDE
FDE

FDE

FDE
FDE

FDE

FDE

FDE
FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE
FDE

FDE

FDE
FDE

FDE

FDE
FDE
FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE

FDE
FDE

FDE

FDE

FDE
FDE
FDE
FDE

FDE
FDE
FDE

FDE

FDE

FDE
FDE

FDE

FDE

FDE
FDE

FDE

FDE
FDE
FDE
FDE

FDE
FDE

[ELARR LAOS
Retirada De TerminalOu Conector Para Vergalhao De Cobre

Retirada De Chave Seccion Trip Seca, Comando Por Vara/Estribo Frontal

Retirada De Manopla De Comando Do Disjuntor De A.T. (Engrenagem Interna)

Retirada De Chave Fusivel IndicadoraTipo Matheus
Retirada De Poste Galvanizado De Entrada Em B.T.

Retirada De ArmacaoT Braquet, Conduletes Ou De Cx.Fusiv/TomadasEm Perfilado

Retirada De Cabecote Padrao Telefonica Ou De Base P/Disjuntor Quick Lag

Retirada De Tubulacao Eletrica Aparente Ate 2"

Retirada De Tubulacao Eletrica Aparente Acima 2"

Retirada De Perfilados
Retirada De Ganchos De Sustentacao De Luminarias Em Perfilados

Retirada De Fio Embutido Ate 16 Mm2

Retirada De Cabo Embutido Acima De 16 Mm2

Retirada De Fio Aparente Ate 16 Mm2

Retirada De Cabo Aparente Acima De 16 Mm2

Retirada De Terminais/Conectores De Pressao P/Cabos Ou De Roldanas

Retirada E Desmontagem Qd.Distrib, Caixa Passagem Ou Qd. Chamada

Retirada De Motor De Bomba De Recalque De Ap: De PlafonsEF PA di Retirada De Ap: De i Plafons E F PA Fluoresc

Retirada De Ap.Ilum.EmPoste ArandelaExt Braco Aco Ou Projet Em Fachada

Retirada De Projetores Em Jardins
Retirada De Aparelho A Prova De Tempo, Gases E Vapor
Retirada De Poste Curvo, Incluindo Bases De Fixacao

Retirada De Poste De Ferro Reto Engastado No Solo

Retirada De Captor De Para-Raios Tipo Franklin
Retirada De Base E Haste,Ou De Braçadeira C/3 Estais Em Para-Raios

Retirada De Cabos De Aço E Esticadores De Para-Raios

Retirada De Cabo De Cobre Nu

Retirada De Cabo De Cobre Nu Para Aterramento

Retirada De Conector Tipo Split-Bolt Para Cabos De Aterramento

Retirada De Braçadeiras Para Passagem De Cabo De Cobre Nu

Isolador Tipo Disco 15 Kv 6" (150 Mm)
Chapa De Ferro De 1,50 X 0,50 M Para Bucha De Passagem
Bucha Para Passagem Interna/ExternaCom Isolacao Para 15 Kv

Bucha De Passagem Para Neutro
Cantoneira De Ferro 1 1/2" X 1 1/2" X 1/8"

Isolador Tipo Pino Para 15 Kv, Inclusive Pino, Instalado Em Cabine

Isolador Tipo Pino Para 15 Kv, Inclusive Pino, Instalado Em Poste

Vergalhao De Cobre De 3/8" (10Mm)

Vergalhao De Cobre De 1/2" (12,5Mm)
Terminal Ou Conector Para Vergalhao De Cobre De 3/8" (10 Mm2)

Terminal Ou Conector Para Vergalhao De Cobre De 1/2" (12,5 Mm2)

Mufla Terminal Unipolar Externa P/ Cabo Isolação Xlpe 15KvAte 35Mm2

Mufla Terminal Unipolar Interna P/ Cabo Isolação Xlpe 15KvAte 35Mm2

Chave Seccionadora Tripolar Seca Para 2004/15Kv C/ Cmd Prolongado

Chave Fusivel Indic 'Matheus' P/100 A/15 Kv Ruptura 1200A Poste/Estal

Chave Fusivel Indic 'Matheus' P/100A/15 Kv Ruptura 1200A Em Cabine

Rele Falta-De-Fase Trifasico Tipo St 220/110 V Pextron Ou Similar

Rele Primario De Sobrecorrente P/Disj. De Media Tensao

Tapete De Borracha De 100 X 100 X 0,5 Cm

Luva De Borracha Para A.T. 20 Kv

Vara Manopla De Fenolite De 2,70 M P/ Chave Seccionadora - 15 Kv

Sela Para Cruzeta De Madeira

Cruzeta De Madeira De 2400 Mm

Mao Francesa De 700 Mm

Limpeza De Posto Primario E Pintura Dos Barramentos

Placa De Aviso Em Cabine Primaria

Poste De Aco Galvanizado De 3 1/2" X 6,00 M

Cabecote Tipo Telefonica
Braquet Com 2 Isoladores Para B.T

Braquet Com 3 Isoladores Para B.T.

Braquet Com 4 Isoladores Para B.T
Bracadeira Para Fixacao De Eletroduto
Terminal Ou Conector De Pressao Para Cabo 10Mm

Terminal Ou Conector De Pressao Para Cabo 16Mm

Terminal Ou Conector De Pressao Para Cabo 25Mm

Terminal Ou Conector De Pressao Para Cabo 35Mm

Terminal Ou Conector De Pressao Para Cabo S0Mm

Terminal Ou Conector De Pressao Para Cabo 70Mm

Terminal Ou Conector De Pressao Para Cabo 95Mm

Fechadura Tipo Yale
Chave Seccionadora Nh 3X125A Com Fusiveis

Chave Seccionadora Nh 3X250A Com Fusiveis

Chave Seccionadora Nh 3X400A Com Fusíveis

Chave Seccionadora Nh 3X600A Com Fusiveis

Perfilado Em Chapa De Aco 38X38Mm
Ch.Sec.De Acao Rap.Sobre Carga Comando Frontal 3X100 A Painel BI.B.T

Ch.Seccion. Açao Rapida Sobrecarga Comando Frontal 3X250A Painel BI.Bt

Ch.Sec.De Acao Rap.Sobre Carga Comando Frontal 3X400 A Painel BI.B.T
Ch.Sec.De Acao Rap.Sobre Carga Comando Frontal 3X630 A Painel BI.B.T

Fusivel Nh 01 De 160A Retardado

Fusivel Nh De 300 A 400A

Fusivel Nh De 425 A 630 À
Fusivel Nh Ate 125A

Fusivel Nh De 200 A 250A
Barra De Cobre Para Neutro - 200 A

Barra De Cobre Para Neutro - 400 A

Barra De Cobre Para Neutro - 600 A

Barra De Cobre Para Neutro - 30 A

Barra De Cobre Para Neutro - 60 A

Barra De Cobre Para Neutro - 100 A

Botoeira Liga-Desliga Para Comando Da Bomba De Recalque
Rele Bimetalico De Sobrecorrente FaixaAjustavel De 6,3A - 10A Para Qd.Comando Bomba Recalque

Rele Bimetalico De Sobrecorrente FaixaAjustavel De 8,0A - 12,5A Para Qd.Comando Bomba Recalque

Rele Bimetalico De Sobrecorrente Faixa Ajustavel De 10A - 16A Para Qd.Comando Bomba Recalque
Rele Bimetalico De Sobrecorrente FaixaAjustavel De 16A - 25A Para Qd.Comando Bomba Recalque
Contactor Tripolar Ate 9A Para Qd.Comando Bomba Recalque

Contactor Tripolar Ate 12A Para Qd.Comando Bomba Recalque

Contactor Tripolar Ate 16A Para Qd.Comando Bomba Recalque

Contactor Tripolar Ate 25A Para Qd.Comando Bomba Recalque  
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[oo TA
4,12 R$

138,28 R$

24,26 R$
72,78 R$

194,08 R$
24,26 R$

1213 R$
1213 R$

24,26 R$
19,40 R$

9,70 R$
242 R$

485 R$

291 R$

582 R$

9,70 R$

97,04 R$

72,78 R$
485 R$
3,09 R$

72,78 R$

48,52 R$
24,26 RS

242,60 R$

242,60 R$

24,26 R$
48,52 R$

24,26 R$
9,70 R$

1243 R$

9,70 R$

19,40 R$
12203 R$

705,24 R$

493,84 R$

488,99 R$
40,48 R$

60,61 R$

67,89 R$
112,08 R$

171,57 R$

33,71 R$

54,97 R$

483,45 R$

369,03 R$
261563 |R$

356,01 R$
342,18 R$

623,46 R$
369746 |RS

567,81 R$

600,66 R$

283,06 R$

82,87 R$

259,01 R$

62,59 R$

994,05 R$

63,55 R$
162050 |R$

25,84 R$

26,46 R$

37,59 R$

46,92 R$

8.49 R$

20,92 R$

23,42 R$

23,73 R$

28,80 R$

33,84 R$

34,14 R$
41,89 R$

57,84 R$

387,22 R$

773,29 R$
108849 |RS

2203143 |RS

51,25 R$

442,44 R$
169404 |R$

840,26 R$
197070 |RS

51,49 R$

87,55 R$
119,53 R$
33,11 R$

77,51 R$

92,24 R$
331,23 R$

49,33 R$

22,88 R$

29,92 R$

50,06 R$

109,41 R$
280,59 R$

264,12 R$

288,47 RS
378,97 R$
325,26 R$

348,99 R$
410,04 R$

419,66 R$

34.141,36

184,30

110,58
221,16

174,60

1.746,72
1.310,04

87,30
1.331,79

291,12

194,08
97,04

485.20

485,20

97,04

194,08
1.819,50

727,50
909,75

38,80

77.80

488,12

2.820,96

1.975,36

1.955,96
161,92

242,44

271,56
448,32

686,28
134,84
219,88

1.933,80
1.476,12

10.462,52
1.424,04

1.368,72

2.493,84
14.789,84

1.135,62

1.201,32

283,06
82,87

259,01

62,59

994,05

254,20
1.620,50

25.84

26,46

37,59
46,92

161,31

794,96

257,62
261,03

316,80
236,88

136,56

167,56

231,36
1.548,88

3.093,16

2.176,98

4.406,26
9.532,50
1.769,76

3.388,08
1.680,52
3.941,40

102,98
17510
239,06

66,22

155,02
368,96

662,46
98,66

434,72

329,12
350,42

437,64
1.122,36

1.056,48

1.153,88
1.515,88
1.301,04
1.395,96
1.640,16

1.678,64 
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                                 Código Descrição dos Serviços Qtd. CT +:Custo un.         
  

                        
 

                           
 

     
 
          

09.01.331 09.84.020 FDE Espelho De 4'X2' un 132,00 5,57 R$ 1%

09.01.332 09.84.021 FDE Espelho 4'X4' un 103,00 12,72 R$ 0,04%

09.01.333 09.84.037 FDE Calha Da Luminaria P/Lampada Fluor. 2X32W C/Difusor E Soquete (Il-42) un 48,00 199,87 R$ 03A%
09.01 334 09.84.038 FDE Calha Da Luminaria P/Lampada Fluor. 1X32W C/Refletor Alum. E Soquete (Il-44) un 47,00 164,16 R$ 0,10%

09.01 335 09.84.042 FDE Pi De Luminaria Fluorescente 1X32W Para Led Tubular Policarbonato 18W Temperatura De Cor e 123,00 5737 R$ 0.09%

09.01.336 09.84.045 FDE Reator Eletronico P/Lampada Fluoresc.Afp 1X32W Bivolt Com Proteção un 53,00 54,32 R$ 0
09.01.337 09.84.046 FDE Reator Eletronico P/Lampada Fluoresc.Afp 2X32W Bivolt Com Proteção un 45,00 65,47 R$ Ê

09.01.338 09.84. 049 FDE Press De Luminaria Fluorescente 2X32W Para Led TubularPolicarbonato 18W Temperatura De Cor us 103,00 10280 R$ 0.13%

09.01.339 09.84.070 FDE Canopla De Fixacao Para Pendente De Luminaria Fluorescente un 109,00 32,62 R$ 3.555,58 0,04%

09.01.340 09.84.071 FDE Reator Eletronico Pt Rap P/Fluor. Afp 1X28W Bivolt C/Proteção un 42,00 101.46 R$ 4.261,32 0,05%
09.01.341 09.84.072 FDE Reator Eletronico Pt Rap P/Fluor. Afp 2X28WBivolt C/Proteção un 40,00 109,68 R$ 4.387,20 0,05%
09.01.342 09.84.092 FDE Reator Para Lampada Hg - 220V/250W un 20,00 171,43 R$ 3.428,60 0,04%

09.01.343 09.84.107 FDE Adequação De Luminaria Fluorescente 4X16WPara Led Tubular Vidro 10W Temperatura De Cor 4000º%k un 122,00 128,89 R$ 15.724,58 0,20%

09.01.344 09.85.005 FDE Lampada Fluorescente De 32W un 32,00 16,67 R$ 533,44 0,01%
09.01.345 09.85.006 FDE Lampada Fluorescente Compacta 23W un 24,00 24,96 R$ 599,04 0,01%
09.01.346 09.85.010 FDE Lampada Vapor De Sodio 70W un 24,00 63,81 R$ 1.531,44 0,02%
09.01.347 09.85.011 FDE Lampada Vapor De Sodio 150W un 16,00 79,24 R$ 1.267,84 0,02%

09.01.348 09.85.012 FDE Lampada Vapor De Sodio 250W un 13,00 87,75 R$ 1.140,75 0,01%
09.01.349 09.85.016 FDE Lampada Fluorescente De 16W un 15,00 15,27 R$ 229,05 0,00%
09.01.350 09.85.017 FDE Lampada Vapor Metálico 70W um 24,00 366,69 R$ 8.800,56 0,11%
09.01.351 09.85.018 FDE Lampada Vapor Metalico 150W un 19,00 464,68 R$ 8.828,92 0,11%

09.01.352 09.85.019 FDE Lampada Vapor Metalico 250W un 8,00 123,06 R$ 984,48 0,01%
0901353 09.85.037 FDE Braco Aco Galvanizado Dn 1 1/2" X 2,00 M un 1,00 325,68 R$ 325,68 0,00%
09.01.354 09.85.039 FDE Braco Aco Galvanizado De 1" X 1.00M un 1,00 201,84 R$ 201,84 0,00%

09.01.355 09.85.045 FDE Cruzeta De Ferro Galvanizado Para 2 Projetores un 8,00 466,82 R$ 3.734,56 0,05%
09.01.356 09.85.047 FDE Poste Aco Galvanizado Reto 4” X6.00M P/llumin Externa un 1,00 1.883,75 R$ 1.883,75 0,02%
0901357 09.85.048 FDE Poste De Aço Galv.Tipo Curvo,C/Janelas Insp H=7 M Acima Do Solo um 1,00 1.847,40 R$ 1.847,40 0,02%

0901358 09.85.050 FDE Poste De Aço Galv.Tipo Reto, C/Janela Insp. H=10M Acima Do Solo un 1,00 5.417,07 R$ 5.417,07 0,07%
09.01 359 09.85.053 FDE Poste De Concreto Tubular Oco De 7 M De ComprC/ Janela Isnpecao um 1,00 1.283,62 R$ 1.283,62 0,02%

09.01.360 09.85.060 FDE Condulete De 1º un 38,00 45,03 R$ 1711414 0,02%
09.01.361 09.85.061 FDE Condulete De 1 1/4" un 38,00 65,94 R$ 2.505,72 0,03%
09.01.362 09.85.062 FDE Condulete De 1 1/2" un 38,00 55,89 R$ 2.123,82 0,03%
0901.363 09.85.063 FDE Condulete De 2" um 18,00 101,66 R$ 1.829,88 0,02%

264 09.85.064 FDE Condulete De 3/4" un 18,00 39,09 R$ 703,62 0,01%
65 09.85.065 FDE Condulete De 1/2" un 18,00 41,39 R$ 745.02 0,01%

1.366 09.85.082 FDE Motor Para Bomba De Recalque De 1 Hp - 220 V Bifasico un 1,00 1.133,28 R$ 1.133,28 0,01%
09.01.367 09.85.083 FDE Motor Para Bomba De Recalque De 2 Hp - 220 V Trifasico un 1,00 1.717,16 R$ 1.717,16 0,02%
09.01.368 09.85.084 FDE Motor Para Bomba De Recalque De 3 Hp - 220V Trifasico un 1,00 2.037,44 R$ 2.037,44 0,03%

09.01.369 09.85.085 FDE Motor Para Bomba De Recalque De 5 Hp - 220 V Trifasico un 1,00 2.752,97 R$ 2.752,97 0,03%

09.01.370 09.85.087 FDE Lampada Led TubularPolicarbonato De 10W C/Temperatura De Cor 4000º K un 446,00 38,50 R$ 17.171,00 0,21%
09.01.371 09.85.089 FDE Lampada Led TubularPolicarbonato De 18W C/Temperatura De Cor 4000º K um 1.302,00 46,87 R$ 61.024,74 0,76%
09.01.372 09.86.001 FDE Captor Tipo Franklin, Bouquet Niquelado De 4 Pontas-Conector Grande um 2,00 343,13 R$ 686,26 0,01%
09.01.373 09.86.020 FDE Suporte Simples Com Roldana Para Cabo De Cobre Nu 25 A 35 Mm2 un 4,00 59,34 R$ 237,36 0,00%
0901.374 09.86.021 FDE Suporte Simples Com Roldana Para Cabo De Cobre Nu 70 A 95 Mm2 un 4,00 59,34 R$ 237,36 0,00%
09.01.375 09.86.025 FDE Conector Tipo Split-Bolt Para Cabo De 25 Mm2 un 18,00 18,06 R$ 325,08 0,00%

09.01.376 09.86.026 FDE Conector Tipo Split-Bolt Para Cabo De 35 Mm2 un 11,00 19,77 R$ 217,47 0,00%
09.01.377 Conector Tipo Split-Bolt Para Cabo De 95 Mm2 2,00 35,47 R$ 70,94 0,00%

10.01 FORRO R$ 190.103,51 2,37%
10.01.01 10.01.049 FDE Forro De Gesso Acartonado Incl Estrutura m2 1.971,00 91,85 R$ 181.036,35 2,25%

10.01.02 10.01.082 FDE Forro Em Lâmina De Pvc 200Mm E = 7 Ou 8Mm m2 591,00 39,53 R$ 23.362,23 0,29%
10.01.03 10.01.083 FDE Estrutura Metálica Tubular20X20 Galv. E=0,95Mm Malha 1,20X0,40MP/SustentaçãoDe Forro Pvc m2 561,00 39,35 R$ 22.075,35 0,27%

10.01.04 10.50.003 FDE Demolição De Forro Em Gesso m2 75,00 4,53 R$ 339,75 0,00%
10.01.05 10.50.004 FDE Demolição De Entarugamento m2 75,00 1,64 R$ 123,00 0,00%

10.01.06 10.50.005 FDE Demolição De Forros De Madeira, ExclusiveEntarugamento. m2 38,00 1,64 R$ 62.32 0,00%

10.01.07 10.60.002 FDE Retirada De Forros Em Placas Apoiadas m2 38,00 6,85 R$ 260,30 0,00%

10.01.08 10.60.005 FDE | RetiradaDe Forro De Pvc Em Laminas m2 562,00 12,79 R$ 7.187,98 0,09%Pa !

11.01 IMPERMEABILIZAÇÕES / JUNTADE DILATAÇÃO R$ 100.394,91 1,25%
11.01.01 11.01.002 FDE Impermeabilizacao De Sub-Solos C/Arg Cim-Areia 1:3 Hidr Tinta Betuminosa m2 38,00 90,93 R$ 3.455,34 0,04%
110102 11.02.027 FDE Impermeabilizacao C/ Emulsao Acrilica - 6 Demaos m2 291,00 52,00 R$ 15.132,00 0,19%
110103 11.02.035 FDE ImpermeabC/ Manta AsfPre-Fabr 4Mm Acab Alumin Sem Prot Mecanica m2 291,00 110,78 R$ 32.236,98 0,40%

9104 | 1102040 FDE p REmuRsoAstaio AM Apicaçao:4 Demos Incius-Tála mz 291,00 7395 IRS 2151945| 027%
Estruturante

0s 11.02.066 FDE Regularizacao De Superfície P/ Preparo Imperm 1:3 E=2,5Cm m2 75,00 32,99 R$ 2.474,25 0,03%
06 11.02.067 FDE Argamassa Para Proteçao Mecanica Sobre Superfície Impermeabilizada Traço 1:4 Espessura 3cm m2 1.104,00 34,17 R$ 37.723,68 0,47%

11.01.07 11.04.041 FDE Selante De Poliuretano P/Juntas Movimentacao/DessolidarizacaoQuadro m 122,00 30,58 R$ 3.730,76 0,05%
11.01.08 11.50.001 FDE D i De li Com i Asfalt - Elem Sint m2 1.104,00 10,30 R$ 11.371,20 0,14%

11.01.09 11.50.002 FDE Demolição De Argamassa Com Impermeabilizante m2 112,00 12,37 R$ 1.385,44 0,02%

12.01 REVESTIMENTOS: TETO E PAREDE R$ 494.229,88 6,15%

12.01.01 12.01.001 FDE Chapisco m2 20.102,00 13,18 R$ 264.944,36 3,30%
12.01.02 12.01.006 FDE Emboco Desempenado m2 3.563,00 45,18 R$ 160.976,34 2,00%

12.01.03 12.02.003 FDE Chapisco Rolado Para Superfícies Lisas m2 75,00 9,52 R$ 714,00 0,01%
12.01.04 12.02.007 FDE Reboco m2 459,00 27,44 R$ 12.594,96 0,16%
12.01.05 12.02.009 FDE Revestimento Com Gesso m2 864,00 22,73 R$ 19.638,72 0,24%

12.01.06 12.02.014 FDE Ceramica Esmaltada 10X10Cm - Branco,AreiaBege,Ocre,Cinza m2 38,00 151,58 R$ 5.760,04 0,07%

12.01.07 12.02.029 FDE Ceramica Esmaltada 20X20Cm m2 38,00 102,08 R$ 3.879,04 0,05%
12.01.08 12.02.036 FDE Revestimento Com Azulejos Lisos, Branco Brilhante m2 1.422,00 76,66 R$ 109.010,52 1,36%
120109 12.04.008 FDE Chapisco Fino Peneirado m2 38,00 8,75 R$ 332,50 0,00%
12.01.10 12.04.019 FDE RevestimentoTexturizado Acrilico Branco E Pintura Acrilica mz 1.160,00 42,21 R$ 48.963,60 0,61%
12.01.11 12.04.024 FDE Revestimento Com Pastilhas Esmaltadas 5,0X 5,0 Cm m2 11,00 209,98 R$ 2.309,78 0,03%
12.01.12 12.04.014 FDE Revestimento Texturizado Acrilico Pigmentado (Cores Pronta) mz 201,00 33,99 R$ 6.831,99 0.09%

120113 12.50.001 FDE Demolição De Revestimento Em Argamassa/Gesso Em Forro E Paredes m2 75,00 11,57 R$ 867,75 0,01%

12.01.14 12.50.002 FDE Demolição De Revest De Azulejos, Pastilhas E Ladrilhos Incl Arg Assentamento mz 518,00 17,36 R$ 8.992,48 0,11%

12.01.15 12.50.003 FDE Demolição Somente De Azulejo m2 19,00 5,78 R$ 109,82 0,00%
12.01.16 12.60.001 FDE Retirada De Mármore Pedras Ou Granitos Incl Demolicão Argamassa Assentamento m2 19,00 37,11 R$ 705,09 0,01%
12.01.17 12.80.003 FDE Chapisco Rustico Com Pedrisco m2 19,00 12,87 R$ 244,53 0,00%
12.01.18 12.80.030 FDE Reparo Em Trincas E Rachaduras m 148,00 16,67 R$ 246716 0,03%            12.80.051 76,00  12.01.19 Cantoneira De Abas Iguais 1"X1/8" Aluminio R$ 3.882,08           

  

0,05%E 
13.01 PISOS INTERNOS / RODAPÉS / PEITORIS R$ 486.310,05 6,05%

13.01.01 13.01.017 FDE Argamassa De Regularizacao Cim/Areia 1:3 Esp=2,50Cm m2 210,00 32,99 R$ 6.927,90 0,09%
13.01.02 13.01.018 FDE Argamassa De Regularizacao Cim/Areia 1:3 C/ Imperm. Esp=2,50Cm mz 19,00 34,60 R$ 657,40 0,01%
13.01.03 13.02.005 FDE Cimentado Desempenado Alisado E=3,50Cm Incl Arg Reg m2 19,00 66,30 R$ 1.259,70 0,02%
13.01.04 13.02.006 FDE Piso De Concreto Fck 25Mpa Desempenamento Mecânico E=8Cm m2 451,00 75,63 R$ 34.109,13 0,42%

13.01.05 13.02.017 FDE Ladrilhos Hidraulicos De 20X20 Cm Lisos Em Uma Cor m2 79,00 32,99 R$ 2.606,21 0,03%
13.01.06 13.02.019 FDE Ladrilho Hidraulico 25X25 E=2Cm - Piso Tatil De Alerta m2 4,00 125,15 R$ 500,60 0,01%
13.01.07 13.02.020 FDE Ladrilho Hidraulico 25X25 E=2Cm- Piso Tatil Direcional m2 4,00 125,15 R$ 500,60 0,01%          

r

PÁG 9112 Ná 



   
        

    Código Descrição dos Serviços Rita Custo un. 13.01.08 13.02.023 FDE Borracha Colada - Piso Tatil Direcional m2 41,00 205,95 R$
130109 13.02.024 FDE c/ - Piso Tatil Direcional m2 41,00 287,20 R$

13.01.10 13.02.032 FDE FaixaAntiderrapante A Base De Resina Epóxica E Areia Quartzosa L=4Cm m 11,00 16,56 R$

13.01.11 13.02.034 FDE Granilite Cinza / Cimento Comum 8Mm C/ Polimento m2 736,00 155,84 R$
13.01.12 13.02.052 FDE TratamentoSelador Para Granilite - Base Agua m2 561,00 11,38 R$

13.01.13 13.02.053 FDE Borracha Colada - Piso Tatil De Alerta m2 4,00 205,95 R$
13.01.14 13.02.055 FDE Borracha Assentada C/ Argamassa - Piso Tatil De Alerta m2 12,00 287,20 R$

13.01.15 13.02.061 FDE Piso De Borracha Sint Pastilhada Cor Preta Esp 7Mm FixavelC/Argamassa m2 18,00 196,58 R$ 3.538,44 0,04%

13.01.16 13.02.069 FDE Porcelanato Esmaltado m2 774,00 153,22 R$ 118.592,28 1.48%

13.01.17 13.02.077 FDE Chapas Vinilicas/Transito Pesado (Cor Especificar) Esp 2Mm m2 18,00 257,81 R$ 4.640,58 0,06%
13.01.18 13.02.092 FDE Sinteko - Duas Demaos Inclusive Raspagem - Aplicado m2 7,00 8745 R$ 612,15 0,01%
13.01.19 13.02.093 FDE Raspagem Com Calafetacao E Aplicacao De Cera m2 7,00 62,09 R$ 434,63 0,01%

Ceramica Esmalt.Antider. Absorção De Agua 3% A 8% Pei 4/5 Coef.Atrito Minimo 0,4 Uso Exclusivo 
 

  
                   

        
13.01.20 13.02.100 FDE Dacia Creche m2 1.144,00 86,17 R$ 98.578,48 1,23%

13.01.21 13.03.042 FDE Pedra Ardosia 40X40Cm E=7A10Mm m2 5,00 107,17 R$ 535,85 0,01%

13.01.22 13.04.001 FDE Degraus Em Argamassa De Cimento E Areia 1:3 Espessura De 2 Cm m 7,00 54,18 R$ 379,26 0,00%

13.01.23 13.04.004 FDE Degrau De Concreto Liso m 7,00 127,68 R$ 893,76 0,01%
13.01.24 13.04.026 FDE Degraus De Granilite Moldados No Local m 112,00 178,12 R$ 19.949,44 0,25%
13.01.25 13.04.040 FDE Degraus De Chapa Vinilica Espess2 Mm m 18,00 188,66 R$ 3.395,88 0,04%
13.01.26 13.04.050 FDE Degrau De Borracha Sintetica Cor Preta C/Testeira FixavelC/Arg m 4,00 144,07 R$ 576.28 0,01%

13.01.27 13.05.014 FDE Rodapes De Ladrilho Hidraulico Uma Cor Com 10 Cm De Altura m 4,00 51,80 R$ 207,20 0,00%
13.01.28 13.05.020 FDE Rodapes De Granilite Simples De 10 Cm m 337,00 4265 R$ 14.373,05 0,18%

1301.29 13.05.022 FDE Rodape Porcelanato Esmaltado 7Cm m 75,00 20,43 R$ 1.532,25 0,02%
13.01.30 13.05.068 FDE Rodape Vinilico De 5 Cm Simples m 4,00 34,17 R$ 136,68 0,00%
13.01.31 13.05.100 FDE Rodape Ceramica Anti Altura 7Cm (N i Uso ivo Padrao Creche m 374,00 14,16 R$ 5.295,84 0,07%

13.01.32 13.06.082 FDE So-22 Soleira De Granito Em Nivel 1 Peça (L= 14 A 17Cm) m 37,00 127,52 R$ 4.718,24 0,06%
13.01.33 13.06.083 FDE So-23 Soleira De Granito Em Nivel 1 Peça (L=19 A 22Cm) m 37,00 165,18 R$ 6.111,66 0,08%
13.01.34 13.50.001 FDE Demolicao Piso De Concreto Simples Capeado m3 18,00 268,05 R$ 4.824,90 0,06%
13.01.35 13.50.002 FDE Demolição Piso Granilite, Ladrilho Hidraulico, Ceramico, Cacos, Inclusiv Base m2 562,00 32,42 R$ 18.220,04 0,23%

13.01.36 13.50.003 FDE Demolicao Piso TacosDe Madeira InclusiveArg Assentamento m2 8,00 23,12 R$ 184,96 0,00%
13.01.37 13.50.004 FDE Demolicao Piso Soalho De Tabuas Inclusive Vigamentos m2 8,00 20,81 R$ 166,48 0,00%
13.01.38 13.50.006 FDE Demolição De Soalho Somente Tábuas m2 8,00 10,40 R$ 83,20 0,00%
13.01.39 13.50.010 FDE Demolição De Pisos Vinílicos E De Borracha Incl Arg Assent E Regularizacão m2 8,00 8,24 R$ 65,92 0,00%
13.01.40 13.50.015 FDE Demoliçao Revest De Degraus De Arg/Granilite/Cacos/Ladrilhos,Incl Arg Assent. m2 11,00 10,30 R$ 113,30 0,00%
13.01.41 13.50.016 FDE Demolicao Rodapes Em Geral InclusiveArgamassa Assentamento m 18,00 2,47 R$ 44,46 0,00%

1.42 13.50.017 FDE Demolicao Soleiras Em Geral Inclusive Argamassa Assentamento m 18,00 3,09 R$ 55,62 0,00%

43 13.50.018 FDE Demolicao Peitoris Em Geral InclusiveArgamassa Assentamento m 4,00 247 R$ 9,88 0,00%
1.44 13.50.019 FDE Demolicao Guarda-Corpos Em Geral InclusiveArgamassa Assentamento m 5,00 247 R$ 12,35 0,00%

13.01.45 13.60.001 FDE Retirada De Piso Vinilico E Borracha m2 18,00 4,59 R$ 82,62 0,00%
13.01.46 13.60.002 FDE Retirada De Piso De Borracha Argamassado m2 18,00 10,11 R$ 181,98 0,00%
130147 13.60.003 FDE Retirada De Piso De Cerâmica Ou Ladrilhos Hidráulicos m2 37,00 30,92 R$ 1.144,04 0,01%
13.01.48 13.60.004 FDE Retirada De Piso De Tacos De Madeira m2 4,00 12,37 R$ 49,48 0,00%
13.01.49 13.60.005 FDE Retirada De Soalho InclusiveVigamento m2 4,00 27,4 R$ 109,64 0,00%
13.01.50 13.60.006 FDE Retirada De Soalho Somente Tábuas m2 4,00 15,99 R$ 63,96 0,00%
13.01.51 13.60.007 FDE Retirada De Piso De Pedra m2 4,00 26,80 R$ 107,20 0,00%
13.01.52 13.60.008 FDE Retirada De Piso De Granito Ou Mármore m2 4,00 32,99 R$ 131,96 0,00%
13.01.53 13.60.009 FDE Retirada De Degraus E Espelhos Em Pedra m 4,00 20,61 R$ 82,44 0,00%
13.01.54 13.60.010 FDE Retirada De Degraus E Esp De Granito Ou Mármore m 4,00 24,74 R$ 98,96 0,00%

13.01.55 13.60.011 FDE Retirada De Rodapés De Ceram Ladr-Hidr Granito Ou Mármore m 75,00 412 R$ 309,00 0,00%
13.01.56 13.60.012 FDE Retirada De Rodapes De Madeira Inclusive Cordão m 4,00 3,09 R$ 12,36 0,00%
13.01.57 13.60.013 FDE Retirada De Soleiras Em Geral m 37,00 4,12 R$ 152,44 0,00%
13.01.58 13.60.014 FDE Retirada De Peitoris Em Geral m 4,00 4,12 R$ 16,48 0,00%
13.01.59 13.60.015 FDE Retirada De Guarda-Corpos Em Geral m 4,00 4,12 R$ 16,48 0,00%
13.01.60 13.80.002 FDE Lastro De Concreto m3 11,00 795,93 R$ 8.755,23 0,11%

13.01.61 13.80.003 FDE Lastro De Brita Graduada Compactação Mecânica E=8Cm m2 11,00 13,42 R$ 147,62 0,00%
1301.62 13.80.005 FDE Degrau De Concreto Liso m 18,00 127,88 R$ 2.298,24 0,03%
1301.63 13.80.007 FDE Piso De Concreto Fck=25Mpa E=5Cm m2 112,00 28,49 R$ 3.190,88 0,04%
13.01.64 13.80.013 FDE | Isolamento Com Lona Preta m2 112,00 4,16 R$ 465,92 0,01%

13.01.65 13.80.014 FDE Fresamento De Piso Cimentado m2 2.767,00 25,98 R$ 71.886,66 0,89%
13.01.66 13.80.016 FDE PisoVinilico De 3,2Mm De Espessura m2 18,00 232,42 R$ 4.183,56 0,05%
13.01.67 13.80.021 FDE Argamassa De Regularizacao Cimento/Areia 1:3 E=2,50Cm mz 187,00 36,00 R$ 6.732,00 0,08%
13.01.68 13.80.022 FDE Colagem Com Nata De Cimento E Adesivo P/ Argamassa E Chapisco m2 4,00 17,94 R$ 71,76 0,00%
13.01.69 13.80.032 FDE Tela Q-92 Para Piso De Concreto m2 56,00 25,37 R$ 1.420,72 0,02%
13.01.70 13.80.060 FDE Degrau De Granilite m 37,00 106,58 R$ 3.943,46 0,05%
13.01.71 13.80.062 FDE Degrau Vinilico Com Testeira De Borracha m 4,00 134,47 R$ 537,88 0,01%

01.72 13.80.065 FDE Testeira De Borracha m 4,00 30,07 R$ 120,28 0,00%
73 13.80.066 FDE Piso Borracha Sint Pastilhado Preto Espes 4/5Mm - Colado m2 18,00 110,08 R$ 1.981,44 0,02%

         13.80.075 indida Enchimento De Piso Com Argila Expa 3.586,03

     
          

VIDROS R$ 13.499,95 0,17%.

140101 14.01.002 FDE Vidro Liso ComumIncolor De 3Mm m2 7,00 127,72 R$ 894,04 0,01%
14.01.02 14.01.004 FDE Vidro Liso ComumIncolor De 4Mm m2 38,00 153,65 R$ 5.838,70 0,07%
14.01.03 14.02.001 FDE Ep-01 Espelho un 18,00 528,69 R$ 9.516,42 0,12%
14.01.04 14.60.001 FDE Retirada De Vidro Inclusive Raspagem De Massa Ou Retirada De Baguetes m2 38,00 16,97 R$ 644,86 0.01%

14.01.05 14.80.001 FDE Espelho De Cristal 6Mm Lapidado Inclusive Fixação Com Cola Adesiva. m2 7,00 370,96 R$ 2.596,72 0,03%

EE op Ria É Ê

15.01 PINTURA R$ 937.138,28 11,66%
15.01.01 15.01.006 FDE Esmalte A Base De Água Em Estrutura Metálica m2 2.603,00 23,94 R$ 62.315,82 0,78%

15.01.02 15.01.013 FDE Esmalte A Base De Água Sem Aparelhamento E Emassamento PréviosEm Estrutura De Madeira m2 18,00 25,69 R$ 462,42 0,01%
15.01.03 15.01.014 FDE Aplicação De Imunizante Cupinicida Em Madeira. m2 18,00 13,26 R$ 238,68 0,00%
15.01.04 15.01.015 FDE Verniz Sem AparelhamentoE Emas Previos Em Estrut De Madeira Aparente mz 18,00 21,26 R$ 382,68 0,00%
15.01.05 15.01.032 FDE Primer P/ Galvanizados (Galvite/Similar) - Estruturas m2 37,00 13,38 R$ 495,06 0,01%

15.01.06 15.01.035 FDE Fundo Anti-OxidanteEm Estruturas m2 2.972,00 16,37 R$ 48.651,64 0,61%
15.01.07 15.02.003 FDE Massa Niveladora Para Interior m2 12.535,00 24,24 R$ 303 848,40 3,78%

15.01.08 15.02.006 FDE Latex Com Massa Niveladora Para Interior m2 37,00 4711 R$ 1.765,27 0,02%
15.01.09 15.02.010 FDE Tinta Latex Economica Em Elemento Vazado m2 37,00 32,07 R$ 1.186,59 0,01%
15.01.10 15.02.018 FDE Esmalte A Base De Agua m2 250,00 36,00 R$ 9.000,00 0,11%
15.01.11 15.02.020 FDE Massa Niveladora Para Interior (Areas Molhadas) m2 37,00 26,79 R$ 991,23 0,01%
15.01.12 15.02.025 FDE Tinta Latex Standard m2 12.608,00 33,43 R$ 421.485,44 5,24%

15.01.13 15.02.026 FDE Tinta Latex Standard Com Massa Niveladora m2 75,00 45,08 R$ 3.381,00 0,04%
15.01.14 15.02.053 FDE Esmalte A Base De Agua Em Forro De Madeira m2 18,00 41,39 R$ 745.02 0,01%

15.01.15 15.02.055 FDE Envernizamento Em Forro De Madeira m2 18,00 26,63 R$ 479,34 0,01%

15.01.16 15.02.061 FDE Tinta Latex Standard Em Superfície De Gesso m2 37,00 27.14 R$ 1.004,18 0,01%
15.01.17 15.02.080 FDE Tinta Latex Para Piso m2 2.535,00 27,42 R$ 69.509,70 0,86%
15.01.18 15.03.002 FDE Massa Niveladora A Base De Agua Em Esquadrias De Madeira m2 1.311,00 26,00 R$ 34.086,00 0,42%
15.01.19 15.03.025 FDE Esmalte A Base De Agua Sem Massa Niveladora Em EsquadriasDe Madeira m2 591,00 35,71 R$ 21.104,61 0,26%
15.01.20 15.03.026 FDE Esmalte A Base De Agua Com Massa Niveladora Em Esquadrias De Madeira m2 18,00 61,71 R$ 1.110,78 0,01%
15.01.21 15.03.027 FDE Esmalte A Base De Agua Em Cercas, Portões E Gradis m2 1.913,00 17,99 R$ 34.414,87 0,43%

15.01.22 15.03.028 FDE Esmalte A Base De Agua Em Esquadrias De Ferro m2 1.182,00 41,72 R$ 49.313,04 0,61%
15.01.23 15.03.032 FDE Primer P/ Galvanizados (Galvit/Similar) - Esquadrias m2 37,00 33,65 R$ 1.245,05 0,02%
15.01.24 15.03.035 FDE Fundo Anti-OxidanteEm Esquadrias m2 37,00 37,91 R$ 1.402,67 0,02%

PÁG 10/12 É 



 

  Descrição dos Serviços
          

         

15.01.25 15.03.060 FDE Face Externa De Calhas/Condutores Com Tinta Sintetica (Esmalte) m 37,00 15,21 R$

15.01.26 15.03.061 FDE Face Interna De Calhas Com Tinta Betuminosa m 37,00 9.65 R$

15.01.27 15.03.064 FDE Face Externa De Calhas/Condutores Com Esmalte A Base De Agua m 37,00 15,51 R$ 0,01%

15.01.28 15.04.001 FDE Caiacao m2 374,00 10,09 R$ 005%O
15.01.29 15.04.006 FDE Tinta Latex Standard m2 374,00 27,26 R$
15.01.30 15.04.007 FDE Massa Niveladora Para Exterior m2 374,00 26,79 R$
15.01.31 15.04.008 FDE Latex Em Elemento Vazado m2 37,00 25,89 R$ ;

15.01.32 15.04.009 FDE Tratamento De Concreto Com Estuque E Lixamento m2 7,00 39,61 R$ 0,00%
15.01.33 15.04.011 FDE Tinta Mineral Impermeavel Sem Nata Seladora mz 11,00 16,70 R$ 183,70 0,00%
15.01.34 15.04.015 FDE Esmalte Em Superfície Rebocada Sem Massa Niveladora m2 3.877,00 25,37 R$ 98.359,49 1,22%

15.01.35 15.04.020 FDE Liquido Imunizante Em Madeira Aparente m2 7,00 13,26 R$ 92,82 0,00%
15.01.36 15.04.031 FDE Verniz Acrilico Base Agua Aplicaçao 3 Demaos m2 11,00 11,78 R$ 129,58 0,00%

15.01.37 15.04.078 FDE Sinalização Visual De Degraus-Pintura Acrílica P/Pisos cj 5,00 15,93 R$ 79,65 0,00%
15.01.38 15.04.080 FDE Pintura De Quadras Esp-Linhas Demarcatorias (600M2) un 1,00 1.382,76 R$ 1.382,76 0,02%

15.01.39 15.04.081 FDE Pintura De Linhas Demarcatorias De Quadra De Esportes m 642,00 2,26 R$ 1.450,92 0,02%

15.01.40 15.04.082 FDE Tinta Latex Para Piso mz 374,00 27,42 R$ 10.255,08 0,13%
15.01.41 15.50.001 FDE Raspagem De Caiacao Ou Tinta Mineral Impermeavel m2 37,00 2,06 R$ 76,22 0,00%
15.01.42 15.50.002 FDE Remocao De Oleo,EsmalteLatex/AcrilicoEm Paredes Com Lixamento m2 12.535,00 3,99 R$ 50.014,65 0,62%

15.01.43 15.50.003 FDE Remocao DeOleoEsmalteOu Verniz Em Esq De Madeira C/Lixamento m2 187,00 5,56 R$ 1.039,72 0,01%

15.01.44 15.50.004 FDE Remocao DeOleoEsmalteAluminOu Grafite Em Esq De Ferro C/Lixament m2 75,00 6,80 R$ 510,00 0,01%

15.01.45 15.50.010 FDE Remoçao DeOleoEsmalteVernizEm RodapesBaguetesE Mold C/Lixamento m 18,00 1411 R$ 19,98 0,00%
15.01.46 15.50.011 FDE Remocao DeOleo,EsmalteLatex/AcrilicoEm Paredes Com Produto Quimico mz 18,00 7,40 R$ 133,20 0,00%
15.01.47 15.50.012 FDE Remocao De Oleo Esmalte Ou Verniz Em Esq. De Madeira C/Prod Quimico m2 18,00 740 R$ 133,20 0,00%

15.01.48 15.50.013 FDE Remocao DeOleoEsmalteAluminOu Grafite Em Esq De Ferro C/Prod Qui m2 18,00 7,40 R$ 133,20 0,00%

15.01.49 15.50.014 FDE Remoçao DeOleo,EsmalteVerniz Em Rodapes,Baguetes E Mold C/Prod.Quimico m 112,00 1,48 R$ 165,76 0,00%
15.01.50 15.50.030 FDE Remocao De Pintura Em Estrutura Metalica Com Lixamento m2 112,00 25,58 R$ 2.864,96 0,04%

15.01.51 15.80.010 FDE Pintura Em Azulejo mz 37,00 20,98 R$ 776.26 0,01%

15.01.52 15.80.031 FDE Verniz Em Esquadrias De Madeira Incl Preparo E Retoque De Massa m2 186,00 28,23 R$ 5.250,78 0,07%

16.01 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 1.477.971,14 18,39%
16.01.01 16.01.015 FDE Fd-15 Fechamento De Divisa/BlConcreto/Revest Chap Fino H=235Cm/Sapata m 123,00 688,28 R$ 84.658,44 1,05%
16.01.02 16.01.029 FDE Fd-24 Fechamento De DivisaCom Gradil Eletrofundido / Broca (H=235Cm) m 29,00 1.644,35 R$ 47.686,15 0,59%

16.01.03 16.01.090 FDE Fe-01 Fechamento Para Setorizaçao 120<H<200 Cm (Alambrado) m2 56,00 577,96 R$ 32.365,76 0,40%

16.01.04 16.02.008 FDE Piso De Concreto Liso-Fundacao Direta Fck-25 Mpa mz 54,00 199,02 R$ 10.747,08 0,13%

480105 16.02.012 FDE Pavimentacao Articulada Sobre Base Areia Grossa E=5A6Cm m2 153,00 116,52 R$ 17.827,56 0,22%

06 16.02.015 FDE Pavimentacao Asfaltica m2 680,00 58,74 R$ 39.943,20 0,50%

07 16.02.025 FDE Guias Pre-Moldadas Tipo Pmsp m 5,00 98,01 R$ 490,05 0,01%

01.08 16.02.026 FDE Sarjetas Moldadas No Local Tipo Pmsp m 3,00 86,37 R$ 259,11 0,00%
16.01.09 16.02.027 FDE Ga-01 Guia Leve Ou Separador De Pisos m 8,00 31,25 R$ 250.00 0,00%

16.01.10 16.02.028 FDE Ga-02 Guia E Sarjeta m 8,00 100,04 R$ 800,32 0,01%

16.01.11 16.02.029 FDE Ga-03 Guia E Sarjeta Tipo Pmsp m 8,00 136,33 R$ 1.090,64 0,01%
16.01.12 16.02.031 FDE Degrau De Concreto Camurcado m 19,00 101,82 R$ 1.934,58 0,02%

16.01.13 16.02.033 FDE Pedra Miracema m2 5,00 98,49 R$ 492,45 0.01%
16.01.14 16.03.001 FDE Corte De Mato E Grama - Roçagem Mecanizada m2 4.251,00 0,88 R$ 3.740,88 0,05%

16.01.15 16.03.002 FDE Grama Esmeralda Em Placas m2 424,00 12,22 R$ 5.181,28 0,06%

16.01.16 16.04.001 FDE Qe-02Poste Para Rede De Voleibol pr 1,00 2.108,18 R$ 2.108,18 0,03%
16.01.17 16.04.002 FDE Qe-03 Trave De Futebol De Salao (Fundacao Direta) un 1,00 1.214,27 R$ 1.214,27 0,02%
16.01.18 16.04.019 FDE Fq-01 Fechamento Para Quadra De Esportes - Fundo - Broca m 63,00 1.482,88 R$ 93.421,44 1.16%

160119 16.04025 FDE Qe-37 Tabela De Basquete InclusiveGalvanização A Fogo E Pintura Esmalte Fundacao Broca 2 25 Cm un 1,00 7.210,63 R$ 7.210,63 0,09%

16.01.20 16.04.031 FDE Fq-01 Fechamento Para Quadra De Esportes - Laterais - Broca m 108,00 1.061,20 R$ 114.609,60 1,43%

16.01.21 16.04.034 FDE Fa-02 AlambradoSobre Divisa m2 39,00 216,44 R$ 8.441,16 0,11%
16.01.22 16.04.037 FDE Fq-04 AlambradoCom Perfil E Tela Soldada-Galvanizados m2 1.019,00 239,11 R$ 243.653,09 3,03%

16.01.23 16.05.032 FDE Ca-22 Canaleta De Aguas Pluviais Em Concreto (30Cm) m 19,00 179,20 R$ 3.404,80 0,04%
16.01.24 16.05.036 FDE Canaleta De Concreto 1/2 Cana Dn 30Cm P/ Aguas Pluviais m 19,00 61,48 R$ 1.168,12 0,01%

160125 16.05.042 FDE Tc-05 TampaDe Concreto P/ Canaleta Ap (35Cm) m 19,00 168,98 R$ 3.210,62 0,04%
16.01 26 16.05.050 FDE Poço De Retenção De Água Pluvial 2 2,50M Com Fundo De Brita m 4,00 2.676,98 R$ 10.707,92 0,13%
16.0127 16.05.052 FDE TampaPré-Moldada (O 2,50M Para Poço De Retenção De A.P. Com Tampa De Inspeção  0,60M un 4,00 901,00 R$ 3.604,00 0,04%

1601.28 16.05.070 FDE Caixa De Alvenaria - Escavacao Manual Com Apiloamento Do Fundo m3 8,00 103,09 R$ 824,72 0,01%

16.01.29 16.05.071 FDE Caixa De Alvenaria - Lastro De Concreto m3 8,00 873,75 R$ 6.990,00 0,09%

16.01.30 16.05.072 FDE Caixa De Alvenaria - Parede De 1/2 TijoloRevestido m2 12,00 233,36 R$ 2.800,32 0,03%

16.01.31 16.05.073 FDE Caixa De Alvenaria - Parede De 1 Tijolo Revestido m2 12,00 338,03 R$ 4.056,36 0,05%

16.01.32 16.05.074 FDE Caixa De Alvenaria - Tampa De Concreto m2 12,00 244,13 R$ 2.929,56 0,04%

16.01.33 16.06.022 FDE Mb-03 Mastro Para Bandeiras cj 2,00 7.270,69 R$ 14.541,38 0,18%
16.01.34 16.06.023 FDE AI-01 Abrigo Para Lixo un 2,00 6.379,27 R$ 12.758,54 0,16%

16.01.35 16.06.046 FDE Locação Mensal De Container 6,00M Com JanelasDe Ventilação. m2 79,00 47,92 R$ 3.785,68 0,05%

1.36 16.06.047 FDE Locação Mensal De Container 4,00M Com 2 Vasos Sanitarios, 1 Lavabo, 1 Mictório E 4 Pontos Chuv. m2 79,00 102,04 R$ 8.061,16 0,10%

37 16.06.058 FDE Tapume H=225Cm Apoiado No TerrenoE Pintura Latex Face ExternaCom Logotipo m 197,00 94,44 R$ 18.604,68 0,23%

01.38 16.06.065 FDE Andaime - Fachada - Aluguel Mensal m2 197,00 14,05 R$ 2.767,85 0,03%
16.01.39 16.06.066 FDE Andaime - Torre - Aluguel Mensal m 197,00 26,05 R$ 5.131,85 0,06%

16.01.40 16.06.077 FDE Manutenção Mensal De Placas De Obra m2 19,00 3,80 R$ 72,20 0,00%

16.01.41 16.06.078 FDE FornecimentoE Instalaçao De Placa De Identificaçao De Obra Incluso Suporte Estrutura De Madeira. mz 19,00 478,39 R$ 9.089,41 0,11%

16.01.42 16.06.090 FDE Instalacão De Lousa (Lg-07) un 5,00 45,69 R$ 228,45 0,00%
16.01.43 16.06.101 FDE Instalação De Ventilador De Parede Vn-02 un 24,00 12,13 R$ 291,12 0,00%

16.01.44 16.07.015 FDE Am-01 Amarelinha un 4,00 225,03 R$ 900,12 0,01%
16.01.45 16.07.031 FDE Cr-01 Caracol un 4,00 858,53 R$ 3434,12 0,04%

16.01.46 16.08.026 FDE Ci-02 Caixa De Inspeção 80X80Cm Para Esgoto un 12,00 1.216,04 R$ 14.592,48 0,18%

16.01.47 16.08.027 FDE Cg-01 Caixa De Gordura Em Alvenaria un 12,00 1.648,33 R$ 19.779,96 0,25%

16.01.48 16.08 034 FDE Fs-05 Fossa Septica Aneis Concr. Dn=1,4M H=1,5M un 1,00 5.493,34 R$ 5.493,34 0,07%

16.01.49 16.08.051 FDE Fa-02 Filtro Anaerobico Dn=2,00M H=2,00M un 1,00 11.267,46 R$ 11.267,46 0,14%

16.01.50 16.09.003 FDE Sm-03 Sumidouro - Tampa De Concreto Dn=2,40M un 1,00 919,36 R$ 919,36 0,01%

16.01.51 16.09.007 FDE Sm-03 Sumidouro - Poco m 1,00 2.373,88 R$ 2.373,88 0,03%
16.01.52 16.11,005 FDE Limpeza Da Obra m2 11.054,00 14,43 R$ 159.509,22 1,98%

16.01.53 16.11.012 FDE Limpeza De Aparelhos Sanitarios un 21,00 16,49 R$ 346,29 0,00%

16.01.54 16.11.014 FDE Limpeza De Vidros m2 730,00 15,46 R$ 11.285,80 0,14%
16.01.55 16.11.020 FDE Limpeza De Fachada Por Hidrojateamento m2 310,00 889 R$ 2.755,90 0.03%

16.01.56 16.11.025 FDE Remoção De Resíduos ( Poda / Entulho) Para Área De Transbordo E Triagem (Att) m3 394,00 115,10 R$ 45.349,40 0,56%

1601.57 16.11.030 FDE Transporte Por Caminhão Para Área De Transbordo De Resíduos De Obra km 3.943,00 1,62 R$ 6.387,66 0,08%

16.01.58 16.13.001 FDE Escavacao Manual - Profundidade Ate 1.80 M m3 12,00 82,47 R$ 989,64 0,01%
16.01.59 16.13.002 FDE Escavacao Manual - Profundidade Alem De 1.80 M m3 4,00 92,78 R$ 371,12 0,00%

16.01.60 16.13.007 FDE Escoramento Pontaletado m2 5,00 82,47 R$ 412,35 0,01%
16.01.61 16.13.010 FDE Apiloamento Para Simples Regularizacao m2 39,00 8,24 R$ 321,36 0,00%

160162 16.13.015 FDE Reaterro Interno Apiloado m3 10,00 72,16 R$ 721,60 0,01%
160163 16.13.025 FDE Lastro De Concreto - SCm m2 79,00 39,79 R$ 3.143,41 0,04%
16.01.64 16. 13.026 FDE Lastro De Pedra Britada - SCm m2 79,00 9,04 R$ 714,16 0,01%
16.01.65 16.13.030 FDE Escoramento De Valas Continuo Até 2,00M m2 8,00 91,20 R$ 729,60 0,01%

16.01.66 16.13.035 FDE Escoramento De Valas Descontinuo Até 2,00M m2 8,00 67,87 R$ 542,96 0,01%

16.01.67 16.14.006 FDE Formas De Madeira Macica m2 158,00 125,39 R$ 19.811.62 0,25%
16.01.68 16.14.009 FDE Formas Planas Plastificadas Para Concreto Aparente m2 39,00 162,65 R$ 6.343,35 0,08%
16.01.69 16.14.099 FDE Servicos Em Concreto Armado- Muros De Arrimo mv 82,00 570,53 R$ 46.783,46 0,58%

16.01.70 16.20.113 FDE Eletroduto Corrugado Espiral Enterrado Pead D=100 Cabine Primária Nbr 13897 m 12,00 88,66 R$ 1.063,92 0,01%
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160171 16.30.010 FDE Tapume H=225Cm Apoiado No TerrenoE Pintura Latex Face Externa Com Logotipo m 184,00 94,44 R$

16.01.72 16.30.012 FDE Canteiro De Obras - Larg 2,20M m2 95,00 407,68 R$
16.01.73 16.30.013 FDE Canteiro De Obras - Larg 3,30M m2 79,00 462,17 R$ 36.511, 0,45%

16.01.74 16.30.016 FDE Andaime - Fachada - Aluguel Mensal m2 39,00 14,05 R$ 547,95 0,01%

18.01 75 16.30.017 FDE Andaime - Torre - Aluguel Mensal m 39,00 26,05 R$ msp1s 95 »
16.01.76 16.35.001 FDE Definicao E Demarcacao Da Area De Reparo, Com Disco De Corte m 66,00 5,54 R$ fases
16.01.77 16.35.002 FDE Escarificacao Manual (Corte De Concreto) Ate 3Cm De Profundidade m2 39,00 206,19 R$ 8.041,41] . 0%

16.01.78 16.35.005 FDE Demolicao C/Marteletes Pneumaticos Ate 5,0Cm De Profundidade m2 39,00 235,78 R$ 9.195,42 0,11%

16.01.79 16.35.006 FDE Escarificacao Mecanica,CorteConcreto C/Rebarbadores Eletr Ate 5,0C m2 79,00 230,41 R$ 18.202,39 0,23%
16.01.80 1635013 FDE Frezamento Mecanico Com Maquina De Desbaste m2 118,00 34,40 R$ 4.059,20 0,05%

16.01.81 16.35.014 FDE Limpeza Do Substrato Com Aplicacao De Jato De Agua Fria m2 197,00 11,15 R$ 2.196,55 0,03%
16.01.82 16.35.016 FDE Limpeza Do Substrato, Lavagem Com Solucoes Acidas, Pisos E Paredes m2 118,00 11,70 R$ 1.380,60 0,02%

16.01.83 16.35.018 FDE Limpeza Para Remocao De Oleos E Graxas Impregnados Superficialmente m2 79,00 16,13 R$ 1.274,27 0,02%

16.01.84 16.35.022 FDE Preparacao Do Substrato Por Apicoamento Manual Da Superfície m2 197,00 51,54 R$ 10.153,38 0,13%

16.01.85 16.47.001 FDE Preparacao De Ponte De Aderencia Com AdesivoAcrilico m2 26.894,00 16,37 R$ 440.254,78 548%
16.01.86 16.47.002 FDE Preparacao De Ponte De Aderencia Com Adesivo Base Epoxi m2 39,00 97,04 R$ 3.784,56 0,05%

16.01 87 16.48.001 FDE Lixamento Manual m2 788,00 11,96 R$ 9.424,48 0,12%
16.01.88 16.48.002 FDE Lixamento Grosso Ou Fino Com LixadeiraEletrica m2 394,00 17,26 R$ 6.800,44 0,08%

16.01.89 16.48.003 FDE Aplicacao Manual De Estuque E Preparo De Pasta m2 39,00 18,31 R$ 714,09 0,01%

16.01.90 16.48.004 FDE Polimento Do Estuque, LixamentoManual m2 39,00 6,80 R$ 265,20 0,00%

16.01.91 16.48.009 FDE Aplicacao Pintura Imperm Duas Demaos Verniz EpoxiBicomponente m2 39,00 32,64 R$ 1.272,96 0,02%
16.01.92 16.48.015 FDE Aplicacao Pintura Imperm Duas Demaos Sitema Duplo EpoxiPoliuretano m2 39,00 71,33 R$ 2.781,87 0,03%

16.01.93 16.50.001 FDE Demolição De Tubo De F.G. P/ Sust De Tela Alambr Incl Base Fixação un 8,00 26,80 R$ 214,40 0,00%

16.01.94 16.50.002 FDE Demolição De Tela De Arame Galvanizado m2 39,00 2,29 R$ 89,31 0,00%
16.01.95 16.80.010 FDE Tela De Arame Galvanizado N.12 Malha 2" m2 197,00 100,74 R$ 19.845,78 0,25%
16.01.96 16.80.012 FDE Tubo De F.G. 2" P/ Sustent Tela De AlambradoExcl Base-Montante m 8,00 161,79 R$ 1.294,32 0,02%

16.01.97 16.80.014 FDE Lastro De Brita Graduada Compactação Mecânica E=8Cm m2 394,00 16,49 R$ 6.497,06 0.08%

16.01.98 16.80.086 FDE Limpeza De Aparelhos Sanitarios un 39,00 12,49 R$ 487,11 0,01%

16.01.99 16.80.087 FDE Limpeza De Revestimentos Hidraulicos m2 197,00 12,37 R$ 2.436,89 0,03%
16.01.100 16.80.089 FDE Limpeza De Caixa D'Agua Ate 1000 Litros un 10,00 61,85 R$ 618,50 0,01%
16.01.101 16.80 093 FDE Limpeza De Caixa De Inspecao un 79,00 6,18 R$ 488.22 0,01%

16.01.102 16.80.094 FDE Limpeza De Fossa Septica m3 19,00 105,42 R$ 2.002,98 0,02%

16.01.103 16.80.095 FDE Limpeza De Sumidouro Por Viagem De 7 M3 vg 10,00 1.414,50 R$ 14.145,00 0,18%
1601104 16.80.097 FDE Caçamba De 4M3 Para Retirada De Entulho un 132,00 612,30 R$ 80.823,60 1,01%

16.80.098 Retirada De Entulho 31.548,00 0,39%

LS) ERRTORA RSDio ERRSRS)
As empresasProponentesdevemseguir a mesmaregra para o preenchimentoda planilha.

Para elaboraçãodo orçamentofoi utilizado boletim sem desoneração.
ão Roque, 24 de Setembro de 2021

Juliana Idéyillã Bonfietti Jéssica de SouzaAmador
Diretora do Depto. de nejâmento e Meio Ambiente Chefe de Divisãode Obras

CREA nº 5070914100
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO

“SãoRogue— a Temado Vinho eEonitapor Hatureza”   
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIALNº 020/2021

1. JUSTIFICATIVA

1.1. Tendo em vista que os prédios públicos do Município de Estância Turística de São

Roque, encontram-se degradados, ocorre que o Município não dispõe de mão de obra e

aparelhamento suficientes para realizar tais manutenções, desta forma faz-se necessária a

contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços de manutenções,

pequenos reparos e pinturas incluindo o fornecimento do material, aparelhamento e mão de

obra. Por fim, sugerimos que tal contratação se dê através de Ata de Registro de Preço, em

razão de haver necessidade de contratação de serviços para atendimento de todos os prédios

da prefeitura que necessitam do serviço.

2. OBJETO

2.1. Registro de Preços para a Contratação de Empresa especializada para Prestação de

Serviços de Manutenção, Pintura, e Pequenos Reparos, incluindo o fornecimento de

material, equipamentos e mão de obra para atender as necessidades das Unidades

Escolares do Município de São Roque/SP, conforme quantidades e especificações

pormenorizadasconstantesdo Anexo 1.

3, CUSTO ESTIMADO

3.1. As despesas com o objeto deste edital com valor estimado em R$ 9.884.580,92
(nove milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e oitenta reais e noventa
e dois centavos).

A planilha de custos com todos os valores dos itens unitários encontra-se encartada neste

processo.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1. As despesas que ocorrerem com o objeto deste edital onerará a seguintes dotações

do orçamento de 2021/2022:

- Ficha 163 - 01.04.01.12.361.0016.2262.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Jurídica - Manutenção Predial de Unidades Escolares - Departamentode Educação e caura
IN

5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
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5.1. O julgamento das propostas pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL observando os

prazos para fornecimento, especificaçãodo produto bem como a exequibilidade dos preços.

6. OBRIGAÇÕESDA LICITANTE VENCEDORA QUANTO A EXECUÇÃO:

6.1. - Os serviços constantes no Anexo | são estimadas e representam as previsões do

Departamentode Educação para os serviços durante o período de 12 (doze) meses

6.2. - A Prefeitura não estará obrigada a contratar os serviços da detentora da ata de

registro de preços.

6.3. - Os serviços serão executados de acordo com os dispostos no Anexo | do Edital

durante o período de 12 (doze) meses, conforme determinação do Departamento de

Planejamento e Meio Ambiente e pelo Departamentode Educação.

6.4. - A licitante deverá ainda:

6.4.1 - Manter equipe padrão de trabalho, com pessoas que tenham prática na atividade

de manutenção e que todos sejam registrados de acordo com a legislação.

6.4.2 - Competirá à DETENTORA a admissão e o registro dos funcionários necessários

aos desempenhos dos serviços, correndo por sua conta todos os encargos sociais, seguros

contra acidentes do trabalho, uniformes, exigências das leis trabalhistas e previdenciárias e

todos os custos provenientes da execução dos serviços, não tendo mesmo, vínculo

empregatício algum com a Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

6.4.3 - A detentora deverá cumprir rigorosamente todas as disposições legais,

referentes à segurança, higiene e medicina do trabalho e, principalmente os horários

permitidos pelas leis trabalhistas com os acréscimos salariais previstos em algumas

circunstâncias, fornecendo, por sua conta, todos os materiais necessários à segurança do

pessoal que trabalhar na execução dos serviços.

6.4.4 - Os funcionários apresentar-se-ão nos locais dos serviços, devidamente

uniformizados, com identificação da detentora, com E.P.l. e E.P.C. compatíveis com os

serviços a serem executados.

6.4.5 - Em caso de faltas, férias ou de dispensas, a detentora deverá providenciar as

substituições correspondentes, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de modo a ser

sempre mantido o número de empregados compatíveis com as necessidades dos serviços.
V

to
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6.5 - O detentor da ata será responsável pelo cumprimento das normas de segurança do

 
trabalho, adotando para tanto todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar

danos ou prejuízos que vier a causar a terceiros, em decorrência da execução das obras

contratadas, seja por ato próprio ou de seus prepostos, sem quaisquer responsabilidades ou

ônus para a Prefeitura por indenizaçõesou ressarcimentos devidos.

6.6 - As Notas Ficais deverão ser apresentadas aos Departamentos Planejamento e

Educação, acompanhada das planilhas de serviços executados, contendo os locais, a área, os

valores unitários e totais.

6.7- Cumprir todas as demais cláusulas do edital.

7. OBRIGAÇÕESDA PREFEITURAQUANTO AO PAGAMENTO

7.1 - Após aprovadas as medições pelos Departamentos de Planejamento e Educação, a

detentora da ata emitirá a correspondenteNota Fiscal que deverá ser apresentada ao Diretor

do Departamento correspondente ao serviço, até o 5º dia útil da data da aprovação da

medição. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após apresentação da nota fiscal

ou nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso, depois das

medições e da aprovação dos Departamentos de Planejamento e Educação.

8. PENALIDADES

8.1. Caberão as seguintes penalidades:

8.1.1. — Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da

infração, observados os seguintes limites:& 8.1.2 - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto, limitadas a 20%

do valor total da nota de empenho.

8.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso de

recusa ou atraso para a assinatura da ata de Registro de Preços.

8.1.4 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o valor
total da nota de empenho.

8.1.5 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da nota de Empenho.

8.2. - O Licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, conforme

definido no item 07.1 e 09.7, a empresa que se recusar a executar o objeto, ou não cumprir as

exigências deste Edital, estarão sujeitos, isolada ou cumulativamente, às seguintes

penalidades:

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância Turisticâde
São Roque, pelo prazo de até 2 (dois) anos; A

=
RD) 
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b) Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado.

  
8.3 — O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão

ainda a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

8.3.1 - advertência, que será aplicada sempre por escrito;

8.3.2 - As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

8.3.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da

Estância Turística de São Roque.

8.3.4 — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a( reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 5

(cinco) anos.

8.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente,ou não,

de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de

05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

8.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de força maior ou caso fortuito.

8.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas também aqueles que:

8.6.1 - Retardarem a execução do Pregão Presencial;

8.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

8.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometeremfraude fiscal.

8.6.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados€ ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do

objeto da licitação.

8.7 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em

parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e aceito

pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das

obrigações assumidas.

8.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante
vencedora.

8.9 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93e alterações.

8.10. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas serão

regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93.

8.11. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe aaa vista
)ao processo, nos dias e horários previstos no item 18.13 deste Edital. 
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9. FORMALIZAÇÃODE CONSULTAS:

9.1. Os interessados poderão formalizar consultas via fone (11) 4784 — 8532 / 4784 — 9605,

informando o número da licitação, ou diretamente no Departamento de Administração —

Divisão de Material.

9.2. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos ou informações,

pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não

cabendo, posteriormente, o direito a qualquer reclamação.

9.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação
do presente Edital e seus Anexos deverá ser dirigido a Presidente da Comissão Permanente de

Licitações através do e-mail: compras(Osaoroque.sp.gov.br, licitacoes(Dsaoroque.sp.gov.br ou

protocolado junto a Divisão de Materiais, situada a Rua São Paulo, 966 — Taboão — São Roque

- SP CEP, 18.135-125, telefone (11) 4784 — 8532 / 4784 — 9605, em dias úteis, no horário de

09:00 às 15:00 horas, dentro dos prazos estipulados por este Edital.

   
São Roque, 04 de Outubro de 2021.
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ANEXO | DO TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão Presencial nº 020/2021
Termo de Referência: Especificaçãoe quantidades do Objeto

TERMO DE REFERÊNCIA - MEMORIAL DESCRITIVO

Este Termo de Referência apresenta a especificação técnica das atividades e serviços de

interesse público que compõe o objeto do contrato a ser celebrado, a partir do presente

processo de seleção pública.

INFORMAÇÕES PRELIMINARES

1.1) Execução de serviços de recuperação de edifícios e dos componentes
danificados, especificados no Projeto Básico e Planilhas Orçamentárias, relativamente
aos Edifícios da Rede de Ensino Municipal de São Roque, no sentido de corrigir as

deficiências das instalações dos referidos edifícios. Neste tipo de intervenção não

ocorrerá aumento de áreas e as especificaçõesexistentes não deverão ser alteradas; tal

como não haverá reforma completa de prédios e construção ou instalação de

equipamentos complementarestais como, quadra de esportes, zeladoria, etc.; visando
somente realizar reparos nas edificações.

1.2) Para a execução dos serviços constantes neste Memorial Descritivo, deverão ser

observadas as normas especificadas na ABNT - Associação Brasileira de Normas

Técnicas e especificaçõesconstantes no Manual de Serviços e de Componentes do FDE

- Fundação para o Desenvolvimento da Educação (Governo do Estado de São Paulo),

bem como a Tabela de Serviços do Contrato e sua respectiva Planilha Orçamentária;

1.3) No caso deste Memorial Descritivo apresentaralguma discrepância ou omissão,

deverá ser observado às normas da boa técnica, sem que isso dê origem a adtabento
contratual; 41

1.4) Este Memorial Descritivo será parte integrante do Contrato;

Ê. INFORMAÇÕES GERAIS 
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2.1) DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1.1) INFRAESTRUTURA

Os trabalhos constantes neste objeto não contemplam qualquer serviço de

infraestrutura;

2.1.2) CONCRETO E FORMAS

FORMAS

FORMA DE TABUA DE PINHO PARA CONCRETO ARMADO EM FUNDAÇÃO, UTILIZAÇÃO 5

(CINCO) VEZES

Execução de formas para fundação utilizando tábuas de pinho com 30 cm nas laterais

da viga do tipo “Viga Baldrame”. Os painéis laterais da forma deverão ser formados por

tábuas de pinho pregadas sobre travessas. As travessas deverão ser escoradas na parte

superior e na parte inferior, apoiando-se em estacas cravadas no solo.

ARMADURA

ARMADURA DE AÇO CA — 50 e CA — 60

Confecção das armaduras e colocação nas formas. Os ferros deverão ser estendidos,

estirados e alinhados. Em seguida, serão cortados e dobrados a frio conforme os desenhos

do projeto estrutural. A armação será executada sobre as próprias formas no caso de vigas e

lajes usando-se afastadores adequados. No caso de pilares será executada previamente. A

fixação entre as barras será feita utilizando-se arame recozido N.º 18. Os ferros deverão ser

bem amarrados mantendo-se os espaçamentose as posições previstas no projeto estrutural.

CONCRETO

CONCRETO USINADO, BRITA 1 E 2, FCK 30 MPA

O concreto usinado deve apresentar resistência à compressão aos 28 (vinte e oito)
dias DE 30 MPa. SLUMP convencional: 5 + 1 cm.

O fornecimento do concreto usinado deverá efetuar-se considerando o que segue:

disposição dos materiais em caminhão tipo “betoneira”, em suas quantidades necessárias

para atingir os parâmetros de resistência e plasticidade exigidos; Mistura dos materiais eim
N/
V 
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caminhão tipo “betoneira”, respeitados os limites de tempo de pega até a descarga na obra

O tempo de aplicação contado a partir do momento da dosagem do concreto na Usina, até o

final da aplicação no local de entrega, não poderá ser superior a 02:30” (duas horas e trinta
minutos). Por motivos técnicos, a adição de água ao concreto usinado após a sua dosagem,

somente será permitida mediante autorização por escrito do responsável técnico designado

pela Prefeitura. A unidade de medida a ser utilizada será a de metros cúbicos (m?). Deverá

ser anexado ao diário da obra ensaios laboratoriais atualizados (prazo não superior a 30

(trinta) dias dos materiais componentes do concreto (cimento, pedra e areia) em

conformidadecom as normas da ABNT. Para cada remessa, deverá ser verificado o “SLUMP”

(abatimento) do concreto usinado. Para cada remessa, a contratada deverá colher “corpos

de prova” do concreto usinado antes da concretagem e providenciar, às suas expensas, a

realização de ensaios laboratoriais de resistências à compressão aos 07 (sete) e 28 (vinte e

oito) dias corridos. Deverão ser observadas as normas da ABNT, em especial as NBR 7212

("Execução de Concreto Dosado em Central”), 12655 (“Concreto — Preparo, Controle e

Recebimento), 6118, 7183, 6120, 6122 e 7223”.

LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO

Normas técnicas -NBR 6118 - Projeto e execução de obras de concreto armado;

Os concretos deverão ser lançados imediatamente após o recebimento e não poderá

ser utilizado o concreto depois de iniciada a pega. Os concretos deverão ser lançados sem

interrupção de trabalho. O concreto deverá ser lançado o mais perto possível de sua posição

final, evitando-se incrustação de argamassa nas paredes das formas e nas armaduras.

Deverão ser tomadas precauções para manter a homogeneidade do concreto. A altura de

queda livre não poderá ultrapassar 2m. Para pecas estreitas e altas, o concreto deverá ser

lançadopor janelas abertas na parte lateral, ou por meio de tubos.

EMBASAMENTO

Alvenaria de fundação e embasamento com blocos de concreto estrutural (14 x 14 x

39 cm), devendo ser assentados com argamassa mista de cimento, areia e cal hidratado po

traço 1:2:8, garantindo-se alinhamento e prumo e de acordo com as boas técnicas e normas
da ABNT.

2.1.3) SUPERESTRUTURA

Análoga ao item anterior;

8  
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2.1.4) ALVENARIAS E OUTROS ELEMENTOS DIVISÓRIOS

Assentamento de blocos de concreto em alvenaria.

NBR 7173 da ABNT NBR 8545 da ABNT.

O serviço será iniciado preferencialmentepelos cantos, com os blocos assentados

sobre uma camada de argamassa previamente estendida, alinhada pelo seu

comprimento. A largura do bloco correspondera à espessura da alvenaria. Caso as

dimensões dos blocos a empregar obrigarem a pequena alteração desta espessura, as

modificações nas plantas serão feitas pelo empreiteiro, sujeitas à aprovação da

fiscalização, não implicando, porém, qualquer alteração no valor do contrato. Quando os

blocos tiverem a face de assentamento vazada, a argamassa para assentamento da fiada
seguinte deverá ser colocada com auxílio de uma régua com que se cobrira o furo dos

blocos e se impedira que escorra por eles. As nervuras transversais não levarão

argamassa. Os blocos da fiada seguinte serão assentados fazendo-se coincidir os furos
com os da fiada inferior e tendo o cuidado de desencontraras juntas verticais de modo a

garantir a amarração dos blocos. Deverá ser utilizado o prumo de pedreiro para o

alinhamento vertical da alvenaria; entre dois cantos ou extremos já levantados esticar-

se-á uma linha que servira de guia, garantindo-se o prumo e horizontalidade da fiada.
As juntas entre os blocos deverão ser uniformes com espessura de 10 mm.

As alvenarias de vedação a serem executadas ou demolidas, deverão obedecer a

orientação do técnico da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, sendo que os

materiais a aplicar deverão sempre acompanhar ao existente ou de melhor qualidade.

Outros elementos, tais como divisórias, seja em laminado, aglomerado, granilite ou

painéis provisórios, deverão seguir o mesmo critério;

2.1.5) REVESTIMENTOS

REVESTIMENTO DE PAREDES INTERNAS

Chapisco será de camada de argamassa constituída de cimento, areia, pedrisco

e água e, eventualmente, aditivo, possuindo baixa consistência, destinada a promover
maior aderência entre a base e a camada de revestimento.

NBR 7200 - Revestimentos de paredes e tetos com argamassas - materiais,

preparo, aplicação e manutenção. As bases de revestimento deverão atender as

condições de planeza, prumo e nivelamento fixados pela especificação da norma
brasileira. Para aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas,

óleos, eflorescências, materiais soltos, ou quaisquer produtos que venham prejudica
Á

aderência;
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Emboço será com argamassa de cimento cal hidratada, areia s/pen. 1:3/12 e=20

mm. Camada de argamassa de revestimento constituída de cimento, cal, areia, água e,

eventualmente, aditivo, destinada à regularização da base, podendo constituir-se no
acabamento final.

NBR 7200 - Revestimentos de paredes e tetos com argamassas - materiais,

preparo, aplicação e manutenção.
O emboço deverá ser iniciado somente depois de concluído o respectivo projeto

do sistema de revestimento.A espessura máxima admitida para o emboco e de 15 mm,

se for receber reboco, e de 20 mm, caso seja camada única.

O plano de revestimento será determinado através de pontos de referências,

dispostos de forma tal que a distância entre eles seja compatível com o tamanho da

desempenadeira a ser utilizada. Nesses pontos deverão ser fixados taliscas de madeira

ou cacos planos de material cerâmico, usando-se para tanto, argamassa idêntica à que

será empregada no revestimento. Uma vez definido o plano de revestimento, deverá

ser feito o preenchimento de faixas entre as taliscas, empregando-se argamassa que

será sarrafeada, constituindo as guias ou mestras. Após a execução das guias ou

mestras, deverá ser aplicada à argamassa, lançando - a vigorosamente sobre a

superfície a ser revestida, com auxílio da colher de pedreiro ou por meio de processo

mecânico, até preencher a área desejada. Estando a área preenchida por argamassa,

deverá ser feita à retirada do excesso e a regularização da superfície pela passagem da

desempenadeira. Em seguida, as depressões deverão ser preenchidas mediante novos

lançamentos de argamassa nos pontos necessários, repetindo-se a operação até
conseguir uma superfície cheia e homogênea. Para revestimento de camada única,

deverá ser executado o acabamento, conforme especificado para a superfície.

Azulejos assentados com argamassa pré-fabricada tipo cimento cola e pré-
fabricada de rejuntamento. Revestimento cerâmico de paredes internas, com juntas
aprumadas, executadas sobre emboco, que se constitui no acabamento final.

O assentamento deverá ser realizado de baixo para cima, uma fiada de cada vez,

a partir de dois azulejos colocados em pontos estratégicos, num mesmo plano enível.

REVESTIMENTOS DE PAREDES EXTERNAS

Chapisco, camada de argamassa constituída de cimento, areia, pedrisco e água

e, eventualmente, aditivo, possuindo baixa consistência, destinada a promover maior
aderência entre a base e a camada de revestimento.

NBR 7200 - Revestimentos de paredes e tetos com argamassas - materiais,

preparo, aplicação e manutenção. As bases de revestimento deverão atender as

condições de planeza, prumo e nivelamento fixados pela especificação da noqma

brasileira. Para aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas,

“NO  
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óleos, eflorescências, materiais soltos, ou quaisquer produtos que venham prejudicar a

aderência;
O emboço deverá ser iniciado somente depois de concluído o respectivo projeto

do sistema de revestimento.A espessura máxima admitida para o emboco e de 15 mm,

se for receber reboco, e de 20 mm, caso seja camada única.

O plano de revestimento será determinado através de pontos de referências,

dispostos de forma tal que a distância entre eles seja compatível com o tamanho da

desempenadeira a ser utilizada. Nesses pontos deverão ser fixados taliscas de madeira

ou cacos planos de material cerâmico, usando-se para tanto, argamassa idêntica à que
será empregada no revestimento. Uma vez definido o plano de revestimento, deverá

ser feito o preenchimento de faixas entre as taliscas, empregando-se argamassa que

será sarrafeada, constituindo as guias ou mestras. Após a execução das guias ou

mestras, deverá ser aplicada à argamassa, lançando - a vigorosamente sobre a

superfície a ser revestida, com auxílio da colher de pedreiro ou por meio de processo

mecânico, até preencher a área desejada. Estando a área preenchida por argamassa,

deverá ser feita à retirada do excesso e a regularização da superfície pela passagem da

desempenadeira. Em seguida, as depressões deverão ser preenchidas mediante novos

lançamentos de argamassa nos pontos necessários, repetindo-se a operação até
conseguir uma superfície cheia e homogênea. Para revestimento de camada única,

deverá ser executado o acabamento, conforme especificado para a superfície.

2.1.6) ELEMENTOS DE MADEIRA/ COMPONENTES ESPECIAIS

Manutenção dos elementos de madeira, com substituição das partes danificadas,

como portas, fechaduras, dobradiças, batentes, em todos os casos, deverão sempre ser

compatíveis, assim quando os trabalhos estiverem concluídos, terão que manter igualdade

nas peças de forma a manter a homogeneidade do edifício, ou seja manter o padrão

existente;

2.1.7) ELEMENTOS METÁLICOS/ COMPONENTES ESPECIAIS

Manutenção dos elementos metálicos, com a substituição das partes danificadas,

observando, sempre o padrão existente;

2.1.8) COBERTURA

Revisão e manutenção na cobertura visando a eliminação de vazamentos e falhas.

As telhas cumeeiras, águas furtadas, rufos, condutores, calhas e estruturas (madeiralgu  
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metálica) que estiverem danificados ou faltantes, deverão ser repostos, substituídos e/ou

tratados adequadamente.

A estrutura da cobertura deverá ser convenientemente reforçada ou reparada

quando apresentar deformações;

2.1.9) INSTALAÇÕES HIDRAÚLICASE SANITÁRIAS

Reparos nas instalações hidráulicas conforme segue:

REDE DE ÁGUA FRIA

& — Eliminação de vazamentos em tubulações e aparelhos,

— Verificação de cavalete,

— Alimentação dos reservatórios,

— Substituição de velas e filtro;

— REDE DE ESGOTOS

— Desobstruçãode ramais entupidos,

— Limpeza de caixas de inspeção,

— Verificação geral do escoamento das águas servidas,

— Verificação dos fechos hídricos;

REDE DE GÁS

& — Eliminação de vazamentos existentes,

— Verificação dos registros,

— Limpeza do sifão;

COMBATE Á INCÊNDIO

—Verificação das tubulações,

—Verificaçãodos registros,

—Verificaçãodos registros de recalque no passeio,

— Revisão dos hidrantes;

APARELHOS E METAIS SANITÁRIOS

—Substituição de peças danificadas;
EN 
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NOTA: A execução de serviços e substituição de materiais deve atender as exigências das

Normas Técnicas vigentes e especificações do Manual de Especificações da FDE - Fundação

para o Desenvolvimento da Educação (Governo do Estado de São Paulo).

2.1.10) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

As instalações elétricas, pela importância e perigo que podem gerar quando mal
utilizada e instalada, deverá estar sempre em perfeitas condições de uso e de

manutenção.
Os critérios adotados deverão ser os mais rigorosos e precisos, principalmente

devido ao tipo de usuários a que se destina. Portanto os atendimentos à Norma Técnica

dos Manuais do FDE e às Normas Técnicas estabelecidas pela ABNT são imprescindíveis na

execução da reforma ou execução destas instalações.

ENTRADA DE ENERGIA

Verificar as condições gerais de entrada de energia (caixa, poste, tubulações,

alvenarias, tampas, etc.);

QUADRO GERAL

Verificar o quadro geral e as condições de manutenção do mesmo;

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO

Atentar para as condições de manutenção do quadro de distribuição,
principalmente na existência de tampa e sobre tampa, sendo que mesma deverá ser de

metal e alanceamento dos circuitos;

ENFIAÇÃO E TUBULAÇÕES

Verificar se os fios/cabos atendem à carga e a perda considerando a

distância dos quadros, e dos quadros aos pontos de luz;

APARELHOS DE ILUMINAÇÃO E TOMADAS

Verificar o funcionamento e substituir partes danificadas ou faltanhes.
ER
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2.1.11) FORRO

Todo forro deverá ser revisado e reparado conforme o seu revestimento, podendo

ser substituído, parcialmente ou em sua totalidade conforme situação encontrada;

2.1.12) IMPERMEABILIZAÇÃO

As lajes, vigas-calhas e rodapés de paredes que estiverem apresentando

vazamentose infiltrações, deverão ser impermeabilizados de acordo com as especificações

constantes dos Manuais do FDE;

2.1.13) PISOS

Os pisos danificados, de acordo com a orientação da Fiscalização, deverão ser

demolidos e refeitos, total ou parcialmente, segundo as necessidades;

2.1.14) VIDROS

Deverão ser substituídos os vidros quebrados ou faltantes, no mesmo padrão
existente.

2.1.15) PINTURA

Deverá ser removida a existente que apresentar falhas ou soltura, com

posterior retoque de massa e recobrimento com duas ou mais demãos, conforme a

necessidade.

Para caso de pinturas especiais, deverão ser seguidas as especificações do fabricante.
As esquadrias de madeira deverão ser lixadas e emassadas com massa própria para

a sua adequada regularização e posterior pintura a óleo, esmalte ou verniz, segundo a

orientação da Fiscalização.

As esquadrias de ferro deverão ser lixadas e tratadas com tinta anti ferruginosa

para a posterior pintura em óleo, grafite ou esmalte, segundo orientação da Fiscalização. .

U
À

2.1.16) SERVIÇOSCOMPLEMENTARES

EXECUÇÃO DE MURO DE FECHO

l4 
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Deverá ser executado muro de fecho, quando necessário, nos limites da área de

divisa do terreno objeto deste. O muro deverá ser em tijolo aparente e elemento de

concreto MF. 01. A fundação será com brocas. Neste muro deverá ser afixado um portão

em ferro perfilado com chapa, de duas folhas.

LIMPEZA GERAL DA OBRA E REMOÇÃO DE ENTULHO;

Após a limpeza da obra proceder-se-á cuidadosamente, a retirada dos detritos da

construção, como restos de areia, pedra britada, argamassas, cacos de blocos e tijolos,
latas, pregos, etc. A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e

conservação, devendo apresentar funcionamento perfeito de todas as instalações,

equipamentos e aparelhos. Os pisos serão lavados com solução de ácido muriático, salpicos

e aderências serão removidos com espátulas e palha de aço, procedendo-se finalmente à

lavagem água.

ÁGUAS PLUVIAIS

O sistema de águas pluviais da Cobertura consistirá da confecção e instalação de

Calhas em chapa galvanizada número 24, com desenvolvimento de 100 cm. No perfil ou

seção da calha deverá ser evitada emenda. As descidas serão de tubo de PVC de 3” de

diâmetro;

SEGURANÇA

Estabelece a obrigatoriedade e responsabilidade do empregador quanto à

aquisição, fornecimento, orientação e treinamento para o Equipamento de Proteção

Individual (EPI) procurando atender as peculiaridades de cada atividade profissional

conforme a proteção à qual são destinadas. (NR 6 — Equipamento de Proteção Individual —

EPI).

Caberá ao contratado a sinalização do local de modo a evitar acidentes.

2.2) REQUISITOS

A contratada deverá possuir 2 equipes para plantão de ocorrências no horário(8
)06:00 ás 20:00 horas, cada equipe devendo conter no mínimo:

—1 Veículo;

—1 Encanador;  
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—1 Eletricista;

—1 Pedreiro;

—1 Ajudante geral;

—Materiais para pequenos reparos urgências.

3) OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADESDA CONTRATADA E CONTRATANTE

A Contratada deverá:

- Fornecer toda mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais e utensílios

necessários para a perfeita execução dos serviços de manutenção corretiva predial e

demais atividades correlatas, obrigando-se a manter equipes.

- Providenciar, sempre que necessário, os deslocamentos das equipes em veículos

apropriados, sem que isso resulte em qualquer ônus adicional para a Administração e para

o atendimento dos serviços de manutenção preventiva e corretiva.

- Providenciar o transporte dos equipamentos necessários para realização dos

serviços.
- Efetuar atendimento, através das equipes, em até vinte e quatro horas (serviços

de urgência), inclusive em dias não úteis, a contar da ciência da necessidade, através de e-

mail ou ofício, e/ou sempre que houver serviços de manutenção corretiva.

- Atender as situações de emergência, no prazo de até duas horas, contadas do

momento do chamado. As situações de emergência são aquelas que possam ocasionar

prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas, comprometer a realização das

atividades usuais dos prédios, ou seja, atendimento aos munícipes e bem-estar dos

funcionários públicos.

- Disponibilizar número de telefone móvel que possibilite contato imediato entre a

Contratante e o preposto da Contratada, de forma permanente, no período não abrangido

pela jornada de trabalho da equipe, incluindo dias não úteis, para atendimento de

situações de emergência.

- Executar os serviços de manutenção através de profissionais, os quais deverão

possuir qualificação adequada ao tipo de serviço que estiver sendo realizado.

- Executar os serviços que impliquem desligamentos de energia, de água e outros
que possam comprometer o normal funcionamento da unidade administrativa, nos dias ou

horários em que não houver expediente na unidade, ou no caso de força maior, executá-

los no menor tempo possível, com a presença de responsável técnico e equipe de apoio,
até o restabelecimentoda normalidade.

- Manter atualizados os registros cadastrais das instalações e equipamentos

abrangidos pelo presente contrato, gerar as ordens de serviços das rotinas de manuteliçãoa '
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previstas, instruir e gerar o relatório técnico mensal. Ao final do contrato, os registros

cadastrais atualizados deverão ser entregues, em meio digital e/ou papel, à Contratante.
- Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitidas

pelo Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes e, em especial,

estabelecer, implementar e assegurar o cumprimento da Normas Regulamentadoras.
- Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual — EPI, apresentá-

los no primeiro dia de início dos serviços e substituir aqueles com data vencida. Difundir

normas e procedimentos de segurança relativos à correta operação e manutenção de

equipamentos elétricos, mantendo em seu quadro de pessoal os profissionais de segurança

em número e qualificação requeridos pelas normas legais, em especial o cumprimento das

Normas Regulamentadoras.
- Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem

funcional, constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de

autorização para execução ou de providências por parte da Contratante, especialmente se

representar risco para o patrimônio público.
- Materiais de limpeza e de consumo necessários aos serviços (álcool, água

destilada, Óleos lubrificantes, detergentes, sabões, estopas, panos, esponjas de aço,

utensílios e produtos de limpeza, graxas e desengraxantes, produtos ante ferrugem,
desengripantes, solventes, materiais de escritório, fitas isolantes, fitas teflon veda-rosca,

colas e adesivos para tubos de PVC, colas em geral, massas epóxi, parafusos, pilhas para

lanterna e buchas de nylon etc.), não serão pagos por medição de quantitativos gastos

devendo seus respectivos custos estarem considerados no BDI.

- Prestar os serviços contratados, mesmo quando em estado de greve da categoria,

através de esquema de emergência, de modo a não comprometer o funcionamento das

unidades administrativas.

- Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-

los de acordo com as especificações constantes da proposta, as disposiçõesdo instrumento

convocatório e seus anexos, a boa técnica, as instruções dos fabricantes dos equipamentos

e sistemas e dos materiais utilizados, legislações e normas pertinentes.
- Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços, incluindo

transporte, ferramental, equipamentos de segurança, etc.

- Manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo

presponsável pelo pagamento “pontual” de salários e todas as demais vantagens,

recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações,

taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza jurídica da Contratada, bem como por

quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço, na

forma como a expressão é considerada na legislação trabalhista, ficando ressalvado que a

inadimplência da Contratada para com estes encargos não transfere à RS
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.

A
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- Apresentar as Equipes devidamente uniformizadas e identificar os seus

profissionais através de crachás contendo fotografia recente, nome e função, e exigir seu

uso em local visível. A Contratada não poderá repassar os custos de qualquer dos itens de

uniforme e dos equipamentos de proteção individual a seus empregados.

- Disponibilizar o ferramental mínimo e instrumentos necessários à execução dos

serviços, sendo a guarda destes de sua exclusiva responsabilidade.

- Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental e equipamentos

disponibilizados, efetuando manutenção periódica e/ou substituindo de imediato os que

sofrerem danos.

- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou

em parte, os defeitos ou incorreções resultantes da má qualidade da execução dos serviços

e/ou materiais empregados, no prazo máximo de 10 (dez) dias da notificação.

- Responder, civil e criminalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais

ocasionados, à contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou

culposamente, nos locais de trabalho.

- Ressarcir o valor correspondenteaos danos causados em bens de propriedade da

contratante, o qual será calculado de acordo com o preço de mercado, no prazo máximo

de cinco dias úteis a partir da notificação, garantida previamente ampla defesa e o

contraditório. Se o valor dos danos não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado da garantia e, se necessário, do pagamento a que a contratada fazer jus. Em

caso de saldo insuficiente, o valor complementar será cobrado administrativa e/ou

judicialmente. A reparação dos danos causados em bens de propriedade de terceiros
deverá ser efetuada aos mesmos, no prazo de cinco dias úteis contados do recebimento da

notificação.

- Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da

contratante e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus

empregados.

- Designar preposto, mediante procuração específica, aceito pela Administração,

para representar a Contratada no local de prestação dos serviços, instruindo-o quanto à

necessidade de acatar as orientações da Contratante, inclusive quanto ao cumprimento
das normas internas, conforme artigo 68 da Lei nº 8.666/93.

- Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante

e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho.
- Repor, no prazo máximo de cinco dias úteis, após a devida comprovação de

responsabilidade, qualquer objeto da Contratante e/ou de terceiros que tenha sido

danificado ou extraviado por seus empregados.

- Fornecer à Contratante, antes do início da prestação dos serviços e sempre que

houver aiteração dos dados, a relação dos empregados integrantes das equipes
À
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acompanhada de comprovação da capacitação profissional e cópia do documento de

identidade.

- Registrar e controlar, diariamente, a frequência e a pontualidade dos seus

empregados.
- Orientar os seus empregados de que não poderão se retirar do prédio ou

instalações da Contratada portando volumes ou objetos sem a devida autorização da

Contratante.

- Apresentar à Contratante, em até dez dias úteis após a data de início dos serviços,

o recolhimento junto ao CREA-SP, da Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART), relativa

a todos os serviços constantes do objeto do contrato e referente ao período de duração do

mesmo.

- Substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que exigido

pela Contratante e independentementede qualquer justificativa por parte desta, qualquer

profissional integrante das equipes de trabalho cuja atuação, permanência e/ou

comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou

insatisfatórios à disciplina da Contratante ou ao interesse do Serviço Público.

- Executar os serviços de manutenção sob a responsabilidade técnica do profissional

indicado na fase de licitação como integrante do seu quadro. No caso de indicação de mais

de um profissional, todos deverão participar como responsáveis técnicos da execução, de

acordo com as suas atribuições profissionais.

- Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá

apresentar por escrito a solicitação de substituição de profissional para aprovação da

Contratante, que será feita por escrito, fundamentada e instruída à comprovação da

situação que se apresentar. Concomitantemente, deverá ser apresentada proposta para

aprovação de novo profissional igualmente qualificado.
- Executar os serviços utilizando sempre as melhores técnicas e respeitando todas

as normas de segurança, sem prejuízos à qualidade.

- Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor
poluição, tais como:

| - Racionalização do uso de substâncias potencialmentetóxicas/poluentes.
Il - Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade.

Hl - Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e

água.

IV - Treinamento/capacitaçãoperiódicos dos empregados sobre boas práticas de

redução de desperdícios/poluição.

V - Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas apidadoA e
manutenção predial.
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VI - Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais

potencialmente poluidores que contenham em suas composições chumbo, cádmio,
mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de

assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou

importadores.
VII - Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos

de aerossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e

acondicionados em recipientes adequados para destinação específica.

- Cumprir as normas da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro

de2010, especialmente o que segue:

a) utilizar materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que

reduzam a necessidade de manutenção, quando possível;

b) utilização obrigatória de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;

- Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e descarte dos resíduos,

detritos e entulhos resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental

pertinente.

OBRIGAÇÕESE RESPONSABILIDADESDA CONTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações

da Contratante:

- Proporcionar todas as facilidades à Contratada para o bom andamento dos

serviços,
- Prestar aos funcionários da Contratada as informações e esclarecimentos de que

disponha e que eventualmentevenhama ser solicitados e indicar as áreas onde os serviços

serão executados.

- Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto do contrato,

através de fiscal especialmente designado pela Secretaria da Fazenda, podendo o mesmo

receber assessoria de empresa especializada. A fiscalização do Contrato deverá atestar as

notas fiscais/faturasde serviços, após conferência documental especificada no instrumento
convocatórioe termo de contrato.

- Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em

especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do Contrato.

- Apurar e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necestfias
1 
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- Efetuar pagamentos relativos aos materiais utilizados na manutenção, conforme

relação apresentada pela Contratada na licitação.
- Analisar e atestar os documentos apresentados pela Contratada, quando da

cobrança mensal pelos serviços prestados em até cinco dias úteis. Caso haja incorreção nos

documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à Contratada para as devidas

correções. A nova contagem dos prazos para análise ateste e pagamento recomeçará

quando da reapresentação dos documentosdevidamentecorrigidos.

- Efetuar os pagamentos devidos, no prazo de até 21 (vinte e um) dias do aceite da

nota fiscal/fatura.

4. CONSIDERAÇÕESFINAIS

& Considerando que o item anteriormente citado abrange de forma genérica as

etapas de reparos prediais e deverão ser seguidos rigorosamente os itens
previstos na planilha orçamentária, os Manuais de Serviços e de Componentes
do FDE (Fundação para Desenvolvimento da Educação) - Governo do Estado de

São Paulo, e as determinações da Fiscalização da PM (Prefeitura Municipal de

São Roque)
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Ao Departamento de Administração

Ref.: Registro de Preços para a Contratação de Empresa especializada para Prestação de

Serviços de Manutenção, Pintura, e Pequenos Reparos, incluindo o fornecimento de

material, equipamentos e mão de obra para atender as necessidades das Unidades

Escolares do Município de São Roque/SP, conforme quantidades e especificações

pormenorizadas constantes do Anexo |.

APROVO o termo de referência e AUTORIZO a abertura da licitação na

modalidade de Pregão Presencial nº 020/2021, designando para condução do processo,

como pregoeiro o Sr. Mateus Taraboreli Foina e a equipe de apoio composta pelo Sr.

Henrique Roque Pinto e as Sras. Sônia Mendes de Araújo e Jéssica Zacante Nascimento,

designados pela Portaria n.º 798/2021.

CUSTO ESTIMADO: As despesas com o objeto deste edital com valor estimado em R$

9.884.580,92 (nove milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e oitenta reais

e noventa e dois centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA2021/2022:

- Ficha 163 - 01.04.01.12.361.0016.2262.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica - Manutenção Predial de Unidades Escolares - Departamentode Educação

e Cultura.

ão Roque, 04 de Outubro de 2021.

Ro
Marcos Augusto Issa Hentiquestie Araújo

Prefeito Municipal 
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De 23 de setembro de 2021

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE
ARAÚJO. Prefeito da Estância Turística de São Roque. em

conformidade com o Decreto 6.128/05. e no uso de suas atribuições

legais.

RESOLVE: gr/

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para

desempenhar as funções de equipe de apoio e/ou pregoeiro nas licitações
denominadas pregão. fazendo jus à gratificação a que se refere o inciso VIE do

art. 39 da Lei 2.209/94 alterado pela Lei 2310 de 08/05/96, no valor de 50% do

vencimento-basedo Nível V.

1 — Juliana Regina Mesquita Viola — pregoeira e elemento de

apoio:
| I- Jéssica Zacante Nascimento — pregoeira e elemento de

apoio:
HI - Daniel Xavier dos Santos - pregoeiro e elemento de

apoio: É

IV — Henrique Roque Pinto - pregoeiro e elemento de apos:
V - Sonia Mendes de Araújo - pregoeira e elemento de

apoio:
VI - Marcos Felício da Costa — pregoeiro elemento de apoio:
VII —- Mateus Taraboreli Foina — pregoeiro e elemento de

apoio:
VIH -- Ana Laura Esquitini — pregocira e elemento de apoio:
IX - Lucas Martins França — pregoeiro e elemento deapoio:
X - Bárbara Regina Pereira - elemento de apoio:

XI — Gino Pizzingrill - clemento de apoio:

XII - Milene Rocha Camargo Pires — elemento de apoio:
XIII - Rafaela Mendes Gonçalves - elemento de apoio:
XIV - Michele da Silva Ramos — elemento de apoio.
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Portaria 798/2021

Art. 2º O Prefeito designará o pregoeiro e a equipe de apoio

para o desenvolvimento e a condução de cada licitação na modalidade de pregão.

Art. 3º Está Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando a portaria 714/2021.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

MARCOS AUGUSTO ISSA oo
PREFEITO

     
PUBLICADA AOS 23 DE SETEMBRO DE 2021, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAI

imgsm.-



   CERTIFICADO  

Conferimos a

Mateus Taraboreli Foina    Conferimos o presente certificado pela participação no curso “Treinamento, Formação e Capacitaçãode

Pregoeiro e Novas Sumulas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo” ministrado no dia 27 de

maio de 2021, com duração de 8 horas/aula.    " Y . 2

Thaís Helena Martins Veneri Julio CésarMachado
Especialista em Licitações e Contratos Diretor Executivo

OAB/SP 239.348 OAB/SP 330.136 — CRA/SP 92.189

te
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COMPROVANTEDE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL— 020/2021 
 

OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de Empresa especializadapara Prestação

de Serviços de Manutenção, Pintura, e Pequenos Reparos, incluindo o fornecimento de

material, equipamentos e mão de obra para atender as necessidades das Unidades

Escolares do Município de São Roque/SP, conforme quantidades e especificações

pormenorizadas constante do Anexo | deste Edital.
  

DADOS DO INTERESSADO

NOME! asma cmamecacem cereiceaancsaa sagonecs chi.ML lesar aoqueas a con aaenafdeacenmasegasezone gare ur

RG: eeenteereeeerieesCargo-função; Étba.........sserrodido cerrereneereneerreraneceranenentreneeo

Empresa:...... reter rere arara adia Lace cana na nana aaa anna aa Nih nanananaanaarara rare ac erra neaane rea aaa annananasnanass

EPECHEIEIGIOS sao 20

O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor
forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, todas as 213 (duzentos e treze) folhas

numeradas da documentação referente a PREGÃO PRESENCIALnº. 020/2021, atestando

que foram fornecidas todas as informações necessárias e suficientes para elaboração da

proposta comercial, bem como dos documentos necessários para habilitação.

São Roque, ........ Jeeee de 2021.

Departamento de Administração Adquirente— assinatura
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EDITAL Nº 233/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2021

DATA PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS:00/00/2021 — ÀS 00:00 HORAS

A Prefeitura da Estância Turística de São Roque, por solicitação dos

Departamentos de Educação e Cultura, por intermédio de seu pregoeiro o Sr. Mateus

Taraboreli Foina e a equipe de apoio composta pelo Sr. Henrique Roque Pinto e pelas

Sras. Sonia Mendes de Araujo e Jéssica Zacante Nascimento, designados pela Portaria

n.º 798/2021, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para Registro de Preços para a Contratação de Empresa

especializada para Prestação de Serviços de Manutenção, Pintura, e Pequenos Reparos,

incluindo o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra para atender as

necessidades das Unidades Escolares do Município de São Roque/SP, conforme
Memorial Descritivo constante do Anexo | deste Edital.

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 10.520, de

suas alterações, Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da

Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal n.º 8.538/2015 e no Decreto Municipal

7.034, de 12/08/2010.

01 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

01.1. O Pregão Presencial será realizado em sessão pública na sala de licitações

localizada no Paço Municipal, sito à Rua São Paulo, n.º 966, bairro Taboão, na cidade de

São Roque, Estado de São Paulo.

01.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) da Prefeitura da Estância

Turística de São Roque, denominado (a) Pregoeiro (a) com o auxílio da Equipe de Apoio,

designadospela Portaria nº. 798/2021 de 23 de Setembro de 2021.

01.3. As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus Anexos,

que dele fazem parte integrante.

01.4. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão

recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do
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Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar
do certame.

02 — DO OBJETO

02.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a Contratação

de Empresa especializada para Prestação de Serviços de Manutenção, Pintura, e

Pequenos Reparos, incluindo o fornecimento de material, equipamentos e mão de

obra para atender as necessidades das Unidades Escolares do Município de São

Roque/SP,conforme Memorial Descritivo constante do Anexo | deste Edital.

03 - CONDIÇÕES QUE VEDAM A PARTICIPAÇÃO - É vedada a participação na licitação

ao interessado que:

03.1 — Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

03.2- Tenha para tanto constituído consórcio ou ainda grupo de empresas;

03.3- Estejam suspensas de participar em licitações realizadas pelo Município de

São Roque, nos termos do artigo 87, inciso Ill da lei 8666 de 1993;

03.4 - Tenham sido declaradas inidôneas para contratar com o Poder Público nos

termos do artigo 87, inciso IV, da lei 8666 de 1993;

03.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da

Prefeitura da Estância Turística de São Roque;

03.6- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão

Permanente de Licitações ou da Equipe de Apoio;

03.7- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância

Turística de São Roque;

03.8- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque

nos termos do artigo 7º da lei 10520 de 2002;
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03.9- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução

ou em liquidação;

03.10- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04 — DO CREDENCIAMENTO

04.1. Para o credenciamento deverá ser apresentada ao(a) Pregoeiro(a):

04.1.1- O modelo do Anexo Il original, ou cópia devidamente autenticada em

cartório competente ou pela Comissão de Licitações, assinado por representante legal

da empresa devidamente comprovado OU instrumento público ou particular de

procuração no original ou cópia autenticada em cartório competente, da qual constem

poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor e desistir de

recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

04.1.2 — Estatuto ou contrato social que conste a figura do signatário outorgante

ou instrumento consolidado, apresentado através de cópia autenticada em cartório

competente ou pela Comissão de Licitações, mediante apresentação do original,
comprovandotambém o ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação.

04.1.3 — Requerimento de empresário e certificado de MEI, apresentado através

de cópia autenticada em cartório competente ou pela Comissão de Licitações, mediante

apresentação do original, comprovando também o ramo de atividade pertinente ao

objeto desta licitação.

04.2 - O representante legal e/ou o procurador deverão identificar-se exibindo
documento oficial com foto.

04.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado,

sendo que cada um deles poderá representarapenas um credenciado.

04.4 - A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão importará a

imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do(a)

pregoeiro(a). R

a - g .
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05 - Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação e quanto ao

microempreendedor individual, às microempresase empresas de pequeno porte:

05.1 — Após a realização do credenciamento e fora Envelopes nº 01 (Proposta) e nº

02 (Habilitação) deverão ser apresentados os seguintes documentos:

05.1.1 — Declaração de atendimento aos requisitos de Habilitação, de acordo com

o modelo estabelecido no Anexo III, deverá ser apresentada ao(a) Pregoeiro(a), após a

realização do credenciamento, FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02

(Habilitação).

05.1.2 — Declaração de microempresas, empresas de pequeno porte e micro

empreendedor individual, visando ao exercício da preferência prevista na Lei

Complementar nº 123/2006 e Decreto Federal nº 8.538/15, que deverá ser feita de

acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, FORA dos envelopes nº 01

(Proposta) e nº 02 (Habilitação).

06 — DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS

06.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados

separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte
externa a razão social da empresa licitante, bem como o número do presente Pregão, a

saber: 
 

Envelope nº. 01 — Proposta
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Empresa:
Pregão Presencial nº. 020/2021- Registro de Preços para a Contratação de Empresa
especializada para Prestação de Serviços de Manutenção, Pintura, e Pequenos Reparos,
incluindo o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra para atender as

necessidades das Unidades Escolares do Município de São Roque/SP.
Encerramento— 14:00 Horas do dia 25/10/2021

   
 

Envelope nº. 02 — Documentosde Habilitação
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Empresa:
Pregão Presencial nº. 020/2021 - Registro de Preços para a Contratação de Empresa
especializada para Prestação de Serviços de Manutenção, Pintura, e Pequenos Reparos,
incluindo o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra para atender as
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necessidades das Unidades Escolares do Município de São Roque/SP.
Encerramento— 14:00 Horas do dia 25/10/2021

   
07 — ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá ser preenchida, devidamente assinada, com identificação
clara do subscritor, em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos

contidos neste edital, e não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem

tampouco vantagens não previstas no Edital. Nela deverão estar contidos:

a - valor unitário, total e global contendo até 02 (duas) casas decimais conforme

objeto e especificaçõescontidas no Anexo | do Edital;

b - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da

data da entrega dos envelopes;

c) - O Sindicato representativoda categoria e data base de preços.

07.2 - No preço proposto, deverá estar incluso, além dos lucros, todas e quaisquer

despesas diretas e indiretas, tais como: transporte, mão de obra, equipamentos,

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, custos, fretes, armazenamento,
distribuição, fornecimento de materiais, benefícios, salários, seguros e tributos diretos e

indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto.

07.3 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero, ou

mais de um preço para o fornecimento do objeto.

07.4 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax

símile.

08 — ENVELOPE Nº. 02 —- DOCUMENTOSPARA HABILITAÇÃO

08.1 - O envelope DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes documentos:

08.1.1 — Para HabilitaçãoJurídica:

08.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, demonstrando o

ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação;
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08.1.1.2. Requerimento de empresário ou Certificado de MEI demonstrando o

ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação;

08.1.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,

demonstrandoo ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação;

08.1.1.4 - No caso de alterações contratuais ou estatutárias não será necessária

à apresentação de todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se

possa ter uma visão completa e atual da situação jurídica da licitante, como também

poderá ser apresentado o instrumento consolidado;

08.1.1.5 — Caso os documentos do item 08.1.1 já tenham sido apresentados e

entregues por ocasião do credenciamentoo licitante ficará dispensado de apresentá-los

no envelope de habilitação.

08.1.2 - Para QualificaçãoEconômico-Financeira:

08.1.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta

comercial, capital social igual ou superior à 5%, ou seja, R$ 494.229,04 (quatrocentos e

noventa e quatro mil, duzentos e vinte e nove reais e quatro centavos), ou patrimônio
líguido no mesmo valor, nos termos do 8 3º do artigo 31 da Lei 8.666/93.

08.1.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

08.1.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos

índices apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em

documento próprio.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo
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ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: > 1,00

ILC= Ativo Circulante.

Passivo Circulante

GRAU DE ENDIVIDAMENTO< 0,50

GEG= Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

08.1.2.4. Certidão negativa de Falência e Concordata (RecuperaçãoJudicial ou

“9 ' Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com
data não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas.

08.1.2.5. Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno

vigor, apto a comprovar sua viabilidadeeconômico-financeira;

08.1.2.6. Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou Extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação
econômico-financeiroprevistos neste edital.

ga 08.1.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

08.1.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ),

dentro do prazo de validade;

08.1.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou

municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto da licitação;

 
08.1.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

08.1.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal deverá ser feita

mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com 
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Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à

Dívida Ativa da União.

08.1.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual da

sede ou do domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta

licitação; OU Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou

do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação.

08.1.3.3.3 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF,

dentro do prazo de validade;

08.1.3.4 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, (Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943 — (NR) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de

validade.

08.1.3.5 —- A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e

empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual somente será exigida

para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preços;

08.1.3.6 - As microempresas, empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, por ocasião da participação neste certame, deverão

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

08.1.3.7 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,

será assegurado as ME, EPP e MEI o prazo de cinco dias úteis, a contar da declaração de

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

08.1.3.8 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

anterior, implicará na decadência do direito à assinatura da Ata de Registro de Preços,

sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos

 



   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQ
“ESTÂNCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO PAULO 

“SãRogue— aTemadaVinho « ConitaforHatumeça ”

licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento

licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº. 10.520/02.

08.1.3.9 —- Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de

pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da

Constituição Federal e artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo
Anexo V.

08.1.3.10 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de

licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é

declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se

encontra nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou

circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a

eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8

2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº.

9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo no Anexo VI.

08.1.4. Para Qualificação Técnica:

08.1.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante

a apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de

validade mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente
autenticada.

08.1.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e

prazos com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades

profissionais competentes.

08.1.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na

data de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para

execução de obra ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s)

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhados do

10 
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Certificado de Acervo Técnico - CAT, a partir de arquivo na entidade profissional

competente — CREA ou CAU, mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica
devidamenteautenticada.

08.1.4.4 - A empresa licitante deverá juntar, no mínimo 01 (um) atestado de

desempenho anterior, compatível com o objeto da licitação, conforme a parte primeira
do inciso Il do artigo 30 da Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores;

08.1.5. Das Disposições Referentes à documentação.

08.1.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser

apresentados em seus originais ou, por qualquer processo de cópia autenticada por

cartório competente, pelo pregoeiro, ou equipe de apoio, com apresentação da original

acompanhada da cópia simples, para que seja feita a conferência e autenticaçãoou, por
publicação em órgão de imprensa oficial.

08.1.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não

contenham prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital,
devem ter sido expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a abertura da

proposta.

08.1.5.3 - Em todas as hipóteses referidas nos itens 08, não serão aceitos

protocolos e nem documentoscom prazo de validade vencido.

09 — DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

09.1. No dia, horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de

processamento do Pregão, devendo ser entregues à Comissão de Licitações, de forma

concomitante, a Carta de Credenciamento (Anexo Il), a Declaração de Pleno

Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Anexo Ill), a Declaração de Microempresa,

Empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual (Anexo IV), o Envelope

nº 01 (Proposta) e o Envelope nº 02 (Habilitação).

09.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o

credenciamento e, por consegiiência, a possibilidade de admissão de novos

participantesno certame.  
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09.3. As licitantes que não forem credenciadas estarão impedidas de participar das

demais fases do processo.

09.3.1.O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda

que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de

interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita,

que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor

preço.

09.4. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das

condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas

as propostas:

a - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados

no Edital;

b - Que apresentarem qualquer oferta de vantagem não prevista no

Edital, bem como proposta alternativa;

c - Que apresentarem preços irrisórios tornando os preços

manifestamente inexequíveis.

d - Que apresentem preços unitários superiores aos valores unitários

estimados constantes na Planilha Orçamentária.

09.4.1 - Para efeitos do disposto no item anterior, letra “c”, o(a)

Pregoeiro(a) promoverá diligência para verificação da compatibilidade do preço

proposto com os de mercado, mediante análise da pesquisa de preços constante no

processo.

09.5. Com referência aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão

das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às

correções necessárias, no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços

12  
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unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da

proposta.

09.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com

observância dos seguintes critérios:

a - Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez

por cento) superior àquela;

Q b - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas na condição definida na alínea

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o

máximo de 3 (três). No caso de empate dos descontos, serão admitidas todas as

propostas empatadas, independentementedo número de licitantes.

c - Para efeito de seleção será considerado o Menor Preço Global.

09.7. O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente as licitantes autoras das propostas

selecionadas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da

proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se

por meio de sorteio no caso de empate de preços.

09.7.1. Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se façam

necessárias.

09.7.2. Não serão aceitos lances verbais com valores irrisórios, incompatíveis

com o valor orçado, podendo o(a) pregoeiro(a) negociar com as licitantes visando
estabelecerum intervalo razoável entre os lances ofertados.

09.7.3. Será vencedora da etapa dos lances verbais, aquela que ofertar o MENOR

PREÇO GLOBAL.

09.7.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo(a)

pregoeiro(a) implicará na exclusão da etapa correspondente não o prejudicando nos

demais itens quando houver.

09.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes

dessa etapa declinarem da formulação de lances.

13 



“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO
   

“SãPague— «TomadaVichae Eonita porTatumeça ”

09.9. Caso a participação do certame não se limite as Microempresa, Empresa de

pequeno porte ou microempreendedor individual, e caso haja empate entre as

empresas participantes, será assegurado o exercício do direito de preferência às

Microempresa, Empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual, nos

seguintes termos:

09.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual, sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada;

09.9.2. A Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedor

individual, cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço

inferior aquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta
será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência

e apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, a contar da convocação do(a) Pregoeiro(a), sob a pena de

preclusão;

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados

pelas Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual que
se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 09.9.1 será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e

apresentar nova proposta;

C: Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que

apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação.

09.9.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a

melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual;

09.9.4. Não ocorrendo à contratação da Microempresa, Empresa de pequeno

porte ou microempreendedor individual, retomar-se-ão, em sessão pública, os

14 



“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO
   

“Sã Roque— aToma da Vinho e EonitaforTatemega ”

procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no art. 4º, inciso

XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na

hipótese de haver participação de demais Microempresa,Empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido

no subitem 09.9.1.

a. Na hipótese da não-contratação da Microempresa, Empresa de

pequeno porte ou microempreendedor individual, e não configurada a hipótese prevista

no item 09.9.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente
vencedora da fase de lances.

09.10. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas em ordem decrescente todas

as propostas, inclusive aquelas que não participaram da etapa de lances verbais,

considerando para as que participaram o último preço ofertado.

09.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante autora da oferta de menor

preço com vistas à redução do preço.

09.12. Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do

menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

09.13. Considerada aceitável a oferta de MENOR PREÇO GLOBAL, será aberto o

envelope nº. 02, contendo os documentos de habilitação da licitante.

09.14. Eventuais falhas ou outras irregularidades nos documentos de habilitação

poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão

sobre a habilitação, inclusive mediante verificação efetuada por meio eletrônico hábil de

informações.
09.15. A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverão ser anexados nos

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade

devidamente justificada.

09.16. A Administração não se responsabilizará por eventual indisponibilidade dos

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será

inabilitada.

15  

 



       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQ
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO 

“Sã Roque— aTomada Vinho e EonitaforTatumega ”

09.17. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital,

a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

09.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante não atender as exigências e

condições para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de menor
preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso

positivo, verificará as condições de habilitação e, assim sucessivamente, até a apuração

de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que

será declarada vencedora.

10 - DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para a

apresentação de razões, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para

apresentarcontrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na

decadência do direito recurso, e consequente, adjudicação do objeto do certame pelo(a)

Pregoeiro(a) à licitante vencedora e encaminhamento do processo à autoridade

competente para homologação.

10.3. Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar sua decisão ou

encaminhá-lo devidamente com informaçõesà autoridade competente.

10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e

homologará o procedimento.

10.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na invalidação

dos atos insuscetíveisde aproveitamento.

10.6. A adjudicação será feita de acordo com os critérios de julgamento estabelecidos

neste Edital.

11 - ASSINATURADA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o

adjudicatário classificado em primeiro lugar para que, dentro de 03 (três) dias úteis,

assine a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital, (Anexo VII),

respeitado o prazo do item 08.1.3.7 para regularização da documentação, no caso de

MEI, ME e EPP.

11.2. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços o adjudicatário deverá:

11.2.1 - apresentar procuração com firma devidamente reconhecida por cartório,

outorgando poderes ao seu representante para assinar a ata de registro de preços em

nome da empresa;

12 — DA VIGÊNCIA E DO CANCELAMENTODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1 - A validade a ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a contar da

sua assinatura, ficando detentora obrigada a fornecer o material ofertado, nas

quantidades indicadas pelos solicitantes, bem como, manter todas as condições de

habilitação exigidas no Edital.

12.1.2 - Constituem motivos para o cancelamento da ata de registro de

preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações,

reconhecidos os direitos da Administração nos termos do artigo 58 da Lei 8.666/93, no

que couber;

13 - DAS QUANTIDADES, DAS ENTREGASE DO RECEBIMENTO

13.1 — As quantidades totais constantes do Anexo | são estimadas e representam

as previsões da Administração Municipal para as compras durante o período de 12

(doze) meses. Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a

critério da Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

13.1.1 - A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os serviços da detentora

da ata de registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3

(três) vezes o respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir o

abastecimento.
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14 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS.

14.1 — As quantidades totais constantes do Anexo | são estimadas e representam
as previsões da Administração Municipal para a contratação durante o período de 12

(doze) meses. Poderá haver alterações nas estimativas das execuções parceladas, a

critério da Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

14.1.1-— A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os serviços da detentora
da ata de registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3

& (três) vezes o respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir os serviços.

14.1.2 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação

Trabalhista, bem como pelo cumprimento de convenções ou acordos coletivos que

tenham incidência no município de São Roque. A contratada deverá adotar todas as

medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a

terceiros, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações

ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à

Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por

ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

14.2. Caberá à contratada.

a) Executar os serviços em perfeita conformidade e com todas as normas do

Memorial Descritivo constante no Anexo | deste edital.

14.5. A execução dos serviços deverá ser iniciada mediante expedição da Ordem de

Serviços, com respectivo número do empenho, conforme a necessidade da

administração pública durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

14.6. Os serviços serão monitorados por parte dos Departamentos de Planejamento e

de Educação.

14.7. Os serviços serão aceitos e recebidos de acordo com o inciso Il, do artigo 73 e

artigo 15 8 8º da Lei 8.666/93.

14.8. - Cumprir todas as demais cláusulas do edital.

14.9. O detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com os serviços e

sua qualidade, mesmo que constatado o problema após a sua aceitação pela

Prefeitura de São Roque.
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15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1. A Prefeitura efetuará o pagamento após a apresentação do relatório dos |

serviços executados e aprovada pelo gestor da ata de registro de preços.

15.2. Para o pagamento deverão ser obedecidos os seguintes trâmites:

a) Uma vez aprovado o Relatório, o Contratado deverá apresentá-lo juntamente com a

respectiva Nota Fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo ICMS 42, de 03.07.2009) a

OQ que se refere, indicando o número do Pregão Presencial e da ata de registro de preços,

sendo que para cada relatório deverá ser emitida uma Nota Fiscal equivalente.

b) Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa

remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas todas as

despesas diretas ou indiretas, inclusive tributos, taxas, encargos trabalhistas, transporte,
entre outros.

c) Nenhum pagamento isentará o contratado da responsabilidade pelos serviços

prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer danos a

terceiros.

d) Os pagamentos serão realizados em até 20 (vinte) dias após entrega da Nota Fiscal

de Serviços, que deverá vir acompanhada da:

- relatório aprovado

- prova de Regularidadeperante a SeguridadeSocial — INSS

- prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

- relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços;

-fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

- fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos

trabalhistasdos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços;

- fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias;

- fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 03 vias;

 

e) Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária,

conforme dados informados pelo contratado junto com o envio da nota fiscal.
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15.3 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores eventualmente

não pagos após prazo estabelecido do item 15.2 até a data do efetivo pagamento, os

quais serão corrigidos pela variação do I.P.C.A. A Prefeitura não fará antecipação de

pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada, com

créditos que eventualmente a municipalidadevenha a ter, exclusivamente no montante

dos valores apurados.

15.4 — Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Caberão as seguintes penalidades:

16.1.1. — Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a

gravidade da infração, observados os seguintes limites:

16.1.2 - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto,

limitadas a 20% do valor total da nota de empenho.

16.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em

caso de recusa ou atraso para a assinatura da ata de registro de preços.

16.1.4 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento)

sobre o valor total da nota de empenho.

16.1.5 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento)
sobre o valor total da nota de Empenho.

16.2 - O Licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado,

conforme definido no item 07.1 e 09.7, a empresa que se recusar a executar o objeto,

ou não cumprir as exigências deste Edital, estarão sujeitos, isolada ou cumulativamente,

às seguintes penalidades:

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de São Roque,

pelo prazo de até 2 (dois) anos;

b) Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado.  
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16.3 — O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas

permitirão ainda a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

16.3.1 - advertência, que será aplicada sempre por escrito;

16.3.2 - As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

16.3.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o

U Município de São Roque.

16.3.4 — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no

prazo não superior a 5 (cinco) anos.

16.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas

cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla

defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

16.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

€ 16.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a

AdministraçãoPública poderão ser aplicadas também àqueles que:

16.6.1 - Retardarem a execução do pregão;

16.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a
 

Administração;

16.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

16.6.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados

falsificados, adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade

de participação ou execução do objeto da licitação.
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16.7 - A critério da Administraçãopoderão ser suspensas as penalidades, no todo
ou em parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela

firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a

completa execução das obrigações assumidas.

16.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à

licitante vencedora.

16.9 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a

aplicação do disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações.

16.10. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações,

cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93.

16.11. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe

facultado vista ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.13 deste Edital.

17 — RECURSOS FINANCEIROS

17.1. - As despesas com o objeto deste edital com valor estimado em R$

9.884.580,92 (nove milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e oitenta
reais e noventa e dois centavos) correrão por conta da dotação do ano de 2021/2022:

- Ficha 163 - 01.04.01.12.361.0016.2262.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica - Manutenção Predial de Unidades Escolares - Departamento de

Educação e Cultura.

18 - FORMALIZAÇÃODE CONSULTAS

18.1. Os interessados poderão formalizar consultas via fone (11) 4784 — 8532 / 4784

— 9634, informando o número da licitação, ou diretamente no Departamento de

Administração— Divisão de Material.

18.2. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos ou informações,

pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não

cabendo, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 
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18.2.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na

interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a)

através do e-mail comprasQsaoroque.sp.gov.br, licitacoes(saoroque.sp.gov.br ou

protocolado junto a Divisão de Materiais, situada a Rua São Paulo, 966 — Taboão — São

Roque - SP CEP. 18.135-125, telefone (11) 4784 9634, 4784 8532, em dias úteis, no

horário de 09:00 às 15:00 horas, dentro dos prazos estipulados por este Edital.

17.3. Para eventual exercício do direito de impugnar os termos do Edital do presente

PREGÃO PRESENCIAL conforme disposto no Artigo 41 da lei 8.666/93, os interessados

ty deverão protocolizar expediente dirigido ao Sr. Prefeito Municipal na Rua São Paulo,

966, Bairro Taboão, São Roque, Estado de São Paulo no Serviço de Protocolo no horário
das 09:00 às 16:00 horas.

19 —- DOS ANEXOS

19.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem

transcritos, os seguintes Anexos:

* Anexo | — Memorial Descritivo;

* Anexo Il — Modelo de Credenciamento;

* Anexo Ill —- Modelo Declaração de Pleno atendimento aos Requisitos de Habilitação;

* Anexo IV — Declaração de Microempreendedor Individual, Microempresaou Empresa

de Pequeno Porte;

& * Anexo V — Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho;
* Anexo VI — Modelo Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;

* Anexo VII — Modelo da Minuta da Ata de Registro de Preços;

* Anexo VIII — Modelo de Termo de Ciência e de Notificação;
* Anexo IX — Planilha Orçamentária

* Anexo X — Planilha Quantitativa

20 — DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. A presente licitação não importará necessariamente em contratação, podendo
a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, revogá-la, no todo ou em parte, por

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la

por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado para

o conhecimento dos participantes da licitação. A Prefeitura poderá, ainda, prorrogar, a

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
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20.2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Prefeitura da Estância Turística de São Roque não será, em nenhum caso,

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

20.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações

prestadas e dos documentosapresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de

qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na

imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a

vencedora, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais

sanções cabíveis.

20.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo

justo decorrente de fato supervenientee aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de expediente

na Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

20.6. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do

processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam

constar no ato da sessão publica do Pregão.

20.7. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimentoadicional deverão

fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/

inabilitação.
20.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importara no

afastamentoda licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata

compreensão da sua proposta.

20.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse

público da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

20.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às

licitantes por qualquer meio que comprove o recebimento ou, ainda, mediante
publicação na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo.
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20.11. A simples participação da licitante nesta licitação implicará a aceitação de

todos os termos e condições deste Edital.

20.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação ao contrário do(a)

Pregoeiro(a).

20.13. O Edital encontra-se disponível no setor de protocolo, situada a Rua São Paulo,

966 — Taboão — São Roque - SP CEP. 18.135-125, em dias úteis, no horário de 09:00 às

15:00 horas ou pelo site: www.saoroque.sp.gov.br.

20.14. Os casos omissos serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a) em conformidade com

as disposiçõesconstantes do presente Edital e legislação pertinente.

20.15. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não forem
resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de São Roque, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

20.16. A presente Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por outros Entes

da AdministraçãoPública sejam elas das esferas federal, estadual ou municipal.

São Roque, 08 de outubro de 2021.

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO |

PREGÃO PRESENCIALNº. 020/2021

TERMO DE REFERÊNCIA - MEMORIAL DESCRITIVO

Este Termo de Referência apresenta a especificação técnica das atividades e serviços de

Ú interesse público que compõe o objeto do contrato a ser celebrado, a partir do presente

processo de seleção pública.

1. INFORMAÇÕESPRELIMINARES

1.1) Execução de serviços de recuperação de edifícios e dos componentes

danificados, especificados no Projeto Básico e Planilhas Orçamentárias,

relativamente aos Edifícios da Rede de Ensino Municipal de São Roque, no sentido

de corrigir as deficiências das instalações dos referidos edifícios. Neste tipo de

ú intervenção não ocorrerá aumento de áreas e as especificações existentes não

deverão ser alteradas; tal como não haverá reforma completa de prédios e

construção ou instalação de equipamentos complementares tais como, quadra de

esportes, zeladoria, etc.; visando somente realizar reparos nas edificações.

1.2) Para a execução dos serviços constantes neste Memorial Descritivo, deverão

ser observadas as normas especificadas na ABNT - Associação Brasileira de Normas

Técnicas e especificações constantes no Manual de Serviços e de Componentes do

FDE - Fundação para o Desenvolvimento da Educação (Governo do Estado de São

Paulo), bem como a Tabela de Serviços do Contrato e sua respectiva Planilha

Orçamentária;
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1.3) No caso deste Memorial Descritivo apresentar alguma discrepância ou omissão,

deverá ser observado às normas da boa técnica, sem que isso dê origem a

aditamento contratual;

1.4) Este Memorial Descritivo será parte integrante do Contrato;

QU 2. — INFORMAÇÕESGERAIS

2.1) DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1.1) INFRAESTRUTURA

Os trabalhos constantes neste objeto não contemplam qualquer serviço de

infraestrutura;

2.1.2) CONCRETO E FORMAS

FORMAS

FORMA DE TABUA DE PINHO PARA CONCRETO ARMADO EM FUNDAÇÃO, UTILIZAÇÃO 5

(CINCO) VEZES

Execução de formas para fundação utilizando tábuas de pinho com 30 cm nas

laterais da viga do tipo “Viga Baldrame”. Os painéis laterais da forma deverão ser

formados por tábuas de pinho pregadas sobre travessas. As travessas deverão ser

escoradas na parte superior e na parte inferior, apoiando-se em estacas cravadas no

solo.

ARMADURA

ARMADURA DE AÇO CA — 50 e CA — 60
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Confecção das armaduras e colocação nas formas. Os ferros deverão ser

estendidos, estirados e alinhados. Em seguida, serão cortados e dobrados a frio
conforme os desenhos do projeto estrutural. A armação será executada sobre as

próprias formas no caso de vigas e lajes usando-se afastadores adequados. No caso de

pilares será executada previamente. A fixação entre as barras será feita utilizando-se
arame recozido N.º 18. Os ferros deverão ser bem amarrados mantendo-se os

espaçamentos e as posições previstas no projeto estrutural.

CONCRETO

CONCRETO USINADO, BRITA 1 E 2, FCK 30 MPA

O concreto usinado deve apresentar resistência à compressão aos 28 (vinte e

oito) dias DE 30 MPa. SLUMP convencional: 5 + 1 cm.

O fornecimento do concreto usinado deverá efetuar-se considerando o que

segue: disposição dos materiais em caminhão tipo “betoneira”, em suas quantidades

necessárias para atingir os parâmetros de resistência e plasticidade exigidos; Mistura

dos materiais em caminhão tipo “betoneira”, respeitados os limites de tempo de pega

até a descarga na obra O tempo de aplicação contado a partir do momento da dosagem

do concreto na Usina, até o final da aplicação no local de entrega, não poderá ser

superior a 02:30” (duas horas e trinta minutos). Por motivos técnicos, a adição de água

ao concreto usinado após a sua dosagem, somente será permitida mediante autorização

por escrito do responsável técnico designado pela Prefeitura. A unidade de medida a ser

utilizada será a de metros cúbicos (m?). Deverá ser anexado ao diário da obra ensaios

laboratoriais atualizados (prazo não superior a 30 (trinta) dias dos materiais

componentes do concreto (cimento, pedra e areia) em conformidade com as normas da

ABNT. Para cada remessa, deverá ser verificado o “SLUMP” (abatimento) do concreto

usinado. Para cada remessa, a contratada deverá colher “corpos de prova” do concreto

usinado antes da concretagem e providenciar, às suas expensas, a realização de ensaios

laboratoriais de resistências à compressão aos 07 (sete) e 28 (vinte e oito) dias corridos.

Deverão ser observadas as normas da ABNT, em especial as NBR 7212 (“Execução de

Concreto Dosado em Central”), 12655 (“Concreto — Preparo, Controle e Recebimento),

6118, 7183, 6120, 6122 e 7223”.

LANÇAMENTOE APLICAÇÃO DE CONCRETO

Normas técnicas -NBR 6118 - Projeto e execução de obras de concreto armado;
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Os concretos deverão ser lançados imediatamente após o recebimento e não

poderá ser utilizado o concreto depois de iniciada a pega. Os concretos deverão ser

lançados sem interrupção de trabalho. O concreto deverá ser lançado o mais perto

possível de sua posição final, evitando-se incrustação de argamassa nas paredes das

formas e nas armaduras. Deverão ser tomadas precauções para manter a

homogeneidade do concreto. A altura de queda livre não poderá ultrapassar 2m. Para

pecas estreitas e altas, o concreto deverá ser lançado por janelas abertas na parte

lateral, ou por meio de tubos.

EMBASAMENTO

- Alvenaria de fundação e embasamento com blocos de concreto estrutural (14 x 14 x 39

cm), devendo ser assentados com argamassa mista de cimento, areia e cal hidratado no

traço 1:2:8, garantindo-se alinhamento e prumo e de acordo com as boas técnicas e

normas da ABNT.

2.1.3) SUPERESTRUTURA

Análoga ao item anterior;

2.1.4) ALVENARIAS E OUTROS ELEMENTOSDIVISÓRIOS

- Assentamento de blocos de concreto em alvenaria.

NBR 7173 da ABNT NBR 8545 da ABNT.

- O serviço será iniciado preferencialmente pelos cantos, com os blocos assentados

sobre uma camada de argamassa previamente estendida, alinhada pelo seu

comprimento. A largura do bloco correspondera à espessura da alvenaria. Caso as

dimensões dos blocos a empregar obrigarem a pequena alteração desta espessura,

as modificações nas plantas serão feitas pelo empreiteiro, sujeitas à aprovação da

fiscalização, não implicando, porém, qualquer alteração no valor do contrato.
Quando os blocos tiverem a face de assentamento vazada, a argamassa para

assentamento da fiada seguinte deverá ser colocada com auxílio de uma régua com

que se cobrira o furo dos blocos e se impedira que escorra por eles. As nervuras

transversais não levarão argamassa. Os blocos da fiada seguinte serão assentados
fazendo-se coincidir os furos com os da fiada inferior e tendo o cuidado de
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desencontraras juntas verticais de modo a garantir a amarração dos blocos. Deverá

ser utilizado o prumo de pedreiro para o alinhamento vertical da alvenaria; entre
dois cantos ou extremos já levantados esticar-se-á uma linha que servira de guia,

garantindo-se o prumo e horizontalidade da fiada.
- As juntas entre os blocos deverão ser uniformes com espessura de 10 mm.

- As alvenarias de vedação a serem executadas ou demolidas, deverão obedecer a

orientação do técnico da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, sendo que os

materiais a aplicar deverão sempre acompanhar ao existente ou de melhor
qualidade. Outros elementos, tais como divisórias, seja em laminado, aglomerado,
granilite ou painéis provisórios, deverão seguir o mesmo critério;

2.1.5) REVESTIMENTOS

REVESTIMENTODE PAREDES INTERNAS

- Chapisco será de camada de argamassa constituída de cimento, areia, pedrisco e

água e, eventualmente, aditivo, possuindo baixa consistência, destinada a

promover maior aderência entre a base e a camada de revestimento.
- NBR 7200 - Revestimentos de paredes e tetos com argamassas - materiais,

preparo, aplicação e manutenção. As bases de revestimento deverão atender as

condições de planeza, prumo e nivelamento fixados pela especificação da norma
brasileira. Para aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó,

graxas, óleos, eflorescências, materiais soltos, ou quaisquer produtos que venham
prejudicar a aderência;
- Emboço será com argamassa de cimento cal hidratada, areia s/pen. 1:3/12 e=20

mm. Camada de argamassa de revestimento constituída de cimento, cal, areia,

água e, eventualmente, aditivo, destinada à regularização da base, podendo
constituir-se no acabamento final.
- NBR 7200 - Revestimentos de paredes e tetos com argamassas - materiais,

preparo, aplicação e manutenção.
- O emboço deverá ser iniciado somente depois de concluído o respectivo projeto
do sistema de revestimento. A espessura máxima admitida para o emboco e de 15

mm, se for receber reboco, e de 20 mm, caso seja camada única.

- O plano de revestimento será determinado através de pontos de referências,

dispostos de forma tal que a distância entre eles seja compatível com o tamanho
da desempenadeira a ser utilizada. Nesses pontos deverão ser fixados taliscas de

madeira ou cacos planos de material cerâmico, usando-se para tanto, argamassa
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idêntica à que será empregada no revestimento. Uma vez definido o plano de

revestimento, deverá ser feito o preenchimento de faixas entre as taliscas,

empregando-se argamassa que será sarrafeada, constituindo as guias ou mestras.

Após a execução das guias ou mestras, deverá ser aplicada à argamassa, lançando -

a vigorosamente sobre a superfície a ser revestida, com auxílio da colher de

pedreiro ou por meio de processo mecânico, até preencher a área desejada.
Estando a área preenchida por argamassa, deverá ser feita à retirada do excesso e

a regularização da superfície pela passagem da desempenadeira. Em seguida, as

depressões deverão ser preenchidas mediante novos lançamentos de argamassa

€& nos pontos necessários, repetindo-se a operação até conseguir uma superfície
cheia e homogênea. Para revestimento de camada única, deverá ser executado o

acabamento, conforme especificado para a superfície.
- Azulejos assentados com argamassa pré-fabricada tipo cimento cola e pré-

fabricada de rejuntamento. Revestimento cerâmico de paredes internas, com

juntas aprumadas, executadas sobre emboco, que se constitui no acabamento
final.
- O assentamento deverá ser realizado de baixo para cima, uma fiada de cada vez,

a partir de dois azulejos colocados em pontos estratégicos, num mesmo plano e

nível.

REVESTIMENTOSDE PAREDES EXTERNAS

- Chapisco, camada de argamassa constituída de cimento, areia, pedrisco e água e,

Ú eventualmente, aditivo, possuindo baixa consistência, destinada a promover maior
aderência entre a base e a camada de revestimento.
- NBR 7200 - Revestimentos de paredes e tetos com argamassas - materiais,

preparo, aplicação e manutenção. As bases de revestimento deverão atender as

condições de planeza, prumo e nivelamento fixados pela especificação da norma
brasileira. Para aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó,

graxas, óleos, eflorescências, materiais soltos, ou quaisquer produtos que venham
prejudicar a aderência;
- O emboço deverá ser iniciado somente depois de concluído o respectivo projeto
do sistema de revestimento. A espessura máxima admitida para o emboco e de 15

mm, se for receber reboco, e de 20 mm, caso seja camada única.

- O plano de revestimento será determinado através de pontos de referências,

dispostos de forma tal que a distância entre eles seja compatível com o tamanho
da desempenadeira a ser utilizada. Nesses pontos deverão ser fixados taliscas de
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madeira ou cacos planos de material cerâmico, usando-se para tanto, argamassa

idêntica à que será empregada no revestimento. Uma vez definido o plano de

revestimento, deverá ser feito o preenchimento de faixas entre as taliscas,

empregando-se argamassa que será sarrafeada, constituindo as guias ou mestras.

Após a execução das guias ou mestras, deverá ser aplicada à argamassa, lançando -

a vigorosamente sobre a superfície a ser revestida, com auxílio da colher de

pedreiro ou por meio de processo mecânico, até preencher a área desejada.
Estando a área preenchida por argamassa, deverá ser feita à retirada do excesso e

a regularização da superfície pela passagem da desempenadeira. Em seguida, as

€) depressões deverão ser preenchidas mediante novos lançamentos de argamassa

nos pontos necessários, repetindo-se a operação até conseguir uma superfície
cheia e homogênea. Para revestimento de camada única, deverá ser executado o

acabamento, conforme especificado para a superfície.

2.1.6) ELEMENTOS DE MADEIRA/COMPONENTES ESPECIAIS

- Manutenção dos elementos de madeira, com substituição das partes danificadas,

como portas, fechaduras, dobradiças, batentes, em todos os casos, deverão sempre

ser compatíveis, assim quando os trabalhos estiverem concluídos, terão que manter

igualdade nas peças de forma a manter a homogeneidadedo edifício, ou seja manter o

padrão existente;

2.1.7) ELEMENTOSMETÁLICOS/ COMPONENTES ESPECIAIS

- Manutenção dos elementos metálicos, com a substituição das partes danificadas,

observando, sempre o padrão existente;

2.1.8) COBERTURA

- Revisão e manutenção na cobertura visando a eliminação de vazamentos e falhas. As

telhas cumeeiras, águas furtadas, rufos, condutores, calhas e estruturas (madeira ou

metálica) que estiverem danificados ou faltantes, deverão ser repostos, substituídos

e/ou tratados adequadamente.
- A estrutura da cobertura deverá ser convenientemente reforçada ou reparada

quando apresentar deformações;

- 2.1.9) INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS E SANITÁRIAS
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Reparos nas instalações hidráulicas conforme segue:

- REDE DE ÁGUA FRIA

- Eliminaçãode vazamentos em tubulações e aparelhos,

- Verificação de cavalete,

QÚ - Alimentação dos reservatórios,
- Substituição de velase filtro;

- REDE DE ESGOTOS

- Desobstrução de ramais entupidos,

- Limpeza de caixas de inspeção,

- Verificação geral do escoamento das águas servidas,

- Verificação dos fechos hídricos;

- REDE DE GÁS

- Eliminaçãode vazamentos existentes,

- Verificação dos registros,

- Limpeza do sifão;

Q - COMBATE Á INCÊNDIO

- Verificação das tubulações,

- Verificação dos registros,

- Verificação dos registros de recalque no passeio,

- Revisão dos hidrantes;

- APARELHOS E METAIS SANITÁRIOS

- Substituição de peças danificadas;

NOTA: A execução de serviços e substituição de materiais deve atender as exigências

das Normas Técnicas vigentes e especificações do Manual de Especificações da FDE -

Fundação para o Desenvolvimento da Educação (Governo do Estado de São Paulo).

2.1.10) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
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- As instalações elétricas, pela importância e perigo que podem gerar quando mal

utilizada e instalada, deverá estar sempre em perfeitas condições de uso e de

manutenção.
- Os critérios adotados deverão ser os mais rigorosos e precisos, principalmente devido

ao tipo de usuários a que se destina. Portanto os atendimentos à Norma Técnica dos

Manuais do FDE e às Normas Técnicas estabelecidas pela ABNT são imprescindíveis na

execução da reforma ou execução destas instalações.

- ENTRADA DE ENERGIA

- Verificar as condições gerais de entrada de energia (caixa, poste, tubulações,

alvenarias, tampas, etc.);

- QUADRO GERAL

- Verificar o quadro geral e as condições de manutençãodo mesmo;

- QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO

- Atentar para as condições de manutenção do quadro de distribuição, principalmente
na existência de tampa e sobre tampa, sendo que mesma deverá ser de metal e

alanceamento dos circuitos;

- ENFIAÇÃO E TUBULAÇÕES

- Verificar se os fios/cabos atendem à carga e a perda considerando a distância dos

quadros, e dos quadros aos pontos de luz;

- APARELHOS DE ILUMINAÇÃO E TOMADAS

- Verificar o funcionamento e substituir partes danificadas ou faltantes.

2.1.11) FORRO

- Todo forro deverá ser revisado e reparado conforme o seu revestimento, podendo

ser substituído, parcialmenteou em sua totalidade conforme situação encontrada;
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2.1.12) IMPERMEABILIZAÇÃO

- As lajes, vigas-calhas e rodapés de paredes que estiverem apresentandovazamentos

e infiltrações, deverão ser impermeabilizados de acordo com as especificações

constantes dos Manuais do FDE;

2.1.13) PISOS

- Os pisos danificados, de acordo com a orientação da Fiscalização, deverão ser

demolidos e refeitos, total ou parcialmente, segundo as necessidades;

2.1.14) VIDROS

- Deverão ser substituídos os vidros quebrados ou faltantes, no mesmo padrão

existente.

2.1.15) PINTURA

- Deverá ser removida a existente que apresentar falhas ou soltura, com posterior
retoque de massa e recobrimento com duas ou mais demãos, conforme a

necessidade.

- Para caso de pinturas especiais, deverão ser seguidas as especificaçõesdo fabricante.
- As esquadrias de madeira deverão ser lixadas e emassadas com massa própria para a

sua adequada regularização e posterior pintura a óleo, esmalte ou verniz, segundo a

orientação da Fiscalização.
- As esquadrias de ferro deverão ser lixadas e tratadas com tinta anti ferruginosa para

a posterior pintura em óleo, grafite ou esmalte, segundo orientação da Fiscalização.

2.1.16 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

- EXECUÇÃO DE MURO DE FECHO

- Deverá ser executado muro de fecho, quando necessário, nos limites da área de

divisa do terreno objeto deste. O muro deverá ser em tijolo aparente e elemento de

concreto MF. 01. A fundação será com brocas. Neste muro deverá ser afixado um

portão em ferro perfilado com chapa, de duas folhas.
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- LIMPEZA GERAL DA OBRA E REMOÇÃO DE ENTULHO;

- Após a limpeza da obra proceder-se-á cuidadosamente, a retirada dos detritos da

construção, como restos de areia, pedra britada, argamassas, cacos de blocos e tijolos,
latas, pregos, etc. A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e

conservação, devendo apresentar funcionamento perfeito de todas as instalações,

equipamentos e aparelhos. Os pisos serão lavados com solução de ácido muriático,

salpicos e aderências serão removidos com espátulas e palha de aço, procedendo-se

finalmente à lavagem água.

- ÁGUAS PLUVIAIS

- O sistema de águas pluviais da Cobertura consistirá da confecção e instalação de

Calhas em chapa galvanizada número 24, com desenvolvimento de 100 cm. No perfil
ou seção da calha deverá ser evitada emenda. As descidas serão de tubo de PVC de 3”

de diâmetro;

- SEGURANÇA

- Estabelece a obrigatoriedade e responsabilidade do empregador quanto à aquisição,

fornecimento, orientação e treinamento para o Equipamento de Proteção Individual

(EPI) procurando atender as peculiaridades de cada atividade profissional conforme a

proteção à qual são destinadas. (NR 6 — Equipamento de Proteção Individual — EPI).

- Caberá ao contratado a sinalizaçãodo local de modo a evitar acidentes.

2.2) REQUISITOS

- A contratada deverá possuir 2 equipes para plantão de ocorrências no horário dás

06:00 ás 20:00 horas, cada equipe devendo conter no mínimo:

- 1 Veículo;

- 1 Encanador;

- 1 Eletricista;

- 1 Pedreiro;

- 1 Ajudante geral;

- Materiais para pequenos reparos urgências.
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3) OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADESDA CONTRATADA E CONTRATANTE

A Contratada deverá:

- Fornecer toda mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais e

utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços de manutenção corretiva

predial e demais atividades correlatas, obrigando-se a manter equipes.

- Providenciar, sempre que necessário, os deslocamentos das equipes em

veículos apropriados, sem que isso resulte em qualquer ônus adicional para a

Administração e para o atendimento dos serviços de manutenção preventiva e

corretiva.
- Providenciar o transporte dos equipamentos necessários para realização dos

serviços.
- Efetuar atendimento, através das equipes, em até vinte e quatro horas

(serviços de urgência), inclusive em dias não úteis, a contar da ciência da necessidade,

através de e-mail ou ofício, e/ou sempre que houver serviços de manutenção
corretiva.

- Atender as situações de emergência, no prazo de até duas horas, contadas do

momento do chamado. As situações de emergência são aquelas que possam ocasionar

prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas, comprometer a realização das

atividades usuais dos prédios, ou seja, atendimento aos munícipes e bem-estar dos

funcionários públicos.
- Disponibilizar número de telefone móvel que possibilite contato imediato

entre a Contratante e o preposto da Contratada, de forma permanente, no período

não abrangido pela jornada de trabalho da equipe, incluindo dias não úteis, para

atendimento de situações de emergência.

- Executaros serviços de manutenção através de profissionais, os quais deverão

possuir qualificação adequada ao tipo de serviço que estiver sendo realizado.

- Executar os serviços que impliquem desligamentos de energia, de água e

outros que possam comprometer o normal funcionamento da unidade administrativa,
nos dias ou horários em que não houver expediente na unidade, ou no caso de força

maior, executá-los no menor tempo possível, com a presença de responsável técnico e

equipe de apoio, até o restabelecimentoda normalidade.
- Manter atualizados os registros cadastrais das instalações e equipamentos

abrangidos pelo presente contrato, gerar as ordens de serviços das rotinas de

manutenção previstas, instruir e gerar o relatório técnico mensal. Ao final do contrato,
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os registros cadastrais atualizados deverão ser entregues, em meio digital e/ou papel,

à Contratante.
- Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho

emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes e, em

especial, estabelecer, implementar e assegurar o cumprimento da Normas

Regulamentadoras.
- Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual — EPI,

apresentá-los no primeiro dia de início dos serviços e substituir aqueles com data

vencida. Difundir normas e procedimentos de segurança relativos à correta operação e

manutenção de equipamentos elétricos, mantendo em seu quadro de pessoal os

profissionais de segurança em número e qualificação requeridos pelas normas legais,

em especial o cumprimento das Normas Regulamentadoras.
- Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem

funcional, constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de

autorização para execução ou de providências por parte da Contratante,

especialmente se representar risco para o patrimônio público.
- Materiais de limpeza e de consumo necessários aos serviços (álcool, água

destilada, óleos lubrificantes, detergentes, sabões, estopas, panos, esponjas de aço,

utensílios e produtos de limpeza, graxas e desengraxantes, produtos ante ferrugem,
desengripantes, solventes, materiais de escritório, fitas isolantes, fitas teflon veda-

rosca, colas e adesivos para tubos de PVC, colas em geral, massas epóxi, parafusos,

pilhas para lanterna e buchas de nylon etc.), não serão pagos por medição de

quantitativos gastos devendo seus respectivos custos estarem considerados no BDI.

- Prestar os serviços contratados, mesmo quando em estado de greve da

categoria, através de esquema de emergência, de modo a não comprometer o

funcionamento das unidades administrativas.

- Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e

efetuá-los de acordo com as especificações constantes da proposta, as disposições do

instrumento convocatório e seus anexos, a boa técnica, as instruções dos fabricantes

dos equipamentos e sistemas e dos materiais utilizados, legislações e normas

pertinentes.
- Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços,

incluindo transporte, ferramental, equipamentosde segurança, etc.

- Manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados,

sendo responsável pelo pagamento “pontual” de salários e todas as demais vantagens,

recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e

indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza jurídica da Contratada,
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bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam ser vítimas, quando

em serviço, na forma como a expressão é considerada na legislação trabalhista,
ficando ressalvado que a inadimplência da Contratada para com estes encargos não

transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do Contrato.
- Apresentar as Equipes devidamente uniformizadas e identificar os seus

profissionais através de crachás contendo fotografia recente, nome e função, e exigir

seu uso em local visível. A Contratada não poderá repassar os custos de qualquer dos

itens de uniforme e dos equipamentosde proteção individual a seus empregados.

- Disponibilizar o ferramental mínimo e instrumentos necessários à execução

dos serviços, sendo a guarda destes de sua exclusiva responsabilidade.

- Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental e equipamentos

disponibilizados, efetuando manutenção periódica e/ou substituindo de imediato os

que sofrerem danos.

- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total
ou em parte, os defeitos ou incorreções resultantes da má qualidade da execução dos

serviços e/ou materiais empregados, no prazo máximo de 10 (dez) dias da notificação.

- Responder, civil e criminalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais

ocasionados, à contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou

culposamente, nos locais de trabalho.
- Ressarcir o valor correspondenteaos danos causados em bens de propriedade

da contratante, o qual será calculado de acordo com o preço de mercado, no prazo

máximo de cinco dias úteis a partir da notificação, garantida previamente ampla

defesa e o contraditório. Se o valor dos danos não for pago, ou depositado, será

automaticamente descontado da garantia e, se necessário, do pagamento a que a

contratada fazer jus. Em caso de saldo insuficiente, o valor complementar será

cobrado administrativa e/ou judicialmente. A reparação dos danos causados em bens

de propriedade de terceiros deverá ser efetuada aos mesmos, no prazo de cinco dias

úteis contados do recebimento da notificação.

- Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da

contratante e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus

empregados.
- Designar preposto, mediante procuração específica, aceito pela

Administração, para representar a Contratada no local de prestação dos serviços,

instruindo-o quanto à necessidade de acatar as orientações da Contratante, inclusive

quanto ao cumprimento das normas internas, conforme artigo 68 da Lei nº 8.666/93.
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- Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à

Contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos

locais de trabalho.
- Repor, no prazo máximo de cinco dias úteis, após a devida comprovação de

responsabilidade, qualquer objeto da Contratante e/ou de terceiros que tenha sido

danificado ou extraviado por seus empregados.
- Fornecer à Contratante, antes do início da prestação dos serviços e sempre

que houver alteração dos dados, a relação dos empregados integrantes das equipes

acompanhada de comprovação da capacitação profissional e cópia do documento de

identidade.
- Registrar e controlar, diariamente, a frequência e a pontualidade dos seus

empregados.
- Orientar os seus empregados de que não poderão se retirar do prédio ou

instalações da Contratada portando volumes ou objetos sem a devida autorização da

Contratante.
- Apresentar à Contratante, em até dez dias úteis após a data de início dos

serviços, o recolhimento junto ao CREA-SP, da Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART), relativa a todos os serviços constantes do objeto do contrato e referente ao

período de duração do mesmo.
- Substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que

exigido pela Contratante e independentemente de qualquer justificativa por parte

desta, qualquer profissional integrante das equipes de trabalho cuja atuação,

permanência e/ou comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais,
inconvenientesou insatisfatórios à disciplina da Contratante ou ao interesse do Serviço

Público.

- Executar os serviços de manutenção sob a responsabilidade técnica do

profissional indicado na fase de licitação como integrante do seu quadro. No caso de

indicação de mais de um profissional, todos deverão participar como responsáveis

técnicos da execução, de acordo com as suas atribuições profissionais.

- Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá

apresentar por escrito a solicitação de substituição de profissional para aprovação da

Contratante, queserá feita por escrito, fundamentada e instruída à comprovação da

situação que se apresentar. Concomitantemente, deverá ser apresentada proposta

para aprovação de novo profissional igualmente qualificado.
- Executar os serviços utilizando sempre as melhores técnicas e respeitando

todas as normas de segurança, sem prejuízos à qualidade.
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- Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de

desperdícios/menorpoluição, tais como:

| - Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes.
| - Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor

toxicidade.
III - Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e

água.
IV - Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas

Ú de redução de desperdícios/poluição.
V - Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de

manutenção predial.
VI - Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais

potencialmente poluidores que contenham em suas composições chumbo, cádmio,
mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentosque as comercializam ou à rede de

assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos

fabricantesou importadores.
VII - Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e

frascos de aerossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser

separados e acondicionados em recipientesadequados para destinação específica.

- Cumprir as normas da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro

ú de2010, especialmente o que segue:

a) utilizar materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que

reduzam a necessidade de manutenção, quando possível;

b) utilização obrigatória de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;

- Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e descarte dos

resíduos, detritos e entulhos resultantes da prestação de serviço, observando a

legislação ambiental pertinente.

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADESDA CONTRATANTE
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Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são

obrigações da Contratante:
- Proporcionar todas as facilidades à Contratada para o bom andamento dos

serviços,
- Prestar aos funcionários da Contratada as informações e esclarecimentos de

que disponha e que eventualmente venham a ser solicitados e indicar as áreas onde os

serviços serão executados.

- Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto do contrato,

através de fiscal especialmente designado pela Secretaria da Fazenda, podendo o

mesmo receber assessoria de empresa especializada. A fiscalização do Contrato deverá

atestar as notas fiscais/faturas de serviços, após conferência documental especificada

no instrumento convocatório e termo de contrato.
- Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do

Contrato, em especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do Contrato.
- Apurar e aplicar as sanções administrativas,quando se fizerem necessárias.

- Efetuar pagamentos relativos aos materiais utilizados na manutenção,

conforme relação apresentada pela Contratada na licitação.
- Analisar e atestar os documentos apresentados pela Contratada, quando da

cobrança mensal pelos serviços prestados em até cinco dias úteis. Caso haja incorreção

nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à Contratada para as devidas

correções. A nova contagem dos prazos para análise ateste e pagamento recomeçará

quando da reapresentação dos documentosdevidamente corrigidos.

- Efetuar os pagamentos devidos, no prazo de até 21 (vinte e um) dias do aceite

da nota fiscal/fatura.

4. CONSIDERAÇÕESFINAIS

Considerando que o item anteriormente citado abrange de forma genérica
as etapas de reparos prediais e deverão ser seguidos rigorosamente os itens
previstos na planilha orçamentária, os Manuais de Serviços e de
Componentes do FDE (Fundação para Desenvolvimento da Educação) -

Governo do Estado de São Paulo, e as determinações da Fiscalização da PM

(Prefeitura Municipal de São Roque)
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ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2021 
MINUTA DE CREDENCIAMENTO 

Ref.: Pregão Presencial nº. 020/2021

eae a , inscrita no CNPJ sob o nº. ..........................

e Inscrição Estadual nº. ii eampaas 5 sediada a

ensacanvaseremeoromeses teia a meatana sssadiasasia dedos ES ATE AETRNEA , na cidade de .........cio., POr

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

neeteeereererre erre rre eee ananenananananaaaaaaeeeaaaaanaao , portador (a) da Cédula de Identidade
Nescieereeeererrererareranso e inscrito no CPFisob 0 nº. ..ccdiccsscenieslcereeessseenea, CREDENCIAo

Sra) eevresmesrmeayrigaeemereamereesacarersteosilosácahih, portador(a) da Cédula de Identidade

Os isseenes nada e inscrito(a) no CPF sob o nº.

O DO para nos representar na referida licitação que tem

como objeto o Registro de Preços para a Contratação de Empresa especializada para

Prestação de Serviços de Manutenção, Pintura, e Pequenos Reparos, incluindo o

fornecimento de material, equipamentos e mão de obra para atender as necessidades

das Unidades Escolares do Município de São Roque/SP, com os poderes para

formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente

e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente
habilitado.

43



   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQ
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO
  

“Sã Rogue — a TomadoVinho e EonitaporTatumeça ”

ANEXO Il

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2021 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO 
Ref.: Pregão Presencial nº. 020/2021

rr a aa eeea ne e annerear ce narra nene ceann ea aaneananoa, inscrito no CNPJ nº. ................. €

inscrição Estadual nº. ...........s ,por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.

DO) sosnsaaoriinniioaaiaçertiardscreresprarinieraaisoErin ZA , portador (a) da Carteira de Identidade nº.
eo in ed ue alan e inscrito no CPF nº. cerco, interessada em

participar da licitação em epígrafe que visa o Registro de Preços para a Contratação de

Empresa especializada para Prestação de Serviços de Manutenção, Pintura, e Pequenos

Reparos, incluindo o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra para

atender as necessidades das Unidades Escolares do Município de São Roque/SP,

DECLARA, sob as penas da Lei, o pleno atendimento e cumprimento aos requisitos

necessáriospara Habilitação.

CUCCora n cone re centena aan an sa cana a na aaa aa can anca sena e sas

(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente

e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente
habilitado.
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021 
DECLARAÇÃO DE MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL,MICRO EMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste

Edital, que a empresa.............iciiiseeemeeetes (denominação da pessoa jurídica),
inscrita nó CNPI Nº. ,asssasasenasssasienss é micro empreendedorindividual, micro empresa

ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei

Complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006 e Decreto nº 8.538/2015, cujos

termos declaro na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº.

020/2021, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque.

(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente

e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente
habilitado.
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ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2021 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOMENOR NO

QUADRO DA EMPRESA

Ref.: Pregão Presencial nº. 020/2021

commenserenosecenas vni as no eia 6a SE ETS E a , inscrito no CNPJ nº. is... €

Inscrição Estadual nº, «assssuessecmeserenos, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.

(O enero ameno sine eansdigamontemand , portador (a) da Carteira de Identidade nº.

eerereeerenaneanererenenananatas e inscrito no CPF nº. sc crecrcrr error... DECLARA, para fins do

disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente

e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente
habilitado.
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ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2021 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

Ref.: Pregão Presencial nº. 020/2021

O RoDa RR , inscrito no CNPJ nº. cc... e

Inscrição Estadual nº... , por intermédio de seu representante legal o

(a) Se (a) amassesas once ia , portador (a) da Carteira de

Identidade NO, meeeererecerecererenmaseeoo e inscrito no CPF nº.RN DECLARA, para fins do disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não está impedida de participar de licitações ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder

Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação

em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir

a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste

procedimento possa ocorrer.

(representante legal, RG, CPF)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente

e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente
habilitado.
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ANEXO VII

PREGÃO PRESENCIAL 020/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 233/2021

Aos| dias do mês de XXXXXXX do ano de 2021, após a homologação do

Pregão Presencial nº 020/2021, Lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo,

No Paço Municipal, sito Rua São Paulo, n.º 966, bairro Taboão, cidade de São Roque -

SP, a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, devidamente representada pelo Sr.

Prefeito Cláudio José de Góes, e a empresa ;sediada à inscrita

no CNPJ sob o nº e Inscrição Estadual|, por seu representante legal, Sr

, portador da cédula de identidade nº e inscrito no CPF sob o nº

, residente e domiciliado à , acordam proceder, nos Termos da Lei

Federal Nº 10.520, de 17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente,
na Lei 8.666/93 com suas alterações, Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro

2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014 e no Decreto Municipal 7.034, de

12/08/2010 e do Edital do Pregão Presencial, o Registro de Preços referente aos itens

abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

PARTICIPAÇÃO GERAL DE TODAS AS EMPRESAS 
     

PREÇO GLOBAL R$ RS
     

1- DA EXECUÇÃO,DA VIGÊNCIA E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS.

1.1 — As quantidades totais constantes do Anexo | são estimadas e representam as

previsões da Administração Municipal para a contratação durante o período de 12
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(doze) meses. Poderá haver alterações nas estimativas das execuções parceladas, a

critério da Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

1.2 — A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os serviços da detentora da ata de

registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três) vezes

o respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir os serviços.

1.3 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação

Trabalhista, bem como pelo cumprimento de convenções ou acordos coletivos que

tenham incidência no município de São Roque. A contratada deverá adotar todas as

medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a

terceiros, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações

ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à

Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por

ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

1.4 - Caberá à contratada.

a) Executar os serviços em perfeita conformidade e com todas as

normas do Memorial Descritivo constante no Anexo | deste edital.

1.4.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada mediante expedição da Ordem de

Serviços, com respectivo número do empenho, conforme a necessidade da

administração pública durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

1.4.2. Os serviços serão monitorados por parte do Departamento de Planejamento e de

Educação.

1.4.3. Os serviços serão aceitos e recebidos de acordo com o inciso Il, do artigo 73 e

artigo 15 8 8º da Lei 8.666/93.

1.4.4. A execução dos serviços deverá ser iniciada mediante expedição da Ordem de

Serviço, com respectivo número do empenho.

1.4.5. Cumprir todas as demais cláusulas do edital.

1.4.6. O detentor da Ata garantirá integralmentequalquer problema com os serviços e

sua qualidade, mesmo que constatado o problema após a sua aceitação pela

Prefeitura de São Roque.
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1.5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1.5.1. A Prefeitura efetuará o pagamento após a apresentação do relatório dos

serviços executados e aprovada pelo gestor da ata de registro de preços.

1.5.2. Para o pagamento deverão ser obedecidos os seguintes trâmites:

a) Uma vez aprovado o Relatório, o Contratado deverá apresentá-lo juntamente com a

respectiva Nota Fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo ICMS 42, de 03.07.2009)a
que se refere, indicando o número do Pregão Presencial e da ata de registro de preços,

sendo que para cada relatório deverá ser emitida uma Nota Fiscal equivalente.

b) Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa

remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas todas as

despesas diretas ou indiretas, inclusive tributos, taxas, encargos trabalhistas, transporte,
entre outros.

c) Nenhum pagamento isentará o contratado da responsabilidade pelos serviços

prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer danos a

terceiros.

d) Os pagamentos serão realizados em até 20 (vinte) dias após entrega da Nota Fiscal

de Serviços, que deverá vir acompanhada da:

- relatório aprovado

- prova de Regularidadeperante a Seguridade Social — INSS

- prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

- relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços;

“fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

- fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos

trabalhistasdos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços;

- fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias;

- fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 03 vias;

e) Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária,

conforme dados informados pelo contratado junto com o envio da nota fiscal.
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1.5.3 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores eventualmente

não pagos após prazo estabelecido do item 1.5.2 até a data do efetivo pagamento, os

quais serão corrigidos pela variação do I.P.C.A. A Prefeitura não fará antecipação de

pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada, com

créditos que eventualmente a municipalidadevenha a ter, exclusivamente no montante

dos valores apurados.

1.5.4 — Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo
período de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

Nada mais havendo a ser declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que,

após lida e aprovada, será assinada pelas partes e duas testemunhas em 03 (três) via.

São Roque (SP), —,de de 2021.

Marcos Augusto Issa Henriques De Araújo

Prefeito Municipal

Paulo Dias do Carmo

Diretor do Departamento de Educação e Cultura

Testemunhas:
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ANEXO VIII

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA:

PROTOCOLO Nº (DE ORIGEM): /2021 — Pregão Eletrônico nº 020/2021

O OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de Empresa especializada para

Prestação de Serviços de Manutenção, Pintura, e Pequenos Reparos, incluindo o

fornecimento de material, equipamentos e mão de obra para atender as necessidades

das Unidades Escolares do Município de São Roque/SP, conforme quantidades e

especificaçõespormenorizadas constante do Anexo |.

ADVOGADO (s): (*) 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

Q execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do

TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,

conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos

52 



 

    

cia TyRa FVS dem)
$ Pá %

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE? 93)
“ESTÂNCIA TURÍSTICA" 12
ESTADO DE SÃO PAULO “o, 

“SãPague— aToma daVicho e Eonita porHatimeça ”

no Artigo 2º das Instruções n201/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização

Cadastral” anexa (s);

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,é exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome:

Cargo:
CPF:

E - mail:

    
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome:

Ú Cargo:
CPF:

E - mail:

    
Assinatura: 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: 
Cargo:
CPF;

E - mail:

   
Assinatura: 
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ki S%E,  

Pela contratada:
Nome:

Cargo:
CPF:

E - mail:

    
Assinatura: 
ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: 
Cargo:
CRF:

E - mail:

   
Assinatura: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço
eletrônico.
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ANEXO IX

PLANILHAORÇAMENTÁRIA 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA- ANEXO 1

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL EXE-

CUÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS EM EDIFÍ-
OBRA: CIOS DA REDE DE ENSINO MUNICIPALDE SÃO

ROQUE,VISANDOSANAR AS DEFICIÊNCIAS

DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS.

Tipo de Intervenção: ATA DE MANUTENÇÃODAS ESCOLAS

DIVERSAS ESCOLASNO MUNICÍPIO DE SÃO -

: I i to: R$ 9.884.580,92Endereço ROQUE/SP nvestimento $

TAB. FDE-Jul/2021 - SEM DESONERAÇÃO/ CDHU-
REF.: 182 Jun/21 - SEM DESONERAÇÃO 

   
01.01 SERVIÇOS PRELIMINARES pa na

, ç 71.444,63 %

RetirandoA Vegetacao, Troncos Ate 0,00
5Cm De Diametro E Raspagem. %

01.01.02| 01.01.010 FDE|Corte, Recorte E Remocao De Arvores un 8,00 222,53 R$ 1.780,24| 0,02
ET Te

 
01.01.01| 01.01.001| FDE m2 75,00 4,12 R$ 309,00 

             



  

“SãoRogue — aTemadaVinho e EomitaforTatumeça ”             
 

 

   Incl Raizes Diam>5<15Cm %

Corte, Recorte E Remoção De Árvores 0,05
01.01.03 01.01.021 FDE Indifisies 1SCmeDiimesilm un 5,00 763,13 R$ 3.815,65 %

Corte, Recorte E Remoção De Árvores 0,08
1.01. 01. Z01.01.04| 01.01.022 FDE IncLRaizos S0Cm<Diam<ásCm un 3,00 | 2.102,00 R$ 6.306,00 %

Corte, Recorte E Remoção De Árvores 0,08
01.01.05 01.01.023 FDE indi finizos 45Cm<Diam<b0Gm un 2,00| 3.386,24 R$ 6.772,48 %

Corte, Recorte E Remoção De Árvores 0,081.01. .01. :01.01.06 01.01.024 FDE InclRaizes COEmeDiam<100CM un 1,00 | 6.730,50 R$ 6.730,50 %

910107| nLos.001| rDE |Fecavacao Manual - ProfundidadeAte m3 19,00| 4742| R$ 900,98| 201
1.80 M %

Escavacao Manual - Profundidade 0,01
01.01.08 01.05.002 FDE Alem De 1.80M m3 19,00 61,85 R$ 1.175,15 %

01.01.09| 01.06.001| FDE Apioamento rara Simples Regularizas m2 19,00| 8,24 R$ 156,56 a
o

: 0,02
01.01.10| 01.06.005 FDE|Reaterro Interno Apiloado m3 19,00 72,16 R$ 1.371,04 %

o

Manta Geotêxtil Não Tecido Agulhado 0,06
01.01.11 01.08.036 FDE 100% Poliester, Rt31 m2 178,00 28,95 R$ 5.153,10 %

E i 4
010112| 0108040| rDE| Envolvimento Degitenos Contfadra m3 211,00| 170,51| R$ 35.977,61| 085

Britada %

0,0101.01.13| 01.07.002| FDE| Lastro De Pedra Britada - 5SCm m2 75,00 9,04 R$ 678,00 %
o

0,0001.01.14| 01.07.010 FDE| Lastro De Concreto - 5 Cm m2 8,00 39,79 RS 318,32 %

R$ 2,9002.01 INFRAESTRUTUREine 233.210,85 %        
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: 0:72
02.01.01 02.02.021 FDE|Aco Ca-50 (A Ou B) Fyk = 500 Mpa kg 8 es 18,19 R$ 58.007,91 %

o

i 4
cuoLo| cava| mom |Puta De Concreto De Diametro2otim m 8800| 9274| R$ 8.161,12| 210

- Incl Arranques %
i 2

ozpros| camas | mom |Broca DE Concreto De Diametro-30Cm m 1100| 139,30| R$ 1.532,30| 00
- Incl Arranques %

0,08
02.01.04 02.03.001 FDE |Forma De Madeira Macica m2 75,00 88,62 R$ 6.646,50 %

o

0,10
02.01.05 02.04.003 FDE|Aco Ca 60 (A Ou B) Fyk= 600 M Pa kg 374,00 21,92 R$ 8.198,08 %

o

Tela Armadura (Malha Aco Ca 60 Fyk= 0,02
.01. .04. ; 702.01.06 02.04.005 FDE 600 M Pa) kg 149,00 13,03 R$ 1.941,4 %

Concreto Dosado E Lançado 0,48
2.01.07 .05. 543,3102.01.0 02.05.014 FDE Fck=20Mpa m3 79,00 487,89 R$ 38 %

Concreto Dosado E Lancado 0,51
2.01. 05: F : 1202.01.08 02.05.018 DE Fck=25Mpa m3 79,00 515,28 R$ 40.707, %

2ooo| 0505025-| ppp |NNE Dosado E Lahcade m3 38,00| 521,18| R$ 19.804,84| 025
Fck=30Mpa %

Concreto Dosado,Bombeado E Lança- 0,2502.01.10 2:05: FDE , .872,1002.05.024 do Fck=20Mpa m3 38,00 522,95 R$ 19.8 %

Concreto Dosado,Bombeado E Lanca- 0,252:01:1 .05.02 5 20.440,96| *02.01.11 02.05.028 FDE do Fck=25Mpa m3 38,00 537,92 R$ %

E 0,26
oxoraz| ornsoo| rue | Concreto Dosado, Bamiiado ELanca m3 38,00| 555,32| R$ 21.102,16

do Fck=30Mpa %

2
020113| 0205050| FDE|CONcrERNGrOut; Preparado Nextócal, m3 38,00| 548,58| R$ 20.846,04| 0:26

Lançado E Adensado %

Alvenaria Embasamento Bloco Concre- 0,23
02.01.14 2.06.020 FDE 18.294,72

BE to Estrutural 14X19X39Cm ClasseA az AÇO R$ %

02.01.15| 01.08.050| FDE | Caixa De Ligacao Ou Inspecao - Alve- m2 16,00| 239,56 R$ 3.832,96   
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naria De 1/2 Tijolo Revestida %

02.01.16| 0108051| rDE| Caixa De Ligação Ou Inspecao - Alve- m2 14,00| 36282| R$ 5.079,48| 208
naria De 1 Tijolo Revestida %

Imperm Resp Alv Embas C/ Cim-Areia 0,02
2.01.17 07.002 FD k ,849 SR E 1-3 Hidrofugo/Tinta Betuminosa ma an nai R$ 1.464 %

02.01.18| 02.50.001| FDE O PetonemetoSiraplenitas m3 18,00| 226,81| R$ 4.082,58 eo
o

014| ouso| que |Pemolico Delastro DeContreio m3 18,00| 26805| R$ 4.824,90| 006
Simples (Manual) %

papo| casamos| me |PemelicdoDeAlvenaria De Fundasão m3 18,00| 12371| R$ 2.226,78| 008
(Manual) %

R$ 0,5603.01 SUPERESTRUTURA
ER 45.123,06 %

03.01.01| 03.01.005 FDE|Cimbramento De Madeira m3 39,00 43,77 R$ 1.707,03 a
o

; : 0,09
03.01.02 03.01.001 FDE| Formas De Madeira Macica m2 57,00 125,39 R$ 7.147,23 %

Laje Pre-FabricadaVigota Trelicada 0,3503.01.03 .03.019 FDE e go ,343 ano Unidirecional Lt16-100Kgf/M2 e na o na %

Escoramento Metálico Para Vigas 0,03
03.01.04| 03.03.110| FDE | Altura Até 3,20M Espaçamento Menor m 38,00 64,09 R$ 2.435,42 %

o
Ou Igual 60Cm

Escoramento Metálico Para Lajes Altu- 001
03.01.05| 03.03.111 FDE |ra Até 3,20M Malha Menor Ou Igual m2 39,00 16,75 R$ 653,25 %

1,50X1,50 .
FornecimentoE Montagem De Estru-

03.01.06| 03.04.010 11.7
FDE tura Metalica Com Aço Nao Patinave kg SA 2086 Ro na
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0,02
03.01.07 | 03.04.030 FDE |Desmontagem De Estrutura Metalica kg 374,00 4,69 R$ 1.754,06 %

E030106 | 0305012| Fog|8º DE Madeira 6X12 Cm (Passagem m 19,00| 5182| R$ 984,58| 20
Coberta) %

0,01
03.02:09 | 0305012| DE|89 DE Madeira GX1G Cm (Passagem m 1200| 70,36| R$ 844,32|

Coberta) %

050120| 0350007| rog |Pemolicio DeConcreto Incluindo m3 19,00| 412,39| R$ 7.835,41| 010
Revestimentos (Manual) %

Demolição De Lajes Mistas Ou Pré- 0.00
03.01.11| 03.50.005 FDE|Moldadas Incluindo Revestimentos m2 8,00 30,92 R$ 247,36| |         (Manual)

ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS AE

%        
 

7,40
pasa DIVISÓRIOS 594.738,79 %

: a
040101 | 0401003| FDE| Alvenaria De Tijolo De Barro Macitg m2 192,00| 211,72| R$ 40.650,24

E=1 Tijolo %

Alvenaria De Blocos De Concreto 1.182, 0,98
04.01.02| 0401030| FDE| er classe m2 00 | 6652| R$ 78.626,64| 1

Alvenaria De Bloco De Concreto 1.182 1,14
04.01. 01.033 | EF , 91.545,900105| GLOLOSS| ME isso cn cndeE ria oo | MAS | BS %

Alvenaria De Bloco De Concreto 0,45
4.01. 4.01.034 362,2604.01.04| 0401034 | FDE|ociixas Cm Classeé m2 394,00| 9229| R$ 36.3 %

04.0105| 04.01.0042| FDE|Mvenaria De Bloco Ceramico Portante m2 394,00| 7381 | R$ 29.081,14| 038
E=14Cm %

- 03
04.01.06| 04.01.046| FDE mo Ra Para Fatfdo-futo kg 119,00| 18,19| R$ 2.164,61 *
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Armadura Ca 60 Para Parede Auto- 0,01

4.01.07 01. 854,8804.01.0 04.01.047 FDE nanánto kg 39,00 21,92 R$ % 
Alvenaria Auto-Portante: Bloco Con-

04.01.08| 04.01.049 FDE|creto Estrutural De 19X19X19Cm Clas- m2 985,00| 151,43 R$ 149.158,55
se B

1,86
% 

Alvenaria Auto-Portante: Bloco Con-

04.01.09| 04.01.050 FDE| creto Estrutural De 14X19X39Cm Clas- m2 569,00| 86,00 RS 48.934,00
se B

0,61
% 

Verga/Cinta Em Bloco De Concreto 0,02
4.01. .01. 1.569,7804.01.10| 04.01.058 FDE canaléti= 18 m m 38,00 41,31 R$ 56 % 

Verga/Cinta Em Bloco De Concreto 0,02
4.01. 501. 1.789,0404.01.11| 04.01.059| FDE Canaleta - 19 Cm m 38,00 47,08 R$ 89, % 

Alvenaria De Tijolo Ceramico Furado 0,41
04.01.12| 04.01.070 FDE (Baiano) Esp.Nom. 10 Cm m2 394,00| 82,80 R$ 32.623,20 % 

Alvenaria De Tijolo Ceramico Furado 0,46
04.01.13| 04.01.071 FDE (Baiano) Esp.Nom. 12.5 Cm m2 394,00| 94,78 R$ 37.343,32 %      7 rias a =
04:04:14.) 0403001| EDE| 401 Divisoria De Granilite- Latagar m 19,00| 722,16| R$ 13.721,04| *

Aberta %

040115| 04.03.002| Fog|DY02 Divisoria De Granifiik- Lateral m 42,00| 722,16| R$ 30.330,72| 938
Fechada %

1,32
04.01.16 | 04.03.003 FDE|Dv-03 Divisoria De Granilite - Frontal m 47,00 | 2.251,09| R$ 105.801,23 ;

na — 0,35
04.01.17 | 04.03.008 FDE|Dv-04 Divisória De Granilite-Anteparo m 38,00| 748,72 R$ 28.451,36 %

o

04.01.18| 04.03.009 FDE| Dv-07 Divisória De Granilite m2 38,00| 246,19 R$ 9.355,22 E
o

— a
04.01.19 | 0403022| rDE| Divisoria Chapa Fibra Mat Prens m2 37,00| 211,36| R$ 7.820,32|910

Bp/Painel/Vidro/Ventil Perm E=35Mm % 
  

          
 

04.01.20| 04.03.023 FDE| Divisoria Chapa Fibra Mad Prens m2 37,00| 121,89 R$ 4.509,93 06 je

ou Sa
A 2a Cena oai E

o]

o 2,
e

“opa soe  
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Bp/Painel Cego 1,20X2,11M E=35Mm %

Divisoria Chapa Fibra Mad Prens 009
04.01.21 04.03.025 FDE|Bp/Painel Vent Perm 1,20X2,11M m2 37,00 186,60 R$ 6.904,20 %

o
E=35Mm

ESSenSaç E 0,08
04.01.22| 04.03.026| FDE o os Biviserta Fara Sala De Interna m2 37,00| 175,26| R$ 6.484,62| 1,

o

Divisoria De Placa De Gesso Acarto-
nado Standard 15Mm Espessura 0,15

04.01.2 4.03. ,47 R 11.842,323| 0403029| FDE| ,50/90 Com Lã Mineral. Fornecida E me St| dA ? %

Instalada
e : 0,05

s%0104| 0456001| rop | Demolição De Alvenarias Em Geral E m3 3800| 95,58| R$ 3.632,04|
Elementos Vazados,Incl Revestimentos %

SEE : 0,00
dadaés| capóoso| me |PEninlçdo DELINisONAS DE Madeira m2 1200| 6,18 R$ 74,16|

Incluindo Entarugamento %
= E 0,01

4056| Gunma| qe |PSnelgio DE DISaNaS Em Pintas m2 8600| 618| R$ 531,48|
Para Sanitários %

0,00
04.01.27| 04.50.012 FDE |Demolição De Placas De Fibro Cimento m2 4,00 7,52 R$ 30,08 %

o

- E 0,00
0401.28| 04.60.010| FDE| Retirada De Divisórias Em Chapas De m2 19,00| 15,04| R$ 285,76|

Madeira, Inclusive Entarugamento %
: e 0,00

040129| 04.60.011| FDE| Retirada De Divisórias Em Chapa De m2 19,00| 5,01 R$ 95,19|
Madeira,Exclusive Entarugamento %

- E APR A 0,00
04.01.30| 04.60012| FDE | Retirada De Painéis Bivistrias Com m2 800| 6,80 R$ 54,40|

Montantes Metálicas %

Elemento Vazado Ref Neo Rex 90 0,07
.01. .80. 5.284,2804.01.31 | 04.80.004 FDE 39X39X7Cm m2 38,00 139,06 R$ %

Divisoria Chapa Compensado E=4Mm 0.06
04.01.32 | 04.80.011 FDE|G1-C8 Ambas Faces Incl Entaruga- m2 38,00 127,44 R$ 4.842,72 %

mento          
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04.01.33| 04.80015| FDE|Divisorias De Chapas Duratex Ou Simi- m2 18,00| 140,78| R$ 2.534,04| 203
lar,Incl Entarugamento %

2
04.01.34 | 04.80.016 FDE |Chapa Duratex Ou Similar m2 39,00 42,99 R$ 1.676,61 a

4
04.01.35| 04.80.017 FDE| Divisorias De Chapas Divilux Ou Similar m2 18,00| 188,42 R$ 3.391,56 a

05.01 ELEMENTOSDE MADEIRA/ COMPO- R$ 5,31
' NENTES ESPECIAIS 426.475,74 %

Pm-04 Porta De Madeira Sarrafeada P/ 0,65
05.01.01| 05.01.004 FDE Pint. Bat. Madeira L=82Cm un 48,00| 1.093,72| R$ 52.498,56 %

Pm-05 Porta De Madeira Sarrafeada P/ 0,11
05.01.02 05.01.005 FDE Pint. Bat. Madeira L=92Cm un 8,00 | 1.113,40 R$ 8.907,20 %

Pm-08 Porta De Madeira Sarrafeada P/ 038
05.01.03 05.01.101 FDE| Pint. Bat. Madeira L=124Cm Inclusive un 19,00| 1.616,83| R$ 30.719,77 %

Reforço Fechadura ;
Pm-24 Porta De Madeira Sarrafeada P/ 0,11

05.01.04 | 05.01.014 FDE Pint. Bat. Madeira L=72Cm un 8,00| 1.090,84 R$ 8.726,72 %

Pm-74 Porta Sarrafeado Maciço 0,17
05.01.0 05.01.029 FDE .307,07E P/Boxes L=62Cm-Completa um 2 à RAR R$ tas0 %

05.01.06| 05.02.099 FDE| Elementos De Madeira Com Acessorio mv 8,00 570,53 R$ 4.564,24 a
o

0,09
05.01.07 | 05.03.099 FDE | Ferragens mv 13,00 570,53 R$ 7.416,89 %

o

V. 0,34
05.01.08| 05.05.037 FDE| Bs-08 Bancada Para Fraldário m 28,00| 968,89 R$ 27.128,92 %

05.01.09| 05.05.040| FDE| BS OS Bancada Para Cozinha - Granito m 39,00| 428,88| R$ 16.726,32| 021
Polido 20Mm %      

quia VS Àé Cs»a

TA62
QY( Opa ae
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24
05.01.10 05.05.075 FDE| Pr-09 Prateleira Em Granilite - L=55Cm m 18,00| 1.062,91 R$ 19.132,38 a
ospras| osmsos| que |S0AGultheDe SecreiariafFaneta De un 2,00 |3.609,22| R$ 7.218,44| 209

2 Folhas %

05.01.12 05.05.080 FDE| Et-05 Estrado De Polipropileno m 4,00 84,66 R$ 338,64 o
Ba-12 Balcão De Atendimento De 0,11

.01.1 OS. à :05.01.13 05.05.085 FDE Granito (210X60Cm) un 2,00| 4.502,18 R$ 9.004,36 %

0,1
05.01.14 | 05.05.086 FDE| Ba-13 Balcao Atendimento - Granito un 2,00| 4.063,75 R$ 8.127,50 o
05.01.15| 05.05.087| FE |$504 Guiche De Secretaria/Janela De un 2,00| 3.300,04| R$ 6.600,08| 208

Correr %
- ã istrib. ,17

05.01.16| 05.05.089| FpE| 83-10 Balcão De Distrib.De Granito un 2,00| 6.985,32| R$ 13.970,64| º
(L=350Cm) %

osoiaz| omóndos| pop |ESP Cubanos SEUNSEOALZON= un 4,00 | 2.179,98| R$ 8.719,92| Ot
Misturador De Parede %

05.01.18| 05.05.099| FDE|Componentes mv 4,00 570,53 R$ 2.282,12 E
prato| qmonam| rop |SEUL Gula inox (BOAGURa) irelu un 9,00| 3.046,60| R$ 27.419,40| 034

sive Válvula Americana-Granito %

Cc-03 Cuba Inox (50X40X25Cm)Tor- 037
05.01.20| 05.05.103 FDE| neira De Parede Incl.Válvula America- un 6,00 | 4.983,33| R$ 29.899,98 %

na-Granito ?

Cc-04 Cuba Dupla Inox 023
05.01.21 05.05.104 FDE | (102X40X25Cm)Inclusive Válvula un 6,00| 3.037,56 RS 18.225,36 %

Americana-Granito .

Cc-05 Cuba Inox (50X40X25Cm)Tor- 023
05.01.22| 05.05.105| FDE| neira De Mesa Incl.Válvula Americana- un 8,00| 2.329,00| R$ 18.632,00 %

o
Granito           



  

“SãoToque— aTemada Vicho e Eonita porHatumeça             
           050123| 2702050 CDHU|Chapa De PolicarbonatoAlveolar De 6 ais 25,00| 156,96 R$ 3.924,00 0,05

-182 |Mm %

Rp-02 Reforco De FechadurasPara 0,05
05.01.24 05.06.061 FDE Portas (Rp-02) un 41,00 88,39 R$ 3.623,99 %

Demolição De Quadro Negro Tipo 0,00
05.01.25 05.50.01 F 24,72é DE Greemboard Incluindo Entarugamento Em E Gas Bs ' %

05.01.26 | 05.60.0001| FDE potrada e Elias Dash antes dart un 159,00| 1253| R$ 1.992,27 eo
o

060127 | 0500005| ppp |Fetrade De Batentas Da Esquadrias un 121,00| 55,19| R$ 6.677,99| 2108
De Madeira %

; Es 1.232, 0,03
05.01.28| 05.60.010 FDE| Retirada De Guarnição Ou Molduras m 00 1,75 R$ 2.156,00 %

o

gsieãoMA emaconiia À nie Retirada De Porta Giz, Inclusive Supor- = 6,00 10,03 R$ 60,18 e
o

2
05.01.30 | 05.60.050 FDE| Retirada De FechadurasDe Embutir un 120,00 12,53 R$ 1.503,60 =

o

Retirada De Cremona Fecho De Ala- 000
05.01.31 | 05.60.055 FDE |vanca De Embutir,Tarjetas E Fechad un 38,00 5,01 R$ 190,38 %

Sobrepor Ê

; a 0,02
05.01.32| 05.60.060 FDE|Retirada De Dobradiças un 363,00 5,01 R$ 1.818,63 %

o

05.01.33| 05.70.001| FDE| RecolocaçãoDe Falirg-De Porta Ol un 22,00| 100,52| R$ 2.211,44| 003
Janela %

05:01:34| 0520005| rpg|Fesolmcação De Baréntes EaMEEuagiri- un 23,00| 6398| R$ 1.471,54| 092
as De Madeira %

05.01.35| 05.70.015| FDE pecolocáçiio DeRpthadurasDe Embu- un 31,00| 7265| R$ 2.252,15 e
o

B Madei ,04osuzse| ossdodo| roE (|ODea atee cj 12,00| 277,07| R$ 3.324,84| 20
Fl Sem Bandeira %

Pas >o GY
(8 2,
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05.01.37| 05.80.0035| FDE ro REA cj 2800| 29,21| R$ 817,88 aÀ

05.01.38| 05.80.042| FDE aEra un 4,00 | 2.545,48| R$ 10.181,92 fem
o

05.01.39| 05.80.044| FDE aEp un 4,00 | 1.362,53| R$ 5.450,12 E
05.01.40| 05.80.050| FDE no Em Argamassa L=461M Mod Lg- un 17,00| 1.989,66| R$ 33.824,22 e

Fech ilindri 14
05.0141| 05.80.070| FDE| fechadura Completa, Cilindrica De ig 35,00| 329,83| R$ 11.544,05| *

Embutir %

05.01.42| 05.80.071| FpE| Fechadura Completa, Tipo Gorge De ig 35,00| 168,27| R$ 5.889,45| 007
Embutir %

Fechadura Compl Tipo Targeta De . 0,04
05.014 80.072| FDEBSS | USEM SobreporC/Visor "Livre-Ocupado" 18 ZE| A R$ 3.021,48 %

soa| 054007| me | Fechadura Be Sobrepor Ciindrica Para un 16,00| 150,68| R$ 2.410,88| 003
Portoes %

Dobradica De 3 1/2" X 3" Cromado 0,0405.01.45 .80. ,
0 05.80.080| FDE| com Eixo E Bola De Latão un 8300| 34,51| R$ 2.864,33 1

05.01.46| 0580081| rpg| Dobradica De 3 1/2, X SEM Aco La- un 6600| 21,30| R$ 1.405,80| 292
minado %

Dobradica Ferro Cromado Com Pino E 0,02
05.01.47 80. F05.80.082| FDE|pojas De Ferro 3X 21/27" un 56,00| 30,16| R$ 1.688,96| 4

05.01.48| 0580083| FpE|Dobradica De 3ºX X1/2-êm Aco La- un 49,00| 30,16| R$ 1.477,84| 002
minado %

psoras| vssodes| por|Fethacaneaatea Completa Espapio un 28,00| 150,62| R$ 4.217,36| 095
Redondo Cromado %

05.01.50| 05.80.086| FDE | Cremona Completo ig 16,00| 303,95| R$ 4.863,20 o
05.01.51| 05.80.087| FDE| Vareta Para Cremona m 13,00| 40,82| R$ 530,66       
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1
05.01.52 | 05.80.090 FDE |Borboleta Para Janelas pr 36,00 33,28 R$ 1.198,08 po

o

1
05.01.53| 05.80.091 FDE| Fecho Tipo Unha De Embutir De 10 Cm un 41,00 26,68 R$ 1.093,88 pa

Dobradica Ferro Crom C/ Pino Bolas 0,01
.01. 05.80.094 2505.01.54| 0580094 | FDE| Ferro 31py" un 25,00| 30,85 R$ 771, =

05.01.55 | 05.80.095| FDE | Fechadura Cilindrica Completo (Fe- un 53,00| 32983| R$ 17.480,99| 922
chad Roseta Macan) %

Fecho Unha De Embutir Aço Cromado 0,02
05.01. 05.80. o 55.01.56 5.80.096 FDE 20Cm X 3/4" un 19,00 82,45 R$ 1.566,5 %

psi |) osmmos| por|Eitos De Elementos De Madeis mv 400| 570,53| R$ 2.282,12| 008
ra/Componentes - Conservacao %

Porta Madeira Compens Lisa P/ Verniz 0,16
05.01.58 05.81.001 FDE 72X210Cm un 41,00 319,74 R$ 13.109,34 %

Porta Madeira Compens Lisa P/ Verniz 0,16
05.01.59 05.81.002 FDE 82X210Cm un 38,00 334,83 R$ 12.723,54 %

05.01.60| 06.02.08| FDE o pe Conter Em Grata ietmoniin m2 35,00| 1.224,08| R$ 42.842,80 ae
Porta Cadeado Em Ferro Pintado - De 0,00

5.01.61 81. FDE 10 05.81.082 110Mm - Peso Min 1356 un 12,00 16,15 R$ 93,80 %

0,0705.01.62 | 05.82.010 FDE |Tampo De Pia Em Granito E=2Cm m 16,00 330,99 RS 5.295,84           
 

06.01 ELEMENTOSMETALICOS/ COMPO- R$
' NENTES ESPECIAIS 934.755,84

06.01.01| 06.01.025 FDE| Caixilhos De Ferro -Basculantes m2 58,00| 1.331,36| R$ 77.218,88
            



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO
  

“SãoFoque— aTemadaVisho e EonitaforHatuneça”             7
06.01.02| 06.01.0026| FDE| Caixilhos De Ferro -Fixos m2 58,00| 1.209,77| R$ 70.166,66 o

o

cenuos| oamoz| me |hihesie Perro -FisaZoim Mentila- m2 19,00| 626,36| R$ 11.900,84| 913
cao Permanente %

4,21
06.01.04| 06.01.072| FDE| Caixilhos De Aluminio -Basculantes m2 353,00| 957,36| R$ 337.948,08| 1,

o

o a L,05
06.01.05| 06.01.075 FDE| Caixilhos De Aluminio -Fixo m2 76,00| 1.108,08| RS 84.214,08 %

o

06.01.06 | 0602001| FDE |PS01 Porta Corta-Fogo P90 L=90Cm un 4,00 | 2.500,80| R$ 10.003,20| "12
Completa %

9
06.01.07| 06.02.0020| FDE |Porta De Ferro (Tipo Pf-11) m2 4,00 | 1.787,68| R$ 7.150,72 E”

o

0,47
06.01.08| 06.02.063| FDE| Portão Em Gradil Eletrofundido m2 28,00| 1.362,53| R$ 38.150,84| 1,

o

: E 0,34
06.01.09| 06.02.088| FDE dei Bestormar Er Gragil Eletron m2 22,00| 1.224,08| R$ 26.929,76| 1,

o

c6.02:10| 0602089| rpg| Portão Basculante Em Gragi Elena” m2 37,00| 1.748,82| R$ 64.706,34| 081
fundido %

060142| 0602095| me |Me-08 MontanteEstruliiamtlorizornta m 37,00| 195,18| R$ 7.221,66| 09
P/Esquadrias %

Montante Da Porta Pf-A Tubo Aço 007
06.01.12| 06.02.098| FDE| Galvanizado 100X100Mm Espessura m 43,00| 133,59| R$ 5.744,37|+,

3Mm. Uso Exclusivo Padrao Creche ?

0,10
06.01.13| 06.03.003 FDE|Af-01 Alcapao Para Laje De Forro un 13,00| 590,07 R$ 7.670,91 %

o

EE 0,08
06.01.14| 06.03.016 FDE|Bp-01 Barra Antipanico Simples un 6,00| 1.026,27 R$ 6.157,62 %

o

Gr-01 Grade De Protecao Ferro Chato 0,07ol. 03. F06.01.15| 06.03.032| FDE|1 y 174º Malha 15Cm XISCM m2 600 | 885,17| R$ 5.311,02             
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o60.16 | oamam| pop|Cla DE Proteção Contra Nicificação m2 800| 60,80| R$ 486,40| 001
De Passaros %

: mam 27
06.01.17| 0603040| rDE|ela Arame Galvanizado Mosquiteira m2 43,00| 513,52| R$ 22.081,36| O

Contra Insetos %
Z me 0

06.01.18| 06.03.060| FE| Barra De Apoio P/DeficientesEm Inox cj 6,00| 656,46| R$ 3.938,76| 205
Escovado %

- 81
060249| 0602067| rpg (|P905 Alâmbtado Para Quadia Cobéria m 225,00| 1.360,15| R$ 306.033,75| >

Térrea (Broca) %

06.01.20| 06.03.069 FDE Qe-36 Rede De Protecao Para Quadras m2 225,00| 33,63 R$ 7.566,75 0,09
De Esportes %

- 0,12
devorar| Depamas| ros |SE ELTAbEIs Da Gasquete [Sonmente un 300 |3.165,11| R$ 9.495,33|*

Trelica - Fixacao Parede/Pilar) %

06.01.22| 06.03.074 FDE Qe-42 Poste Para Rede De Voleibol Br 100| 2.108,18 R$ 2.108,18 0,03
(Fundacao Direta) %

06.01.23 | 06.03.077| FDE|QS45 TraveDe Futebol De Salao un 300 | 1.313,24| R$ 3.939,72|208
(Fundacao Direta) %

Co-35 Corrimão Duplo Com Montante 016
06.01.24| 06.03.101 FDE|Vertical Aço Galvanizado Com Pintura m 19,00| 688,01 R$ 13.072,19 %

Esmalte

Co-40 Guarda-Corpo Tubular H=15Cm 0.06
06.01.25| 06.03.106| FDE | Sobre Alvenaria Aço Galvanizado Com m 11,00| 407,60 R$ 4.483,60 %

Pintura Esmalte .

Co-42 Guarda-Corpo Com Chapa Per- 020
06.01.26| 06.03.108 FDE| furada H=130Cm Aço Galvanizado m 11,00| 1.459,67| RS 16.056,37 %

Com Pintura Esmalte :
. : É 0,25

06.01.27| 06.60.001 FDE| Retirada De EsquadriasMetálicas m2 631,00| 32,19 R$ 20.311,89 %
o

. 0,00
06.01.28| 06.60.002 FDE| Retirada De Tela m2 38,00 9,78 R$ 371,64 %

o          
68   
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8
06.01.29 06.60.005 FDE| Retirada De Batentes un 112,00 55,19 R$ 6.181,28 a

E 0,01
06.01.30| 06.60.050| FDE| Retirada De Braço De Alavanca un 38,00 | 17,64 R$ 670,32 %

o

a 0,01
06.01.31 06.60.051 FDE| Retirada De Alavanca un 38,00 14,11 R$ 536,18 %

o

i O
802.50| quado?| rpp |REMiNCA De Puxador DE ENDAiS Para un 800| 4,94 R$ 39,52/ 00

Caixilho De Correr %
; TI 1

060155| oegadeo| mpe |Netnida DE Essata De Maifiheiro m 1100| 36,79| R$ 404,69| 90
Com Guarda-Corpo %

0,03
06.01.34 06.80.020 FDE| Porta De Enrolar Em Tiras Articuladas m2 6,00 414,58 R$ 2.487,48 %

Portao De 1 Folha De Tubos E Tela 0,05Ol: .80. ! 4.2 406.01.35 06.80.023 FDE CatvanizadosCôm Porta Cadeado m2 6,00 708,94 R$ 53,6 %

Portao De 2 Folhas De TuboE Tela 0,03
.01. .80. .781,6406.01.36 06.80.025 FDE GalvanizadosCom Ports Cadasalá m2 4,00 695,41 R$ 2.781,6 %

Tela De Proteçao P/Caixilho C/Reqg. De 0,12
06.01.37 06.80.029 FDE Perfil De Ferro É Tela Aiálhe Gál, m2 38,00 262,99 R$ 9.993,62 %

0,02
06.01.38| 06.80.043 FDE| Braco De Alavanca De Ferro m 38,00 49,95 R$ 1.898,10 %

0,02
06.01.39 | 06.80.044 FDE|Alavanca Para Caixilho Basculante un 35,00 41,73 R$ 1.460,55 %

o

csmndo|manaus| mp|PrsdoresDe Engato Eliargo Clos un 800| 150,78| R$ 1.206,24| 902
mado Para Caixilho De Correr %

06.01.41| 06.80.049| FDE TRE Ba Caixilho E TrotiDe m2 187,00| 10,75| R$ 2.010,25| 003 
COBERTURA 
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691.934,35 %

Em Tesouras Para Telhas Ceramicas - 0,11
01: .01. b 407.01.01 07.01.001 FDE Vaos Ate 7.00 M m2 38,00 229,53 R$ 8122, %

Em Tesouras Para Telhas Ond Cim- 0,08
7.01.02 07.01. F I 6.179,18| ”ê 01.010| FDE|Am/Al/Plast - Vãos Ate 7,00 M mg Si ARA R$ %

FornecimentoE Montagem De Estru- 8.675 322
07.01.03| 07.02.004 FDE | tura Metalica Com Aço Nao Patinave kg 00 ' 29,85 RS 258.948,75 %

(Astm A36/A570) o

FornecimentoE Montagem De Estru-
tura Metalica Com Aço Resistente A 0,13

07.01.04 7.02.01 FDE 26,54 10.456,76ane Corrosao (Astm A709/A588) kg 394,00| 26,5 R$ %

Telha De Poliester (Perfil Da Trapezoi- 0,04
7.01. 07.03. R 259,6207.01.05 065 FDE dal Aco H Ate 40Mm) - E=1,2Mm m2 39,00 83,58 S 3 %

Telha De Poliester (Perfil Da Ondulada 0,01
07.01.06 07.03.067 FDE Crfs) - E=1,2Mm m2 11,00 84,12 R$ 925,32 %

Telha Galvalume / Aco Galv Acab. 0,07
07.01.0 7.03. FD 4 5.853,14e Ê Natural Ondulada Crfs E=0,65Mm Hz BD| das Ro %

Telha Galvalume / Aco Galv Acaba- 1.577 304
07.01.08| 07.03.133 FDE |mento.Natural Trapez H=40Mm m2 00 "| 154,94 RS 244.340,38 %

.E=0,65Mm o

Telha Galvalume / Aco Galv Sanduiche
E=50Mm (Pur) / (Pir) Trapez H=40Mm 215

07.01.09 07.03.136 FDE Nas Bias Caves Es (E50MIMEktam Eirit m2 554,00| 398,97 R$ 221.029,38 %

Faces Aparentes.
i 0,37

070110| 0703121| DE| 'elha TecRalogimerEERAdulada m2 452,00| 65,71| R$ 29.700,92|E=8Mm %

670111| 0780042| spe--| Cumeeira NormatP/Telha Tecnologia m 3800| 64,98| R$
Crfs Ondulada          
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0,04
07.01.12 07.03.106 FDE|Telha Ceramica Tipo Paulista m2 23,00 141,63 RS 3.257,49 %

o

. . 0,02
07.01.13| 07.03.110 FDE| Telha Ceramica Tipo Romana m2 21,00 57,48 RS 1.207,08 %

. . . 0,03
07.01.14| 07.03.112 FDE| Telha Ceramica Tipo Colonial m2 27,00| 103,19 R$ 2.786,13 %

o

' ” 0,01
070115| 0704001| rg |Cumeeira E Espigão EmbocadosPara m 19,00| 36,74| R$ 698,06 |”,

Telha Ceramica %

Cumeeira De Aco Natural Perfil Ondul 0,04
7.01.1 7.04. D ,41 R 2.971,7907.01.16| 0704041| DE |, Trap E=0,65Mm H Ate 40Mm = PER| am ? %

Cumeeira De Aco Galv Natural Perfil 0,02
7.01. .04. R 1.597,1407.01.17 07.04.042 FDE Trap E=0,5Mm H=100Mm m 19,00 84,06 S %

E = 0,04pros| curdo| me |Domo DeAehilitoCom Cafdihio De m2 4,00| 71830| R$ 2.873,20| *,
Aluminio %

Rufo Liso De Aco Galv Natural 0,03
.01. .04. R 2.541,5307.01.19 07.04.100 FDE E=0,65Mm Corte Ate 300Mm m 37,00 68,69 S %

Rufo Liso De Aco Galv Natural 0,03
.01. .04. R 2.661,7807.01.20 07.04.101 FDE E=0,65Mm Corte Ate 400Mm m 37,00 71,94 S %

Rufo Liso De Aco Galv Natural 0,04
.01. .04. 577,9007.01.21 07.04.102 FDE E=0,65Mm Corte Ate 600Mm m 37,00 96,70 RS 3 %

Rufo Dentado Aco Galv Natural 0,03
01: .04. 2.629,2207.01.22 07.04.112 FDE E=0,65Mm Corte Ate 300Mm m 37,00 71,06 RS 6 %

Rufo Dentado Aco Galv Natural 0,05Ol: .04. 4.351,5707.01.23 07.04.113 FDE E=0,65Mm Corte Ate 400Mm m 37,00 117,61 R$ %

Rufo Dentado Aco Galv Natural 0,03
OL, .04. 2.484,1807.01.24 07.04.114 FDE E=0,65Mm Corte Ate 600Mm m 37,00 67,14 R$ %

Fechamento Telha Galvalume / Aço 006
07.01.25 07.05.023 FDE|Galv Trap H=40Mm E=0,80Mm Pint Po m2 37,00 130,10 RS 4.813,70 %

o
2 Faces Uso Exclusivo Fundo Q. Espor-         
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tes 
Fechamento Telha Perf Galvalume /   Aco Galv Trapez H=35Mm E=0,65Mm 0,09

7.01. 7.05. F E 7. 407.01.26 07.05.008 DE Pint Po 2 Faces ( Furo Ate 3,17Mm m2 37,00 196,12 R$ 256,44 %

Area Perfurada Até 40%
E fa 1

07.01.27| 07.05.080| FDE ri menura com Manta Muniiniza m2 37,00| 15,86| R$ 586,82 o
o

oxouis| qrs00or| rpg|PeMbNtao De Telha FibroCimento m2 37,00| 6,18 R$ 228,66| 900
Trapezoidal %

Retirada De Estrut De Madeira Em 001
07.01.29| 07.60.001| FDE|Tesoura,Pontal Ou Mista P/Telha Bar- m2 37,00 27,41 R$ 1.014,17|

ro Sobre Laje

Retirada De Estrut De Madeira Em
      07.01.30| 07.60.002 FDE|Tesoura Para Telhas De Barro Sobre m2 o 38,84 R$ 74.533,96 e

Vao Livre E

zoar| oxsaosr| poe: | Relitada DeTelhas De Bagno” m2 198,| 4a R$ 8.884,97| Oi
S/Reaprov 00 %

07.01.32| 07.60.056| FDE| Retirada De Cumeeiras Efxhigoes De m 107,00| 1,54 R$ 164,78| 090
Barro - S/Reaprov %

Retirada De Telhas Ond De Fibro- 002
07.01.33| 07.60.061 FDE|Cim/Plast Ou Alum/Plana Pre Fab - m2 217,00 5,78 RS 1.254,26 %

S/Reaprov o

Retirada De Cumeeiras, Espigoes E 0,0007.01.34 7.60.066 FDE 97,66
or Rufos De Fibro-Cimento- S/Reaprov m SeDO Ee R5 E %

0,00
07.01.35 07.80.001 FDE|Ripas De 5X 1,5 Cm G1-C6 m 19,00 7,84 RS 148,96| 
07.01.36| 07.80.002 FDE|Caibro De 5 X 6 Cm G1-C6 m 19,00 17,85 R$
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07.01.37 07.80.003 FDE|Tabua De 12 X3 Cm G1-C6 m 19,00 20,59 R$ 391,21 eo

07.01.38 07.80.004 FDE|Viga De Madeira 6 X 12 Cm G1-C6 m 19,00 51,82 R$ 984,58 e
o

07.01.39 07.80.005 FDE|Viga De Madeira 6 X 16 Cm G1-C6 m 19,00 70,36 R$ 1.336,84 E
o

00
07.01.40| 07.80.008 FDE|Sarrafo Aparelhado 10X2,5Cm G1-C2 ml 19,00 8,01 R$ 152,19 -

i - 1voa| ouso| poe |Petaliso Paraihixacas De Telha Ondi un 112,00| 5,43 R$ 608,16| 40
lada Crfs %

moda |ora | rom |Pealiso Ou Gancha P/ Fixatas Telha un 112,00| 5,93 R$ 664,16|01
Crfs Modulada %

Chapuz Metálico Ferro 2" X 1/4" En- 001
07.01.43| 07.80.022| FDE| contro Cumeeira/PenduralInclusive un 4,00 266,32 R$ 1.065,28 %

Parafusos .

07.01.44| 07.80.0023| FDE| Estribo/GrampoFerro Redonderâ/z un 3800| 7600| R$ 2.888,00| 204
Incluso Chapa E Porcas %

070145| 0780024| FDE| Chapuz Metalico 2X40CukFerro 2ºX un 6,00| 149,82| R$ 898,92| 001
1/4" Inclusive Parafusos %

070146| 0780032| rpg| Cumeeira É Espigão EmbocatamPara m 112,00| 36,74| R$ 4.114,88| 008
Telhas Ceramica %

Fechamento De Oitao Em Tabua De 10 0,14
07.01.47 7.80. E 11.121,36| ”

07.80.0383| FDE | xy 4cm Macho-Femêa Pifdero GI-CÃ a 1400! 7964| Rá Pg
Limpeza De Telhado Inclusive Remo- 0,02

7.01.48 07.80.035 FDE E . Á o ;ú ção Do Material Recolhido a AAA AraA E aa %

Telha Tecnologia Crfs Trapezoidal 0,04
07.01.49 07.80.037 FDE 44Cm E=8Mm m2 19,00 155,40 R$ 2.952,60 %

07.01.50| 07.80.041| FDE era Eris Onduláda m2 3800| 65,71 | R$
         73   
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Crfs Ondulada %

07.01.52| 0780045| FDE|ESPigao Normal P/ Telha Tecnologia m 3800 |-5742| R$ 2.181,96 /| 203
Crfs Ondulada %

07.01.53| 07.80.050| FDE qufo Pf Telha Tecnologia Cris Ondula- m 38,00| 58,62 R$ 2.227,56 a
Fechamento De Oitao C/ Telha Tecno- 0,02

07.01. 80.701.54| 0780051| FE|ça Cris Ondulada E-SMm m2 19,00| 6547| R$ 1.243,93] 4
Cumeeira Normal Para Telha Tecnolo- 0,05

07.01. 07.80. 236,24s5 BOSS| FE |aa Cris Trapesoidal 44Cm m 38,00| 11148| R$ 4.236,24 +,

Parafuso Para Fixacao Telha Crfs Tra- 0,017.01. .80. k

07.01.56| 07.80.087| FDE | coidal C) 44Cm un 112,00| 5,46 R$ 611,52] 4

07.01.57| 07.80.0901| DE|EmbocamentoDe Beiral Em Telha m 19,00| 15,08 R$ 286,52| 0100
       Ceramica

INSTALAÇÕESHIDRAULICAS
R$      

 

443.677,43 %

Ac-04 Abrigo E Cavalete De 3/4" Com- 0,02
.01. OZ, R a ;08.01.01| 08.01.001 FDE pleto 85X65X30Cm un 1,00| 1.769,42 R$ 1.769,42 %

Ac-05 Abrigo E Cavalete De 1" Comple- 0,02
.01.02 OL. : :08.01.0 08.01.002 FDE to 85X65X30Cm un 1,00| 1.829,08 R$ 1.829,08 %

08.01.03| 0802001| FDE|2804 Abrigo Para Gas Com 2 Cilindros un 1,00 | 9.383,74| R$ 9.383,74| 012
De 45 kg %

08.01.04| 0802002 FDE Ag-05 Abrigo Para Gas Com 4 Cilindros a 1,00 14.915,9 R$ 14.915,94 0,19
De 45 kg 4 %

080105| 0802005| FpE| AB08 AbrigóBara Gas têm 2 Bujoes un 200 |2.93169| R$ 5.863,38| 007
De 13 Kg %

08.01.06| 08.02.016 FDE| Protecao Anticorrosiva Para Ramais m 19,00 27,95 R$ 531,05
            74  
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oxoLor| osozor| ue |PHotacio Mecanica Para Raniais Sob m 19,00| 11,35 | R$ 215,65| 0190
Aterra %

-01V 4
os0Los| capo| por | “801 ValmilaERegutigor Do Pressao un 400| 731,14| R$ 2.924,56| 90

De Gas %

oxoLdo| caviar| fue |Jubo-AcOGay Nhrasdo-Liasse pesáda m 56,00| 131,74| R$ 7.377,44| 909
Dn 20Mm (3/4") Incl Conexoes %  Tubo Aco Galv Nbr5590-ClassePesada 0,07

ol. OZ. FDE 925,72 |08.01.10| 0802041| FDE| seMm (1º) Incl Conexoes m 3800| 155,94| R$ 5.925,72] 4

qs01a1| om0adas| ros | IuboÃco GalvNbrss9oClasse Pesada m 3800| 198,12| R$ 7.528,56| 209
Dn 32Mm (1 1/4") Incl Conexoes %  Tubo Aco Galv Nbr5590-ClassePesada 0,10

08.01.12| 08.02.0043 | FDE 150,62|ja 2-04o Dn 40Mm (1 1/2") Incl Conexoes = S800| DIMAS ns SrIS0, %

080113| 0802050| FDE| EnvolvimentoC/ Tubo De Pvc Dn m 18,00| 59,73| R$ 1.075,14| 001
150Mm Em Tubulacao De Gas De Rua

Tubo De Cobre P/ Gas Classe A S/Cost 0,032.Dn=1/2 (15) Solda Foscoper m id ia '; 2858
Tubo De Cobre P/ Gas Classe A S/Cost 0,04.287
Dn=3/4 (22) Solda Foscoper ii 18,00| 182,66 R$ 3.287,88

Tubo Aco Galvaniz Nbr5580-Cl Media, 0,06
Dn50Mm (2") - Incl Conexoes m 16,00| 2H65 R$ ni
Tubo Aco Galvaniz Nbr5580-Cl Media 0,05

- ; 32)
Dn65Mm (2 1/2") - Incl Conexoes EE ao| Eos na ae
Tubo Aco Galvaniz Nbr5580-CI Media, 0,04
Dn80Mm (3")-Incl Conexoes m 00| 86,28 Re eita

P Rí . L 0 01
Tubo Pvc eido Junta Soldável De 20 mn 38,00 22,41 R$ 851,58| 9

Incl Conexões
Tubo Pvc Rígido Junta Soldável De 25
Incl Conexões

 
08.01.14| 08.02.060| FDE 
08.01.15| 08.02.061| FDE 
08.01.16| 08.03.006| FDE 
08.01.17| 08.03.007| FDE 
08.01.18| 08.03.008| FDE 
08.01.19| 08.03.015| FDE 
08.01.20| 08.03.016| FDE m 75,00 27,27 R$
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08.01.21| 0803017| FDE| Ibo Pvc Rígido Junta Soldável De 32 m 23,00| 39,24| R$ 902,52| 901
Incl Conexões %

08.01.22 | 08.03.0018| FDE|Tubo Pvc Rígido Junta Soldável De 40 m 19,00| 52,35 R$ 994,65| 001
Incl Conexões %

osquas| wrososo| pop |Tubo Pvc Rildo Junta Goldável De 5O m 15,00| 5700| R$ 855,00| 201
Incl Conexões %

ou0.24| mesmo| poe |DP PveRgido Junta Soldónel De 60 m 11,00| 8246| R$ 907,06| 201
Incl Conexões %

ou. | oaogoma| poe |bom Rigido duma Soldduel De 25 m 800| 91,35| R$ 730,80| 901
Incl Conexões %

08.01.26| 08.04.001| FDE Ro pesR ave un 400| 5895| R$ 235,80 o
080127| 0804002| rop | "estro be'GavetaBro Bi20Mm un 400| 73,28 | R$ 293,12| 000

(3/4") %

0
08.01.28| 08.04.003| FDE aREA un 200| 8048| R$ 160,96 E

o

08.01.29| 08.04.004| FDE RTO Reifaneta Brito Drs un 200| 118,88| R$ 237,76 pa

08.01.30| 08.04.005| FDE Sa De Gaveta Brutogm 40Mm 1 un 200| 135,61| R$ 271,22 ps

08.01.31| 08.04.006| FDE ea De Gavegeníuto Dn Seia un 200| 18290| R$ 365,80 Eu
o

08.01.32| 08.04.007| FDE o DeGaveladiniaes EoMenE un 100| 35303| R$ 353,03 a
08.01.33| 08.04.008| FDE A cannotDna un 1,00 | 581,82| R$

08.01.34| 08.04.009| FDE er nemgueta ERRADA L00MIM un 1,00| 930,75| R$

08.01.35| 08.04.015 FDE| Registro De Pressao Bruto De 1/2" un 5,00 85,48 R$             
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%

: “ 0,01
08.01.36| 08.04.016 FDE| Registro De Pressao Bruto De 3/4 un 7,00 94,17 R$ 659,19 %

o

Registro De Gaveta Com Canopla Cro- 0,01
08.01.37| 08.04.021| FDE mada Dn 15Mm (1/2") un 4,00 111,45 R$ 445,80 %

Registro De Gaveta Com Canopla Cro- 0,01
08.01.38| 08.04.022| FDE mada Dn 20Mm (3/4') un 5,00 124,07 R$ 620,35 %

Registro De Gaveta Com Canopla Cro- 0,03
08.01.39| 08.04.023| FDE mada Dn 25Mm (1º) un 14,00| 148,71 R$ 2.081,94 %

Registro De Gaveta Com Canopla Cro- 0,01
.01. .04. /08.01.40| 08.04.024| FDE mada Dn 32Mm (1 1/4") un 4,00 200,69 R$ 802,76 %

Registro De Gaveta Com Canopla Cro- 0,01
08.01.41| 08.04.025| FDE mada Dn 40Mm (1 1/2") un 4,00 203,37 R$ 813,48 %

Registro De Pressao C/ Canopla Cro- 0,00
08.01.42| 08.04.031| FDE mada Dn 15Mm (1/2") un 2,00 104,76 R$ 209,52 %

Registro De Pressao C/ Canopla Cro- 0,00
08.01.43| 08.04.032| FDE mada Dn 20Mm (3/4") un 2,00 118,84 R$ 237,68 %

01
08.01.44| 08.04.048| FDE|Yalvula De Descarga De Fechamento un 200| 445,65| R$ 891,30| 2

Automatico Para Mictorio %

Valvula De Descarga C/Reg Incorp Dn 0,06
.01.4 .04.052 FD . ,4008.01.45| 08.04.05 E 40Mm (1 1/2") C/ Acab Simples un 11,00| 416,40 R$ 4.580 %

0,00
08.01.46| 08.04.060 FDE| Envelope De Concreto Para Dutos m 11,00 20,42 R$ 224,62 %

o

Sistema De AquecimentoSolar Boiler
1.000L Com 10 Placas Coletoras 41.580,8 0,52.01. .06. É : ,81| |

08.01.47| 08.06.001| FDE | ,,5x100x6,5Cm Fornecido E Instala- E 1,00 É Ro 41.580,81 |
do Uso Exclusivo Padrão Creche

08.01.48| 08.08.010 Registro Globo Angular Amarelo 2 1/2"
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08.01.49| 08.08.012| FDE ea De Resalque NO Passeio (ate un 200 | 871,31| R$ 1.742,62 e?
Hidrante Com Registro Tipo Globo 0,01

08.01.50| 0808021| FDE|elo De2 1/7 un 4,00| 174,17| R$ 696,68| 4,

Ah-04 Abrigo Para Hidrante Com Man- 0,0901. .08. FDE ] à08.01.51 08.08.028 gueira 1 1/2" E Esguicho Regulavel un 4,00 | 1.859,04 R$ 7.436,16 %

Esguicho De Latao C/Engate Rapido 0,01
08.01.52 08.08.036 FDE Orificio De 5/8" un 8,00 64,12 R$ 512,96 %

céus| geganam| «rpr-|HAMERRSMantas De Cds Espaeida- un 19,00| 42366| R$ 8.049,54| 210
de 4Kg %

ExtintoresManuais Po Quimico Seco 0,04
08.01.54 08.08.046 FDE Com CapacidadeDe 4 Kg un 19,00 178,84 R$ 3.397,96 %

poe |os | pr | | RES Mantis De Pigrras Rresiat un 19,00| 187,83| R$ 3.568,77| 004
zada Cap De 10L %

08.01.56| 08.08.060| FDE|Manometro Industrial Com Tomada un 100| 500,16| R$ 500,16| 201
Inferior. %

08.01.57| 08.08.061| FDE|Pressostato (Valvula De Fluxo) Com un 1,00 | 2.028,09| R$ 2.028,09| 208
Sensor Diafragma. %

5 E 0,03
08.01.58| 08.08.069 FDE|Ai-01 Abrigo Para Bomba De Incendio un 1,00| 2.725,03 R$ 2.725,03 %

Conj Motor-Bomba (Centrifuga) 1/2 0,0208.01. .08. FDE . : 48.01.59 08.08.070 Hp (3400 L/H -20 Mca) un 1,00| 1.402,14 R$ 1.402,1 %

Conj Motor-Bomba (Centrifuga) 3/4 0,02
8.01.6 .08.07 DE . : 70 O| 08.08.071 F Hp (7400 L/H - 20 Mca) un 1,00| 1.593,75 R$ 1.593,75 %

Conj Motor-Bomba (Centrifuga) 1 Hp 0,02
08.01.61 08.08.072 FDE (8500 L/H - 20 Mca) un 1,00| 1.756,71 R$ 1.756,71 %

Conj Motor-Bomba (Centrifuga) 1.5 Hp 0,0308.01. .08. FD E :8.01.62| 08.08.073 E (10000 L/H - 20 Mca) un 1,00| 2.160,92 R$ 2.160,92 %

08.01.63| 08.08.074| FDE|Conj Motor-Bomba (Centrifuga) 2 Hp un 1,00| 2.407,11 R$      
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(13900 L/H - 20 Mca) %

Conj Motor-Bomba (Centrifuga) 3 Hp 0,048.01.64 .08.07 FDE : 2.929,2708.01.6 08.08.075 (25000 L/H - 20 Mca) un 1,00. | 2.929,27 R$ 929 %

Conj Motor-Bomba (Centrifuga) 4 Hp 0,05
.01. .08.07 FDE y .673,0908.01.65 | 08.08.076 (31200 L/H - 20 Mca) un 1,00 | 3.673,09 RS 3.673,0 %

Treinamento Básico Para Brigada De 0.00
08.01.66| 08.08.090| FDE| Incêndio Incluso Equipamentos (Por un 1,00 227,67 R$ 227,67 %

Participante) ?

Tubo Pvc Normal "Sn" Junta Soldá- 0,02
.01.67 .09.01 FDE 1. 41"Dota Donna vel/Elástica Dn 40 Incl Conexões Ga sao 49/06 R$ 665,0 %

so0.08| q0o0re| om |Mo Pvc Nomal Si' Juma Clássica m 3800| 57,80| R$ 2.196,40| 2:03
Dn 50 Incl Conexões %

capics| 0m0m0m7| mor |NSo Ps Notmal “Sr Junta Elástica m 3800| 7349| R$ 2.792,62|088
Dn 75 Incl Conexões %

080270 | 0802018| pop |(NB PveNormal “Sa” Junia Elástica m 3800| 7702| R$ 2.926,76|MR
Dn 100 Incl Conexões %

080171| quod| DE |Ubo-Pue Normal “Sh Jpta Elástica m 38,00| 154,29| R$ 5.863,02| 207
Dn 150 Incl Conexões %

080272| 0800062| png|NRO PreReforcião “sr uma Elástica m 38,00| 71,07| R$ 2.700,66| 293
Dn 75 Incl Conexões %

08.01.73| 0809063| FDE| Ibo Pvc Reforcagecsr” Junta Elfítica m 38,00| 9252| R$ 3.515,76| 004
Dn 100 Incl Conexões %

080174| 0800064| rbE |Tubo PrcReforçadof sriiinta Elástica m 38,00| 141,95| R$ 5.394,10 | 207
Dn 150 Incl Conexões %

Caixa Sifonada De Pvc Dn 010
08.01.75| 08.10.004 FDE |100X150X50Mm C/Grelha Pvc Croma- un 14,00| 570,53 R$ 7.987,42 %

do ?

Caixa Sifonada De Pvc Dn
08.01.76 | 08.10.007 FDE 150X150X50Mm Com Grelha De Pvc un 6,00 114,45 R$
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Cromado

Caixa Sifonada De Pvc Dn 001
08.01.77 08.10.008 FDE|100X150X50Mm Com Grelha De Aço un 6,00 78,00 R$ 468,00 %

Inox Com Fecho Rotativo. ?

Caixa Sifonada De Pvc Dn 001
08.01.78 08.10.009 FDE|150X150X50Mm Com Grelha De Aço un 6,00 105,15 R$ 630,90 %

Inox Com Fecho Rotativo. ?

Caixa Sifonada De Pvc Dn 000
08.01.79 08.10.010 FDE |100X100X50Mm C/Grelha Pvc Croma- un 6,00 62,65 R$ 375,90 %

do ?

Caixa Sifonada De Pvc Dn 001
08.01.80 08.10.011 FDE |150X185X75Mm C/Grelha Pvc Croma- un 6,00 109,83 R$ 658,98 %

do É

Ralo Sifonado Conico Pvc Dn 100Mm 0,000]: .10.04 FD08.01.81 08.10.045 E ClGrelha Pyc Cromado un 2,00 98,26 R$ 196,52 %

Ralo Seco Conico Pvc Dn 100Mm 0,00
08.01.82 08.10.049 FDE eiigrelha Puc Cromado un 2,00 74,24 R$ 148,48 %

Terminal De VentilacaoEm Pvc P/ 0,00
.01. lo. T08.01.83| 08.10.057 FDE Esgoto Dn 75Mm (3") un 2,00 15,50 R$ 31,00 %

Terminal De Ventilacao Em Pvc P/ 0,00
.01.84 lo.08.01.8 08.10.058 FDE Esgoto Dn 100Mm(4") un 2,00 19,14 R$ 38,28 %

Ligacao Calha Condutor De Chapa Aco 0,01
OL. 2 708.01.85| 08.12.007 FDE Galvanizado N.24 Diimiifs-De 3" un 12,00 63,88 R$ 66,56 %

Ligacao Calha Condutor De Chapa Aco 0,01
08.01.86 08.12.008 FDE Cale ENADisrhotro DR un 12,00 66,42 RS 797,04 %

Calha Ou Agua Furtada Em Chapa 0,03
08.01.87 08.12.015 FDE Galv. N 24 - Corte 0,33M m 19,00 121,63 R$ 2.310,97 %

Calha Ou Agua Furtada Em Chapa 0,04
08.01.88| 08.12.016 FDE Galv. N 24 - Corte 0,50M m 19,00| 167,43 R$ 3.181,17 %. 
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Calha Ou Agua Furtada Em Chapa 0,06
08.01.89 08.12.017 FDE Galv. N 24 - Corte 1,00M m 17,00 277,69 RS 4.720,73 %

Rufo Em Chapa GalvanizadaN 24 - 0,02
08.01.90 08.12.031 FDE Corte 0,16M m 37,00 51,32 R$ 1.898,84 %

Rufo Em Chapa GalvanizadaN 24 - 0,04
08.01.91 08.12.032 FDE Corte 0,25 M m 37,00 76,27 R$ 2.821,99 %

Rufo Em Chapa GalvanizadaN 24 - 0,04
08.01.92 08.12.033 FDE Corte 0,33 M m 37,00 92,68 R$ 3.429,16 %

Rufo Em Chapa Galvanizada N 24 - 0,06
08.01.93 08.12.034 FDE Corte 0,50M m 37,00 134,96 R$ 4.993,52 %

Rufo Em Chapa Galvanizada N 24 - 0,11
08.01.94 08.12.035 FDE Corte 1,00 M m 37,00 245,48 RS 9.082,76 %

Grelha Hemisferica De Ferro Fundido 0,00
08.01.95 08.12.065 FDE Dn 75Mm (3") un 2,00 8,86 R$ 17,72 %

Grelha Hemisferica De Ferro Fundido 0,00
08.01.96 08.12.066 FDE Dn 100Mm (4') un 2,00 11,17 R$ 22,34 %

Grelha Hemisferica De Ferro Fundido 0,00
08.01.97 08.12.067 FDE Dn 150Mm (6") un 2,00 24,30 R$ 48,60 %

08.01.98| 08.14.016| rDE|“alvula De Retencao Hofitlihial De un 100| 13965| R$ 139,65| 900
Bronze De 1 %

08.0199| 0814019| Fog|Valvula De Retefigf-HorizontarBa un 100| 29286| R$ 292,86| 090
Bronze De 2 %

i 01
08.01.100| 08.14.021| FDE |Valvula De Retencap Horizental De un 100 | 54403| R$ 544,03| O

Bronze De 3 %
i 1

08.01.101| 08.14.022| ng|VaMufkENERetançao HorizontaEBe un 100 | 917,91| R$ 917,91/ 9º
Bronze De 4 %

08.01.102| 08.14.026| FoE|ValvulaDe Retencao Vertical De Bron- un 100| 104,34| R$ 104,34| 2:00
ze De 1 %

08.01.103| 08.14.029 FDE|Valvula De RetencaoVertical De Bron- un 1,00 230,45 R$ 230,45| 0,00

qUrada E5º Cas

Ro %

E e 7
81 =39 4
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osdra| omaaom| roE |“dtuisDeRetentas Vertical De Broti- un 100| 51708| R$ 517,08|901
ze De 3 %

08.01.105| 08.14.032| FDE|ValvulaDe Retencao Vertical De Bron- un 100| 846,64| R$ 846,64| 001
ze De 4 %

:08.01.106| 08.14.045| FDE| "ormeira De Boia Em Latao (Boia Plast) un 400| 106,15| R$ 424,60| 2º
Dn 20Mm (3/4")   Torneira De Boia Em Latao (Boia Plast) 0,01

.01.107 14.04 F 9,8808.01.107 | 08.14.046| FDE| p scm (1º) un 4,00| 134,97| R$ 539,88 | 4,

Torneira De Boia Em Latao (Boia Plast) 0,01
08.01.1 .14.04 F 762,088.01.108| 08.14.049| FDE|com (2º) un 2,00| 381,04| R$ 62, E

dean| qua| por | HS Pre-MoldadaD=S,DOM Esistim Ri un 1,00 | 5.909,53| R$ 5.909,53| 007
Reservatorio        

          

Caixa Dágua Cônica Polietileno Capa- 0,03
.01. 14. F à08.01.110| 08 101 DE cidade De SOOL Inclusive Tampa un 5,00 501,45 R$ 2.507,25 %

Caixa Dágua Cônica Polietileno Capa- 0,0304: 14.1 FDE á08.01.111| 08 03 cidade De 1000L Inclusive Tampa un 4,00 649,97 R$ 2.599,88 %

08.01.112| 08.15.002 FDE|Bn-01 Banho Bercário un 11,00| 3.365,73 R$ 37.023,03 Ka
o

à . 0,03
08.01.113| 08.15.003 FDE |Bn-02 Banho Infantil Cj 2,00| 1.325,86 R$ 2.651,72 %

o

E - : A
0801114| 0815013| FDE| !t:04 Lavatorio /BebetiguroColetivá m 200 | 1.614,11| R$ 3.228,22 | 00

Com Torneira Antivandalismo %

08.01.115| 08.15.016 FDE | Bb-01 BebedouroColetivo m 2,00| 1.078,51 R$ 2.157,02 a
Bb-02 Bebedouro Acessível Água Re- 0.06

08.01.116| 08.15.017| FDE |frigerada Pressão Mínima 8Mca - For- un 2,00 | 2.484,89| R$ 4.969,78 %
necido E Instalado :

08.01.117| 08.15.018| FDE| Lt-06 Lavatório Coletivo Com Torneira m 2,00| 1.811,41 R$ 3.622,82 0,05     
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Antivandalismo %

Lt-07 Lavatório Coletivo Com Torneira 0,06o! As. D 005,38|08.01.18| 0815019| FDE| coa SanitAdministração m 200 |2.502,69| R$ 5.005,38 | 1.

08.01.119| 08.15.023| FDE|Mt-04 Mictorio Coletivo m 200 |2.34243| R$ 4.684,86 o
o

ia Si 12
08.01.120| 08.16.001| FDE| Bacia SifonadaDe Louca Branca(Vdr un 30,00| 316,89| R$ 9.506,70|2

6L) C/ Assento %

08.01.121| 08.16.003| FDE| Bacia Sanitária Infantil un 800| 597,59| R$ 4.780,72 o
o

— =
08.01.122| 08.16.004| FDE| Bacia Sifonada Com Caixa De Descarga un 13,00| 700,22| R$ 9.102,86|

Acoplada Branca %

Lavatorio De Louca Branca Sem Coluna 0,30
08.01.123| 0816010| FDE | cs tomeira De Pecham Automatico un 25,00| 97442| R$ 24.360,50| 1,

0801124| 08:16025| rpE |Mictorlo De Louca Sifonado/Auto un 400| 424,44| R$ 1.697,76| 902
Aspirante Branco %

08.01.125| 08.16.045| FDE|1anque De LoucaBranca,Pegaaço un 200| 92961| R$ 1.859,22|002
C/Coluna %

08.01.126| 08.16.046| FDE|Tanque De Louca Brangabrande un 4,00 | 1.09261| R$ 4.370,44| 0198
C/Coluna %

14
08.01.127| 08.16.089| FDE| Br-01 Bacia P/ Sanitario Acessivel cj 4,00 | 2.806,60| RS 11.226,40 o

- — — E
08.01.128| 08.16.090| FDE DZ Lavatorio Para danitario Aces cj 4,00 | 1.508,63| R$ 6.034,52 =

o

08.01.129| 08:16091| For| ErSSEESsiuntoLavafbrio Elfcia cj 3,00 | 3.229,64| R$ 9.688,92| 012
Acessiveis %

08.01.130| 08.16.092| rpg|B!-04 BarraDeApolkEem Fixação un 700| 55593| R$ 3.891,51| 008
Lateral %

| 0,09
08.01.131| 08.16.093 FDE| Br-O5 TrocadorAcessível un 2,00 | 3.702,45 R$ 7.404,90 %

o             
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0,10
08.01.132| 08.16.094| FDE| Br-06 Chuveiro Acessivel cj 3,00 |2.617,87| R$ 7.853,61] 1,

o

o . . 0,06
08.01.133| 08.17.013 FDE|Mictorio Coletivo De Aco Inoxidavel m 3,00| 1.612,93 R$ 4.838,79 %

o

>cmo.| ouamoso| por |pa Para Pia Marmore Nanional m2 5,00 | 1.092,12| R$ 5.460,60| 2º
Espessura De 3 Cm %

2
08.01.135| 08.17.037| FDE | Chuveiro Antivandalismo un 200| 878,74| R$ 1.757,48 p=

o

Chuveiro Simples C/Articulacao, Latao 0,01o! 08.17. F ,08.01.136 038| FDE|Coomado Dn 15Mra (1/2") un 4,00 | 191,39| R$ 765,56| +,

—— E

080.137| nmazoas| rop |ChMEITO Eletfico/Com Resistencia un 100 | 56273 | R$ 562,73| 20
Blindada %

osaas| oras| sor |FadecadarEletrico De/PassagemCom un 1,00| 1.146,14| R$ 1.146,14| 001
ResistenciaBlindada %

— E
08.01.1329| 08:17.049| FpE| Putificador/Bebedouro De Agua Refri un 2,00 | 2.899,77| R$ 5.799,54| 20

gerada %

E
08.01.140| 08.17.0050| Fog| Bebedouro Eletrico Com Cafacidáãe un 3,00 | 1.014,36| R$ 3.043,08| 2º

De 40L r
08.01.141| 08.17.051| DE| Bebedouro Eletrico Com Capacidade un 200| 1.354,48| R$ 2.708,96| 903

De 80L %

Filtro Pressao Cuno(Aqualar)C/Elem 0,03
08.01.142| 08.17.055| FDE 3324Ee Filtr Carvao Ativado E Cel 180/L/H un 00 | ABM | Be E

Filtro Pressao Cuno (Aqualar)C/Elem 0,03
08.01.143| 08.17. F 455,É nes se Filtrante Carvao E Cel 360/L/H um o Eça R$ E %

08.01.144| 08.17.058 FDE| Ft-02 Filtro Para Agua Potavel un 2,00 577,07 R$ 1.154,14 o
o

DEOLIAS| 0817077| poe |Nestor DENgras 127Min Para Chi un 400| 6679| R$ 267,16| 200
veiro Simples %

08.01.146| 08.17.078 FDE| Restritor De Vazao 6L/Min Para Tor- un 4,00 84,35 R$ 
84

  eee
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08.01.147| 08.17.080| FDE di ad un 5,00 | 78,25 R$ 391,25 o
o

: 0,03
08.01.148| 08.17.081| FDE| Tj-03 TorneiraDe Jardim un 5,00| 48168| R$ 2.408,40| +,

o

; ica - 04
os0x4| 0817084| rpg |Tomeira Eleírica- Eletrod. Pu(é un 400 | 801,62| R$ 3.206,48| 2º

25Mm Amarelo. %           pmoiaso| puaross| que |(Sinta De Fechamento Automaiico un 800| 54867| R$ 4.389,36| 098
De Mesa %

23
08.01.151| 08.17.086| FDE| Torneira De Fechamento Automatico un 37,00| 495,88| R$ 18.347,56|

De Parede %

08.01.152| 08.50.001| FDE |Demolição De Tubulações Em Geral m 37,00| 8,24 R$ 304,88| 000
Incluindo Conexões, Caixas E Ralos %

seus| qusooo| quo |PenelicdaDe Calhas E Ruxos Ein Cha- m 37,00| 4,74 R$ 175,38| 000
pas Metalicas %

08.01.154| 08.50.021 FDE|Demolição De CondutoresAparentes m 37,00 3,09 R$ 114,33 o
o

- 7
ouoLiss| 0860005| me |Fetlnca De RegistrosEdfliulas De un 26,00| 6854| R$ 1.782,04| 2º

Descarga %

08.01.156| 08.60.006| FDE | Retirada De Válvulas De Retencao un 4,00 27,58 RS 110,32 a
o

. 0,00
08.01.157| 08.60.007 FDE| Retirada De Torneiras un 49,00 6,51 R$ 318,99 %

o

. = 0,01
08.01.158| 08.60.010| FDE| Retirada DesSifões un 55,00| 10,03| R$ 55165| 4,

o

- == - >
08.01.159| 08.60.011| FDE| Retirada De AparelhosSanitários Inclu un 110,00| 50,15| R$ 5.516,50| 20

indo Acessórios %

08.01.160| 08.60.013| FDE| Retirada De Resgtyatários De Fibro un 5,00| 13708| R$ 685,40| 001
          CimentoAte 1000 Litros 
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; , º 1
08.01.161| 08.60014| FE| Retirada De Conjunto De Motor un 5,00| 200,60| R$ 1.003,00|9º

Bomba %

08.01.162| 08:60015| png| Retirada De Hidrante De Parede Com- un 400 |-75,22| R$ 300,88| 2:90
pleto %

08.01.163| 08.80.010 FDE|Canopla Para Registros un 30,00 67,30 R$ 2.019,00 e
0,05

08.01.164| 08.80.011| FDE|Canopla Para Valvula De Descarga un 26,00| 140,74 R$ 3.659,24 %

. 0,00
08.01.165| 08.80.012| FDE|Volante Cromado Para Registro un 7,00 26,23 R$ 183,61 %

0,02
08.01.166| 08.80.015 FDE|Botao Para Valvula De Descarga un 26,00 73,07 R$ 1.899,82 %

o

08.01.167| 08.80.018| FDE|AcabamentoAntivandalismo Para un 11,00| 338,91| R$ 3.728,01| 905
Valvula De Descarga %

psúLica| casodãs| gor |"eParo Para Caba De Descarga Ato» cj 5,00| 187,63| R$ 938,15| 001
plada %

0,04
08.01.169| 08.80.020 FDE |Reparo De Valvula De Descarga un 26,00| 112,53 R$ 2.925,78 %

o

Tubo De Ligação Com Canopla Para 0,02
08.01.170| 08.80.022| FDE É .374,48ó Vaso Sanitário (Metal Cromado) ss 28400 da ii 1 %

Laudo Com Teste De Estanqueidade 0.02
08.01.171| 08.80.040 FDE | Em Instal.De Redes De Distrib.DeGás un 1,00| 1.629,54 R$ 1.629,54 %

Combust.Nbr15526/07 :

Abrigo Para Hidrante Caixa 002
08.01.172| 08.80.090| FDE |0,60X0,90X0,17MCom Cesto Meia Lua un 4,00| 490,49 RS 1.961,96 %

o
P/Mangueira

00
08.01.173| 08.82.023| FDE|Grelha Metalica Cromada Diam 15 Cm un 5,00 51,49 R$ 257,45 -

o

08.01.174| 08.82.024| FDE | Grelha Metalica Cromada Diam 10 Cm un 5,00 31,59 R$ 157,95| 0,00  
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%

: 0,00
08.01.175| 08.82.030 FDE|Grelha De Ferro Fundido De 20X20 Cm un 5,00 47,76 R$ 238,80 %

o

08.01.176| 08.82.031 FDE|Grelha De Ferro Fundido De 15X15 Cm un 5,00 27,85 RS 139,25 E
o

: o . " 0,02
08.01.177| 08.82.040 FDE|Sifao Metalico Tipo Copo Dn 2X2 un 7,00 226,63 R$ 1.586,41 %

o

08.01.178| 08.82.041| FDE or MEpanRe masa un 700| 158,78| R$ 1.111,46 aA
o

08.01.179| 08.82.046| FDE Tr Penedapo pe ad un 400| 4233 | R$ 169,32 des
o

. . 0,00
08.01.180| 08.82.050 FDE|Desentupimento De Ramais De Esgoto m 18,00 11,42 R$ 205,56 %

o

. . . 0,00
08.01.181| 08.82.055 FDE| Limpeza Simples Em Calhas Metalicas m 75,00 3,71 RS 278,25 %

o

08.01.182| 08.82.0056| FDE| Himpeza Simples Em Lajes/Caliiar-De m2 LCA, | om | pé 10.234,08|13
Concreto 00 %

08.01.183| 08.82.060| FDE pera De Canaletas BEtguas Pluvie m 18,00| 5,15 R$ 92,70 Ea
o

08.01.184| 08.82.061| FDE| Solda E Rebitagem Em Calhas De Cha- m 400| 80,13| R$ 320,52| 000
pa Galvanizada %

0,00
08.01.185| 08.82.062 FDE|Solda Em Chapa Galvanizada m 4,00 73,03 R$ 292,12 %

o

; É a 0,01
08.01.186| 08.84.005 FDE |Tampa De Plastico Para Bacia Sanitaria un 11,00 47,88 R$ 526,68 %

o

: Na 0,00
08.01.187| 08.84.012 FDE| Bolsa Plastica Para Bacia Sanitaria un 2,00 15,18 R$ 30,36 %

o

Filtro De Pressao Cuno (Aqualar) 0,02
08.01.18 8.84.0 F : 529,o Ss DE C/Elem. Filtrante Carvao E Cel 360/L/H um 400 cia R$ Adao Ma 
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Elemento Filtrante Cuno (Aqualar) 0,01
08.01.189| 08.84.043 FDE Carvao E Celulose360 L/H un 5,00 109,17 R$ 545,85 %

i 1
08.01.190| 08.84.049| FDE pos Ng mei fRD4) 167 cuba immpiles m2 5,00 | 2.640,74| R$ 13.203,70 o
08.01.191| 08.84.060| FDE Re da m2 4,00 | 1.195,22| R$ 4.780,88 a

. 0,00
08.01.192| 08.84.073 FDE |Valvula Americana un 4,00 60,69 R$ 242,76 %

o

1
08.01.193| 08.84.076 FDE|Valvula De Metal Cromado De 1 1/2" un 5,00 138,72 R$ 693,60 e
pa di20a| queaoso| me |MadeuEErRaraHicdianteDiami 1/2 un 4,00| 495,85| R$ 1.983,40| 102

L=15,00M %

Mangueira Para Hidrante Diam 1 1/2' 0,04
08.01.195| 08.84.091 FDE L=30,00M un 4,00 823,21 R$ 3.292,84 %

E . R$ 11,1
À I09.01 NSTALAÇÕES ELÉTRICAS 895.236,24 4%

2
09.01.01| 09.02.011| FDE|At-01 Entrada Aerea Para Telefone un 1,00| 1.800,79 R$ 1.800,79 E

o

09.01.02| 0902042| FDE|DPS” Dispositivo Protecao Contra un 100| 15238| R$ 152,38| 000
Surtos (Telefonia) %

09.0103 | 0902043| FDE| DPS- Dispositivo Pratecag-Contra un 100| 208,24| R$ 208,24| 000
Surtos (Energia) %

Ae-24 Abrigo E Entrada De Energia 007
09.01.04| 09.02.052 FDE | (Caixa M, TE E) Com Leitura Voltada un 1,00| 5.633,47 R$ 5.633,47 %

Para Calçada Aes Eletropaulo
Chave Seccionadora Nh C/ Carga

09.01.05| 09.02.083 FDE 3X125ATam 00 C/ Fusíveis un 2,00 346,00 R$
           88   
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Chave Seccionadora Nh C/ Carga 0,02
.01. .02.084 F j09.01.06 | 09.02.08 DE 3X250A Tam 01 C/ Fusiveis un 2,00 736,56 R$ 1.473,12 %

Chave Seccionadora Nh C/ Carga 0,01.01.07 .02.09.01.0 09.02.085 FDE 3X400A Tam 02 C/ Fusiveis un 1,00 935,52 R$ 935,52 %

Disjuntor Bipolar Termomagnetico 0,03
09.01.08| 09.02.086 FDE 2X10A A 2X50A un 19,00 114,03 R$ 2.166,57 %

Disjuntor Bipolar Termomagnetico 0,02
09.01.09 09.02.087 FDE 2X60A A 2X100A un 11,00 151,72 R$ 1.668,92 %

Disjuntor Tripolar Termomagnetico 0,0101. 102. DE E09.01.10 | 09.02.088 F 3X10A A 3X50A un 9,00 131,42 R$ 1.182,78 %

Disjuntor Tripolar Termomagnetico 0,01
09.01.11 09.02.089 FDE 3X60A A 3X100A un 5,00 167,32 R$ 836,60 %

Disjuntor Tripolar Termomagnetico 0,01
09.01.12 09.02.091 FDE 3XI25A A 3X225A un 2,00 582,43 R$ 1.164,86 %

Chave Seccionadora Nh Com Carga 0,01
09.01.13 09.02.096 FDE 3XI25A Seca un 2,00 258,80 R$ 517,60 %

Chave Seccionadora Nh Com Carga 0,02
09.01.14 09.02.097 FDE 3X250A Seca un 1,00| 1.954,86 R$ 1.954,86 %

Chave Seccionadora Nh Com Carga 0,03
09.01.15 09.02.098 FDE 3X400A Seca un 1,00 | 2.711,50 R$ 2.711,50 %

09.01.16| 0902102| FDE|Conunto Para Entrada De Telefone un 100| 660,50| R$ 660,50| 001
Na Entrada De Energia %

09.01.17| 0902103| rDE|Conjunto Para Entrâda Be-Teve A Calg un 100| 657,97| R$ 657,97| 001
Na Entrada De Energia %

4
09.01.18| 09.03.004 FDE|Cabo De 16 Mm2 - 750V De Isolacao m 113,00 25,77 R$ 2.912,01 pa

o

0,02
09.01.19 09.03.005 FDE|Cabo De 25 Mm2 - 750 V De Isolacao m 38,00 43,54 RS 1.654,52 %

o

09.01.20 | 09.03.006 FDE |Cabo De 35 Mm2 - 750 V De Isolacao m 38,00 63,20 R$ 2.401,60| 0,03          
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%

09.01.21| 09.03.007| FDE | Cabo De 50 Mm2 - 750 V De Isolacao m 3800| 90,19 R$ 3.427,22 o
09.01.22| 09.03.008| FDE | Cabo De 70 Mm2 - 750 V De Isolacao m 38,00| 12141 | R$ 4.613,58 o
09.01.23| 09.03.009| FDE | Cabo De 95 Mm2 - 750 V De Isolacao m 38,00| 164,78| R$ 6.261,64 a
09.01.24| 09.03.015| FDE | Cabo De 10 Mm2 - 750V De Isolação m 113,00| 17,51 R$ 1.978,63 a
da0125| oguzoss| soe | radio Em Policulena De Z5iMin- m 149,00| 27,98| R$ 4.169,02| 905

Inclusive Conexoes %

90126| oomoss| rop | ESPANUR Em Policileno De SZMim- m 149,00| 3436| R$ 5.119,64| 006
Inclusive Conexoes %

050257| ogpaos| pe |coa Em Chapa De Aço 18 Com Porta m2 700 |1393,71| R$ 9.755,97|12
E Fecho %

Quadro Geral : Chave Seccionadora Nh 0,01
09.01.28| 09.04.07| FDE | cs rucivel 3X125A un 200| 329,02| R$ 658,04| 4

Quadro Geral : Chave Seccionadora Nh 0,02
09.01.29| 09.04.008| FDE|cy rucivel 3X250A un 200| 729,28| R$ 1458,56| 1,

Quadro Geral : Chave Seccionadora Nh 0,01
09.01.30| 09.04.009| FDE | cf cível 3X4O0A un 1,00| 93794| R$ 937,94|
mos| caga| pe |Seres nonadoNEusível un 100 |1.25441| R$ 1.254,41|902

3X630A %

Quadro Geral - Disjuntor Termo Mag- 0,01
09.01.32| 09.04.021| FDE | rico SKODA un 1,00| 659,36| R$ 659,36| 4

Quadro Geral - Disjuntor Termo Mag- 0,02
09.01.33| 09.04.022| FDE|co 3X40DA un 1,00 | 1.714,59| R$ 1.714,59] 4

NS e E
vov134| o9daoa; | poe |NemuntorAstom, Dierencial (Dispo un 5,00 | 61267| R$ 3.063,35| Oo

   sitivo Dr) 63A/30Ma         
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09.01.35| 09.04.040 FDE|Quadro Geral-BarramentoDe 30 A m 7,00 20,16 R$ 141,12 eo

09.01.36| 09.04.041 FDE|Quadro Geral-BarramentoDe 60 A m 7,00 27,19 R$ 190,33 do

09.01.37 | 09.04.042 FDE|Quadro Geral-BarramentoDe 100 A m 7,00 47,33 R$ 331,31 o
o

09.01.38 | 09.04.043 FDE|Quadro Geral-BarramentoDe 150 A m 4,00 61,92 R$ 247,68 E
o

09.01.39 09.04.044 FDE|Quadro Geral-BarramentoDe 200 A m 4,00 90,91 R$ 363,64 o
o

Placa De AcrilicoTransparente 001
09.01.40| 09.04.050 FDE|Esp=5Mm Protecao A Contato Aciden- m2 2,00 405,24 R$ 810,48 %

tal o

090141| 0904078| FDE|Quadro Geral - Cabo De Cobre Nu De m 3800| 3605| R$ 1.369,90| 902
25 Mm2 %

090142| 09.04.079| FDE|Quadro Geral - Cabo De Cobre Nu De m 3800| 61,17| R$ 2.324,46| 003
35 Mm2 %

09.01.43| 09.04.080| DE |Quadro Geral - Cabo Deobre Nu De m 19,00| 8908| R$ 1.692,52| 002
50 Mm2 %

090144| 0904085| rpE|Terta Completo leilaste ) Filim Com un 19,00| 335,83| R$ 6.380,77| 208
Caixa De Inspeção %

Disjuntor Unipolar Termomagnetico 0,01
09.01.45 09.04.089 FDE 1X35A A 1X50A un 19,00 34,06 R$ 647,14 %

Disjuntor Unipolar Termomagnetico 0,01
09.01.46 09.04.090 FDE 1X10A 1X30A un 38,00 25,20 R$ 957,60 %

09.01.47| 09,05.002| DE| Fletrod Ata Galrauanta (Nbr 5624) 20 m 3800| 59,81| R$ 2.272,78| 983
Mm (3/4") - Incl Conexoes %

09.01.48| 09.05.003| FDE| EletrodAco Galv Quente (Nbr 5624) 25 m 3800| 73,76| R$ 2.802,88|008
Mm (1") - Incl Conexões % 
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Eletrod Aco Galv Quente (Nbr 5624) 32 0,05
09.01.49 09.05.004 FDE Mm (1 1/4") - Incl Conexoes m 38,00 97,64 R$ 3.710,32 %

Eletrod Aco Galv Quente (Nbr 5624) 40 0,03
. . . . 1 , , x 409.01.50 09.05.005 FDE Mm (1 1/2") - Incl Conexoes m 9,00 120,58 R$ 2.291,02 %

090151| 09.05.006| FDE|Eletrod Aco Galv Quente (Nbr 5624) 50 m 19,00| 143,29| R$ 2.722,51| 093
Mm (2") - Incl Conexoes %

090152| 09,05.042| FDE|Quadro Distribuicao,Disj. Geral 304 P/ un 200| 31286| R$ 625,72| 001
4A8 Disjs. %

Quadro Distribuicao,Disj. Geral 50A P/ 0,01
09.01.53 09.05.045 FDE 10 A 12 Disjs. un 2,00 323,15 R$ 646,30 %

NE fat, p
09.01.54| 09.05.047 FDE QuadroDistribuicao, Disj. Geral 60A P/ ui 4,00 447,66 R$ 1.790,64 0,02

14 A 20 Disjs. %

Quadro Distribuicao,Disj. Geral 80A P/ 0,03
09.01.55 09.05.051 FDE 22 A 26 Disjs. un 4,00 636,74 R$ 2.546,96 %

Quadro Distribuicao, Disj. Geral 100A 0,07
09.01.56 09.05.054 FDE P/28 A42 Disjs. un 5,00| 1.169,49 R$ 5.847,45 %

09.01.57| 09.05.069| FDE| Interruptor Tipo Automático De Bóia un 5,00 95,01 R$ 475,05 =o

Quadro Comando Para Conjunto Mo- 0,0204: 05: 1, o z R a É09.01.58 09.05.076 FDE tor Bomba Trifasiçó De 3/4 RSEHp un 00 595,29 S 1.595,29 %

Quadro Comando Para Conjunto Mo- 0,02
01: .05. E so mê 1; ads 5 J ;09.01.59 09.05.077 FD tor Bomba Trifasião De4 1/2 A 2 HE un 00 609,54 R$ 1.609,54 %

Quadro Comando Para Conjunto Mo- 0,02
.01. .05. . 1 703, 703,09.01.60 09.05.080 FDE tor Bamba Trifasico Be 4 AEHp un 00| 1.703,05 R$ 1.703,05 %

Quadro Comando Para Conjunto Mo- 0,02
09.01.61 09.05.082 FDE tor Bomba Bifasico-De3/4 A Hp un 1,00| 1.573,60 R$ 1.573,60 %

Quadro Comando Para Conjunto Mo- 0,02
09.01.62| 09.05.083| FDE tor Bomba Bifásico De 1 1/2A 2 Hp un 1,00| 1.580,86 R$ 1.580,86 %

09.01.63 | 09.05.084 FDE |Quadro Comando Para Conjunto Mo- un 1,00| 1.605,21 R$ 1.605,21| 0,02
ra da

4 O Ge
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tor Bomba Bifasico De 2 A3 Hp %

Quadro Comando Para Bomba De 0,01
.01. .05. : 808, R E ,09.01.64 09.05.085 FDE incendioTrifasico De 3/4 A 2 Hp un 1,00 55 S 808,55 %

Quadro Comando Para Bomba De 0,01
. « . . 4" 2; R ,09.01.65 09.05.086 FDE incendio Trifasico De 2. 44Hp un 1,00 832,27 $ 832,27 %

Quadro Comando Para Bomba De 0,010]: .05. aa +, 1, R ;09.01.66 09.05.090 FDE Incendio Bifasico De 3/4 A 1 Hp un 00 801,52 S 801,52 %

Quadro Comando Para Bomba De 0,01
.01. «05: 1 825, R 509.01.67 09.05.091 FDE Incendio Bifasico De 1 1/2 A 2 Hp un 00 25 S 825,25 %

maus | orcs| qr |PStaitesismoAIRE un 100 | 817,10 | R$ 817,10| 001
Endereços %

09.01.69| 09.05.097| FDE| Central De Sistema De Alarme De 13 A un 100| 1.075,83| R$ 1.075,83| 001
24 Endereços %

Caixa De Passagem Estampada Com 0,00
ú . . . x R 409.01.70 09.06.001 FDE Tampa Plastica De 4"x2" un 19,00 20,96 S 398,24 %

090171| 0906002| rp;| Caixa De Passagem Estampada-om un 19,00| 3545| R$ 673,55| 001
Tampa Plastica De 4'X4 %

Caixa De Passagem Chapa Tampa 0,00
09.01.72 09.06.007 FDE Parafusada De 15X15X8 Cm un 5,00 41,39 R$ 206,95 %

Caixa De Passagem Chapa Tampa 0,00
.01. .06. 5 ,19 R ê09.01.73 09.06.009 FDE Parafusada De 20X20X10Cm un 5,00 63 S 318,95 %

Caixa De Passagem Em Alvenaria De 0,05
09.01.74 09.06.027 FDE 0,80X0,80X0,80 M un 5,00 788,50 R$ 3.942,50 %

Caixa De Passagem A Prova De Umi- 0,03
.01. .06. 19, 25, .390,09.01.75| 09.06.036 FDE dade Em Aluminio 15X15X10Cm un 9,00| 125,84 R$ 2.390,96 %

Caixa De Passagem A Prova De Umi- 0,04
09.01.76 09.06.037 FDE dade Em Aluminio 20X20X10Cm un 19,00 150,09 R$ 2.851,71 %

. 5.943, 0,28
09.01.77 09.07.003 FDE| Fio De 1,50 Mm2 - 750 V De Isolacao m 00 3,84 R$ 22.821,12 %  
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7.42
09.01.78 09.07.004 FDE| Fio De 2,50 Mm2 - 750 V De Isolacao m ra 5,21 R$ 38.689,46 e

o

09.01.79| 09.07.005 FDE |Fio De 4 Mm2-750V De Isolacao m 739,00 7,60 R$ 5.616,40 eo

09.01.80| 09.07.006 FDE | Fio De 6 Mm2 - 750 V De Isolacao m 374,00 10,30 R$ 3.852,20 o
o

090181| 0907009| DE | Fio Trancado Para Telefone - Pad. m 75,00| 1,41 R$ 105,75| 090
Telebras %

Interruptor De 1 Tecla Simples Em 0,04
09.01.82| 09.08.002 FDE Cx.4ºX2"-Eletrod.Aço Galv.A Quente un 15,00 238,82 R$ 3.582,30 %

Interruptor De 2 Teclas Simples Em 0,00
09.01.83 09.08.003 FDE Cx.4"X2"-Eletrod.Aço Galv.A Quente un 1,00 305,73 R$ 305,73 %

Interruptor De 3 Teclas Simples Em 0,00
09.01.84| 09.08.004 FDE Cx.4"X2"-Eletrod.Aço Galv.A Quente un 1,00 324,49 R$ 324,49 %

Interruptor De 1 Tecla Bipolar Simples 0.00
09.01.85| 09.08.005 FDE|Em Cx.4"X2"-Eletrod.De Aço Galv.A un 1,00 274,64 R$ 274,64 %

Quente ?

2 Interruptores De 1 Tecla 0.00
09.01.86 09.08.006 FDE| Bip.Simpl.Cx.4"X4"-Eletr.Aço Galv.A un 1,00 386,59 R$ 386,59 %

Quente ?

Interruptor De 1 Tecla Pa- 0.00
09.01.87 09.08.007 FDE| ral.Simpl.Cx.4"X2"-Eletr.Aço Galv.A un 1,00 311,74 R$ 311,74 %

Quente ?

Interruptor De 1 Tecla Pa- 000
09.01.88| 09.08.008 FDE| ral.Bip.Cx.4"X2"-Eletr.Aço Galv.A un 1,00 364,19 R$ 364,19 %

Quente ?

Tomada 2P+T Padrao Nbr 14136, Cor- ga
09.01.89 | 09.08.013 FDE| rente 10A-250V-Eletr. Aço Galv. A un 66,00| 257,30 R$ 16.981,80 %

Quente o          
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Tomada 2P+T Padrao Nbr 14136,
Corrente 20A-250V-Eletr.Aço Galv.A

Quente

un 4,00 325,60 R$ 1.302,40

 
0,02

% 
09.01.91 09.08.029 FDE

Interruptor De 1 Tecla - Eletrod. Pvc 6
25Mm Amarelo.

un 78,00 135,40 RS 10.561,20
0,13

% 
09.01.92 09.08.030 FDE

Interruptor De 2 Teclas - Eletrod. Pvc G

25Mm Amarelo.
un 6,00 206,43 R$ 1.238,58

0,02
% 

09.01.93 09.08.032 FDE
Interruptor De 3 Teclas - Eletrod. Pvc 6
25Mm Amarelo.

un 7,00 224,38 R$ 1.570,66
0,02

% 
09.01.94 09.08.033 FDE

2 Interruptores De 1 Tecla Em Caixa

4"X4" - Eletrod. Pvc (5 25Mm Amarelo.
un 4,00 216,11 R$ 864,44

0,01
% 

09.01.95 09.08.034 FDE
3 Interruptores De 1 Tecla Em Caixa

4"X4" - Eletrod. Pvc (6 25Mm Amarelo.
un 4,00 260,73 R$ 1.042,92

0,01
% 

09.01.96 09.08.036 FDE

Interruptor De 1 Tecla Bipolar Em
Caixa 4"X2" - Eletrod. Pvc 6 25Mm
Amarelo.

un 4,00 177,50 R$ 710,00
0,01

% 
09.01.97 09.08.038 FDE

2 Interruptores 1 Tecla Bipolar Em

Caixa 4"X4 - Eletrod. Pvc 6 25Mm
Amarelo.

un 4,00 252,74 R$ 1.010,96
0,01

% 
09.01.98 09.08.039 FDE

3 Interruptores 1 Tecla Bipolar Em

Caixa 4"X4 - Eletrod. Pvc 6 25Mm
Amarelo.

un 4,00 309,09 R$ 1.236,36
0,02

% 
09.01.99 09.08.041 FDE

Interruptor Em Paralelo Em Caixa
4"x2" - Eletrod. Pvc 6 25Mm Amarelo.

un 4,00 209,01 R$ 836,04
0,01

% 
09.01.100 09.08.043 FDE

Interruptor Em Paralelo BipolarEm

Caixa 4"X2" - Eletrod. Pvc 6 25Mm
Amarelo.

un 4,00 273,09 R$ 1.092,36
0,01 

 09.01.101 09.08.046  FDE  
Tomada 2P+T Padrao Nbr 14136 Cor-
rente 10A-250V - Eletrod. Pvc (5 25Mm un  332,00 155,77  R$ 51.715,64   
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Amarelo.

Tomada 2P+T Padrao Nbr 14136 Cor- 005
09.01.102| 09.08.049 FDE | rente 20A-250V - Eletrod. Pvc G un 21,00 180,04 R$ 3.780,84 %

25Mm Amarelo. E

Tomada De Piso 2P+T Padrao Nbr 001
09.01.103| 09.08.050 FDE| 14136 Corrente 10A-250V - Eletrod. un 4,00 233,21 R$ 932,84 5%

Pvc 6 25Mm Amarelo.
Ponto Seco Para Telefone - Eletrod. 0,01

09.01.104| 09.08.052 FDE Pvc ) 25Mm Amarelo. un 5,00 218,09 R$ 1.090,45 %

ssoi4os| ogonasa| gue |Polo Para Campainha-Eleirod, Pu õ un 4,00| 349,20| R$ 1.396,80| 202
25Mm Amarelo. %

somávo| omososs| sor|Potetiia Para Acionamento Daiiompa un 4,00| 464,67| R$ 1.858,68| 002
De Incendio %

09.01.107| 09.08.056| FDE di Eleioad. Pocigl Estima Mina un 400| 325,21| R$ 1.300,84 e
. o

Ponto Seco P/ Instalacao De 001
09.01.108| 09.08.057 FDE |Som/Tv/Alarme - Eletrod. Pvc  25Mm un 5,00 169,57 R$ 847,85 %

Amarelo. g

09.01.109| 09.08.086 FDE|Acionador Do Alarme De Incendio un 4,00 256,73 R$ 1.026,92 eo

09.01.1210| 09.08.087| FDE| Sirene Para Alarmgãas Fmergertel: un 400| 12381 | R$ 495,24| 001
Eletroduto De Pvc %

Detector De Fumaça Optico Convenci- 0,01
.01. .08. 1 R09.01.111| 09.08.090 FDE onal-Eletrod.AçoGalv.A Quente un ,00 451,12 S 451,12 %

Tomada Industrial De Parede 2P+T 32A 008
09.01.112| 09.08.096 FDE |220/240VEstanque Ip65 Eletr Aço un 7,00 923,22 R$ 6.462,54 %

Galv.A Quente ?

0901113| 09,09.025| FE| 13 Refletor Para Lampada De Vapor un 5,00| 606,31| R$ 3.031,55| 004   Metálico 70W      %   
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1|-14 Refletor Com Grade Para Lampa- 0,04.01. .09. E ,00 26, R E E ,09.01.114| 09.09.026 FDE da De Vapor Metálico 70 W un 5,0 626,60 S 3.133,00 %

Luminária Sobrepor Led Tubular Vidro 0,46
09.01.115| 09.09.030 FDE 1X18W Temperatura De Cor 4000ºk un 233,00| 158,93 R$ 37.030,69 %

- tmaio| ouoanes| me [17 RMetareA Grade P/ Vapor Me un 4,00| 872,24| R$ 3.488,96| 004
150W %

09.01.117| 09.09.044 FDE |1I-05 Arandela Blindada un 4,00 421,70 R$ 1.686,80 pso
Luminaria De Led Tubular Driver Inte-
grado C=594Mm H=72Mm Para Fixa- mn

09.01.118| 09.09.045 FDE|çao No Perfilado Com Difusor Acrilico un 270,00| 324,15 R$ 87.520,50 %

Transparente- Uso Exclusiv Sala De ?

Inovação
11-59 IluminaçãoP/Passagem Coberta E 001

09.01.119| 09.09.046| FDE| Circulações - Lamp.Fluoresc.Compacta un 5,00 192,49 R$ 962,45 %
(1X23W) ?

11-44 Luminaria Para Lampada Fluores- 0,01
. .09. j 189,4 E ,09.01.120| 09.09.051 FDE cente (1X32W) un 5,00 89,43 R$ 947,15 %

|-45 Luminaria Para Lampada Fluores- 0,01.01. .09. 5,00 228,35 R 1.141,7 E09.01.121| 09.09.052 FDE cente (2X32W) un S 41,75 %

Luminária Sobrepor Led TubularVidro 1,28.01. .09. 502,00| 204,9 R 102. ; º09.01.122| 09.09.057 FDE 2X18W Temperatura De Cor 4000%k un 5 S 02.884,90 %

1-60 Luminaria De Sobrepor C/Refletor 1,82Ol. .09. 431,00| 338,72 R 145. j º
Geoisdas| D9/05060| FDE E Aletas P/Lamp.Fluorescente (2X32W) un ? MEraRa %

1-62 Luminaria De Sobrepor C/Refletor 0,06
.01. 09. 11,00 411,53 R 4. ;ODDI-I24| DSOS06A| FDE E Aletas P/Lamp.Fluorescente (4X16W) a > ano %

1|-72 Luminaria Prismatica 006
09.01.125| 09.09.072| FDE|Transp.P/Lampada A Vapor Metalico un 10,00| 458,61 R$ 4.586,10 %

(250W) ?  
fe
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||-81 Luminária Aberta C/Refletor E 0,03
.01. 9.09. FDE 2.70801-426| 0805;06A Pendente P/Lampadas Fluor. (1X28W) un nao sas R$ Gu,2a %

||-82 Luminária Aberta C/Refletor E 0,04
.01.127 .09. F09.0 09.09.082 DE Pendente P/Lampadas Fluor. (2X28W) un 8,00 395,90 RS 3.167,20 %

gs01128| ooossa| rop |bA laminação Autenoria De Eister- un 57,00| 69,17| R$ 3.942,69| 005
gência - Led %

09.01.129| 09.10.021 FDE|Centro De Luz Em Perfilados-CaixaFm un 5,00 270,26 RS 1.351,30 a
o

09.01.130| 09.10.030 FDE | Sensor De Presença Interno un 5,00 97,49 RS 487,45 a
o

11-37 Luminaria C/Grade C/Lamp. Va- 0,03
.01. 11.021 2 , , - ,09.01.131| 09 0 FDE por Sódio 150W C/ Braco Aco Galv. un 3,00 685,01 RS 2.055,03 %

09.01.132| 09.11.035 FDE | 11-06 Luz De Obstaculo Com Lampada un 3,00 447,08 R$ 1.341,24 o
o

Hl-51 Luminaria P/ Vapor Met 0,14
.01. ad. F 4 à09.01.133| 09.11.038 DE P/SomEletr (2X250W) un 3,00| 3.809,56 RS 11.428,68 %

11-30 Luminaria Em Poste H= 2,50 M C/ 0,10
OL. 1: a E09.01.134| 09.11.060 FDE LampadaVapor Sódio Z0W un 3,00 2.700,51 R$ 8.101,53 %

Il-65 IluminaçãoDecorativa P/Area 011
09.01.135| 09.11.075 FDE| Externa Poste Metálico 4M Lamp. un 3,00 | 2.871,76 R$ 8.615,28 %

Fluor. 2X36W ]

1I-84 Projetor Com Facho SimétricoOu 002
09.01.136| 09.11.076| FDE|AssimetricoPara LampadaTubular De un 3,00 659,61 R$ 1.978,83 %

Vapor De Sódio 1X150W. ú

1I-85 Projetor Com Facho SimétricoOu 003
09.01.137| 09.11.077 FDE|AssimétricoPara Lampada Tubular De un 3,00 739,22 R$ 2.217,66 %

Vapor De Sódio 1X250W. ú

09.01.138| 09.12.001 FDE| Ex-01 Exaustor Axial Dn 40Cm un 2,00 | 1.332,24 R$ 2.664,48 a
o      
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Exaustor Dn 150Mm Vazao 280

   
            

 

v .

assado) panda| pg (Mora Comin antaRr un 200| 745,85| R$ 1.491,70|92
Inclusive Duto Exaustao Uso Exclusivo %

Padrao Creche

Pp-02 Para Raios Franklin Com Mastro 0,03
.01. 3: 214 ;09.01.140| 09.13.010 FDE Aço Galvanizado 02" X 3,00M un 2,00| 1.214,43 R$ 2.428,86 %

Pp-03 Para Raios Franklin Com Mastro 0,04
09.01.141| 09.13.011 FDE Aço Galvanizado 02" X 6,00M un 2,00| 1.639,11 RS 3.278,22 %

Barra Chata Aco Galvanizado 0,01
.01. 43.01 FD 42,72 R 5 á09.01.142| 09.13.015 E (3/4"X1/8") - Captor P/ Para Raios m 19,00 S 811,68 %

Barra Chata Aco Galvanizado 0,01
09.01.143| 09.13.018 DE (3/4"X1/8") - Descida pj Para Raio m 19,00 30,59 R$ 581,21 %

Cordoalha De Aço Galv. A Quente 0,01
09.01.144| 09.13.025 FDE 80Mm2 (7/16") Sob A Terra m 19,00 43,27 R$ 822,13 %

sas| qua| qoE |EspiES = baste Com Gaita De un 400| 329,50| R$ 1.318,00| 202
Inspeção E Tampa De Concreto %

Terra Simples 1 Haste CoperweldDn 0,01Ol, MR 4 2 E09.01.146| 09.13.028 FDE 19Mm X 3M Sem Caixa De Inspeçao un ,00 50,42 R$ 1.001,68 %

Caixa Suspensa MediçãoAterrramento 0,00
09.01.147| 09.13.030 FDE A"X2" Polipropileno2" un 2,00 85,09 R$ 170,18 %

09.01.148| 09.13.032 FDE|Conexao Exotermica Cabo/Cabo un 38,00 46,36 R$ 1.761,68 eo

09.01.149| 09.13.033 FDE |Conexao Exotermica Cabo/Haste un 38,00 53,71 R$ 2.040,98 eoo

osm.150| oguzvas| pé |ofEMETSEME nica E Estas un 3800| 4405| R$ 1.673,90| 002
Metalica %

Relatorio De Inspeçao E Mediçao Com 006
09.01.151| 09.13.035 FDE| Laudo Tecnico Do Sistema De Proteçao un 2,00| 2.423,76 R$ 4.847,52| *

   Contra Descargas AtmosfericasCon-       
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forme Nbr 5419

morar| pagaoza| qu |boleia ROOM PAPA RE un 700 |-119,70| R$ 837,90 901
çao Descida De Cordoalha %

Cordoalha De Aço Galv. A Quente 50 0,01
.01. 43: = , 41, R , :09.01.153| 09.13.040 FDE Mm2 (3/8") C/Suporte.De Fixação. m 19,00 42 S 786,98 %

Remocao De Isolador Tipo Disco 000
09.01.154| 09.50.003 FDE |Compl, Incl Gancho De Suspensao un 4,00 2? RS 29,08 %

Olhal É

Remocao De Bucha De Passagem 0.00
09.01.155| 09.50.004 FDE| Int/Ext, Ou De Chapa P/ Bucha Pass un 4,00 19,40 R$ 77,60 %

AT. ?

one| cosas| pos|FEmeno E Bacia Dart un 400| 14,55 | R$ 58,20| 2:00
Neutro Em Cabine Primaria %

09.01.157| 09.50.007 FDE|Remocao De Cantoneira Metalica m 4,00 12,13 R$ 48,52 eo
o

0901158| 09.50.008| FDE|Remocao De Isolador Tipo Castanha, un 4,00| 2,06 R$ 8,24| 0:00
Inclusive Gancho De Sustentacao %

09.01.159| 09.50.009| FDE|Remocao De Isolador Tipo Pino Para un 400| 1213| R$ ag,52| 000
A.T., Inclusive Pino %

09.01.160| 09.50.011 FDE |Remocao De Vergalhao De Cobre m 4,00 9,70 RS 38,80 eo
o

09.01.161| 09.50.013 FDE |Remocao De Mufla Externa Tripolar un 4,00 103,71 R$ 414,84 Em
o

: 0,00
09.01.162| 09.50.014 FDE|Remocao De Mufla Interna Tripolar un 4,00 69,14 RS 276,56 %

o

09.01.163| 09.50.016 FDE|Remocao De Cabo De A.T. Tripolar m 4,00 34,57 R$ 138,28 E
o

09.01.164| 09.50.018 FDE |Remocao Chave Seccion Trip Seca, un 4,00 138,28 R$     
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Comando Por Vara/EstriboFrontal %

Saad asa | q |Peron DEDisp un 400| 17392| R$ 695,68| 001
Normal Ou Reduzido %

Remocao De Manopla De Comando De 0,00
01. 50: 2DEMLADE| USSnMds| FDE Disjuntor De A.T.(Engrenagem Interna) un Ru 28 Rs Eaee %

09.01.167| 09.50.024| FDE |Remocao De Janela De Ventilacao un 400| 34,57| R$ 138,28| 000
Padrao Eletropaulo %

Remocao Rele De Sobre- 0.00
09.01.168| 09.50.025 FDE|Corrente,Infratensao/Bobina Minima un 4,00 22,32. R$ 89,28 %

Do Disj A.T. É

09.01.169| 09.50.029 FDE |Remoção De Poste De Concreto un 4,00 242,60 R$ 970,40 ok
o

Remocao De Para-Raio Tipo Cristal 0,00
.01. 150. 4 4RPE |O a FDE Valve Em Poste Singelo Ou Estaleiro id e alia R$ ESAs %

Para-Raio Ti algoma| Gogo| cos |Peso DE Para-HaloTipo rio! un 400| 7278| R$ 291,12/ 900
Valve Em Cabine Primaria %

09.01.172| 09.50.032 FDE |Remocao De Cruzeta De Madeira un 4,00 103,71 R$ 414,84 a
o

09.01.173| 09.50.033 FDE|Remocao De Mao Francesa un 4,00 20,61 R$ 82,44 a
o

09.01.174| 0950034| FDE|ReMocao De Chavefusivel Indicâdara un 400| 7278 | R$ 291,12| 900
Tipo Matheus %

Remocao Cinta Fixacao De Eletroduto 0,00
09.01.175| 09.50.037 DE Ou Sire /Cruzeta Mid Em isto un 4,00 10,30 RS 41,20 %

09,01.176| 0950029| oe|REMoCRSDeitaheas DEMedicasrOu un 400| 55,18| R$ 220,72| 000
Caixas P/ Transf. De Corrente
Remocao De Poste Aco Galv. Ou Caixa

09.01.177| 09.52.001 FDE Aco P/ Entrada Energia Em B.T. un 4,00 194,08 R$

09.01.178| 09.52.003 FDE |Remocao De Armacao Tipo Braquet un 4,00 24,26 R$ 
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%

. 0,00
09.01.179| 09.52.004 FDE |Remocao De Cabecote Tipo Telefonica un 4,00 12,13 RS 48,52 %

o

R 0,00poinso| oosaoos | epE |RemormaDeicalia De Entrada De un 4,00| 97,04 R$ 388,16|
Telefone Padrao Telefonica %

= 0
osvuzas| qoszoor | mor |emos DeTubulaeãoEletrica Ema m 4,00 | 12,13 R$ 48,52 20

tida Ate 2 %

; 0
goor1m2| coszoos| mne| Pemasss De Tubulação Elena Embu m 4,00| 24,26 R$ 97,04| 2º

tida Acima De 2 %

0901123| 09:s2009| sue |PeMORIO DE Tabniátao Eletalos Apa- m 7,00| 6,06 R$ 42,42| 000
rente Ate 2 %

voor| mosamo| phe |ReMocas DeTubiiação Flemita Apos m 700| 1213| R$ 84,91/ 200rente Acima 2 %

Remocao De Caixa Para Fusivel Ou 0,00o 52.01 909.01.185| 09.52.015| FDE|corada Instalada Em Perfilados un 4,00| 24,26 R$ 704 +
0,00

09.01.186| 09.52.016 FDE |Remocao De Caixas Estampadas un 4,00 48,52 R$ 194,08 %
o

copias?| 0952017| cpE|Remocao De Flo Embuiim Me 16 m 38,00| 1,21 R$ a5,98| 900
Mm2 %

0901188| 09.52.018| FDE|Remocao De Cabo EmbutidoAcima De m 3800| 2,42 R$ 91,96| 900
16 Mm2 %

09.01.189| 09.52.019| DE|Remocao De Fio AparenteAte 16 m 38,00| 1,45 R$ 55,10| 0:00
Mm2 %

0
09.01.190| 09.52.020| DE| RemsEseDe Cabo Aparentedieima-De m 3800| 2,91 R$ 110,58| 2º

16 Mm2 %

Remocao De Terminais Conectores De 0,00o! 52.021 , 184 .SRAIDA| DRA FRE Pressao Ou Roldanas Para Cabos ad 13,00 ad R$ em %

0901192| n952022| rpg |PeMeraO De Teltainals Ou Consetores un 19,00| 24,26 R$
De Solda Para Cabos           
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Remocao De Fundo Ou Portas Madei- 000
09.01.193| 09.52.026 FDE |ra/Metal .P/Quadros Ou Caixas Passa- m2 4,00 48,52 R$ 194,08 %

o
gem

i O

gaoisos| qogads| rop| Femocso De FechadurasTipo fale un 4,00| 9,70 R$ 38,80| 20
(Q.Distribuicao) %

Remocao De Chaves Base Marmo- 0.00
09.01.195| 09.52.029 FDE |re,Nh Unipolar Ou Disjunt.No-Fuse Em un 4,00 24,26 R$ 97,04 %

o
Bt

Remocao De Disjuntor Quick-LagOu 0,00
.01.196| 09.52. F R 24,24am S2030| FDE| pase P/ Fusivel Diazed Em BT sm a ? %

09.01.197| 09.52.034| FDE| Remocao De Base Ou Chave Para Fusi- un 400| 24,26| R$ 97,04| 200
vel Nh Tipo Unipolar %

Remocao De Chave Ou Base Nh Tripol. 0,00
.01. 52. FDE R 145,56ERAM Aa| Ou Chave Pacco Rotativa Em B.T am o aro > %

Remocao De Chave De Acao Rapi- 0.00
09.01.199| 09.52.037| FDE|da,Comando Frontal Montado Em un 4,00 48,52 R$ 194,08 %

Painel B.T jo

0,01
09.01.200| 09.52.039 FDE |Remocao De BarramentoDe Cobre m 19,00 24,26 R$ 460,94 %

o

0,13
09:01.201| 09.54,001| rpg| Remocao De IntermiptoresFRilhadas un 535,00| 1940| R$ 10.379,00|

Botoes De Campainha E Cigarras %
i 00

09.01.202| 09.54.002| FDE a De hand Miemmetica tro un 400| 2911| R$ 116,44 o
o

Remocao De Contactor Magnetico P/ 0.00
09.01.203| 09.54.003 FDE |Quadro De Comando De Bomba Re- un 4,00 48,52 R$ 194,08 %

o

calque
E 0,00

09.01.204| 09.54.004| FDE a apoiar Ema De netas un 400| 7278| R$ 291,12| +,
o

09.01.205| 09.54.005| FDE |RemocaoAp.Ilum Fluoresc.C/Plafon E un 4,00 7,27 RS          
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Pend,Ou Canopla P/ Lum.Pendente %

RemocaoAparelho Iluminacao,Plafons 0,00
09.01.206| 09.54.006 FDE E Pendentes P/Lampadas Fluoresc un 4,00 7,27 R$ 29,08 %

Remocao De Soquetes P/ Lampadas 000
09.01.207| 09.54.007 FDE| Incandes Ou De Correntes P/ Penden- un 4,00 9,70 R$ 38,80 %

tes ?

sous! caganio| qo ||MemecaniulereRatanas raia pampas un 400| 4852| R$ 194,08| 900
Hg Em Postes %

Remocao De Ap. Ilumin. Em Postes Ou 0,00
.01. .54.014 4 709.01.209| 09.54.01 FDE De Projetores Em Fachadas un ,00 72,78 R$ 291,12 %

Remocao De Projetores Em Jardins Ou 0,00
09.01.210| 09.54.016 FDE De Luz De Obsiaculo un 4,00 48,52 RS 194,08 %

09.01211| 09.54.017| FDE |Remocao De Arandela Externa Em un 400| 7278 | R$ 291,12| 200
Braco De Ferro %

A P09.01212| 0954018| DE |Remocao Do Aparelho A Prova De un 400| 24,26| R$ 97,04| 200
Tempo, Gases E Vapor %

09.01213| 09.54.019| DE| Remocao De Cruzetas De-erro Pita un 400| 7278 | R$ 291,12| 000
Fixacao De Projetores %

dugr5%| nussa| rpg|Remacao De Posterimoiliiiado un 400| 24260| R$ 970,40| 001
Bases De Fixacao %

0501215| 0054021| ce |Remoco De PostesdanerroRei un 4,00| 388,16| R$ 1.552,64| 0192
Engastado No Solo %

Remocao De Captor De Para-Raios 0,00
. . . . o . . . 4 4 R 4 409.01.216| 09.56.001 FDE Tipo Franklin Ou Radiativo un 4,00 24,26 S 97,0 %

H Para-
09.01.217| 09.56.003| FDE E4 Daêaço.- Hapte De Fara un 400| 4852| R$ 194,08 a

o

Remocao Cabos E EsticadoresOu De 0,00Dl. .56. 4 E

RIGAEÃE| DEE ODA| PRE Bracadeiras P/ 3 Estais Em P.Raios m as Ea R$ 97,04 %

09.01.219| 09.56.005 FDE |Remocao De Cabo De Cobre Nu m 38,00 9,70 R$ Ka
v 
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% Remocao De Cabo Cobre Nu Para       09.01.220| 09.56.006 FDE m 38,00 12,13 R$ 460,94 es

Aterramento %

09:01,221| 956,07| ppg|Remocao De Conector Tipo Split-Boldt un 4,00| 9,70 R$ 38,80| 200
Para Cabos De Aterramento %

Remocao De Bracadeiras Para Passa- 0,00
09.01.222| 09.56.009 FDE gem De Cabos De Cobre Nu un 4,00 19,40 R$ 77,60 %

Remocao De Tubo De Protecao De 0,00
09.01.223| 09.56.012 FDE cabia DeiCabrs Nu nal, Flucoss un 4,00 48,52 R$ 194,08 %

Retirada De Isolador Tipo Disco Compl 0,00
.01. .60. FDE 4mi | E Incl Gancho De SuspensaoTipo Olhal dc a Her ES aa0a %

Retirada De Bucha De Pass.Int/Ext, Ou 0,00
09.01.225| 09.60.004 FDE De Chapa Aco P/ Bucha Passagem A.T. un 4,00 19,40 R$ 77,60 %

09.01.226| 09.60.007 FDE| Retirada De Cantoneira Metálica m 4,00 12,13 R$ 48,52 Eo

05/01.227| oogooos| rue |Retitada De Isolador Tipo CastRina un 400| 2,06 R$ 8,24| 000
Incl Gancho De Sustentação      09,01.228| 09.60009| op| Retirada De Isolador Tigecgino Para un 400| 1213| R$ ag,52| 000
A.T. Inclusive Pino %

09.01.229| 09.60.011 FDE| Retirada De Vergalhão De Cobre m 4,00 9,70 R$ 38,80 dgo
Retirada De Terminal Ou Conector 0,00

09.01.230| 09.60.012 FDE Para Vergalhao De Cobre un 4,00 4,12 R$ 16,48 %

Retirada De Chave Seccion Trip Seca, 0,01
09.01.231| 09.60.018 FDE Comarido FaEyara/Esttibo Frámtal un 4,00 138,28 RS 553,12 %

Retirada De Manopla De Comando Do 000
09.01.232| 09.60.023 FDE| Disjuntor De A.T. (Engrenagem Inter- un 4,00 24,26 R$ 97,04 %

na) o

09.01.233| 09.60.034 FDE|Retirada De Chave Fusivel Indicadora un 4,00 72,78 R$           
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           Tipo Matheus %

09.01.234| 09.62001| DE| Retirada De Poste Galvanizado De un 100| 194,08| R$ 194,08| 200
Entrada Em B.T. %

Retirada De Armacao T Braquet, Con- 0.00
09.01.235| 09.62.003| FDE| duletes Ou De Cx.Fusiv/Tomadas Em un 4,00| 24,26 R$ 97,04| q;

Perfilado 6

Retirada De Cabecote Padrao Telefo- 0,00
09.01.236| 09.62.004| FDE| Ou De Base PDisjuntor Quick Lag un 4,00 | 12,13 R$ 852

05.00.2737| og:82009| eme |Herirada DEIbulicas Eletrica Apa- m 19,00| 1213| R$ 230,47| 000
rente Ate 2 %

09.01.238| 09.62010| pg|RetiradaDe Tubulacao Eletrica Apa- m 400| 24,26| R$ 97,04| 200
rente Acima 2 %

09.01.239| 09.62.012| FDE| Retirada De Perfilados m 56,00| 19,40 R$ 1.086,40 pe
o

09.01.240| 09.62014| DE| Retirada De Ganchos De Sustentacao un 5,00| 9,70 R$ 48,50|900
De Luminarias Em Perfilados %

. . 14.108 0,42
09.01.241| 09.62.017 FDE| Retirada De Fio EmbutidoAte 16 Mm2 m 00 2,42 R$ 34.141,36 %

4 o

09.01.242| 09.62018| FpE| Retirada De Cabo EmbutibeatcimaDe m 38,00| 4,85 R$ 184,30| 200
16 Mm2 %

09.01.243| 09.62.019 FDE| Retirada De Fio Aparente Ate 16 Mm2 m 38,00 2,91 R$ 110,58 a
o

09:01:244| oaue2020| rpg | Netitáda De Cabo Apareniusacima De m 38,00| 5,82 R$ 221,16| 900
16 Mm2 %

Retirada De Terminais/ConectoresDe 0,00
09.01.245| 09.62.021| FDE| qcao P/Cabos Ou De Roldanas un 18,00| 9,70 R$ 174,60|

Retirada E Desmontagem Qd.Distrib, 0,0201. .62.024 R 746,709.01.246| 09.62.0 EE recto PassagertêauOg. Chamaia m2 18,00| 97,04 $ 1746,72| 4

09.01.247| 09.64.004 FDE| Retirada De Motor De Bomba De Re- un 18,00 72,78 R$ 1.310,04 Area da 3
& €

q O —— %
E
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calque %

Retirada De Aparelho De Iluminacao, 000
09.01.248| 09.64.005 FDE| Plafons E Pendentes P/Lampadas In- un 18,00 4,85 R$ 87,30 %

candesc Ú

Retirada De Aparelhos De Iluminacao, 002
09.01.249| 09.64.006| FDE| Plafons E Pendentes P/Lampadas Fluo- un 431,00 3,09 R$ 1.331,79 %

resc ?

Retirada De Ap.Ilum.Em Pos- 000
09.01.250| 09.64.014 FDE | te,Arandela Ext Braco Aco Ou Projet un 4,00 72,78 R$ 291,12 %

Em Fachada ú

09.01.251| 09.64.016 FDE|Retirada De Projetores Em Jardins un 4,00 48,52 R$ 194,08 e
0901252| vgsaoia| poe| Retirada De Aparelho À Prova De un 400| 24,26| R$ 97,04| 000

Tempo, Gases E Vapor %

osmu25z| oogamo| sor |RefradaDa este Curva, Inelanido un 200| 24260| R$ 485,20| 001
Bases De Fixacao %

dom dsa| ougados| mé|HetiradaDe Poste De Perco Reto tg un 200| 24260| R$ 485,20| 001
gastado No Solo %

09.01.255| 09.66.001| rpg| Retirada De Captor De Para-Raios Tipo un 400| 24,26| R$ 97,04| 200
Franklin %

Retirada De Base E Haste,Ou De Bra- 0,0009.01.256| 09.66.00 FD ' R 4 Es E çadeira C/3 Estais Em Para-Raios ai 4,00 ni ? aa %

09.01.257| 09.66.004| FDE| Retirada De Cabos Be Açe-fEsticado; m 75,00| 24,26| R$ 1.819,50| 002
res De Para-Raios %

1
09.01.258| 09.66.005 FDE|Retirada De Cabo De Cobre Nu m 75,00 9,70 R$ 727,50 a

o

09.01.259| 09.66.006| FnE| Retirada De Gado De Colre Nu Para m 75,00| 1213| R$ 909,75| 291
Aterramento %

09.01.260| 09.66.007 FDE| Retirada De Conector Tipo Split-Bolt un 4,00 9,70 R$ 
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Para Cabos De Aterramento %

Retirada De Braçadeiras Para Passa- 0,00
.01. .66. F09.01.261| 09.66.009 DE gem De Cabo De Cobre Nu un 4,00 19,40 R$ 77,60 %

01
09.01.262| 09.80.003 FDE |Isolador Tipo Disco 15 Kv 6" (150 Mm) un 4,00 122,03 R$ 488,12 o

4
09.01.263| 09.80.004| FE| Chapa De Ferro De 1,50 X 0,50 M Para un 400| 705,24| R$ 2.820,96 | 2º

Bucha De Passagem %

09.01.264| 09.80.005| DE| Bucha Para Passagem Interna/Externa un 4,00| 49384| R$ 1.975,36| 002
Com Isolacao Para 15 Kv %

2
09.01.265| 09.80.006 FDE | Bucha De Passagem Para Neutro un 4,00 488,99 R$ 1.955,96 =

o

09.01.266| 09.80.007| FDE oEi A m 400| 40,48| R$ 161,92 E
o

Isolador Tipo Pino Para 15 Kv, Inclusive 0,00
09.01.267| 09.80.010 FDE pirio, instalado Em Catilina un 4,00 60,61 RS 242,44 %

09.01.268| 09.80.011| FDE| !SoladorTipo Pino Para 15 Kyiinikinsive un 400| 6789 | R$ 271,56| 090
Pino, Instalado Em Poste %

09.01.269| 09.80.012 FDE |Vergalhao De Cobre De 3/8" (10Mm) m 4,00 112,08 R$ 448,32 E
o

i
09.01.270| 09.80.013 FDE |Vergalhao De Cobre De 1/2" (12,5Mm) m 4,00 171,57 RS 686,28 o

Terminal Ou Conector Para Vergalhao 0,00ul. .80. F09.01.271| 09.80.014 DE De Cobre De 3/8" (10 Mm2) un 4,00 33,71 R$ 134,84 %

TerminalOu Conector Para Vergalhao 0,00
.01. .80. 2109.01.272| 09.80.015 FDE De Cobre De 1/2" (12,5 Mm2) un 4,00 54,97 R$ 9,88

Mufla Terminal Unipolar Externa P/
.01.27 .80.01 483,4 ê09.01.273| 09.80.017| FDE Cabo Isolação-Xipe15Kky Ate 35Mm2 un 4,00 83,45 R$ 1.933,80

Mufla Terminal Unipolar Interna P/
09.01.274| 09.80.019 FDE Cabo Isolação XIpe 15Kv Ate 35Mm2 un 4,00 369,03 R$ 1.476,12 

108

    



 
“SãoRoque— aTomadaVinho e EonitaporHatuneça ”

  
           

 

   Chave Seccionadora Tripolar Seca Para 0,13.01. .80. ; 1615, R É d ,09.01.275| 09.80.026 FDE 2004/15 Kv C/ Cmd Prolongado un 4,00| 2.615,63 S 10.462,52 %

Chave Fusivel Indic 'Matheus' P/100 0,02Ol. .80. 4, E E É ,09.01.276| 09.80.029 FDE A/15 Kv Ruptura 12004 Poste/Estal un 00 356,01 R$ 1.424,04 %

Chave Fusivel Indic 'Matheus' 002
09.01.277| 09.80.030 FDE|P/100A/15 Kv Ruptura 1200A Em Ca- un 4,00 342,18 R$ 1.368,72 %

bine 6

Rele Falta-De-FaseTrifasico Tipo St 0,03
09.01.278| 09.80.039 FDE 220/110 V Pextron Ou Similar un 4,00 623,46 R$ 2.493,84 %

sogra| quaomao!| sue | Nele Primária De Snbrecorrente PAD un 4,00| 3.697,46| R$ 14.789,84| 018
De Media Tensao %

camadas| gosaoas| que |Ste De Sarradita Dis 100 IDO un 200| 567,81| R$ 1.135,62|001
0,5 Cm %

09.01.281| 09.80.043 FDE| Luva De Borracha Para A.T. 20 Kv pr 2,00 600,66 R$ 1.201,32 oo

Vara Manopla De Fenolite De 2,70 M 0,00
09.01.282| 09.80.044 FDE P/ Chave Seccionadora - 15Kv un 1,00 283,06 R$ 283,06 %

09.01.283| 09.80.048 FDE | Sela Para Cruzeta De Madeira un 1,00 82,87 RS 82,87 o

09.01.284| 09.80.050 FDE|Cruzeta De Madeira De 2400 Mm un 1,00 259,01 R$ 259,01 eoo

09.01.285| 09.80.051 FDE|Mao Francesa De 700 Mm un 1,00 62,59 R$ 62,59 eo

09.01286| 09:80.065| FDE|LimASEDE Posto PriinaridfeBintuta un 1,00| 994,05 | R$ 994,05| 001
Dos Barramentos %

09.01.287| 09.80.090 FDE| Placa De Aviso Em Cabine Primaria un 4,00 63,55 R$ 254,20 Eo

A . 4 “
09.01.288| 09.82.001| FDE pet e Aco Glvanizado De 3 1/2/X un 1,00 | 1.620,50| R$ 1.620,50| 002         
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09.01.289| 09.82.004 FDE |Cabecote Tipo Telefonica un 1,00 25,84 R$ 25,84 o
0,00

09.01.290| 09.82.005 FDE|Braquet Com 2 Isoladores Para B.T. un 1,00 26,46 RS 26,46 %
o

0,00
09.01.291| 09.82.006| FDE| Braquet Com 3 Isoladores Para B.T. un 1,00 | 37,59 R$ 37,59| +,

o

0,00
09.01.292| 09.82.007 FDE| Braquet Com 4 Isoladores Para B.T. un 1,00 46,92 R$ 46,92 Y%

09.01.293| 09.82.011 FDE| Bracadeira Para Fixacao De Eletroduto un 19,00 8,49 R$ 161,31 e
poousos| Gondoss| me| ferminalOuConssorDePressooPata un 38,00| 20,92 R$ 794,96|901

Cabo 10Mm %

geou2a%| pos2026| pop |PErminatOuConecror De Pressas Para un 11,00| 23,42 R$ 257,62| 090
Cabo 16Mm %

Terminal Ou Conector De Pressao Para 0,00
09.01.296| 09.82.027| FDE|ro EM un 11,00| 23,73 R$ 261,03| +,

09:01297| 0932028| or|1efminal Ou Conector De PPESSET NIE un 11,00| 28,80 R$ 316,80|200
Cabo 35Mm %

09.01.298| 09.82.029| FE|[erminat Ou Conector DEBressao Para un 700| 33,84 R$ 236,88| 000
Cabo 50Mm %

09.01.299| 0982030| FDE|Terminal Ou Cortktor De Pressao-Bara un 400 | 34,14 R$ 136,56| 2:00
Cabo 70Mm %

Terminal Ou Conector De Pressao Para 0,00
09.01. 82.031 | FDE 1679.01.300| 09.82.03 an un 4,00| 41,89 R$ 56| 4,

09.01.301| 09.82.046| FDE|FechaduraTipo Yale un 400| 5784| R$ 231,36| 25o
2

09.01.302| 09.82.090| FDE| ChaveSeccishadoraNH-&125A Com un 400 | 387,22| R$ 1.548,88| 20
Fusiveis %

09.01.303| 09.82.091| FDE |Chave Seccionadora Nh 3X250A Com un 4,00| 773,29 R$ 3.093,16     
Ho   
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dngusos| momiooz| php |ShavESEacionaderaNi SANQUA Com un 200 | 1.088,49| R$ 2.176,98| 003
Fusiveis %

gauiãos| dasanos| poe |HhaveSendonadoraNh SASDOA Com un 200 |2.203,13| R$ 4.406,26| 095
Fusiveis %

09.01.306| 09.82.095 FDE| Perfilado Em Chapa De Aco 38X38Mm m 186,00 51,25 R$ 9.532,50 ja
Ch.Sec.De Acao Rap.Sobre Carga Co- 0,02

09.01.307| 09.83.001 FDE mando Frontal 3X100 A Painel BL.B.T un 4,00 442,44 R$ 1.769,76 %

Ch.Seccion. Açao Rapida Sobrecarga 0,04
09.01.308| 09.83.002 FDE Comando Frontal 3X250A Painel BI.Bt un 2,00| 1.694,04 R$ 3.388,08 %

Ch.Sec.De Acao Rap.Sobre Carga Co- 0,02
09.01.309| 09.83.003 FDE mando Frontal 3X400A Painel BI.B.T un 2,00 840,26 R$ 1.680,52 %

paúndio) gago| ug ||Prece A paga un 2,00| 1.970,70| R$ 3.941,40| 908
mando Frontal 3X630 A Painel BI.B.T %       09.01.311| 09.83.013 FDE| Fusivel Nh 01 De 1604 Retardado un 2,00 51,49 R$ 102,98 nel

09.01.312| 09.83.014 FDE| Fusivel Nh De 300 A 4004 un 2,00 87,55 R$ 175,10 Eo

09.01.313| 09.83.015 FDE| Fusivel Nh De 425 A 630 A un 2,00 119,53 R$ 239,06 Eao
; 0,00

09.01.314| 09.83.016 FDE| Fusivel Nh Ate 125A un 2,00 33,11 R$ 66,22 %o

09.01.315| 09.83.017 FDE| Fusivel Nh De 200 A 250A un 2,00 77,51. R$ 155,02 =
09.01.316| 09.83.033 FDE|Barra De Cobre Para Neutro - 200 A un 4,00 92,24 R$ 368,96 eao

09.01.317| 09.83.034 FDE|Barra De Cobre Para Neutro - 400 A un 2,00 331,23 R$ 662,46 aa           
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09.01.318| 09.83.035| FDE| Barra De Cobre Para Neutro - 600 A un 2,00 49,33 RS 98,66 ns
o

0,01
09.01.319| 09.83.036 FDE| Barra De Cobre Para Neutro - 30 A un 19,00 22,88 R$ 434,72 %

o

0,00
09.01.320| 09.83.037 FDE|Barra De Cobre Para Neutro - 60 A un 11,00 29,92 R$ 329,12 %

o

0,00
09.01.321| 09.83.038| FDE| Barra De Cobre Para Neutro - 100 A un 7,00 50,06 R$ 350,42 %

o

09.01.322| 09.83.050| FDE| Botoeira Liga-Desliga Para Comando un 400| 109,41| R$ 437,64| 001
Da Bomba De Recalque %

Rele Bimetalico De Sobrecorrente 001
09.01.323| 09.83.070| FDE| Faixa Ajustavel De 6,3A - 10A Para un 4,00 280,59 R$ 1.122,36 %

Qd.Comando Bomba Recalque ,
Rele Bimetalico De Sobrecorrente 001

09.01.324| 09.83.071| FDE | Faixa Ajustavel De 8,0A - 12,5A Para un 4,00 264,12 R$ 1.056,48 %
Qd.Comando Bomba Recalque Ú

Rele Bimetalico De Sobrecorrente 001
09.01.325| 09.83.072| FDE| Faixa Ajustavel De 10A - 16A Para un 4,00 288,47 R$ 1.153,88 %

Qd.Comando Bomba Recalque FÊ

Rele Bimetalico De Sobrecorrente 002
09.01.326| 09.83.073| FDE| Faixa Ajustavel De 164 - 25A Para un 4,00 378,97 R$ 1.515,88| +

%
Qd.Comando Bomba Recalque
ContactorTripolar Ate 9A Para 0,02

01.327 83.077| FDE R .301,04nau sono Qd.Comando Bomba Recalque ni 00 aaa > 1.301,0 %

ContactorTripolar Ate 12A Para 0,02
.01.32 .83. 395,09.01.328| 09.83.078| FDE Qd.Coméndo SoiibaRicaique un 4,00 348,99 R$ 1.395,96 %

ContactorTripolar Ate 16A Para 0,02
09.01. .83.07 FDE 1.640,169.01.329| 09.83.079 QdiComando Dêgiha Recalque un 4,00 410,04 R$ 640, %

09.01.330| 09.83.080 FDE|ContactorTripolar Ate 25A Para un 4,00 419,66 R$ 1.678,64   112
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Qd.Comando Bomba Recalque %

09.01.331| 09.84.020 FDE| Espelho De 4'X2' un 132,00 5,57 R$ 735,24 e
o

ZA 0,0209.01.332| 09.84.021 FDE| Espelho 4'X4 un 103,00 12,72 R$ 1.310,16 %
o

Calha Da Luminaria P/Lampada Fluor. 0,12
09.01.333| 09.84.037| FDE Ê 762X32W C/Difusor E Soquete (Il-42) um a a ATO ag

Calha Da Luminaria P/Lampada Fluor. 010
09.01.334| 09.84.038 FDE|1X32W C/Refletor Alum. E Soquete (Il- un 47,00 164,16 R$ 1:215,52 %

44) i
Adequação De Luminaria Fluorescente 009

09.01.335| 09.84.042 FDE |1X32W Para Led Tubular Policarbona- un 123,00 57,37 R$ 7.056,51 %

to 18W Temperatura De Cor 4000%k ú

Reator Eletronico P/Lampada Fluo- 0,04
09.01.336| 09.84.04 F .878,964 DE resc.Afp 1X32W Bivolt Com Proteção dn SR;0O Asa RA ni %

Reator Eletronico P/Lampada Fluo- 0,04
09.01.337| 09.84.046 FDE resc.Afp 2X32W Bivolt Com Proteção un 45,00 65,47 RS 2.946,15 %

Adequação De Luminaria Fluorescente 013
09.01.338| 09.84.049 FDE|2X32W Para Led Tubular Policarbona- un 103,00| 102,80 R$ 10.588,40 %

to 18W Temperatura De Cor 4000ºk E

09.01339| 0984070| FbE|CanoplaDe FixadpkBara PendenieDe un 109,00| 32,62| R$ 3.555,58|004
Luminaria Fluorescente %

Reator Eletronico Pt Rap P/Fluor. Afp 0,05
09.01.340| 09.84. À 284.071 FDE 1X28W Bivolt C/Proteção un 42,00 101,46 R$ 4.261,3 %

Reator Eletronico Pt Rap P/Fluor. Afp 0,05
.01. .84. ,09.01.341| 09.84.072 FDE 2X28W Bivolt C/Proteção un 40,00 109,68 R$ 4.387,20 %

4
09.01.342| 09.84.092 FDE| Reator Para Lampada Hg - 220V/250W un 20,00 171,43 R$ 3.428,60 o

o 
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Adequação De Luminaria Fluorescente

 
              

 

2
09.01.343| 09.84.107 FDE|4X16W Para Led Tubular Vidro 10W un 122,00| 128,89 R$ 15.724,58 og

Temperatura De Cor 40009k o

09.01.344| 09.85.005 FDE |Lampada Fluorescente De 32W un 32,00 16,67 R$ 533,44 E
1

09.01.345| 09.85.006 FDE|Lampada Fluorescente Compacta 23W un 24,00 24,96 R$ 599,04 =
o

2
09.01.346| 09.85.010 FDE|Lampada Vapor De Sodio 70W un 24,00 63,81 RS 1.531,44 =
09.01.347| 09.85.011 FDE |Lampada Vapor De Sodio 150W un 16,00 79,24 R$ 1.267,84 oo?

1
09.01.348| 09.85.012 FDE| Lampada Vapor De Sodio 250W un 13,00 87,15 RS 1.140,75 a

0,00
09.01.349| 09.85.016 FDE|Lampada Fluorescente De 16W un 15,00 15,27 R$ 229,05 %

o

11
09.01.350| 09.85.017| FDE |Lampada Vapor Metálico 70W un 24,00| 366,69 R$ 8.800,56 E

o

0,11
09.01.351| 09.85.018| FDE| Lampada Vapor Metalico 150W un 19,00| 464,68 R$ 8.828,92 %

09.01.352| 09.85.019 FDE|Lampada Vapor Metalico 250W un 8,00 123,06 RS 984,48 o
0901358| 0985037| FDE| BrácóAcoGalvaniligddiao1 1/2% un 100| 325,68| R$ 325,68| 000

2,00 M %

O
09.01.354| 09.85.039| FDE| Braco Aco Galvanizado De 1" X 1.00M un 1,00 201,84 R$ 201,84 E”

o

09.01.355| 09.85.045| FDE|Cruzeta De Ferrofaivanizado-Para 2 un 800| 466,82| R$ 3.734,56| 008
Projetores %

pogiasa| coesa| ros | foste As CanmagacoReiuk XGHOM un 100| 1.883,75| R$ 1.883,75| 002
   P/Ilumin Externa       
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Poste De Aço Galv.Tipo Cur- 002
09.01.357| 09.85.048 FDE|vo,C/Janelas Insp H=7 M Acima Do un 1,00| 1.847,40 R$ 1.847,40 %

Solo .
Poste De Aço Galv.Tipo Reto, C/Janela 0,07

09.01.358| 09.85.050 FDE Insp. H=10M Acima Do Solo un 1,00 | 5.417,07 R$ 5.417,07 %

vsouass| dous| me| Foste DeconcretoTubulargo De 7 un 1,00 | 1.283,62| R$ 1.283,62| 002
M De Compr C/ Janela Isnpecao %

09.01.360| 09.85.060 FDE |Condulete De 1" un 38,00 45,03 R$ 1.711,14 e
o

u 0,03
09.01.361| 09.85.061 FDE|Condulete De 1 1/4 un 38,00 65,94 R$ 2.505,72 %

o

u 0,03
09.01.362| 09.85.062 FDE|ConduleteDe 1 1/2 un 38,00 55,89 R$ 2.123,82 %

u 0,02
09.01.363| 09.85.063 FDE|Condulete De 2 un 18,00 101,66 R$ 1.829,88 %

o

" 0,01
09.01.364| 09.85.064 FDE|Condulete De 3/4 un 18,00 39,09 R$ 703,62 %

o

n 0,01
09.01.365| 09.85.065 FDE|Condulete De 1/2 un 18,00 41,39 R$ 745,02 %

Motor Para Bomba De Recalque De 1 0,0102. .85.082 : ; 209.01.366| 09.85.08 FDE Hp - 220 V Bifasico un 1,00| 1.133,28 R$ 1.133,28 %

Motor Para Bomba De Recalque De 2 0,02
09.01.367| 09.85.083 FDE Hp - 220 V Trifasico un 1,00| 1.717,16 R$ 1.717,16 %

Motor Para Bomba De Recalque De 3 0,03
.01. .85. F : à 4409.01.368| 09.85.084 DE Hp 220NTrifasico un 1,00| 2.037,44 R$ 2.037,4 %

Motor Para Bomba De Recalque De 5 0,03
.01.36 .85. FDE : .09.01.369| 09.85.085 Hp - 220 V Trifasico un 1,00 | 2.752,97 R$ 2.752,97 %

Lampada Led Tubular Policarbonato 0,21
09.01.37 .85.087 FD a9 0| 09.85.08 E De 10W C/TemperaturaDe Cor 4000" un 446,00| 38,50 R$ 17.171,00 % 

115  



 “ESTÂNCIA TURÍSTICA” 
ESTADO DE SÃO PAULO

“SãoFoque— aTemadaVinha e EonitaforHatemeça

 
  

Lampada Led Tubular Policarbonato
1.302, 0,76      09.01.371| 09.85.089 FDE|De 18W C/TemperaturaDe Cor 4000º un 00 46,87 R$ 61.024,74 %

K o

Captor Tipo Franklin, Bouquet Nique- 0,0101:37 .86.09.01.372| 09.86.001 FDE ladó-De4 PontascConectorGrande un 2,00 343,13 R$ 686,26 %

SuporteSimples Com Roldana Para 0,00
09.01.373| 09.86.020 FDE Cabo De Cobre Nu 25 A 35 Mm2 un 4,00 59,34 R$ 237,36 %

SuporteSimples Com Roldana Para 0,00
01.374| 09.86.09.01.3 6.021 FDE Cabo De Cobre Nu 70 A 95 Mm2 un 4,00 59,34 R$ 237,36 %

050.875| oagsgoas| mpg |Conemtortipa Spii=RoR Para cabo De un 18,00| 18,06| R$ 325,08| 900
25 Mm2 %

baouazs| oumcos| por |Sorestêrtipo Splh-Belthara Cabo DG un 1100| 19,77| R$ 217,47| 090
35 Mm2 %

09.01.37| 09.86.027| FDE|ConectorTipo Split-Bolt Para Cabo De un 200| 35,47| R$ 70,94| 200       95 Mm2 %    
 

R$
10.01 FORRO 190.103,51 %

10.01.01 10.01.049 FDE Forro De Gesso Acartonado Incl Estru- ai 1.971, 91,85 R$ 181.036,35 2:25
tura 00 %

10.01.02| 1001082| FDE| Forro Em Lâmina De Pvc 200Mm E = 7 m2 591,00| 39,53| R$ 23.362,23|929
Ou 8Mm %

Estrutura Metálica Tubular 20X20 027
10.01.03 10.01.083 FDE| Galv. E=0,95Mm Malha 1,20X0,40M m2 561,00| 39,35 R$ 22.075,35 %

P/Sustentação De Forro Pvc o

10.01.04| 10.50.003 FDE|Demolição De Forro Em Gesso m2 75,00 4,53 R$
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10.01.05| 10.50.004 FDE|Demolição De Entarugamento m2 75,00 1,64 R$ 123,00 o
o

100105| 1050005| rop |Demolição De Fonras De Madeira, m2 3800| 1,64 R$ 62,32| 000
Exclusive Entarugamento. %

10.01.07| 10.60.002 FDE | Retirada De Forros Em Placas Apoiadas m2 38,00 6,85 R$ 260,30 e
o

. . 0,09
10.01.08 10.60.005 Retirada De Forro De Pvc Em Laminas R$ 7.187,98

11.01 IMPERMEABILIZAÇÕES/ JUNTA DE R$
' DILATAÇÃO 100.394,91 %

ImpermeabilizacaoDe Sub-Solos C/Arg 0,04
11.01.01 11.01.002 FDE Ciri-areia 25 Hide Tinta Betuminosa m2 38,00 90,93 R$ 3.455,34 %

muozoz| quo| que |Mpermeniização Ci EmulsãoArica m2 291,00| 5200 | R$ 15.132,00|019
- 6 Demaos %

ImpermeabC/ Manta Asf Pre-Fabr 0,40
11.01.03 11.02.035 FDE ama Acab Alumim Sérmdor Mecaita m2 291,00| 110,78 R$ 32.236,98 %

Impermeabil.EmulsaoAsfaltica Elas- 027
11.01.04| 11.02.040| FDE|tomerica Monocomponente. Aplica- m2 291,00| 73,95 RS 21.519,45 %

çao 4 Demãos Inclus.Tela Estruturante ?

110105| 1102066| FDE| RegularizacaoDe Suféfficie P/ Pregigro m2 75,00| 3299| R$ 2.474,25| 003
Imperm 1:3 E=2,5Cm %

Argamassa Para Proteçao Mecanica 1.104 047
11.01.06| 11.02.067| FDE | Sobre Superficie Impermeabilizada m2 “| 34,17 R$ 37.723,68| |00 %

Traço 1:4 Espessura 3Cm

120107| nigaas| me|Selánte De PaluretandAguntas Ma- m 12200| 30,58| R$ 3.730,76| 005
vimentacao/DessolidarizacaoQuadro %

11.01.08| 11.50.001 FDE|Demolição De Impermeabilizacoes m2 1.104, 10,30 R$ 11.371,20        
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 Com Multimembranas Asfalt - Elem 00 %

Sint

110109| 11.50.002 Demolição De ArgamassaCom Imper-
meabilizante

12.01 REVESTIMENTOS:TETO E PAREDE R$
. , 494.229,88 %

20.
12.01.01 12.01.001 FDE |Chapisco m2 o 13,18 R$ 264.944,36 a, o

12.01.02| 12.01.006| FDE |Emboco Desempenado m2 o 45,18 R$ 160.976,34 oo
12.01.03| 12.02.003 FDE|Chapisco Rolado Para Superficies Lisas m2 75,00 9,52 RS 714,00 ao

12.01.04 12.02.007 FDE |Reboco m2 459,00 27,44 R$ 12.594,96 eo
. 0,24

12.01.05 12.02.009 FDE|Revestimento Com Gesso m2 864,00 22,73 R$ 19.638,72 %

E E E

120106| 1202014| DE| Ceramica Esmaltada 1ORiOEM- Bran m2 3800| 151,58| R$ 5.760,04| 207
co,Areia,Bege,Ocre,Cinza %

12.01.07 12.02.029 FDE |Ceramica Esmaltada 20X20Cm m2 38,00 102,08 R$ 3.879,04 eo
RevestimentoCom Azulejos Lisos, 1.422, 1,36

12.01.08| 12.02.036 FDE Sranaiiihante m2 00 76,66 R$ 109.010,52 %

12.01.09| 12.04.008 FDE|Chapisco Fino Peneirado m2 38,00 8,75 R$ 332,50 =]
modo| mono| que |Retestimenta germricaaa mentiico m2 1160, | 4221| R$ 48.963,60| 081

BrancoE Pintura Acrilica 00 %

12.01.11| 12.04.0024| FDE| Revestimento Com Pastilhas Esmalta- m2 11,00| 209,98| R$ 2.309,784/6898
eq
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        das 5,0X 5,0 Cm %

120112| 1204014| DE|Revestimento TexturizadoAcrílico m2 201,00| 33,99| R$ 6.831,99| 909
Pigmentado (Cores Pronta) %

120143| 1250001| FhE | Demolição De RevestimentoEm Ar m2 75,00| 11,57| R$ 867,75|001
gamassa/GessoEm Forro E Paredes %

Demolição De Revest De Azulejos, 011
12.01.14| 12.50.002 FDE| Pastilhas E Ladrilhos Incl Arg Assenta- m2 518,00| 17,36 R$ 8.992,48 %

mento ?

12.01.15 12.50.003 FDE |Demolição Somente De Azulejo m2 19,00 5,78 R$ 109,82 oo

Retirada De Mármore Pedras Ou Gra- 001
12.01.16| 12.60.001 FDE| nitos Incl Demolicão ArgamassaAssen- m2 19,00 37,11 R$ 705,09 %

tamento ?

12.01.17 12.80.003 FDE|Chapisco Rustico Com Pedrisco m2 19,00 12,87 R$ 244,53 e
o

12.01.18 12.80.030 FDE | Reparo Em Trincas E Rachaduras m 148,00 16,67 R$ 2.467,16 a
o

120119| 12:80.051| FDE| Cantoneira De Abas Igumik-1 X1/8 m 7600| 5108| R$ 3.882,08| 205
Aluminio %   

        

a PISOS INTERNOS/ RODAPÉS / PEITO- R$

RIS 486.310,05

13.0101| 13.01.0017| FDE E ae da aca m2 210,00| 3299| R$ 6.927,90

13.01.02| 13.01018| FDE aE iate ES resn m2 19,00| 34,60| R$ 657,40

13.0103| 13.02.0005| FDE coanin isto m2 19,00| 66,30| R$ 1.259,70  
119  

 

 



  
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO
  

“São Foque— aTeada Vinho e EonitaforTeatumeça ”               
          

Fck E 41000| 1400006| phe | PES RE Conareto Fe 2oivipa Devem m2 451,00| 75,63| R$ 34.109,13| 042
penamento Mecânico E=8Cm %

120205| qamzoar| qpe |Posihos Rlórantizos Dea Cm m2 79,00| 3299| R$ 2.606,21| 203
Lisos Em Uma Cor %

Ladrilho Hidraulico 25X25 E=2Cm - 0,01ol. 02. 1 ,13.01.06| 13.02.019| FDE|pc Tatil De Alerta m2 4,00| 125,15| R$ 500,60| 1,

120207| 1302020| pop | +2MheHidraulico25008 Esstm = m2 4,00 | 125,15| R$ 500,60|901
Piso Tatil Direcional %

13.01.08| 13.02.023 FDE| Borracha Colada - Piso Tatil Direcional m2 41,00| 205,95 R$ 8.443,95 e
o

10209| 1302024| mpe |Pofradha Assentáda G/ Argamassa = m2 4100| 287,20| R$ 11.775,20| O!
Piso Tatil Direcional %

Faixa Antiderrapante A Base De Resina 0,00
.01. .02. 213.01.10| 1302032| FDE|Cica E Areia Quartzosa L=4Cm m 11,00| 16,56 R$ 18216) 1

Granilite Cinza / Cimento Comum 1,43
13.01.11| 1302034| FE| dam C/ Polimento m2 736,00| 155,84| R$ 114.698,24| “1,

joias | qamaaos| nor |PatamentoSeladorParaShania” m2 56100| 11,38| R$ 6.384,18|008
Base Agua %

13.01.13| 13.02.053 FDE| Borracha Colada - Piso Tatil De Alerta m2 4,00 205,95 R$ 823,80 es
o

130114| 1302055| DE| Borracha AssentafBE/Argamassa - m2 12,00| 287,20| R$ 3.446,40| 204
Piso Tatil De Alerta %

Piso De Borracha Sint Pastilhada Cor 0,04
13.011 02. 18, , 538,44|30115| 1302061| E|ea Esp 7Mm Fixavel C/Argamassa m2 8,00| 196,58| R$ 3.538 %

1,4
13.01.16 13.02.069 FDE| Porcelanato Esmaltado m2 774,00| 153,22 RS 118.592,28 o

o

13.01.17| 1302077| FE|ChapasVinilitas/Transit&:Pesado (Cor m2 18,00| 25781| R$ 4.640,58| 096
Especificar) Esp 2Mm %

13.01.18| 13.02.092 FDE| Sinteko - Duas Demaos Inclusive Ras- m2 7,00 87,45 R$ 612,15| 0,01 
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           pagem - Aplicado %

13.01.19| 1302093| FDE|Raspagem Com Calafetacao E Aplica- m2 700| 6209| R$ 434,63| 001
cao De Cera %

Ceramica Esmalt.Antider.Absorção De

Agua 3% A 8% Pei 4/5 Coef.Atrito 1.144 1,2313.01.2 13.02.100 FDE , 578,4Sd) Minimo 0,4 Uso Exclusivo Padrao Cre- rá 00 a ii di %

che

. 0,01
13.01.21 13.03.042 FDE|Pedra Ardosia 40X40Cm E=7A10Mm m2 5,00 107,17 RS 535,85 %

o

Degraus Em Argamassa De Cimento E 0,00
13.01.22 13.04.EA ia Areia 1:3 Espessura De 2 Cm sm F00 Sa18 R$ Spa %

1
13.01.23 13.04.004 FDE |Degrau De Concreto Liso m 7,00 127,68 R$ 893,76 o

o

13.01.24| 13.04.026| FDE oErRuS Pestana Hessodtio o m 112,00| 178,12| R$ 19.949,44 eo
o

e Z
13.01.25| 13.04.0040| FDE pePetra Vinha Cage m 18,00| 188,66| R$ 3.395,88 E”

o

Degrau De Borracha Sintetica Cor 0,01
13.01.26 13.04.050 FDE 76,28Preta C/Testeira Fixavel C/Arg m 4,00 144,07 ni 376, %

Rodapes De Ladrilho HidraulicoUma 0,00
13.01.27 13.05.014 FDE 207,20o Cor Com 10 Cm De Altura m 4,00 21,80 Ro di %

13.01.28| 13.05.020| FDE RRad juin m 337,00| 4265| R$ 14.373,05 eo
o

0,02
13.01.29| 13.05.022 FDE|Rodape Porcelanato Esmaltado 7Cm m 75,00 20,43 R$ 1.532,25 %

(o)

e a 0,00
13.01.30| 13.05.068 FDE |Rodape Vinilico De 5 Cm Simples m 4,00 34,17 R$ 136,68 %

o

13025 |-1508400| poe | Peters Ceramilnainidenapante m 374,00| 14,16| R$ 5.295,84|907
Altura 7Cm (Monoqueima) Uso Exclu- Ren) e ca Ee:

Soo %
sda 5

| o]
pi 3 O &

NY ss
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sivo Padrao Creche

So-22 Soleira De Granito Em Nivel 1 0,06
13.01.32 13.06.082 FDE Peça (L=14 A 17Cm) m 37,00 127,52 R$ 4.718,24 %

So-23 Soleira De Granito Em Nivel 1 0,08
. . . . 7; , M , '13.01.33 13.06.083 FDE Peça (L=19 A 22Cm) m 37,00 165,18 R$ 6.111,66 %

sousa| 1350002| pre |DEmoNedo Piso De Concreto'Simples m3 18,00| 26805| R$ 4.824,90| 2:08
Capeado %

Demoliçao Piso Granilite, Ladrilho 023
13.01.35 13.50.002 FDE| Hidraulico, Ceramico, Cacos, Inclusiv m2 562,00 32,42 R$ 18.220,04 %

Base ?

auuos| qugomos:| or |PEMicaS Pisa Taças De made m2 800| 2312| R$ 184,96|00
Inclusive Arg Assentamento %

ua| amooo| poe |PsoncHamisma E m2 800| 20,81| R$ 166,48| 0:00
Inclusive Vigamentos %

13.01.38| 13.50.006 FDE |Demolição De Soalho Somente Tábuas m2 8,00 10,40 R$ 83,20 Eo

Demolição De Pisos Vinílicos E De 000
13.01.39| 13.50.010 FDE | Borracha Incl Arg Assent E Regulariza- m2 8,00 8,24 R$ 65,92 %

cão ?

Demoliçao Revest De Degraus De 0.00
13.01.40| 13.50.015| FDE|Arg/Granilite/Cacos/Ladrilhos,Incl Arg m2 11,00 10,30 R$ 113,30 %

Assent. ?

130141| 13.50.016 FDE Demolicao Rodapes Em Geral Inclusive m 18,00 247 R$ 44,46 0,00
ArgamassaAssentamento %

130142| 13.50.017 FDE Demolicao Soleiras Em Geral Inclusive mi 18,00 3,09 R$ 55,62 0,00
ArgamassaAssentamento %

130143| 13.50.018 FDE Demolicao Peitoris Em Geral Inclusive m 4,00 247 R$
ArgamassaAssentamento

13.01.44| 13.50.019 FDE|Demolicao Guarda-Corpos Em Geral m 5,00 2,47 [NS     
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Inclusive ArgamassaAssentamento %              

 

13.01.45| 13.60.001 FDE| Retirada De Piso Vinilico E Borracha m2 18,00 4,59 R$ 82,62 eo

13.0146| 13.60002| FDE| Retirada De Piso De Borracha Arga- m2 18,00| 10,11 R$ 181,98| 990
massado %

130142| 160008| qpp |Petirada De Piso De Cerâmica Oula- m2 3700| 30,92| R$ 1.144,04| 001
drilhos Hidráulicos %

13.01.48 13.60.004 FDE| Retirada De Piso De Tacos De Madeira m2 4,00 12,37 RS 49,48 eo
o

10129| 1360005| por |Petrada Desoalho Inclusive Viganter- m2 400| 2741| R$ 109,64| 2:90
to %

13.01.50 13.60.006 FDE| Retirada De Soalho Somente Tábuas m2 4,00 15,99 R$ 63,96 =
13.01.51| 13.60.007 FDE| Retirada De Piso De Pedra m2 4,00 26,80 [AS 107,20 o

o

13.01.52| 13.60.008| FE| Retirada De Piso De Granito Ou Már- m2 400| 3299 | R$ 131,96| 090
more %

150155| 1360005| che |Retimda Da Degraus Espelhos Em m 4,00| 20,61 R$ 82,44| 900
Pedra %

130154| 13.60.010| FDE| Retirada De Degraus E Esp De Granito m 400| 24,74| R$ 98,96| 900
Ou Mármore %

Retirada De Rodapés De Ceram Ladr- 0,00
13.0155| 1360011| FDE| dr Granito Ou MEME m 75,00| 4,12 R$ 309,00| +

130156| 13.60.0012| FDE|RetisilikDe RodapesDe Madeira Ja- m 4,00| 3,09 R$ 12,36| 900
clusive Cordão %

13.01.57| 13.60.013 FDE| Retirada De Soleiras Em Geral m 37,00 4,12 R$ 152,44 eo
mM o

13.01.58| 13.60.014 FDE| Retirada De Peitoris Em Geral m 4,00 4,12 R$         
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           13.01.59| 13.60.015 FDE| Retirada De Guarda-Corpos Em Geral m 4,00 4,12 R$ 16,48 eo

13.01.60| 13.80.002 FDE| Lastro De Concreto m3 11,00=|---795,93 R$ 8.755,23 eoo

130161| 1380003| FDE| Lastro De Brita Graduada Compacta- m2 1100| 1342| R$ 147,62| 000
ção Mecânica E=8Cm %

13.01.62| 13.80.005 FDE|Degrau De Concreto Liso m 18,00| 127,68 R$ 2.298,24 eoo

13.01.63| 13.80.007 FDE | Piso De Concreto Fck=25Mpa E=5Cm m2 112,00| 28,49 R$ 3.190,88 ao

0,01
13.01.64 13.80.013 FDE| IsolamentoCom Lona Preta m2 112,00 4,16 R$ 465,92 %o

. . 2.767, 0,89
13.01.65| 13.80.014 FDE|Fresamento De Piso Cimentado m2 00 25,98 R$ 71.886,66 %o

13.01.66| 13.80.016 FDE| Piso Vinilico De 3,2Mm De Espessura m2 18,00| 232,42 R$ 4.183,56 eso

Argamassa De RegularizacaoCimen- 0,08
.01. .80. 2 187, ; 132,13.01.67| 13.80.021 FDE to/Areia 1:3 E=2,50Cm m 87,00| 36,00 R$ 6.732,00 %

Colagem Com Nata De Cimento E 0,00
.01. .80. ; 4, 7,94 R ,13.01.68| 13.80.022 FDE Adesivo P/ Argamássa E Chapisco m2 00 17,9 S 71,76 %

13.01.69| 13.80.032 FDE| Tela Q-92 Para Piso De Concreto m2 56,00 25,37 R$ 1.420,72 ao

E 0,05
13.01.70| 13.80.060 FDE|Degrau De Granilite m 37,00| 106,58 R$ 3.943,46 %

a o

130171| 1380062| FDE|DeBrausNAiiEa-ComTêsteira EeBor- m 4,00| 13447| R$ 537,88| 001
racha %

13.01.72 13.80.065 FDE|Testeira De Borracha m 4,00 30,07 R$ 120,28 oo

13.01.73 13.80.066 FDE| Piso Borracha Sint Pastilhado Preto m2 18,00| 110,08 R$ 1.981,44 0,92 aus
* €
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Espes 4/5Mm - Colado % 

13.01.74
  

13.80.075
 

FDE
 

Enchimento De Piso Com Argila Ex-

pandida      
m3

 
7,00 512,29 R$ 3.586,03

0,04
%       

      PINTURA
R$

“R$ 0,17
14.01 VIDROS 13.499,95 %

14.01.01 14.01.002 FDE |Vidro Liso Comum Incolor De 3Mm m2 7,00 12772 RS 894,04 a
o

14.01.02| 14.01.004 FDE|Vidro Liso Comum Incolor De 4Mm m2 38,00| 153,65 R$ 5.838,70 e
o

0,12
14.01.03 14.02.001 FDE| Ep-01 Espelho un 18,00 528,69 R$ 9.516,42 %o

Retirada De Vidro Inclusive Raspagem 0,01
14.01.04 14.60.001 FDE De Massa Ou Retirada De Baguetes m2 38,00 16,97 R$ 644,86 %

vio| 1480001| me |FSpelho De Cristal 6Mim Lapisaaã m2 7,00| 370,96| R$ 2.596,72| 903
Inclusive Fixação Com Cola Adesiva. %   

        

937.138,28 6%

150101| 1501006| FE | Esmalte A Base DediguaEm Estrutihã m2 2603,| 2394 | R$ 62.315,82| 0178
Metálica 00 %

EsmalteA Base De Água Sem Apare- 001
15.01.02| 15.01.013 FDE| lhamento E Emassamento Prévios Em m2 18,00 25,69 R$ 462,42 %

Estrutura De Madeira .

150103| 1501014| FDE|AplicaçãoDe ImunizanteCupinicida m2 18,00| 1326| R$
Em Madeira.    

125  



  
“SãoRoque— a TomadaVinho e Eonita porTateneça ”

                                   
 

 
Verniz Sem Aparelhamento E Emas 000

15.01.04| 15.01.015 FDE| Previos Em Estrut De Madeira Aparen- m2 18,00 21,26 R$ 382,68 %
te ?

150105| 1501032| FDE /Primer P/Galvanizados(Galvi- m2 3700 Eis R$ 495,06| 901
te/Similar) - Estruturas %

nu 2.972, 0,61
15.01.06 15.01.035 FDE |Fundo Anti-Oxidante Em Estruturas m2 00 16,37 R$ 48.651,64 %o

15.01.07| 15.02.003 FDE |Massa Niveladora Para Interior m2 = 24,24 R$ 303.848,40 2,18

toras| songs| qué | (2104 Com Massa Niveladora Para m2 3700| 47,71| R$ 1.765,27
Interior

ssgoo| ismonão| que |nto Late Econamica Ei Elemento m2 3700| 3207| R$ 1.186,59
Vazado

15.01.10 15.02.018 FDE|Esmalte A Base De Agua m2 250,00 36,00 R$ 9.000,00

160142| 4502006| me |Massa Niveladora Para inferigetsaas m2 3700| 26,79 R$ 991,23
Molhadas)

. 12.608
15.01.12| 15.02.025| FDE| Tinta Latex Standard m2 oo| 3343| R$ 421.485,44

15.01.13| 15.02.026| FDE poe Standgia Com pigãa Mive- m2 75,00| 4508| R$ 3.381,00

150114| 4502055| poE |FSmalteA Base DESmam Forti m2 1800| 41,39| R$ 745,02
Madeira

15.01.15| 15.02.055 FDE|Envernizamento Em Forro De Madeira m2 18,00 26,63 R$ 479,34

= —
15.01.16| 15.02.0061| FDE ui StartdaRdáaSuporfície De m2 3700| 27,14| R$ 1.004,18

. 2.535,
15.01.17| 15.02.080 FDE| Tinta Latex Para Piso m2 00 27,42 R$ 69.509,70         
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Massa Niveladora A Base De Agua Em 1.311 0,4215.01.1 15.03.002 , 4. '
8 5.03.00 FDE Esquadrias De Madeira m2 00 26,00 R$ 34.086,00 %

EsmalteA Base De Agua Sem Massa 0,26
15.01.19 15.03: 1 R 21.104,61Feu FER Niveladora Em Esquadrias De Madeira sa SER > ni %

Esmalte A Base De Agua Com Massa 0,01
15.01.2 15.03.02 FDE 1.110,7SRS ia Niveladora Em EsquadriasDe Madeira Ensa TR 61,71 ii ES %

Esmalte A Base De Agua Em Cercas 1.913 0,43.01. .03. E , j 715.01.21 15.03.027 FDE Portões É Gradis m2 00 17,99 R$ 34.414,8 %

15.0122| 1503028| FDE| EsmalteA Base De Agua Em Esquadri- m2 LI82| 4172| R$ 49.313,04|081
as De Ferro 00 %

15.01.23| 1503032| FDE | Primer P/Galvanizados(Galvit/Similar) m2 37,00| 3365| R$ 1.245,05| 002
- Esquadrias %

02
15.01.24| 15.03.035 FDE| Fundo Anti-Oxidante Em Esquadrias m2 37,00 37,91 R$ 1.402,67 =

o

Face Externa De Calhas/Condutores 0,01
15:01.2 03: FD 77Ho, | 45.08,000 Ê Com Tinta Sintetica (Esmalte) m SAND SA Rê aba, %

150426| 1505061| por | [Se ntema De Calhas Cop Titta m 37,00| 9,65 R$ 357,05| 000
Betuminosa %

Face Externa De Calhas/Condutores 0,01
15.01.27 .03.15.03.064 FDE Com Esmalte A Bade De Agis m 37,00 15,51 R$ 573,87 %

15.01.28 15.04.001 FDE|Caiacao m2 374,00 10,09 R$ 3.773,66 a
o

. 0,13
15.01.29:| 15.04.006 FDE| Tinta Latex Standard m2 374,00| 27,26 R$ 10.195,24 %

o

: . 0,12
15.01.30| 15.04.007 FDE|Massa NiveladoraPara Exterior m2 374,00| 26,79 R$ 10.019,46 %

o

0,01
15.01.31| 15.04.008 FDE| Latex Em Elemento Vazado m2 37,00 25,89 R$ 957,93 %

o

15.01.32 15.04.009 FDE|Tratamento De Concreto Com Estuque m2 7,00 39,61 R$ 271,27 Ra      
127

 
 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

"ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO
  

“SãoRoque— aTemadaVinho e EonitaforHatumeça ”             
 

E Lixamento %

150293 | 4504041| poe |ta NRhera InpammeaveliSana into m2 1100| 16,70 R$ 183,70| 0:90
Seladora %

150134| 1504015| poe |malta EmSuperfida Rehocada Sem m2 3877,| 2537 | R$ 98.359,49| 122
Massa Niveladora 00 %

sas| 4504020| que||Pavia imunizante Em Niceia dipar m2 700| 13,26 R$ 92,82|000
rente %

150136 | 9504021| me |“emizAeíllicaBase-Agua Apilcaçao.3 m2 11,00| 11,78 R$ 129,58|000
Demaos %

15.01.37| 15.04.078| FDE| SinalizaçãoVisual De Degraus-Pintura cj 5,00| 15,93 R$ 79,65| 000
Acrílica P/Pisos %

Pintura De Quadras Esp-Linhas De- 0,02
15.01.38 15.04.080 FDE marcatorias(600M2) un 1,00 1.382,76 RS 1.382,76 %

15.01.39| 1504081| FDE| Pintura De Linhas Demarcatorias De m 642,00| 2,26 R$ 1.450,92| 092
Quadra De Esportes %

1
15.01.40 15.04.082 FDE | Tinta Latex Para Piso m2 374,00 27,42 R$ 10.255,08 E

o

igioda | soom| poe |PPagem De Cano Sarnia Min m2 37,00| 2,06 R$ 76,22| 900
ral Impermeavel %

Remsesa De no 12.535 0,62
15.01.42| 15.50.002| FDE|Oleo,Esmalte,Latex/Acrilico Em Pare- m2 00 3,99 R$ 50.014,65 %

des Com Lixamento ' E

Remocao De Oleo,Esmalte Ou Verniz 0,0115.01.4 15.50. , , ,5.01.43 5.50.003 FDE Em EéRDO MadeiraEllixamirio m2 187,00 5,56 RS 1.039,72 %

Remocao De Oleo,Esmalte,AluminOu 0,0115.01.44 15.50.004 FDE 2 E ,
Grafite Em Esq De Ferro C/Lixament na Fo eum R$ So,00 %

Remoçao De Oleo,Esmalte,Verniz Em

15.01.45| 15.50.010 FDE|Rodapes,BaguetesE Mold m 18,00 1,14 R$

C/Lixamento          
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Remocao De
0,00        15.01.46 15.50.011 FDE|Oleo,Esmalte,Latex/AcrilicoEm Pare- m2 18,00 7,40 R$ 133,20 %

des Com Produto Quimico ?

Remocao De Oleo Esmalte Ou Verniz 0,00
.01.47 15.50. FDE15.01.4 5.50.012 D Em Esq. De Madeira C/Prod Quimico m2 18,00 7,40 R$ 133,20 %

Remocao De Oleo,Esmalte,AluminOu 0,0015.01.4 15.50.013 F , , R 133,20| *
> 8 ia BE Grafite Em Esq De Ferro C/Prod Qui e 18,00 740 > %

Remoçao De Oleo,Esmalte,Verniz Em 0.00
15.01.49 15.50.014 FDE|Rodapes,BaguetesE Mold m 112,00 1,48 R$ 165,76 %

C/Prod.Quimico ?

Pi 0,04
15.01.50| 15.50.030| FDE|Remocao De Pintura Em Estrutura m2 112,00| 25,58| R$ 2.864,96|

Metalica Com Lixamento %

1
15.01.51 15.80.010 FDE| Pintura Em Azulejo m2 37,00 20,98 R$ 776,26 E”o

Verniz Em Esquadrias De Madeira Incl 0,07
15.01.52

 
15.80.031      Preparo E Retoque De Massa

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

m2

R$

186,00 28,23 R$ 5.250,78    
           1.477.971,14 9%

Fd-15 Fechamento De Divisa/BI Con- 105
16.01.01| 16.01.015| FDE |creto/Revest Chap Fino m 123,00| 688,28| R$ 84.658,44| %

H=235Cm/Sapata
Fd-24 Fechamento De Divisa Com 059

16.01.02 16.01.029 FDE|Gradil Eletrofundido / Broca m 29,00| 1.644,35 R$ 47.686,15 5%

(H=235Cm)
Fe-01 Fechamento Para Setorizaçao 0,40

16.01. .01. :6.01.03| 16.01.090| FDE 120<H<200 Cm (Alambrado) m2 56,00| 577,96 RS 32.365,76 %

16.01.04| 16.02.008 FDE| Piso De Concreto Liso-FundacaoDireta m2 54,00| 199,02 R$ 10.747,08 Pass d uae
BN &

EC Cno =
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Fck-25 Mpa %

Pavimentacao Articulada Sobre Base 0,22
16.01. .02. .8276.01.05 16.02.012 FDE uva Grassa ESERGOR m2 153,00| 116,52 R$ 17.827,56 %

16.01.06 16.02.015 FDE|Pavimentacao Asfaltica m2 680,00 58,74 R$ 39.943,20 e
o

: . 0,01
16.01.07| 16.02.025 FDE|Guias Pre-Moldadas Tipo Pmsp m 5,00 98,01 R$ 490,05 %

o

. . 0,00
16.01.08| 16.02.026 FDE| Sarjetas Moldadas No Local Tipo Pmsp m 3,00 86,37 R$ 259,11 %

o

iguos| 1802027| me |OS! Sula leve da Separador De m 800| 31,25| R$ 250,00| 2:90
Pisos %

; 3 0,01
16.01.10 16.02.028 FDE|Ga-02 Guia E Sarjeta m 8,00 100,04 R$ 800,32 %

o

: ; A 0,01
16.01.11 16.02.029 FDE |Ga-03 Guia E Sarjeta Tipo Pmsp m 8,00 136,33 R$ 1.090,64 %

o

0,02
16.01.12 16.02.031 FDE|Degrau De Concreto Camurcado m 19,00 101,82 R$ 1.934,58 %

o

. 0,01
16.01.13 16.02.033 FDE |Pedra Miracema m2 5,00 98,49 R$ 492,45 %

o

16.01.14| 1603001| DE| Corte De Mato Elitama - Rocagem m2 4.251,| gg R$ 3.740,88| 203
Mecanizada 00 %

0,06
16.01.15| 16.03.002| FDE|Grama Esmeralda Em Placas m2 424,00| 12,22 R$ 5.181,28 %

o

: 0,03
16.01.16| 16.04.001 FDE|Qe-02 Poste Para Rede De Voleibol pr 1,00| 2.108,18 R$ 2.108,18

16.01.17| 1604002| FDE|903 TraveDe Futebol De Salao un 1,00| 1.214,27| R$ 1.214,27
(Fundacao Direta)

160138| 160401| rue |POL Fethamerra Para Quadra De m 63,00| 1.482,88| R$ 93.421,44
Esportes - Fundo - Broca 
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          Qe-37 Tabela De Basquete Inclusive 009

16.01.19 16.04.025 FDE|GalvanizaçãoA Fogo E Pintura Esmalte un 1,00| 7.210,63 R$ 7.210,63 %
Fundacao Broca 6 25 Cm E

á 4
160120| 1604031| soe |AOL Fechamento Pata Quadra De m 108,00| 1.061,20| R$ 114.609,60| 13

Esportes - Laterais - Broca %

T
16.01.21| 16.04.034| FDE|Fq-02 Alambrado Sobre Divisa m2 39,00| 216,44| R$ 8.441,16 o

o

Fq-04 Alambrado Com Perfil E Tela 1.019, 3,03
16.01.22| 16.04.037| FDE|ColdadaGalvanizados m2 oo 239,11| R$ 243.653,09|
160175| 1505022| soe |222Eahaleia De Aguas pluviais Em m 19,00| 179,20| R$ 3.404,80| 204

Concreto (30Cm) %

Canaleta De Concreto 1/2 Cana Dn 0,01
16.01.24| 16.05.036| FDE |cp) Aguas Fluviais m 19,00| 61,48 R$ 1.168,12] 4,

150125| 1605042| poe| 1-9SiTampa Da Concreto pHCanáleta m 19,00| 168,98| R$ 3.210,62| 004
Ap (35Cm) %

Poço De Retenção De Água Pluvial À 0,13
16.01.26| 16.05.050| FDE SEN Goa punido Deita m 4,00 | 2.676,98| R$ 10.707,92| q,

Tampa Pré-Moldada(b 2,50M Para 0.04
16.01.27| 16.05.052| FDE| Poço De Retenção De A.P. Com Tampa un 4,00 | 901,00 R$ 3.604,00 %

De Inspeção (5 0,60M É

160128| 1605070| FDE| Caxa De AlvenaRia=EscavacaoManual m3 800| 103,09| R$ 824,72| 201
Com Apiloamento Do Fundo %

16.01.29 | 16.05.0071| FDE o De; Alvenaria gLasmape Conctrs m3 800| 87375| R$ 6.990,00 eo

160130| 1605072| pg| Cata HEAlsenaria- Párede DES/2 m2 12,00| 233,36| R$ 2.800,32| 903
Tijolo Revestido %

160131| 1605073| FDE| Caixa De Alvenaria - Parede De 1 Tijolo m2 12,00| 33803| R$ 4.056,36| 09º
Revestido %

16.01.32| 16.05.074| FDE| Caixa De Alvenaria - Tampa De Concre- m2 12,00| 244,13| R$ 2.929,56 á ra da“>
4a Cama %o cio
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to %

16.01.33 16.06.022 FDE|Mb-03 Mastro Para Bandeiras Cj 2,00|7.270,69| R$ 14.541,38 aeo
: ; 0,16

16.01.34 16.06.023 FDE|Al-01 Abrigo Para Lixo un 2,00 | 6.379,27| R$ 12.758,54 %
o

1emas| asmmoss| por | (orirdo Mensal De Contalher e 00M m2 79,00| 47,92| R$ 3.785,68| 208
Com Janelas De Ventilação. %

Locação Mensal De Container4,00M 010
16.01.36 16.06.047 FDE|Com 2 Vasos Sanitarios, 1 Lavabo, 1 m2 79,00 102,04 R$ 8.061,16 %

Mictório E 4 Pontos Chuv. ?

Tapume H=225Cm Apoiado No Terre- 023
16.01.37 16.06.058 FDE | no E Pintura Latex Face Externa Com m 197,00 94,44 R$ 18.604,68 %

Logotipo o

16.01.38| 16.06.065 FDE |Andaime - Fachada - Aluguel Mensal m2 197,00| 14,05 R$ 2.767,85 eo
o

É 0,06
16.01.39| 16.06.066 FDE |Andaime - Torre - Aluguel Mensal m 197,00| 26,05 R$ 5131,85 %

o

à I

160140| 1606077| DE |Manutenção Mensal Dertiacas De m2 19,00| 3,80 R$ 72,20| 090
Obra %

FornecimentoE Instalaçao De Placa De 011
16.01.41| 16.06.078 FDE| IdentificaçãoDe Obra Incluso Suporte m2 19,00| 478,39 R$ 9.089,41 %

Estrutura De Madeira. ?

16.01.42| 16.06.090| FDE| Instalacão De Lousa (Lg-07) un 5,00 45,69 R$ 228,45 eo
o

T E :

160u45| tegesor| mor |MeteoDerepeos un 24,00| 1213| R$ 291,12| 200
Vn-02 %

16.01.44 16.07.015 FDE|Am-01 Amarelinha un 4,00 225,03 R$ 900,12 e
o

16.01.45 16.07.031 FDE|Cr-01 Caracol un 4,00 858,53 R$ 3.434,12          
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%

160146| 16508006| phE |cHiStaha De Inspeção AOXEOCM Para un 12,00| 1.216,04| R$ 14.592,48| 018
Esgoto %

2
16.01.47 16.08.027 FDE |Cg-01 Caixa De Gordura Em Alvenaria un 12,00| 1.648,33 R$ 19.779,96 o

Fs-05 Fossa Septica Aneis Concr. 0,0702. .08. ; é 416.01.48 16.08.034 FDE Dn=1,4M H=1,5M un 1,00| 5.493,34 R$ 5.493,3 %

Fa-02 Filtro Anaerobico Dn=2,00M 11.267,4 0,14
16.01.49 16.08.051 FDE H=2,00M un 1,00 6 R$ 11.267,46 %

Sm-03 Sumidouro - Tampa De Concre- 0,01
.01. .09.16.01.50 16.09.003 FDE to Dn=2,40M un 1,00 919,36 R$ 919,36 %

,03
16.01.51 16.09.007 FDE|Sm-03 Sumidouro - Poco m 1,00| 2.373,88 RS 2.373,88 E

Ê 1,98
16.01.52 16.11.005 FDE| Limpeza Da Obra m2 o 14,43 R$ 159.509,22 %

. ci ai 0,00
16.01.53 16.11.012 FDE| Limpeza De AparelhosSanitarios un 21,00 16,49 RS 346,29 %

. . 0,14
16.01.54 16.11.014 FDE| Limpeza De Vidros m2 730,00 15,46 R$ 11.285,80 %

o

160155| 16.11020| DE| LImpeza De Fachada Por Hidrajatea- m2 310,00| 8,89 R$ 2.755,90| 003
mento %

Remoção De Resíduos( Poda / Entu- 056
16.01.56| 16.11.025| FDE| lho) Para Área De Transbordo E Tria- m3 394,00| 115,10 R$ 45.349,40 %

gem (Att) Ú

Transporte Por Caminhão Para Área 3.943, 0,08
16.01.57 16.11. F É E R 6.387,66

RR REAA np De TransbordoDe Resíduos De Obra E 00 ta > %

Escavacao Manual - ProfundidadeAte 0,01
16.01.58 16.13.001 FDE L80M m3 12,00 82,47 R$ 989,64 %

16.01.59| 16.13.002 FDE| Escavacao Manual- Profundidade m3 4,00 92,78 R$ 371 NBS E
q >- A,sa ”
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Alem De 1.80 M %

16.01.60 16.13.007 FDE|Escoramento Pontaletado m2 5,00 82,47 R$ 412,35 oo

R P - A
16.01.61| 16.13.010| FDE RED EaA ara isilmples Hepndlaiza m2 39,00| 8,24 R$ 321,36 E

o

16.01.62| 16.13.015 FDE|Reaterro Interno Apiloado m3 10,00 72,16 RS 721,60 omo

16.01.63 16.13.025 FDE| Lastro De Concreto - 5SCm m2 79,00 39,79 R$ 3.143,41 qa%
16.01.64| 16.13.026 FDE | Lastro De Pedra Britada - 5SCm m2 79,00 9,04 R$ 714,16 eo

E De V i Atésevues| amamos| pe (| Eonento Ds alas ContinuciAtE m2 800| 91,20| R$ 729,60| 001
2,00M %

Escoramento De Valas Descontinuo 0,01
16.01.66 16.13.035 FDE Até 2,00M m2 8,00 67,87 R$ 542,96 %

16.01.67 16.14.006 FDE |Formas De Madeira Macica m2 158,00| 125,39 R$ 19.811,62 Eo

Pp Plastifi P -more| agaiamo| me | Formas Pianos Masuliaçaa Para Cof m2 39,00| 162,65| R$ 6.343,35|008
creto Aparente %

Servi A -Mmoro| iguanão| poe |PEmicas Em Congaão Armaciadafuros mv 82,00| 570,53| R$ 16.783,46| 958
De Arrimo %

Eletroduto Corrugado Espiral Enterra- 001
16.01.70| 16.20.113 FDE|do Pead D=100 Cabine Primária Nbr m 12,00 88,66 R$ 1.063,92 %

13897 ?

Tapume H=225Cm Apoiado No Terre- 022
16.01.71| 16.30.010 FDE |no E Pintura Latex Face Externa Com m 184,00| 94,44 R$ 17.376,96 %

Logotipo ?

16.01.72| 16.30.012 FDE|Canteiro De Obras - Larg 2,20M m2 95,00| 407,68 R$ 38.729,60 asAa
sº

Q S
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16.01.73 16.30.013 FDE|Canteiro De Obras - Larg 3,30M m2 79,00 462,17 R$ 36.511,43 a' o

16.01.74| 16.30.016 FDE |Andaime - Fachada - Aluguel Mensal m2 39,00 14,05 R$ 547,95 e
o

. 0,01
16.01.75| 16.30.017 FDE |Andaime - Torre - Aluguel Mensal m 39,00 26,05 R$ 1.015,95 %

o

Definicao E Demarcacao Da Area De 0,00
16.01.76 16.35.001 FDE Reparo, Com Disco De Corte m 66,00 5,94. R$ 365,64 %

EscarificacaoManual (Corte De Con- 0,10.01. 35: 2 ; ,16.01.77 16.35.002 FDE creto) Ate 3Cm De Profundidade m 39,00 206,19 R$ 8.041,41 %

Demolicao C/Marteletes Pneumaticos 0,11
16.01.78 16.35.005 FDE Ate 5,0Cm De Profundidade m2 39,00 235,78 R$ 9.195,42 %

EscarificacaoMecanica,Corte Concreto 0,23.01. 3D , 7 a ,16.01.79 16.35.006 FDE C/Rebarbadores Eletr Ate 5,0C m2 9,00 230,41 R$ 18.202,39 %

A É

16030| se3xota| poe |Tezimento Mecanito Com Maquina m2 118,00| 34,40| R$ 4.059,20| 095
De Desbaste %

corar| quasdia| poe |Ninha Do Subetrato Corra pIieaçTo m2 197,00| 11,15| R$ 2.196,55| 003
De Jato De Agua Fria %

i D L
iEdLds| desse| ros || PERADe SiMerane, Fong om m2 118,00| 11,70| R$ 1.380,60| 202

SolucoesAcidas, Pisos E Paredes %

160183| 1635018| pe| Limpeza Para Refiigao De Oleasã m2 79,00| 16,13| R$ 1.274,27 | 02
Graxas Impregnados Superficialmente %

160184| 1635022| FDE |Preparacao Do Substrato Por Apicoa- m2 197,00| 51,54| R$ 10.153,38| 013
mento Manual Da Superficie %

Preparacao De Ponte De Aderencia 26.894 5,48
. . . . 1. 2 4 = 416.01.85 16.47.001 FDE Com Adalivo Retiica m 00 16,37 R$ 440.254,78 %

D -

16.01.86| 16.47.002| FDE |Preparacao De Ponte De Aderencia m2 39,00| 97,04| R$ 3.784,56| 005
Com Adesivo Base Epoxi %

16.01.87 16.48.001 FDE| Lixamento Manual m2 788,00 11,96 R$ 
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%

senso| 1548000| me [PamelaGrosso OM Soraia: m2 394,00| 17,26| R$ 6.800,44|208
deira Eletrica %

sãos| tamo| mpg |Melcacao Manual Da Esnigue Erronae m2 39,00| 18,31 R$ 714,09|901
ro De Pasta %

16.01.90| 16.48004| FDE| Polimento Do Estuque, Lixamento m2 39,00| 6,80 R$ 265,20|900
Manual %

160191| 16.48.009| FDE| Aplicacao Pintura Imperm Duas De- m2 39,00| 3264| R$ 1.272,96| 292
maos Verniz Epoxi Bicomponente %

160192| 1648015| FDE| Aplicacao Pintura Imperm Duas De- m2 39,00| 71,33| R$ 2.781,87| 003
maos Sitema Duplo Epoxi Poliuretano %

160193| 16.50.0001| DE| Demolição De TuboDe F.G.P/ Sust De Wi 8,00| 26,80 R$ 214,40 Mr
Tela Alambr Incl Base Fixação %

coros| mesoooz| por |Demolição De tela De Arame Galyani- m2 39,00| 2,29 R$ 89,31/ 900
zado %

16.01.95| 16.80.0010| FDE pi Arame Galvanizado Nrds-itas m2 197,00| 100,74| R$ 19.845,78 ei
o

Tubo De F.G. 2" P/ Sustent Tela De 0,02
ol. .80. g : R 294,32 |160196| 16.80.012| FDE|ambrado Excl BaseiMoffiinte m 8,00| 161,79 $ 1.294,32] 1

16.01.97| 1680014| Fe| Lastro De Brita Giiduada Compacta- m2 394,00| 16,49| R$ 6.497,06| 208
ção Mecânica E=8Cm %

16.01.98| 16.80.086 FDE| Limpeza De AparelhosSanitarios un 39,00 12,49 RS 487,11 oo

16.01.99| 16.80.087 FDE | Limpeza De Revestimentos Hidraulicos m2 197,00| 12,37 R$ 2.436,89 Ei
16.01100| 16.80.089| FDE| limpeza De Caixa D'Agua Ate 1000 un 10,00| 61,85| R$ 618,50| 001

Litros %

16.01.101| 16.80.093 FDE| Limpeza De Caixa De Inspecao un 79,00 6,18 R$         
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16.01.102| 16.80.094 FDE| Limpeza De Fossa Septica m3 19,00| 105,42 R$ 2.002,98 oo

mi

16.01.103| 16.80.095| FDE a De-sumidaura porfiagem Ee vg 10,00| 1.414,50| R$ 14.145,00 oo
evictos | deaaos| poe |CsambaDe-Ahisi para Resta De un 132,00| 612,30| R$ 80.823,60| 101

Entulho %

16.01.105| 16.80.098 FDE| Retirada De Entulho m3 528,00| 59,75 R$ 31.548,00 eo
        

TOTAL GERAL 8.036.244,65   TOTAL GERAL COM BDI 9.884.580,92

Foi consideradoarredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Custo Total. Para os cálculos utilizamos
arredondamentode duas casas decimaisapós a vírgula. As empresasProponentesdevem seguir a mesma regra para o preenchimento
da planilha. Para elaboração do

orçamentofoi utilizadoboletim sem desoneração.
São Roque, 24 de Se-

tembro de 2021.
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ANEXO X

PLANILHAQUANTITATIVA

   
OBRA:

Tipo de Intervenção:

Endereço:

PLANILHA QUANTITATIVA

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL EXE-

CUÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS EM EDIFÍ-
CIOS DA REDE DE ENSINO MUNICIPALDE

SÃO ROQUE,VISANDOSANAR AS DEFICIÊN-

CIAS DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS.

ATA DE MANUTENÇÃODAS ESCOLAS

DIVERSAS ESCOLASNO MUNICÍPIO DE SÃO Investimento: R$ 9.884.580,92   
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TAB. FDE-Jul/2021 - SEM DESONERAÇÃO/ CDHU-

REF.: 182 Jun/21 - SEM DESONERAÇÃO

ajsirie RE De do G0 Já ? Bits : efe

01.01 SERVIÇOS PRELIMINARES R$

010101| 01.01.001| FDE Retirando À Vegetacao, Troncos Ate ai 75,00
5SCm De Diametro E Raspagem.

10102| ououoro| rue |OM: Recente E Remoção Desinuores un 8,00
Incl Raizes Diam>5<15Cm

Corte, Recorte E Remoção De Árvores
01.01.03| 01.01.021| FDE Incl.Raizes 15Cm<Diam<30Cm un 5,00

Corte, Recorte E Remoção De Árvores
01.01.04| 01.01.022| FDE Incl. Raizes 30Cm<Diam<45Cm un 3,00

Corte, Recorte E Remoção De Árvores
01.01.05| 01.01.023| FDE Incl.Raizes 45Cm<Diam<60Cm un 2,00

Corte, Recorte E Remoção De Árvores
oouno| DAGIDES| FNE Incl.Raizes 60Cm<Diam<100Cm ve 00
010107| 01.05.001| FDE Escavacao Manual - ProfundidadeAte m3 19,00

1.80 M

Escavacao Manual - Profundidade
01.01.08| 01.05.002| FDE Alem De 180 M m3 19,00

010109| 01.06.001| FDE Apiloamento Para Simples Regulari- - 19,00
zacao

01.01.10| 01.06.005| FDE| Reaterro Interno Apiloado m3 19,00           
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Manta Geotêxtil Não Tecido Agulha-
01.01.11| 01.08.036 FDE do 100% Poliester, Rt 31 m2 178,00

010112| 0108.040| FDE Envolvimento De Drenos Com Pedra m3 211,00
Britada

01.01.13| 01.07.002| FDE| Lastro De Pedra Britada - 5SCm m2 75,00

01.01.14| 01.07.010| FDE| Lastro De Concreto - 5 Cm m2 8,00

02.01 INFRAESTRUTURA R$

3.189,0
02.01.01| 02.02.021 FDE|Aco Ca-50 (A Ou B) Fyk = 500 Mpa kg 0

020102| 0202026| FDE Broca De Concreto De Diametro a 88,00
25Cm - Incl Arranques

020103| 0202027| FpE| Broca De Concreto De Diametro m 11,00
30Cm - Incl Arranques

02.01.04| 02.03.001 FDE|Forma De Madeira Macica m2 75,00

02.01.05| 02.04.003 FDE |Aco Ca 60 (A Ou B) Fyk= 600 M Pa kg 374,00

Tela Armadura (Malha Aco Ca 60 Fyk=
.01. .04. 402.01.06| 02.04.005| FDE 600 M Pa) kg 149,00

020107| 0205.014| FDE| Concreto DosaderEfancado m3 79,00
Fck=20Mpa

020108| 0205018| rpg|Concreto Dosado E Eancago m3 79,00
Fck=25Mpa

020109| 0205019| rog|CoHRESMadoE Laigado m3 38,00
Fck=30Mpa
Concreto Dosado,Bombeado E Lança-

02.01.10| 02.05.024 FDE do Fck=20Mpa m3 38,00

02.01.11 | 02.05.028| FDE |Concreto Dosado,Bombeado E Lanca- m3 38,00  
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do Fck=25Mpa

020112| 0205029| FDE|Concreto Dosado, Bombeado E Lan- m3 38,00
cado Fck=30Mpa

020113| 02.05.050| FDE Concreto Grout, Preparado No Local, m3 38,00
Lançado E Adensado
Alvenaria Embasamento Bloco Con-

02.01.14| 02.06.020| FDE|creto Estrutural 14X19X39Cm Classe m2 204,00
A

Caixa De Ligacao Ou Inspecao - Alve-
02.01.15| 01.08.050 FDE naria De 1/2 Tijolo Revestida m2 16,00

mou 4 aguda| que | ane nn m2 14,00
naria De 1 Tijolo Revestida

Imperm Resp Alv Embas C/ Cim-Areia
02.01.17| 02.07.002 FDE 1-3 Hidrofugo/Tinta Betuminosa m2 18,00

02.01.18| 02.50.001| FDE di Hc sites [Mas m3 18,00

020119| 02.50.002| pe|Demolição De Lastro De Concreto m3 18,00
Simples (Manual)

020120| 02:50.003| FDE Demolição De Alvenaria De Fundacão m3 18,00
(Manual)

03.01 SUPERESTRUTURA R$

03.01.01| 03.01.005| FDE|Cimbramento De Madeira m3 39,00

03.01.02| 03.01.001| FDE|Formas De Madeira Macica m2 57,00

Laje Pre-FabricadaVigota Trelicada
03.01.03| 03.03.019| FDE UnidirecionalLt16-100Kgf/M2 m2 127,00

Escoramento Metálico Para Vigas
03.01.04| 03.03.110| FDE Altura Até 3,20M Espaçamento Me- m 38,00
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nor Ou Igual 60Cm

   Escoramento Metálico Para Lajes      03.01.05| 03.03.111 FDE | Altura Até 3,20M Malha Menor Ou m2 39,00

Igual 1,50X1,50
Fornecimento E Montagem De Estru-

03.01.06| 03.04.010| FDE| tura Metalica Com Aço Nao Patinave kg 394,00
(Astm A36/A570)

03.01.07| 03.04.030| FDE|Desmontagem De Estrutura Metalica kg 374,00

030108| 03.05.011| FDE Viga De Madeira 6X12 Cm (Passagem m 19,00
Coberta)

030109| 0305012| FDE| Viga De Madeira 6X16 Cm (Passagem m 12,00
Coberta)

030110| 03.50.001| FDE|Demolição De Concreto Incluindo m3 19,00
Revestimentos (Manual)
Demolição De Lajes Mistas Ou Pré-

03.01.11| 03.50.005| FDE|Moldadas Incluindo Revestimentos m2 8,00    (Manual)

ALVENARIAE OUTROS ELEMENTOS    
 

aa DIVISÓRIOS na

040101| 0401003| FDE Alvenaria De Tijolo De Barro Macico m2 192,00
E=1 Tijolo
AlvenariaDe Blocos De Concreto 1.182,0

04.01.02| 04.01.030| FDE E=9Cm GusseE m2 0

Alvenaria De Bloco De Concreto 1.182,0
04.01.03| 04.01.033| FDE 14X19X39 Cm Classe C m2 0

Alvenaria De Bloco De Concreto
04.01.04| 04.01.034| FDE 19X19X39 Cm Classe C m2 394,00
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04.01.05| 04.01.042| FDE E=146m m2 394,00

040106| 04.01.046| FDE Armadura Ca 50 Para Parede Auto- kg 119,00
Portante

040107| 0401047| FDE Armadura Ca 60 Para Parede Auto- fg 39,00
Portante
Alvenaria Auto-Portante: Bloco Con-

04.01.08| 04.01.049| FDE| creto Estrutural De 19X19X19Cm m2 985,00
Classe B

Alvenaria Auto-Portante: Bloco Con-

04.01.09| 04.01.050| FDE| creto Estrutural De 14X19X39Cm m2 569,00
Classe B

04.01.10| 04.01058| FDE Verga/CintaEm Bloco De Concreto m 38,00
Canaleta - 14 Cm

040111| 04.01.059 FDE Verga/CintaEm Bloco De Concreto e 38,00
Canaleta - 19 Cm

040112| 0401070| FDE Alvenaria De Tijolo Ceramico Furado ns 394,00
(Baiano) Esp.Nom. 10 Cm

Alvenaria De Tijolo Ceramico Furado
4.01.13| 04.01.071| FDE 4,00Dao a (Baiano) Esp.Nom. 12.5 Cm a di

04.01.14| 0403001| FDE Dv-01 Divisoria De Granilite - Lateral pi 19,00
Aberta

040115| 04.03.002 FDE Dv-02 Divisoria De Granilite- Lateral a 42,00
Fechada

04.01.16| 04.03.003| FDE|Dv-03 Divisoria De Granilite - Frontal m 47,00

040117| 04.03.008| FDE e Divisória De Granilite - Antepa- nm 38,00

04.01.18| 04.03.009| FDE| Dv-07 Divisória De Granilite m2 38,00 
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Divisoria Chapa Fibra Mad Prens

04.01.19| 04.03.022 FDE|Bp/Painel/Vidro/Ventil Perm m2 37,00

E=35Mm |

Divisoria Chapa Fibra Mad Prens |
Bp/Painel o 1,20X2,11M E=35Mm m2 Ea |

Divisoria Chapa Fibra Mad Prens

04.01.21| 04.03.025 FDE|Bp/Painel Vent Perm 1,20X2,11M m2 37,00
E=35Mm

04.01.22| 04.03.026 FDE ui Divisoria Para Sala De Informá- a 37,00

Divisoria De Placa De Gesso Acarto-
nado Standard 15Mm Espessura
120/90 Com Lã Mineral. Fornecida E

Instalada
Demolição De Alvenarias Em Geral E

04.01.24| 04.50.001| FDE| Elementos Vazados,Incl Revestimen- m3 38,00
tos

Demolição De Divisórias De Madeira
Incluindo Entarugamento
Demolição De Divisórias Em Placas
Para Sanitários

04.01.27| 0450012| FDE o De Placas De Fibro Cimen- nã 4,00

Retirada De Divisórias Em Chapas De

Madeira, Inclusive Entarugamento
Retirada De Divisórias Em Chapa De

Madeira,Exclusive Entarugamento
Retirada De Painéis Divisórias Com

04.01.30| 04.60.012| FDE Montantes Metálicas m2 8,00

 
04.01.20| 04.03.023| FDE   
04.01.23| 04.03.029| FDE m2 56,00  
04.01.25| 04.50.010| FDE m2 12,00 
04.01.26| 04.50.011| FDE m2 86,00  
04.01.28| 04.60.010| FDE m2 19,00 
04.01.29| 04.60.011| FDE m2 19,00 
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Elemento Vazado Ref Neo Rex 90 04.01.31| 04.80.004| FDE 39X39X7Cm m2 38,00

Divisoria Chapa Compensado E=4Mm
04.01.32| 04.80.011 FDE|G1-C8 Ambas Faces Incl Entaruga- m2 38,00

mento 
Divisorias De Chapas Duratex Ou

Similar,Incl Entarugamento
04.01.34| 04.80.016| FDE| Chapa Duratex Ou Similar m2 39,00

Divisorias De Chapas Divilux Ou Simi-
lar

04.01.33| 04.80.015| FDE m2 18,00  
04.01.35| 04.80.017| FDE m2 18,00         

ELEMENTOSDE MADEIRA/ COM-
PONENTES ESPECIAIS

Pm-04 Porta De Madeira Sarrafeada
05.01.01| 05.01.004 FDE P/ Pint. Bat. Madeira L=82Cm un 48,00

Pm-05 Porta De Madeira Sarrafeada
05.01.02| 05.01.005 FDE P/ Pint. Bat. Madeira L=92Cm un 8,00

Pm-08 Porta De Madeira Sarrafeada
05.01.03| 05.01.101 FDE| P/Pint. Bat. Madeira L=124Cm Inclu- un 19,00

sive Reforço Fechadura
Pm-24 Porta De Madeira Sarrafeada

05.01.04 | 05.01.014| FDE P/ Pint. Bat. Madeira L=72Cm : un 8,00

05.01 R$     
Pm-74 Porta Sarrafeado Maciço  

    

05.0105 | 0501029| FDE| ci-62CmCompleta un 21,00

05.01.06| 05.02.099| FDE o De MadeliskiamAcesso- mv 8,00

05.01.07| 05.03.099| FDE| Ferragens mv 13,00
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05.01.08| 05.05.037| FDE| Bs-08 Bancada Para Fraldário m 28,00

05.01.09| 05.05.0040| FDE Bs-05 Bancada Para Cozinha - Granito = 39,00
Polido 20Mm

05.01.10| 05.05.075| FDE Pr-09 Prateleira Em Granilite - m 18,00
L=55Cm

05.01.11| 0505078| FDE Gs-03 Guiche De Secretaria/Janela De a 2,00
2 Folhas

05.01.12| 05.05.080 FDE| Et-05 Estrado De Polipropileno m 4,00

Ba-12 Balcão De Atendimento De
05.01.13| 05.05.085 FDE Granito (210X60Cm) un 2,00

05.01.14| 05.05.086 FDE|Ba-13 Balcao Atendimento - Granito un 2,00

05.01.15| 05.05.0087| FDE Gs-04 Guiche De Secretaria/Janela De Em 200
Correr |

05.01.16| 05.05.089| FDE Ba-10 Balcão De Distrib.DeGranito um 2,00
(L=350Cm)

05.01.17| 05.05.096| FDE| (006 Cuba Inox 460X300X170Mm - un 4,00
Misturador De Parede

05.01.18| 05.05.099 FDE |Componentes mv 4,00

050110| os0s.101| me |CEO Cuba inoxigfysoNsoCiidaçiu- un 9,00
sive Válvula Americana-Granito
Cc-03 Cuba Inox (50X40X25Cm)Tor-

05.01.20| 05.05.103| FDE |neira De Parede Incl.Válvula America- un 6,00
na-Granito
Cc-04 Cuba Dupla Inox

05.01.21 | 05.05.104| FDE |(102X40X25Cm) Inclusive Válvula un 6,00
Americana-Granito

05.01.22| 05.05.105| rDE|505 Cuba Inox (R0X4PX25Cm)Tor- un 8,00
neira De Mesa Incl.Válvula America-
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           na-Granito

05.01.23| 2702050 CDHU|Chapa De PolicarbonatoAlveolar De 6 m2 25,00
-182 |Mm

05.01.24| 05.06.061| FDE|RP-92 Reforco De FechadurasPara un “41,00
Portas (Rp-02)

Demolição De Quadro Negro Tipo
05.01.25| 05.50.015 FDE|GreemboardIncluindo Entarugamen- m2 4,00

to

050225| q60001| me|PetitedaDe Folhas De Patas Ou un 159,00
Janelas

os0%27| 0560005| pe |Petitada DE Batentes De Esquadrias un 121,00
De Madeira

R arshad 1.232,0
05.01.28| 05.60.010| FDE| Retirada De Guarnição Ou Molduras m 0

05.01.29 | 05.60.0017| FDE Retirada De Porta Giz, Inclusive Su- n 6,00
portes

05.01.30| 05.60.050| FDE| Retirada De FechadurasDe Embutir un 120,00

Retirada De Cremona Fecho De Ala-

05.01.31 | 05.60.055| FDE|vanca De Embutir,Tarjetas E Fechad un 38,00
Sobrepor

05.01.32| 05.60.060| FDE| Retirada De Dobradiças un 363,00

05.01.33 | 05:70001| FDE RecolocaçãoDe Folhas De Porta Ou mu 22,00
Janela

05.01.34| 05.70.005| FDE| Recolucaçdo-DeBatentes De Esgua- un 23,00
drias De Madeira

05.01.35 | 05.70.015| FDE e ne rRenatinias e Em un 31,00

05.01.36| 05.80.020 FDE| Batente De Madeira Para Portas De 1 Cj 12,00

“aura
orEDS
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FI Sem Bandeira

05.01.37| 05.80.035| FDE cor ieão RR cj 28,00

05.01.38| 05.80.042| FDE 01 a un 4,00

05.01.39 | 05.80.044| FDE 50opa un 4,00

05.01.40| 05.80.050| FDE 05 a un 17,00

05.01.41| 05.80.0070| FDE Fechadura Completa, Cilindrica De ig 35,00
Embutir

05.01.42| 05.80.071| FDE| Fechadura Completa, Tipo Gorge De ig 35,00
Embutir

Fechadura Compl Tipo Targeta De . |01. .80.07DOS|| De O Sobrepor C/Visor "Livre-Ocupado" 18 aum

05.01.44| 05.80.0073| FDE Fechadura De SobreporCilindrica un 16,00 |

Para Portoes |

Dobradica De 3 1/2" X 3" Cromado, |
05.01.45| 05.80.080 FDE Com Eixo E Bola De Latao un 83,00

e HW “ |
05.01.46| 05.80.081| FpE| Dobradica De 3 14%: X 3º Em Aga un 66,00 |

Laminado

Dobradica Ferro Cromado Com Pino E
05.01.47| 05.80.082 FDE Bolas De Ferro 3'X 21/2º un 56,00

050148| 0580083| rDE| PObiaMEaDe 3” X2 TR?” Eriiito un 49,00
Laminado

05.0149 | 05.80085| FDE FechaduraTetra Completa Espelho Hi 28,00
Redondo Cromado

05.01.50| 05.80.086| FDE|Cremona Completo jg 16,00
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05.01.51| 05.80.087 FDE|Vareta Para Cremona m 13,00

05.01.52| 05.80.090| FDE|Borboleta Para Janelas pr 36,00.
05.01.53| 05.80.091| FDE cecho Hipadnha ps Emitir De 2 un 41,00

Dobradica Ferro Crom C/ Pino Bolas
05.01.54| 05.80.094| FDE Aneis Ferro 3 1/2"X3" un 25,00

05.01.55| 05.80.0095| FDE Fechadura Cilindrica Completo (Fe- dh 53,00
chad Roseta Macan)
Fecho Unha De Embutir Aço Cromado

05.01.56| 05.80.096| FDE 20Cm X 3/4" un 19,00

05.01.57 | 05.80.0099| FDE Servicos De Elementos De Madei- E 4,00
ra/Componentes- Conservacao

Porta Madeira Compens Lisa P/ Ver-
05.01.58| 05.81.001| FDE niz 72X210Cm un 41,00

Porta Madeira Compens Lisa P/ Ver-
05.01.59| 05.81.002| FDE niz 82X210Cm un 38,00

05.01.60| 06.02088| FDE Portão De Correr Em Gradil Eletro- RD 35,00
fundido
Porta Cadeado Em Ferro Pintado - De

05.01.61| 05.81.082| FDE 110Mm - Peso Min135G un 12,00

05.01.62| 05.82.010 FDE|Tampo De Pia Em Granito E=2Cm m 16,00

06.01 ELEMENTOSMETALICOS/ COMPO- R$
NENTES ESPECIAIS

06.01.01| 06.01.025 FDE|Caixilhos De Ferro -Basculantes m2 58,00

06.01.02| 06.01.026| FDE|Caixilhos De Ferro -Fixos m2 58,00
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06.01.03| 0601027| FDE Caixilhos De Ferro -Fixo Com Ventila- m2 19,00
cao Permanente

06.01.04| 06.01.072| FDE|Caixilhos De Aluminio -Basculantes m2 353,00

06.01.05| 06.01.075 FDE| Caixilhos De Aluminio -Fixo m2 76,00

06.01.06| 06.02.001| FDE |PSO1 Porta Corta-Fogo P90 L=90Cm vá 4,00
Completa

06.01.07| 06.02.020| FDE|Porta De Ferro (Tipo Pf-11) m2 4,00

06.01.08| 06.02.063| FDE| Portão Em Gradil Eletrofundido m2 28,00

06.01.09| 06.02088| FDE| Portão De Correr Em Gradil Eletro- m2 22,00
fundido

06.01.10| 0602089| FDE Portão Basculante Em Gradil Eletro- nÔ 37,00
fundido :

060111| 0602095 FDE Me-03Retrato Estrutural Horizon- as 37,00
tal P/Esquadrias
Montante Da Porta Pf-A Tubo Aço

06.01.12| 06.02.098| FDE|Galvanizado 100X100 Mm Espessura m 43,00
3Mm. Uso Exclusivo Padrao Creche

06.01.13| 06.03.003| FDE|Af-01 Alcapao Para Laje De Forro un 13,00

06.01.14| 06.03.016| FDE|Bp-01 Barra Antipanico Simples un 6,00

Gr-01 Grade De Protecao Ferro Chato
06.01.15| 06.03.032| FDE 1ºX 1/4 Malha 15Cm X15Cm m2 6,00

06.01.16| 06.03.039| FDE Tela De Proteção Contra Nidificacao id 8,00
De Passaros

06.01.17| 06.03.040| FDE Tela Arame Galvanizado Mosquiteira a 43,00
Contra Insetos

06.01.18| 06.03.060 FDE Barra De Apoio P/DeficientesEm Inox cd 6,00
Escovado           
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Fq-05 Alambrado Para Quadra Cober-  06.01.19| 06.03.067| FDE m 225,00
ta Térrea (Broca)

06.01.20| 06.03.069| FDE|Qº36 Rede De Protecao Para Qua- m2 225,00
dras De Esportes

06.01.21| 06.03.073| FDE|2841 Tabela De Basquete (Somente un 3,00
Trelica - Fixacao Parede/Pilar)

06.01.22| 06.03.0074| FDE Qe-42 Poste Para Rede De Voleibol ar 100
(Fundacao Direta)

060122| 0402077| ppe |NES TraveDe Futebol Desalão un 3,00
(Fundacao Direta)
Co-35 Corrimão Duplo Com Montante

    06.01.24| 06.03.101| FDE| Vertical Aço Galvanizado Com Pintura m 19,00
Esmalte

Co-40 Guarda-Corpo Tubular H=15Cm

06.01.25| 06.03.106| FDE| Sobre Alvenaria Aço Galvanizado Com m 11,00
Pintura Esmalte

Co-42 Guarda-Corpo Com Chapa
      06.01.26| 06.03.108| FDE|Perfurada H=130Cm Aço Galvanizado m 11,00

Com Pintura Esmalte

06.01.27| 06.60.001| FDE| Retirada De EsquadriasMetálicas m2 631,00

06.01.28| 06.60.002| FDE| Retirada De Tela m2 38,00

06.01.29| 06.60.005 FDE| Retirada De Batentes un 112,00

06.01.30| 06.60.050| FDE| Retirada De Braço De Alavanca un 38,00

06.01.31| 06.60.051| FDE| Retirada De Alavanca un 38,00 
Retirada De Puxador De Engate Para

Caixilho De Correr
Retirada De Escada De Marinheiro

06.01.33| 06.60.060| FDE Com Guarda-Corpg m 11,00

06.01.32| 06.60.052| FDE un 8,00 
             



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO
  

“SãoToque— aTemacaVinho e EonitaforTataneça”

06.01.34| 06.80.020| FDE| Porta De Enrolar Em Tiras Articuladas m2 6,00

06.01.35| 06.80.023 FDE Portao De 1 Folha De Tubos E Tela Ho 6,00
GalvanizadosCom Porta Cadeado

  
06.01.36| 06.80.0025| FDE Portao De 2 Folhas De Tubo ETela az 4,00

GalvanizadosCom Porta Cadeado 
Tela De Proteçao P/Caixilho C/Req.    

 

E |UG| De Perfil De Ferro E Tela Arame Galv. 2 38,90

06.01.38| 06.80.043| FDE| Braco De Alavanca De Ferro m 38,00

06.01.39| 06.80.044| FDE| Alavanca Para Caixilho Basculante un 35,00

06.01.40| 06.80.045| FDE| Puxadores De Engate Em Latao Cro- un 8,00
mado Para Caixilho De Correr

06.01.41| 06.80.049| FDE Lubrificacao De Caixilho E Troca De m2 187,00
Rebites   07.01 COBERTURA 

070101| 0701001| FDE Em Tesouras Para Telhas Ceramicas- as 38,00
Vaos Ate 7.00 M 

07.01.02| 0701010| FDE Em Tesouras Para Telhas Ond Cim- Ro 38,00
Am/Al/Plast - Vaos Ate 7,00 M

FornecimentoE Montagem De Estru-
   07.01.03| 07.02.004| FDE | tura Metalica Com Aço Nao Patinave kg dorso

(Astm A36/A570)
FornecimentoE Montagem De Estru-
tura Metalica Com Aço Resistente A

.01. .02. F a ,00RELA| ne Corrosao (Astm A709/A588) kg sua

070105| 07.03.065 FDE Telha De Poliester(Perfil Da Trape- nã 39,00
          zoidal Aco H Ate 40Mm) - E=1,2Mm 
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Telha De Poliester (Perfil Da Ondula-Ol: .03. 1107.01.06| 07.03.067 FDE da Crfs) - E=1,2Mm m2 ,00

Telha Galvalume / Aco Galv Acab.
07.01.07| 07.03.132 FDE Natural Ondulada Crfs E=0,65Mm m2 38,00

Telha Galvalume / Aco Galv Acaba- 15770
07.01.08| 07.03.133| FDE|mento.Natural Trapez H=40Mm m2 F 0 '

.E=0,65Mm
Telha Galvalume / Aco Galv Sandui-
che E=50Mm (Pur) / (Pir) Trapez

07.01.09| 07.03.136 FDE H=40Mm Nas Duas Faces E= 0,50Mm m2 554,00

Com Pint Faces Aparentes.

07.01.10| 0703.1214| DE| Telha Tecnologia Crfs Ondulada m2 452,00
E=8Mm

070111| 0780042| FDE Cumeeira Normal P/ Telha Tecnologia mn 38,00
Crfs Ondulada

07.01.12| 07.03.106 FDE|Telha Ceramica Tipo Paulista m2 23,00

07.01.13| 07.03.110| FDE| Telha Ceramica Tipo Romana m2 21,00

07.01.14| 07.03.112| FDE| Telha Ceramica Tipo Colonial m2 27,00

070115| 0704001 FDE Cumeeira E Espigas Embocados Para Wi 19,00
Telha Ceramica

Cumeeira De Aco Natural Perfil Ondul
7.01. .04.041 E 1

Md DE| Ou Trap E-0,65Mm H Ate 40Mm e fi
Cumeeira De Aco Galv Natural Perfil

.01.17 7.04. F07.0 07.04.042 DE Trap E=0,5Mm H=100Mm m 19,00

07.01.18| 07.04.061| FDE|DOM DEAcrilicacomCaixilho-De m2 4,00
Aluminio
Rufo Liso De Aco Galv Natural

07.01.19| 07.04.100 FDE E=0,65Mm Corte Ate 300Mm m 37,00
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Rufo Liso De Aco Galv Natural           
 

07.01.20| 07.04.101 FDE E=0,65Mm Corte Ate 400Mm m 37,00

Rufo Liso De Aco Galv Natural
07.01.21 07.04.102 FDE E=0,65Mm Corte Ate 600Mm m 37,00

Rufo DentadoAco Galv Natural
07.01.22| 07.04.112 FDE E=0,65Mm Corte Ate 300Mm m 37,00

Rufo Dentado Aco Galv Natural
07.01.23| 07.04.113 FDE E=0,65Mm Corte Ate 400Mm m 37,00

Rufo Dentado Aco Galv Natural
07.01.24| 07.04.114 FDE E=0,65Mm Corte Ate 600Mm m 37,00

Fechamento Telha Galvalume / Aço
Galv Trap H=40Mm E=0,80Mm Pint

.01. .05. F07 08:26| 705028 DE Po 2 Faces Uso Exclusivo Fundo Q. da So
Esportes
Fechamento Telha Perf Galvalume/
Aco Galv Trapez H=35Mm E=0,65Mm

07.01.26| 07.05.008 FDE Pint Po 2 Faces Q Furo Ate 3,17Mm m2 37,00

Area Perfurada Até 40%

07.01.27| 07.05.080| FDE o. Com Mantailumini- m2 37,00

07.01.28| 07:50.001| FDE Demolicao De Telha Fibro Cimento m2 37,00
Trapezoidal
Retirada De Estrut De Madeira Em

07.01.29| 07.60.001| FDE|Tesoura,Pontal Ou Mista P/Telha m2 37,00
Barro Sobre Laje

Retirada De Estrut De Madeira Em 19190
07.01.30| 07.60.002| FDE |Tesoura Para Telhas De Barro Sobre m2 , 0 '

Vao Livre

07.01.31| 07.60.051| FDE| Retirada De Telhas De Barro - m2 1.919,0           
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070132| 0760.0056| FDE Retirada De Cumeeiras E Espigoes De a 107,00
Barro - S/Reaprov

Retirada De Telhas Ond De Fibro-
07.01.33| 07.60.061 FDE|Cim/Plast Ou Alum/Plana Pre Fab - m2 217,00

S/Reaprov
Retirada De Cumeeiras, Espigoes E

Gxpida| OEM| FDE Rufos De Fibro-Cimento- S/Reaprov m a8,00

07.01.35| 07.80.001| FDE |Ripas De 5X 1,5 Cm G1-C6 19,00 m

07.01.36| 07.80.002| FDE |Caibro De 5 X 6 Cm G1-C6 m 19,00

07.01.37| 07.80.003| FDE|Tabua De 12 X3 Cm G1-C6 m 19,00

m

m

       07.01.38| 07.80.004| FDE | Viga De Madeira 6 X 12 Cm G1-C6 19,00

07.01.39| 07.80.005 FDE| Viga De Madeira 6 X 16 Cm G1-C6 19,00

07.01.40| 07.80.008| FDE| Sarrafo Aparelhado 10X2,5Cm G1-C2 ml 19,00

070141| 0780019| FDE Parafuso Para Fixacao De Telha Ondu- Ea 112,00
lada Crfs

070142| 0780020| FDE Parafuso Ou Gancho P/ Fixacao Telha EE 112,00
Crfs Modulada
Chapuz Metálico Ferro 2" X 1/4" En-

07.01.43| 07.80.022| FDE| contro Cumeeira/PenduralInclusive un 4,00
Parafusos 
Estribo/GrampoFerro Redondo 1/2"  07.01.44| 07.80.023| FDE un 38,00
Incluso Chapa E Porcas

070145| 0780024| FDE Ep Metalico 2X40Cm Ferro 2" X un 6,00
1/4" Inclusive Parafusos

070146| 0780032| FDE Cumeeira E Espigao Embocados Para m 112,00
          Telhas Ceramica 
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Fechamento De Oitao Em Tabua De

07.01.47| 07.80.033| FDE | 10 X 1Cm Macho-Femea P/Forro G1- m2 149,00
C4

Limpeza De Telhado Inclusive Remo-
       . . . . . 7,07.01.48| 07.80.035 FDE ção Do Material Recolhido m2 187,00

Telha Tecnologia Crfs Trapezoidal
07.01.49| 07.80.037 FDE 44Cm E=8Mm m2 19,00

07.01.50| 0780.041| FDE Telha Tecnologia Crfs Ondulada m2 38,00
E=8Mm

07.01.51| 0780042| FDE Cumeeira Normal P/ Telha Tecnologia 38,00
Crfs Ondulada

070152| 0780045| FDE Espigao Normal P/ Telha Tecnologia E 38,00
Crfs Ondulada

07.01.53| 07.80.050| FDE tuo ça m 38,00

070154| 0780051| FDE Fechamento De Oitao C/ Telha Tecno- E 19,00
logia Crfs Ondulada E=8Mm
Cumeeira Normal Para Telha Tecno-

.01. .80. F á
MEsNdaatos| US DE logia Crfs Trapezoidal 44Cm m s8,00

07.01.56| 0780087| FDE Parafuso Para Fixacao Telha Crfs Tra- di 112,00
pezoidal C/ 44Cm

07.80.091| FDE Embocamento De Beiral Em Telha =
Ceramica

   
07.01.57

             
        

08.01 INSTALAÇÕESHIDRAULICAS R$

Ac-04 Abrigo E Cavalete De 3/4"
01. 01. y08.01.01| 08.01.001| FDE Completo85X65X30Cm un 1,00

08.01.02| 08.01.002| FDE|Ac-05 Abrigo E Cavalete De 1" Com- un 1,00
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pleto 85X65X30Cm

080103| 08.02001| FDE|ABO4 Abrigo Para Gas Com 2 Cilin- un 1,00
dros De 45 Kg

08.01.04| 0802002| DE| "805 Abrigo Para Gas Com 4 Cilin- un 1,00
dros De 45 Kg

08.01.05| 0802005| FDE|AB-O8 Abrigo Para Gas Com 2 Bujoes un 2,00
De 13 Kg

08.01.06| 0802016 FDE Protecao Anticorrosiva Para Ramais m 19,00
Sob A Terra

08.01.07| 08.02.017 FDE Protecao Mecanica Para Ramais Sob E 19,00
Aterra

080108| 0802021| FDE Vg-01 Valvula E Regulador De Pressao a 4,00
De Gas

Tubo Aco Galv Nbr5590-ClassePesa-
.01. .02. 56,00PSL| MOMO| FER da Dn 20Mm (3/4") Incl Conexoes m

Tubo Aco Galv Nbr5590-ClassePesa-
10t: .02. 38,00id a da Dn 25Mm (1") Incl Conexoes m

Tubo Aco Galv Nbr5590-ClassePesa-
.01. .02. 38,00PERLA| MRUMERS| FOR da Dn 32Mm (1 1/4") Incl Conexoes m

Tubo Aco Galv Nbr5590-ClassePesa-
.01. .02. 38,00OBbidA| MRBZOSS| FDE da Dn 40Mm (1 1/2") Incl Conexoes m

EnvolvimentoC/ Tubo De Pvc Dn
DBOLAS | QROZnsa| FE 150Mm Em Tubulacao De Gas De Rua a a

Tubo De Cobre P/ Gas ClasseA S/Cost
.01. .02. 18,00ni a Dn=1/2 (15) Solda Foscoper ER

Tubo De Cobre P/ Gas Classe A S/Cost |
.01. .02. 18,00PERA, E Dn=3/4 (22) Solda Foscoper o

Tubo Aco Galvaniz Nbr5580-Cl Media |
.01. .03. , 18,00 |od cn Dn50Mm (2") - Incl Conexoes e |
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Tubo Aco Galvaniz Nbr5580-Cl Media
.01. .03. E " 12,00DELE| DEJAOO| FO Dn65Mm (2 1/2") - Incl Conexoes m

Tubo Aco Galvaniz Nbr5580-Cl Media
.01. .03. E ” áRUBRO| SRSR | FO Dn80Mm (3")-Incl Conexoes m 8:90

08.01.19| 08.03.015 FDE Tubo Pvc Rígido Junta Soldável De 20 E 38,00
Incl Conexões

08.01.20| 08.03.0016| FDE Tubo Pvc Rígido Junta Soldável De 25 4 75,00
Incl Conexões

08.01.21| 08.03.0017| FDE Tubo Pvc Rígido Junta Soldável De 32 m 23,00
Incl Conexões

080122| 0803018| FDE Tubo Pvc Rígido Junta Soldável De 40 m 19,00
Incl Conexões

08.01.23| 08.03.0019| FDE Tubo Pvc Rígido Junta Soldável De 50 m 15,00
Incl Conexões

08.01.24| 0803020| FDE Tubo Pvc Rígido Junta Soldável De 60 = 11,00
Incl Conexões

08.01.25 | 0803021| FDE Tubo Pvc Rígido Junta Soldável De 75 m 8,00
Incl Conexões

08.01.26| 08.04.001| FDE O De Gaveta BrútóBR:isMm un 4,00

08.01.27| 08.04.002| FDE| Registro De Gaveta Bruto Dn 20Mm un 4,00
(3/4")

08.01.28| 08.04.003| FDE a De favelaME SN un 2,00

ooo| na0400a| oe|PesEsRDESaMaLoEredo Disagam un 2,00
(1 1/4")

08.01.30| 08.04.005 FDE e De Gaveta Bruto Dn 40Mm 1 un 2,00

08.01.31| 08.04.006 FDE| Registro De Gaveta Bruto Dn 50Mm un 2,00          
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(2º)

08.01.32| 08.04.0007| FDE Registro De Gaveta Bruto Dn 65Mm = 1,00
(2 1/2")

08.01.33 | 08.04.08| FDE O Da Gaveta Bruxo Di SOM un 1,00

08.01.34| 08.04.009| FDE peida neo Area un 1,00

08.01.35| 08.04.015 FDE| Registro De Pressao Bruto De 1/2" un 5,00

08.01.36| 08.04.016 FDE| Registro De Pressao Bruto De 3/4" un 7,00

Registro De Gaveta Com Canopla
08.01.37| 08.04.021| FDE Cromada Dn 15Mm (1/2") un 4,00

Registro De Gaveta Com CanoplaOl. .04.022 FD08.01.38 | 08.04.02 E Cromada Dn 20Mm (3/4') un 5,00

Registro De Gaveta Com Canopla
08.01.39| 08.04.023| FDE Cromada Dn 25Mm (1º) un 14,00

Registro De Gaveta Com Canopla0: 8.04.02408.01.40| 08.04.0 FDE Cromada Dn 32Mm (1 1/4") un 4,00

Registro De Gaveta Com Canopla
08.01.41| 08.04.025| FDE Cromada Dn 40Mm (1 1/2") un 4,00

Registro De Pressao C/ Canopla Cro-.01. .04. F08.01.42| 08.04.031 DE mada Dn 15Mm (1/2") un 2,00

Registro De Pressao C/ Canopla Cro-
01. 08.04.032 DE08.01.43 04.03 F mada Dn 20Mm (3/4") un 2,00

osioras| 0804048| FOE|VaMimSa macas De Fecharaerto un 2,00
Automatico Para Mictorio
Valvula De Descarga C/Reg Incorp Dn

ê .01.45| 08.04. FDE O
GRInA Ass 40Mm (1 1/2") C/ Acab Simples = So
08.01.46 | 08.04.060| FDE| Envelope De Concreto Para Dutos m 11,00    
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Sistema De Aquecimento Solar Boiler
1.000L Com 10 Placas Coletoras

08.01.47| 08.06.001| FDE| ,,5x100X6,5Cm Fornecido E Instala- um 1:90

do Uso Exclusivo Padrão Creche

Registro Globo Angular Amarelo 2
          08.01.48| 08.08.010 FDE 1/2" un 4,00

08.01.49| 08.08.012| FDE RO Eae NEe e un 2,00

oe0.50| 0808021| poe |Hifrante Com Registro Tipo Globe un 4,00
- Amarelo De 2 1/2

Ah-04 Abrigo Para Hidrante Com

08.01.51| 08.08.028| FDE|Mangueira 1 1/2" E Esguicho Regula- un 4,00
vel

08.01.52| 08.08.036| FDE| ESBuIChO De Latao C/Engate Rapido un 8,00
Orificio De 5/8

08.01.53| 0808044| FDE Extintores Manuais De Co2 Capacida- sã 19,00
de 4Kg

Extintores Manuais Po Quimico Seco
08.01.54| 08.08.046 FDE Com Capacidade De 4Kg un 19,00

08.01.55| 08.08.050| FDE ExtintoresManuais De Agua Pressuri- se 19,00
zada Cap De 10L

08.01.56| 0808060| FDE Manometro Industrial Com Tomada - 1,00
Inferior.

08.01.57| 0808061| FDE Pressostato (Valvula De Fluxo) Com un 1,00
Sensor Diafragma.

08.01.58| 08.08.069| FDE|Ai-01 Abrigo Para Bomba De Incendio un 1,00

Conj Motor-Bomba (Centrifuga) 1/2
Hp (3400 L/H -20 Mca)

08.01.60| 08.08.071| FDE|Conj Motor-Bomba (Centrifuga) 3/4 un 1,00

  
08.01.59| 08.08.070| FDE un 1,00 
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Hp (7400 L/H - 20 Mca)

Conj Motor-Bomba (Centrifuga) 1 Hp
     08.0161| 0808072| E | OO L/H. 20 Mes) un 1,00

08.01.62| 08.08.073| FDE au na 15 un 1,00

08.01.63| 08.08.074| FDE sasa ama un 1,00

08.01.64| 08.08.075| FDE eopp em un 1,00

08.01.65| 08.08.076| FDE| CON) Motor-Bomba (Centrifuga) 4 Hp un 1,00
(31200 L/H - 20 Mica)

Treinamento Básico Para Brigada De

08.01.66| 08.08.090| FDE| Incêndio Incluso Equipamentos (Por un 1,00

Participante)
Tubo Pvc Normal "Sn" Junta Soldá-

DEAO?| Damas| PRE vel/Elástica Dn 40 Incl Conexões E ee 00

08.01.68| 08.09.016| FDE Tubo Pvc Normal "Sn" Junta Elástica m 38,00
Dn 50 Incl Conexões

08.01.69| 08.09.017 FDE Tubo Pvc Normal Sn" Junta Elástica m 38,00
Dn 75 Incl Conexões

08.01.70| 0809018| FDE Tubo Pvc Normal 58 Junta Elástica sã 38,00
Dn 100 Incl Conexões

08.01.71| 0809019| FDE Tubo Pvc Normal Sn Junta Elástica m 38,00
Dn 150 Incl Conexões

Tubo Pvc Reforçado "Sr" Junta Elásti-

         
           08.01.72| 08.09.062 FDE ca Dn 75 IFelConciies m 38,00

080173| 0809063| FDE Tubo Pvc Reforçado Sr Junta Elásti- = 38,00
ca Dn 100 Incl Conexões

08.01.74| 08.09.064| FDE|Tubo Pvc Reforçado "Sr" Junta Elásti- m 38,00 Da ETs
(2
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ca Dn 150 Incl Conexões 
Caixa Sifonada De Pvc Dn

08.01.75| 08.10.004| FDE|100X150X50Mm C/Grelha Pvc Cro- un 14,00
mado
Caixa Sifonada De Pvc Dn

08.01.76| 08.10.007 FDE |150X150X50Mm Com Grelha De Pvc un 6,00
Cromado
Caixa Sifonada De Pvc Dn

08.01.77| 08.10.008| FDE|100X150X50Mm Com Grelha De Aço un 6,00
Inox Com Fecho Rotativo.
Caixa Sifonada De Pvc Dn

08.01.78| 08.10.009| FDE|150X150X50Mm Com Grelha De Aço un 6,00
Inox Com Fecho Rotativo.
Caixa Sifonada De Pvc Dn

      08.01.79| 08.10.010| FDE |100X100X50Mm C/Grelha Pvc Cro- un 6,00
mado
Caixa Sifonada De Pvc Dn

08.01.80| 08.10.011 FDE |150X185X75Mm C/Grelha Pvc Cro- un 6,00
mado

080181| 08.10.045| FDE Ralo Sifonado Conico Pvc Dn 100Mm o 2,00
C/Grelha Pvc Cromado
Ralo Seco Conico Pvc Dn 100Mm

08.01.82| 08.10.049 FDE CiGrelha Pvc Cromado un 2,00

Terminal De Ventilacao Em Pvc P/

Esgoto Dn 75Mm (3")
Terminal De VentilacaoEm Pvc P/
Esgoto Dn 100Mm(4") un 2,00

  
08.01.83 | 08.10.057| FDE un 2,00 
08.01.84 | 08.10.058| FDE 

Ligacao Calha Condutor De Chapa Aco
Galvanizado N.24 Diametro De 3"08.01.85| 08.12.007| FDE un 12,00
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Ligacao Calha Condutor De Chapa Aco
EELas| BELASOS| FE Galvanizado N.24 Diametro De 4" un cl

Calha Ou Agua Furtada Em Chapa
08.01.87| 08.12.015 FDE Galv. N 24 - Corte 0,33M m 19,00

Calha Ou Agua Furtada Em Chapa
08.01.88| 08.12.016 FDE Galv. N 24 - Corte 0,50M m 19,00

Calha Ou Agua Furtada Em Chapa
08.01.89| 08.12.017 FDE Galv. N 24 - Corte 1,00M m 17,00

Rufo Em Chapa Galvanizada N 24 -
08.01.90| 08.12.031 FDE Corte 0,16M m 37,00

Rufo Em Chapa Galvanizada N 24 -
08.01.91| 08.12.032 FDE Corte 0,25 M m 37,00

Rufo Em Chapa Galvanizada N 24 -
08.01.92| 08.12.033 FDE Corte 0,33 M m 37,00

Rufo Em Chapa Galvanizada N 24 -
08.01.93| 08.12.034 FDE Corte 0,50M m 37,00

Rufo Em Chapa Galvanizada N 24 -
08.01.94| 08.12.035 FDE Corte 1,00 M m 37,00

Grelha Hemisferica De Ferro Fundido
08.01.95| 08.12.065 FDE Dn 75Mm (3") un 2,00

Grelha Hemisferica De Ferro Fundido
02: 12.08.01.96| 08.12.066| FDE Dn 100Mm (4º) un 2,00

Grelha Hemisferica De Ferro Fundido
08.01.97 12.067 FD9 08.12.06 E Dn 150Mm (6º) un 2,00

080198| 0814016| FDE Valvula DeE Horizontal De " 1,00
Bronze De 1

08.01.99| 0814019| FDE Valvula De Regerieão Horizontal De = 1,00
Bronze De 2

08.01.100| 08.14.021 FDE|Valvula De Retencao Horizontal De un 1,00           
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Bronze De 3"    
08.01.101 08.14.022

Valvula De Retencao Horizontal De                        FDE Bronze De 4" un E
pa040%| quasois| re |Nata na Retencão Vieniea! De un 1,00

Bronze De 1

amúiios| quganão| roer |VabtdaDe Retaugas Vertical De un 1,00
Bronze De 2

neouios| quaaddr| pé|VabulaDe Retêncas Vertical De un 1,00
Bronze De 3

amado| quaaçãs| qo [Vania ne meranaão Venical De un 1,00
Bronze De 4

Torneira De Boia Em Latao (Boia
08.01.106| 08.14.045 FDE Plast) Dn 20Mm (3/4") un 4,00

Torneira De Boia Em Latao (Boia
08.01.1 8.14.04 FD 4,8.01.107| 08.14.046 E Plast) Dn 25Mm (1º) un 00

Torneira De Boia Em Latao (Boia
Oda 14.04 F 2,0008.01.108| 08.14.049| FDE Plast) DNSOMm (2") un 0

0801109| 08.14.064| FDE| !3je Pre-MoldadaD=3,09M E=15Cm un 1,00
P/ Reservatorio
Caixa Dágua Cônica Polietileno Capa-

08.01.110| 08.14.101 FDE cidade De 500L Ineliiáive Tampa un 5,00

Caixa Dágua Cônica Polietileno Capa-PRM| USAS | POE cidade De 1000L Inclusive Tampa un nó
08.01.112| 08.15.002 FDE |Bn-01 Banho Bercário un 11,00

08.01.113| 08.15.003 FDE|Bn-02 Banho Infantil Cj 2,00

5801414| osasois| que (NOM lavatório /BebeudnçoColetivo m 2,00
Com Torneira Antivandalismo

08.01.115| 08.15.016| FDE|Bb-01 BebedouroColetivo m 2,00 AAoora da)
Ss “o

Q& 7
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08.01.116| 08.15.017| FDE| Refrigerada Pressão Mínima 8Mca - un 2,00
Fornecido E Instalado

08.01.117| 08.15.018| FDE Lt-06 RavaRiario Coletivo Com Torneira - 200
Antivandalismo

08.01118| 08.15.019 FDE Lt-07 LavatórioColetivo Com Torneira f 2,00
De Mesa- Sanit.Administração

08.01.119| 08.15.023| FDE|Mt-04 Mictorio Coletivo ; m 2,00

08.01.120| 08.16.001| FDE Bacia Sifonada De Louca Branca (Vdr " 30,00
6L) C/ Assento

08.01.121| 08.16.003| FDE| Bacia Sanitária Infantil un 8,00

08.01.122| 08.16.004 FDE Bacia Sifonada Com Caixa De Descar- E 13,00
ga Acoplada Branca
Lavatorio De Louca Branca Sem Colu-

08.01.123| 08.16.010 FDE | na C/Torneira De Fecham Automati- un 25,00
co

ds01:124| 0816025| FpE |Mistoro De Louca Sifonadii/Auto un 4,00
Aspirante Branco

08.01.125| 08:16.045| FDE|Tanque De LoucaBrânca,PeqiRno un 2,00
C/Coluna

08.01.126| 08.16.046| FE|Fônque De LoucaErsiita Grande un 4,00
C/Coluna

08.01.127| 08.16.089| FDE| Br-01 Bacia P/ Sanitario Acessivel Cj 4,00

08.01.128| 08.16.090| FDE a Lavatorio Para Sanitario Aces- é 4,00

08.01.129| 08.16.091| FDE|BUS ConjuRio LavatorkeE Bacia cj 3,00
Acessiveis

08.01.130| 08.16.092 FDE| Br-04 Barra De Apoio Com Fixação un 7,00          
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Lateral

                    
    

08.01.131| 08.16.093| FDE|Br-05 TrocadorAcessível un 2,00

08.01.132| 08.16.094| FDE|Br-06 Chuveiro Acessivel Cj 3,00

08.01.133| 08.17.013 FDE |Mictorio Coletivo De Aco Inoxidavel m 3,00

08.01.1134| 08.17.0230 FDE Tampo Para Pia Marmore Nacional ao 5,00
Espessura De 3 Cm

08.01.135| 08.17.037| FDE|Chuveiro Antivandalismo un 2,00

Chuveiro Simples C/Articulacao,Latao
.01.13 o E08.0 6| 08.17.038| FD Cromado Dn 15Mm (1/2") un 4,00

08.01.1137| 0817041| FDE Chuveiro Eletrico Com Resistencia da 1,00
Blindada

OD umas| fue|Mabecedar Elenice0 Passage un 1,00
Resistencia Blindada

08.01.139| 08.17.049| FDE|Purificador/Bebedouro De Agua Re- un 2,00
frigerada

08.01.140| 08.17.050| FDE BebedouroEletrico Com Capacidade A 3,00
De 40L

0801141| 0817051| FDE BebedouroEletrico Com Capacidade pi 200
De 80 L

Filtro Pressao Cuno(Aqualar)C/Elem
.01.142 eda 08.17.055| FDE| itr Carvao Ativado-E Cel180/L/H = são

Filtro Pressao Cuno (Aqualar)C/Elem
08.01.14 7: FDEER POP Filtrante Carvao E Cel 360/L/H am 408

08.01.144| 08.17.058 FDE| Ft-02 Filtro Para Agua Potavel un 2,00

0801145| 08.17.077| DE| Restritor De Vazao 12L/Min Para un 4,00
Chuveiro Simples

08.01.146| 08.17.078 FDE| Restritor De Vazao 6L/Min Para Tor- un 4,00  
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neiras E Misturadores

   
08.01.147 08.17.080

Torneira De Lavagem Com Canopla                    

POE|edp' un 5,00

08.01.148| 08.17.081| FDE|Tj-03 Torneira De Jardim un 5,00

0801149| 0817084| FDE Torneira Eletrica - Eletrod. Pvc 6 uá 4,00
25Mm Amarelo.

0801150| 08.17.085| FDE Torneira De Fechamento Automatico Uh 8,00
De Mesa

08.01.1151| 08.17.086 FDE Torneira De Fechamento Automatico im 37,00
De Parede

gonaso| oesavos| mpg |Pemelião De Tululasões Em Geral m 37,00
Incluindo Conexões,Caixas E Ralos

gs 011s3| oesouan| sor |PEmaNção DeCalhas E Rufos Em m 37,00
Chapas Metalicas

08.01.154| 08.50.021| FDE|Demolição De CondutoresAparentes m 37,00

0801155| 08.60.005| FDE Retirada De Registros E Válvulas De ni 26,00
Descarga

08.01.156| 08.60.006| FDE| Retirada De Válvulas De Retencao un 4,00

08.01.157| 08.60.007| FDE| Retirada De Torneiras un 49,00

08.01.158| 08.60.010 FDE| Retirada De Sifões un 55,00

08.01.1159| 08.60.011| FDE| Retirada De AparelhosSanitários un 110,00
Incluindo Acessórios
Retirada De Reservatórios De Fibro

08.01.160| 08.60.013 FDE CimentoAte FSSGitos un 5,00

08.01.161| 08.60.014| FDE| Retirada De Conjunto De Motor- un 5,00
Bomba

08.01.162| 08.60.015| FDE| Retirada De Hidrante De Parede un 4,00 
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08.01.163| 08.80.010| FDE|Canopla Para Registros un 30,00 |

08.01.164| 08.80.011| FDE|Canopla Para Valvula De Descarga un 26,00 |

08.01.165| 08.80.012| FDE|Volante Cromado Para Registro un 7,00

08.01.166| 08.80.015| FDE| Botao Para Valvula De Descarga un 26,00 |

08.01.167| 08.80.018 FDE AcabamentoAntivandalismo Para a 11,00
Valvula De Descarga

Reparo Para Caixa De Descarga Aco-
   08.01.168| 08.80.019 FDE cj 5,00

plada

08.01.169| 08.80.020| FDE| Reparo De Valvula De Descarga un 26,00

08.01.1170| 08.80.022| FDE|ubo De Ligação Com Canopla Para un 23,00
Vaso Sanitário (Metal Cromado)
Laudo Com Teste De Estanqueidade |

08.01.171| 08.80.040| FDE| Em Instal.De Redes De Distrib.DeGás un 1,00 |

Combust.Nbr15526/07 |

Abrigo Para Hidrante Caixa |

08.01.172| 08.80.090 FDE|0,60X0,90X0,17M Com Cesto Meia un 4,00
Lua P/Mangueira
Grelha Metalica Cromada Diam 15

       
          

08.01.173| 08.82.023| FDE| un 5,00

08.01.174| 08.82.024| FDE ai Metalica:raiar 18 un 5,00

08.01.175| 08.82.030| FDE ae tasca Pundito De sea un 5,00

08.01.176| 08.82.031| FDE crene led ic un 5,00

08.01.177| 08.82.040| FDE |Sifao Metalico Tipo Copo Dn 2X2" un 7,00 
168  



 

  

 
“São Foque — aTomadaVinho e EonitaporHatumeça”

  Sifao Metalico Tipo Copo Dn 1 1/2X 1                    

08.01.178| 08.82.041 FDE 1/2" un 7,00

08.01.179| 08.82.046| FDE q Pvc Rigido Tipo Copo Dn 1 1/2X1 un 4,00

08.01.180| 08.82.050| FDE Do sentupimento De Reais Desp m 18,00

08.01.181| 08.82.055| FDE| Limpeza Simples Em Calhas Metalicas m 75,00

08.01.182| 0882056| FDE Limpeza Simples Em Lajes/CalhasDe ns 1.104,0
Concreto 0

08.01.183| 08.82.060| FDE CDete Peteae m 18,00

asouasa| omazosr| poe |ida E Rebitagem/EmCalhas De m 4,00
Chapa Galvanizada

08.01.185| 08.82.062| FDE|Solda Em Chapa Galvanizada m 4,00

08.01.186| 08.84.005 FDE no De Plastico Para Bacia Sanita- e 11,00

08.01.187| 08.84.012 FDE| Bolsa Plastica Para Bacia Sanitaria un 2,00

Filtro De Pressao Cuno (Aqualar)
08.01.188| 08.84.038| FDE |C/Elem. Filtrante Carvao E Cel un 4,00

360/L/H
Elemento Filtrante Cuno (Aqualar)

.01. .84.08.01.189| 08.84.043 FDE Carvão E Celulose 360 [TE un 5,00

0801190| 08.84.049| FDE|PampeÃ£o Inox (304FC/ Cope Sim- m2 5,00
ples - Ch.22

08.01.191| 08.84.060| FDE daEron00 apo m2 4,00

08.01.192| 08.84.073| FDE| Valvula Americana un 4,00

08.01.193| 08.84.076| FDE|Valvula De Metal Cromado De 1 1/2" un 5,00     
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08.01.194| 08.84.090 Mangueira Para Hidrante Diam 1 1/2   L=15,00M

Mangueira Para Hidrante Diam 1 1/2'
08.01.195| 08.84.091 L=30,00M

09.01 INSTALAÇÕESELÉTRICAS R$

09.01.01| 09.02.011 FDE|At-01 Entrada Aerea Para Telefone un 1,00 | Dps - Dispositivo Protecao Contra

Surtos (Telefonia)
Dps - Dispositivo Protecao Contra

Surtos (Energia)
Ae-24 Abrigo E Entrada De Energia

09.01.04| 09.02.052| FDE| (Caixa M, TE E) Com Leitura Voltada un 1,00
Para Calçada Aes Eletropaulo
Chave Seccionadora Nh C/ Carga

09.01.02| 09.02.042| FDE un 1,00 
09.01.03| 09.02.043| FDE un 1,00        

           09.01.05| 09.02.083| FDE 3X125ATam 00 C/ Fusiveis un 2,00

Chave Seccionadora Nh C/ Carga
09.01.06| 09.02.084| FDE 3X250ATam 01 C/ Fusíveis un 2,00

Chave Seccionadora Nh C/ Carga
09.01.07| 09.02.085| FDE 3X400A Tam 02 C/ Fusiveis un 1,00

Disjuntor Bipolar Termomagnetico
09.01.08| 09.02.086| FDE 2X10A A 2X50A un 19,00

09.01.09| 09.02087| FDE Disjuntor Bipolar Termomagnetico er 1100nam “o 2X60A A 2X100A ,

Disjuntor Tripolar Termomagnetico
09.01.10| 09.02.088| FDE 3X10AA 3X50A un 9,00

Disjuntor Tripolar Termomagnetico
09.01.11| 09.02.089| FDE 3X60A A 3X100A un 5,00 tura d
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Disjuntor Tripolar Termomagnetico

                    
 

09.01.12| 09.02.091 FDE 3XI25A A 3X225A un 2,00

Chave Seccionadora Nh Com Carga
09.01.13| 09.02.096 FDE 3XI125A Seca un 2,00

Chave Seccionadora Nh Com Carga
09.01.14| 09.02.097 FDE 3X250A Seca un 1,00

Chave Seccionadora Nh Com Carga
09.01.15| 09.02.098 FDE 3X400A Seca un 1,00

090116| 09.02:102| FDE Conjunto Para Entrada De Telefone a" 100
Na Entrada De Energia

Conjunto Para Entrada De Teve A
09.01.17| 09.02.103 FDE Cabo Na Entrada De Energia un 1,00

09.01.18| 09.03.004| FDE|Cabo De 16 Mm2 - 750 V De Isolacao m 113,00

09.01.19| 09.03.005| FDE|Cabo De 25 Mm2 - 750 V De Isolacao m 38,00

09.01.20| 09.03.006| FDE|Cabo De 35 Mm2 - 750V De Isolacao m 38,00

09.01.21| 09.03.007| FDE|Cabo De 50 Mm2 - 750 V De Isolacao m 38,00

09.01.22| 09.03.008| FDE|Cabo De 70 Mm2 - 750V De Isolacao m 38,00

09.01.23| 09.03.009| FDE|Cabo De 95 Mm2 - 750 V De Isolacao m 38,00

09.01.24| 09.03.015| FDE|Cabo De 10 Mm2 - 750V De Isolação m 113,00

090125| 09.03.058| FDE Eletroduto Em Polietileno De 25Mm- a 149,00
Inclusive Conexoes

09.01.26 | 09.03.0059| FDE Eletroduto Em Polietileno De 32Mm- - 149,00
Inclusive Conexoes

09.01.27 | 09.04.06| FDE Caixa Em Chapa De Aço 16 Com Porta axa 7,00
E Fecho

09.01.28| 09.04.007| FDE Quadro Geral : Chave Seccionadora o 200
   Nh C/ Fusivel 3X125A    
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Quadro Geral : Chave Seccionadora                     
 

09.01.29| 09.04.008 FDE Nh C/ Fusivel 3X250A un 2,00

Quadro Geral : Chave Seccionadora
09.01.30| 09.04.009 FDE Nh C/ Fusivel 3X400A un 1,00

Chave Seccionadora Nh C/Fusivel
09.01.31| 09.04.016 FDE 3X630A un 1,00

Quadro Geral - Disjuntor Termo Mag-
09.01.32| 09.04.021 FDE netico 3X200A un 1,00

Quadro Geral - Disjuntor Termo Mag-
09.01.33| 09.04.022 FDE netico 3X400A un 1,00

InterruptorAutom. Diferencial (Dis-
.01. .04.0 FDESML | DES positivo Dr) 63A4/30Ma E ni

09.01.35| 09.04.040| FDE|Quadro Geral-BarramentoDe 30 A m 7,00

09.01.36| 09.04.041| FDE|Quadro Geral-BarramentoDe 60 A m 7,00

09.01.37| 09.04.042| FDE|Quadro Geral-BarramentoDe 100 A m 7,00

09.01.38| 09.04.043| FDE|Quadro Geral-BarramentoDe 150 A m 4,00

09.01.39| 09.04.044| FDE|Quadro Geral-BarramentoDe 200 A m 4,00

Placa De AcrilicoTransparente
09.01.40| 09.04.050| FDE| Esp=5Mm Protecao A Contato Aci- m2 2,00

dental

090141| 09.04.078| FDE Quadro Geral - Cabo De Cobre Nu De = 38,00
25 Mm2

09.01.42| 09.04,079| FE|QuastsGeral-Cabo De CobreNuDe m 38,00
35 Mm2

090143:| 0904080| rpg|Quadro Geral: CabeBamobre Nu De m 19,00
50 Mm2

09.01:44| 0904085| FDE|Terra Completo Taste 9) 19Mm un 19,00   Com Caixa De Inspeção    
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Disjuntor UnipolarTermomagnetico                 
 

09.01.45| 09.04.089 FDE 1X35A A 1X50A un 19,00

Disjuntor UnipolarTermomagnetico
09.01.46| 09.04.090 FDE 1X10A 1X30A un 38,00

Eletrod Aco Galv Quente (Nbr 5624)
09.01.47| 09.05.002 FDE 20 Mm (3/4") - Incl Conexoes m 38,00

90148| 0905008| png| Hetrod Aco Galv Quente (Nbr 5624) m 38,00
25 Mm (1") - Incl Conexoes
Eletrod Aco Galv Quente (Nbr 5624)

09.01.49| 09.05.004| FDE 32 Mm (1 1/4") - Incl Conexoes m 38,00

Eletrod Aco Galv Quente (Nbr 5624)
09.01.50| 09.05.005 FDE 40 Mm (1 1/2") - Incl Conexoes m 19,00

coisa| 0905006| soe|EletrosAco Raly Quente [Nhbr 5625) m 19,00
50 Mm (2º) - Incl Conexoes
Quadro Distribuicao, Disj. Geral 30A

09.01.52| 09.05.042| FDE P/4A8 Disjs. un 2,00

Quadro Distribuicao, Disj. Geral SOA
09.01.53| 09.05.045 FDE P/ 10 A 12 Disjs. un 2,00

Quadro Distribuicao, Disj. Geral 60A
09.01.54| 09.05.047 FDE P/ 14 A 20 Disjs. un 4,00

Quadro Distribuicao, Disj. Geral 80A
09.01.55| 09.05.051 FDE P/ 22 A 26 Disjs. un 4,00

Quadro Distribuicao,Disj. Geral 100A
01. .05.05409.01.56 | 09.05.05 FDE P/ 28 A 42 Disis. un 5,00

09.01.57| 09.05.069| FDE| InterruptorTipo Automático De Bóia un 5,00

Quadro Comando Para Conjunto
01.58 .05.07Ro MUSA| DE Motor Bomba Trifasico De 3/4 A 1 Hp un id

09.01.59| 09.05.077| FDE Quadro Comando Para Conjunto ii 1,00
   Motor Bomba Trifasico De 1 1/2 A2    
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Hp

      
09.01.60

Quadro Comando Para Conjunto                   

a| RE Motor Bomba Trifasico De 4 A 5 Hp EM 08
Quadro Comando Para Conjunto

09.01.61| 09.05.082| FDE Motor Bomba Bifasico De 3/4 A 1 Hp un 1,00

Quadro Comando Para Conjunto
09.01.62| 09.05.083 FDE|Motor Bomba Bifasico De 1 1/2A2 un 1,00

Hp
Quadro Comando Para Conjunto

09.01.63| 09.05.084| FDE Motor Bomba Hifasico De 2 43 Hp un 1,00

Quadro Comando Para Bomba De
09.01.64| 09.05.085| FDE incendio Trifasico De 3/4 A 2 Hp un 1,00

Quadro Comando Para Bomba De
09.01.65| 09.05.086| FDE incendio Tilfadico DES A4Hp un 1,00

Quadro Comando Para Bomba De
09.01.66| 09.05.090| FDE Incendio Bifasico De 3/4 A 1 Há un 1,00

Quadro Comando Para Bomba De
Ot; OS: F do DIE ,among|Dana DE Incendio Bifasico De 1 1/2A2 Hp ey 108

09.01.68| 09.05.096| FDE Central De Sistema De Alarme Até 12 a 100
Endereços

09.01.69| 09.05.0097| FDE Central De Sistema De Alarme De 13 un 1,00
A 24 Endereços
Caixa De Passagem Estampada Com

.01. .06. F09.01.70| 09.06.001 DE Tampa Plastica De 4"X2" un 19,00

Caixa De Passagem Estampada Com
.01.7 .06. F09.01.71| 09.06.002 DE Tampa Plastica De 4'x4' un 19,00

Caixa De Passagem Chapa Tampa
09.01.72| 09.06.007| FDE Parafusada De 15X15X8 Cm un 5,00

09.01.73| 09.06.009| FDE| Caixa De Passagem Chapa Tampa un 5,00 
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Caixa De Passagem Em Alvenaria De
09.01.74| 09.06.027 FDE 0,80X0,80X0,80 M un 5,00

Caixa De Passagem A Prova De Umi-
09.01.75| 09.06.036 FDE dade Em Aluminio 15X15X10Cm un 19,00

Caixa De Passagem A Prova De Umi-
09.01.76| 09.06.037 FDE dade Em Aluminio 20X20X10Cm un 19,00

; 5.943,0
09.01.77| 09.07.0032| FDE| Fio De 1,50 Mm2 - 750 V De Isolacao m 0

. 7.426,0
09.01.78| 09.07.004 FDE| Fio De 2,50 Mm2 - 750 V De Isolacao m 0

09.01.79| 09.07.005 FDE| Fio De 4 Mm2 - 750 V De Isolacao m 739,00

09.01.80| 09.07.006 FDE| Fio De 6 Mm2 - 750 V De Isolacao m : 374,00

09.01.81| 09.07.009| FDE Fio Trancado Para Telefone - Pad. a 75,00
Telebras
Interruptor De 1 Tecla Simples Emasia | DSDENDS | FOR Cx.4"X2"-Eletrod.Aço Galv.A Quente ap 15,00

Interruptor De 2 Teclas Simples Em
GSUAtS | DIGRODS| PIE Cx.4"X2"-Eletrod.Aço Galv.AQuente ao 1,08

Interruptor De 3 Teclas Simples Ema PR Cx.4"X2"-Eletrod.Aço Galv.A Quente un E
Interruptor De 1 Tecla Bipolar Simples

09.01.85| 09.08.005| FDE|Em Cx.4"X2"-Eletrod.De Aço Galv.A un 1,00

Quente
2 Interruptores De 1 Tecla

09.01.86 | 09.08.006| FDE| Bip.Simpl.Cx.4"X4"-Eletr.Aço Galv.A un 1,00

Quente

09.01.87| 09.08.007| FDE| Interruptor De 1 Tecla Pa- un 1,00        
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ral.Simpl.Cx.4"X2"-Eletr.Aço Galv.A

Quente

     
09.01.88 09.08.008 FDE

Interruptor De 1 Tecla Pa-

ral.Bip.Cx.4"X2"-Eletr.Aço Galv.A

Quente

un 1,00 
09.01.89 09.08.013 FDE

Tomada 2P+T Padrao Nbr 14136,
Corrente 10A-250V-Eletr. Aço Galv. A

Quente

un 66,00 
09.01.90 09.08.016 FDE

Tomada 2P+T Padrao Nbr 14136,
Corrente 20A-250V-Eletr.Aço Galv.A

Quente
un 4,00 

09.01.91 09.08.029 FDE
Interruptor De 1 Tecla - Eletrod. Pvc 6
25Mm Amarelo.

un 78,00 
09.01.92 09.08.030 FDE

Interruptor De 2 Teclas - Eletrod. Pvc

6 25Mm Amarelo.
un 6,00 

09.01.93 09.08.032 FDE
Interruptor De 3 Teclas - Eletrod. Pvc

6 25Mm Amarelo.
un 7,00 

09.01.94 09.08.033 FDE

2 Interruptores De 1 Tecla Em Caixa

4"x4" - Eletrod. Pvc 6 25Mm Ama-
relo.

un 4,00 
09.01.95 09.08.034 FDE

3 Interruptores De 1 Tecla Em Caixa

4"x4" - Eletrod. Pvc 6 25Mm Ama-
relo.

un 4,00 
09.01.96 09.08.036 FDE

Interruptor De 1 Tecla Bipolar Em

Caixa 4"X2" - Eletrod. Pvc (5 25Mm
Amarelo.

un 4,00 
 

09.01.97

 
09.08.038

 
FDE

 

2 Interruptores 1 Tecla Bipolar Em

Caixa 4"X4 - Eletrod. Pvc É 25Mm
Amarelo.  

un

 
4,00 
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3 Interruptores 1 Tecla Bipolar Em

Caixa 4"X4 - Eletrod. Pvc É 25Mm
Amarelo.

un
    

4,00

  
09.01.99 09.08.041 FDE

Interruptor Em Paralelo Em Caixa
4"X2" - Eletrod. Pvc (6 25Mm Ama-
relo.

um 4,00 
09.01.100 09.08.043 FDE

Interruptor Em Paralelo Bipolar Em

Caixa 4"X2" - Eletrod. Pvc 6 25Mm
Amarelo.

un 4,00 
09.01.101 09.08.046 FDE

Tomada 2P+T Padrao Nbr 14136
Corrente 10A-250V - Eletrod. Pvc

25Mm Amarelo.

un 332,00 
09.01.102 09.08.049 FDE

Tomada 2P+T Padrao Nbr 14136
Corrente20A-250V - Eletrod. Pvc

25Mm Amarelo.

un 21,00 
09.01.103 09.08.050 FDE

Tomada De Piso 2P+T Padrao Nbr
14136 Corrente 10A-250V - Eletrod.

Pvc 6 25Mm Amarelo.

un 4,00 
09.01.104 09.08.052 FDE

Ponto Seco Para Telefone - Eletrod.

Pvc 6 25Mm Amarelo.
un 5,00 

09.01.105 09.08.054 FDE
Botao Para Campainha - Eletrod. Pvc

6 25Mm Amarelo.
un 4,00 

 

09.01.106 09.08.055 FDE
Botoeira Para Acionamento Da Bom-
ba De Incendio

un 4,00 
09.01.107 09.08.056 FDE

Cigarra - Eletrod. Pvc 6 25Mm Ama-

relo.
un 4,00 

09.01.108

 
09.08.057

 
FDE

 
Ponto Seco P/ Instalacao De
Som/Tv/Alarme- Eletrod. Pvc É
25Mm Amarelo.  

un

 
5,00

     
17%



    i

              
      

09.01.109| 09.08.086| FDE|Acionador Do Alarme De Incendio un 4,00

09.01.1110| 09.08.0087| FDE Sirene Para Alarme De Emergencia- ai 4,00
Eletroduto De Pvc

Detector De Fumaça Optico Conven-
GAOLIs| OSDEDAO| PR cional-Eletrod.AçoGalv.A Quente um L00

Tomada Industrial De Parede 2P+T

09.01.112| 09.08.096| FDE |32A 220/240V Estanque Ip65 Eletr un 7,00
Aço Galv.A Quente
1|-13 Refletor Para Lampada De Vapor

09.01.113| 09.09.025| FDE Metálico 70W un 5,00

1-14 Refletor Com Grade Para Lam-
.01.114 .09. F e ,a ORMENUZO DE pada De Vapor Metálico 70 W um Sou

Luminária Sobrepor Led Tubular
09.01.115| 09.09.030| FDE|Vidro 1X18W Temperatura De Cor un 233,00

40009k

09.01.116| 09.09.036| rpg| 057 Refletor C/ Grade P/ Vapagittar un 4,00
150W

09.01.117| 09.09.044| FDE |II-05 Arandela Blindada un 4,00

Luminaria De Led Tubular Driver Inte-
grado C=594Mm H=72Mm Para Fixa-

09.01.118| 09.09.045| FDE|çao No Perfilado Com Difusor Acrílico un 270,00
Transparente- Uso ExclusivSala De

Inovação
||-59 IluminaçãoP/Passagem Coberta

09.01.119| 09.09.046| FDE|E Circulações - un 5,00
Lamp.Fluoresc.Compacta(1X23W)
11-44 Luminaria Para Lampada Fluo-

9.01.120 .09.0 FD09.01 09.09.051 E rescente (1X32W) un 5,00 
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1|-45 Luminaria Para Lampada Fluo-

         
 

        
     

.01.12 .09.09.0 1| 09.09.052 FDE rescente (2X32W) un 5,00

Luminária Sobrepor Led Tubular
09.01.122| 09.09.057 FDE|Vidro 2X18W Temperatura De Cor un 502,00

4000ºk
|I-60 Luminaria De Sobrepor

09.01.123| 09.09.060 FDE|C/Refletor E Aletas un 431,00

P/Lamp.Fluorescente (2X32W)
1-62 Luminaria De Sobrepor

09.01.124| 09.09.062| FDE|C/Refletor E Aletas un 11,00

P/Lamp.Fluorescente (4X16W)
11-72 Luminaria Prismatica

09.01.125| 09.09.072| FDE|Transp.P/Lampada A Vapor Metalico un 10,00
(250W)
1|-81 Luminária Aberta C/Refletor E

.01.126| 09.09.081 FDeo oa R Pendente P/Lampadas Fluor. (1X28W) um E
1I-82 Luminária Aberta C/Refletor Ea ii Pendente P/Lampadas Fluor. (2X28W) um oo

09.01.1128| 09.09.083| FDE| !-83 lluminação Autonoma De Emer- un 57,00
gência - Led

09.01.129| 09.10.021| FDE|Centro De Luz Em Perfilados-CaixaFm un 5,00

09.01.130| 09.10.030 FDE | Sensor De Presença Interno un 5,00

11-37 Luminaria C/Grade C/Lamp.
.01. ads a ,foldsa|MRAZ| OE VaporSódio 150W C/ Braco Aco Galv. ii a

09.01.132| 09.11.035| FDE| 11-06 Luz De Obstaculo Com Lampada un 3,00

|I-51 Luminaria P/ Vapor Met
.01.1 9.11. FDE09.01.133| 09.11.038 P/Som/Eletr (2X250W) un 3,00

09.01.134| 09.11.060 FDE | 11-30 Luminaria Em Poste H= 2,50 M un 3,00 
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C/ Lampada Vapor Sódio 70W

      
1|-65 IluminaçãoDecorativa P/Area     

 

      09.01.135| 09.11.075| FDE| Externa Poste Metálico 4M Lamp. un 3,00
Fluor. 2X36W
II-84 Projetor Com Facho Simétrico

09.01.136| 09.11.076 FDE|Ou Assimetrico Para Lampada Tubu- un 3,00
lar De Vapor De Sódio 1X150W.
1I-85 Projetor Com Facho Simétrico

09.01.137| 09.11.077| FDE|Ou Assimétrico Para Lampada Tubu- un 3,00
lar De Vapor De Sódio 1X250W.

09.01.138| 09.12.001 FDE| Ex-01 Exaustor Axial Dn 40Cm un 2,00

Exaustor Dn 150Mm Vazao 280

09.01.139| 09.12.010| FDE M3Hora Com Veneziana Autofechan- mi 200
te Inclusive Duto Exaustao Uso Exclu-

sivo Padrao Creche
Pp-02 Para Raios Franklin Com Mas-

09.01.140| 09.13.010 FDE tro Aço Galvanizado 02" X 3,00M un 2,00

Pp-03 Para Raios Franklin Com Mas-
09.01.141| 09.13.011 FDE tro Aço Galvanizado 02" X6,00M un 2,00

Barra Chata Aco Galvanizado
.01.1 13. FD 1sia R (3/4"X1/8") - Captor P/ Para Raios m 2:06

Barra Chata Aco Galvanizado
09.01.14 13.01 FDE : a ,o D (3/4"X1/8") - Descida P/ Para Raio e 18,00

Cordoalha De Aço Galv. A Quente
.01.144 3.09.01.1 09.13.025| FDE 80Mm2 (7/16") Sob ATerra m 19,00

09.01.145| 09.13.027| FDE| Festa Simples 1 HastEgem Caixa De un 4,00
Inspeção E Tampa De Concreto

09.01.1146| 09:13.028| FDE Terra Simples 1 Haste Coperweld Dn gt 4,00
   19Mm X 3M Sem Caixa De Inspeçao    
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Caixa Suspensa MediçãoAterrramen-

                  
  

09.01.147| 09.13.030 FDE to 4"X2" Polipropileno 02" un 2,00

09.01.148| 09.13.032| FDE|Conexao Exotermica Cabo/Cabo un 38,00

09.01.149| 09.13.033 FDE|Conexao Exotermica Cabo/Haste un 38,00

dspaaro| cosmos| mor ||PESO mera Ei nte un 38,00
Metalica
Relatorio De Inspeçao E Mediçao Com

09.01.151| 09.13.035| FDE| Laudo Tecnico Do Sistema De Prote- un 2,00
çao Contra Descargas Atmosfericas
Conforme Nbr 5419
Tubo De Pvc 2" X 3,00M Para Pro-

02. 13.0 F 7iu DE teçao Descida De Cordoalha a (00

Cordoalha De Aço Galv. A Quente 50
.01. 13.0 FDE 19,0ERAS| Mm2 (3/8") C/Suporte.De Fixação. á a

Remocao De Isolador Tipo Disco

09.01.154| 09.50.003| FDE|Compl, Incl Gancho De Suspensao un 4,00
Olhal

Remocao De Bucha De Passagem

09.01.155| 09.50.004| FDE| Int/Ext, Ou De Chapa P/ Bucha Pass un 4,00
AT.

09.01.156| 09.50.005| FDE|Remocao De Buclitit-Bassagem un 4,00
Para Neutro Em Cabine Primaria

09.01.157| 09.50.007| FDE|Remocao De Cantoneira Metalica m 4,00

ooo11se| 0950008| poE |PeMEeEmE ganador tipo Caltiiha, un 4,00
Inclusive Gancho De Sustentacao

09.01.159| 09.50.009| FDE|Remocao Dédsolador Rpg.Pino Para un 4,00
A.T., Inclusive Pino

09.01.160| 09.50.011| FDE|Remocao De Vergalhao De Cobre m 4,00    
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        09.01.161| 09.50.013| FDE|Remocao De Mufla Externa Tripolar un 4,00

09.01.162| 09.50.014| FDE|Remocao De Mufla Interna Tripolar un 4,00

09.01.163| 09.50.016| FDE|Remocao De Cabo De A.T. Tripolar m 4,00

Remocao Chave Seccion Trip Seca,Eita PAGAS| DR Comando Por Vara/Estribo Frontal a Ni
aoaass| sopoma| rne|| FempesaDe DisjaniarDEMaNAmE un 4,00

Normal Ou Reduzido
Remocao De Manopla De Comando

09.01.166| 09.50.023| FDE| De Disjuntor De A.T.(Engrenagem un 4,00
Interna)

09.01.1167| 09.50.024| FDE Remocao De Janela De Ventilacao = 4,00
Padrao Eletropaulo
Remocao Rele De Sobre-

09.01.168| 09.50.025 FDE|Corrente,Infratensao/Bobina Minima un 4,00
Do Disj A.T.

09.01.169| 09.50.029| FDE|Remoção De Poste De Concreto un 4,00

Remocao De Para-Raio Tipo Cristal
.01. .50. FD s ,RR E Valve Em Poste Singelo Ou Estaleiro na 4,00

09.01.171| 09.50.031| FDE|Remocão De ParacaloTipo Cristal un 4,00
Valve Em Cabine Primaria

09.01.172| 09.50.032| FDE|Remocao De Cruzeta De Madeira un 4,00

09.01.173| 09.50.033 FDE|Remocao De Mao Francesa un 4,00

09.01174| 09.50.034| FDE Remocao De Chave Fusivel Indicadora “a 4,00
Tipo Matheus
Remocao Cinta Fixacao De Eletroduto

01.17 .50. FDEa *| SANS Ou Sela P/Cruzeta Mad Em Poste um 0
09.01.176| 09.50.039| FDE|Remocao De Caixas De Medicao Ou un 4,00      
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Caixas P/ Transf. De Corrente

     Remocao De Poste Aco Galv. Ou Caixa    
 

          
   

09.01.177| 09.52.001 FDE Aco P/ Entrada Energia Em BT. un 4,00

09.01.178| 09.52.003| FDE|Remocao De Armacao Tipo Braquet un 4,00

09.01.179| 09.52.004| FDE democão DesUabecóte TipoTelef un 4,00

09.01.1180| 09.52.005 FDE Remocao De Caixa De Entrada De E 4,00
Telefone Padrao Telefonica

09.01.181| 09.52.07| FDE|Remocao De Tubulacao Eletrica Em- m 4,00
butida Ate 2

09.01.182| 09.52.08| FDE|RemocaoDe Tubulacao Eletrica Em- m 4,00
butida Acima De 2

09.01.1183| 09.52.009| FDE Remocao ne Tubulacao Eletrica Apa- ã 7,00
rente Ate 2

09,01184| 09:52010| FE|Nemocao De Tubulacao Eletrica ipa- m 7,00
rente Acima 2

Remocao De Caixa Para Fusivel Ou
09.01.185| 09.52.015 FDE Tomada Instalada Em Péliitados un 4,00

09.01.186| 09.52.016 FDE|Remocao De Caixas Estampadas un 4,00

09.01.187| 09.52.017| FDE|Remocao De Fio EmbutidoAte Tb m 38,00
Mm2

ogo1188| 0952018| FE| Hemação De Cabo Emhiião Acima m 38,00
De 16 Mm2

0901189| 09:52019| rpg|ReMPMREREEiaAparénite Atesta m 38,00
Mm2

09.01.190| 09.52020| FpE|Remocão De'Gabo ApareriteAcima m 38,00
De 16 Mm2

09.01.191| 09.52.021| FDE|Remocao De Terminais ,Conectores un 19,00   
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De Pressao Ou Roldanas Para Cabos Remocao De Terminais Ou Conecto-    09.01.192| 09.52.022 FDE pos De Solda Para fahos un 19,00

Remocao De Fundo Ou Portas Madei-
09.01.193| 09.52.026| FDE| ra/Metal .P/Quadros Ou Caixas Pas- m2 4,00

sagem

oa asa| qoszos| eme |PEoCIO De FechadurasTipo Yale un 4,00
(Q.Distribuicao)
Remocao De Chaves Base Marmo-

09.01.195| 09.52.029| FDE| re,Nh Unipolar Ou Disjunt.No-Fuse un 4,00
Em Bt

09.01.196| 09.52.030| FDE|Remocao De Disjuntor Quick-LagOu un 4,00
Base P/ Fusivel Diazed Em B.T

09.01.197| 09.52034| FDE|Remocao De Base Ou Chave Para un 4,00
Fusivel Nh Tipo Unipolar
Remocao De Chave Ou Base Nh Tri-

Gatos] DASAnaS| FDE pol. Ou Chave Pacco Rotativa Em B.T ne “00
Remocao De Chave De Acao Rapi-

    09.01.199| 09.52.037| FDE|da,Comando Frontal Montado Em un 4,00
Painel B.T

09.01.200| 09.52.039 FDE|Remocao De BarramentoDe Cobre m 19,00 
Remocao De Interruptores Tomadas  

           .01.2 .54.001PER Ra rer Botoes De Campainha E Cigarras s 335,00

09.01.202| 09.54.002| FDE da Rave Agomaidaas un 4,00

Remocao De Contactor Magnetico P/
09.01.203| 09.54.003| FDE|Quadro De Comando De Bomba Re- un 4,00

calque “ta da O
nor Sê,4 €s“qo é

a L =)
3, £
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noina20a| casados| qpp|RermotaoDeiMotor Bomba Ds Regal un 4,00
que
RemocaoAp.lIlum Fluoresc.C/Plafon E
      .01. .54.e01.208 , 05A0OR| THE Pend,Ou Canopla P/ Lum.Pendente Ra er

RemocaoAparelho Ilumina-
09.01.206| 09.54.006| FDE|cao,Plafons E Pendentes P/Lampadas un 4,00

Fluoresc

Remocao De Soquetes P/ Lampadas
09.01.207| 09.54.007| FDE| Incandes Ou De Correntes P/ Penden- un 4,00

tes

09.01.208| 09.54.013| FDE Remocao De Reatores Para Lampadas um 4,00
Hg Em Postes
Remocao De Ap. Ilumin. Em Postes

09.01.209| 09.54.014| FDE Ou De Projetores Em Fachadas un 4,00

09.01210| 09.54.016 FDE Remocao De Projetores Em Jardins E 4,00
Ou De Luz De Obstaculo

soouar| nosso| poe (Neri0eab DeAraniela Exterior un 4,00
Braco De Ferro
Remocao Do Aparelho A Prova De

Tempo, Gases E Vapor

09,01:213| 09.54.019| FpE| Remocao De Cruzgias De Ferrofãta un 4,00
Fixacao De Projetores
Remocao De Poste Curvo, Incluindo
Bases De Fixacao

0901215| 09.54021| Fpp|RermbtliEiEEosteDeterro REF un 4,00
Engastado No Solo

Remocao De Captor De Para-Raios

Tipo Franklin Ou Radiativo

09.01.217| 09.56.003| FDE|Remocao De Base E Haste De Para- un 4,00 Ponta da >

  
09.01.212| 09.54.018| FDE un 4,00  
09.01.214| 09.54.020| FDE un 4,00  
09.01.216| 09.56.001| FDE un 4,00            
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Raio

      Remocao Cabos E EsticadoresOu De  
 

           ESINSIE NR | as Bracadeiras P/ 3 Estais Em P.Raios m a
09.01.219| 09.56.005| FDE|Remocao De Cabo De Cobre Nu m 38,00

09.01.20| 09.56.006| FDE|Remocao De Cabo Cobre Nu Para m 38,00
Aterramento
Remocao De Conector Tipo Split-aa| Ds | AE Boldt Para Cabos De Aterramento E 4,00

Remocao De Bracadeiras Para Passa-
09.01. .56.00 FA Es gem De Cabos De Cobre Nu sm 4,00

Remocao De Tubo De Protecao De
09.01.223| 09.56.012 FDE Cabo le Cobre Nu nd. FRGGÕES un 4,00

Retirada De Isolador Tipo Disco

09.01.224| 09.60.003| FDE|Compl Incl Gancho De Suspensao Tipo un 4,00
Olhal
Retirada De Bucha De Pass.Int/Ext,

09.01.225| 09.60.004| FDE |Ou De Chapa Aco P/ Bucha Passagem un 4,00
AT.

09.01.226| 09.60.007| FDE| Retirada De Cantoneira Metálica m 4,00

09.01.227| 09.60.008| FDE Retirada De IsoladorTipo Castanha - 4,00
Incl Gancho De Sustentação

09.01.228| 09.60.09| FDE| Retirada De IsoladorTipeBinoPara un 4,00
A.T. Inclusive Pino

09.01.229| 09.60.011| FDE| Retirada De Vergalhão De Cobre m 4,00

09.01230| 09.60.012| FDE Retirada De Terminal Ou Conector E 4,00
Para Vergalhao De Cobre

09.01.231| 09.60.018| FDE Retirada De Chave Seccion Trip Seca, . 4,00
   Comando Por Vara/Estribo Frontal    
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Retirada De Manopla De Comando Do

 
        

 

      
         09.01.232| 09.60.023| FDE| Disjuntor De A.T. (Engrenagem Inter- un 4,00

na)

09.01.2233| 09.60.034| FDE Retirada De Chave Fusivel Indicadora un 4,00
Tipo Matheus

09.01.234| 09.62.0001| FDE Retirada De Poste Galvanizado De dê 1,00
Entrada Em B.T.

Retirada De Armacao T Braquet, Con-

09.01.235| 09.62.003| FDE| duletes Ou De Cx.Fusiv/TomadasEm un 4,00
Perfilado
Retirada De Cabecote Padrao Telefo-

09.01.236| 09.62.004| FDE |nica Ou De Base P/Disjuntor Quick un 4,00

Lag

09.01.237| 09.62.009| FDE Retirada DENBatarão Eletrica Apa- E 19,00
rente Ate 2

09.01.238| 09.62.0010| FDE RetiradaDe Tubulação Eletrica Apa- m 4,00
rente Acima 2

09.01.239| 09.62.012| FDE| Retirada De Perfilados m 56,00

09.01.240| 09.62.014| FpE| Retirada DeGanchos De Susientacao un 5,00
De Luminarias Em Perfilados

09.01.241| 0962017| FDE Retirada De Fio EmbutidoAte 16 m 14.108,
Mm2 00

09.01242| 09.62018| FDE Retirada De Cabo EmbutidoAcima De m 38,00
16 Mm2

09.01.243| 0962019| FDE|RetiradaeiEanarerteAte TR m 38,00
Mm2

09.01.244| 09.62.020| FDE Retirada De Cabo AparenteAcima De a 38,00
16 Mm2 -

09.01.245| 09.62.021 FDE| Retirada De Terminais/ConectoresDe un 18,00 k pra co Coo €

o se
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Pressao P/Cabos Ou De Roldanas

  Retirada E Desmontagem Qd.Distrib,  
 

          
          

 
.01.24 .62.02ns pasa | OOMa am | POR Caixa Passagem Ou Qd. Chamada m2 18:90

09.01.247| vomsamos| For |Petirada DeMotor De Bomba De un 18,00
Recalque
Retirada De Aparelho De Iluminacao,

09.01.248| 09.64.005 FDE| Plafons E Pendentes P/Lampadas un 18,00
Incandesc

Retirada De Aparelhos De Iluminacao,
09.01.249| 09.64.006| FDE| Plafons E Pendentes P/Lampadas un 431,00

Fluoresc

Retirada De Ap.Ilum.Em Pos-

09.01.250| 09.64.014| FDE| te,Arandela Ext Braco Aco Ou Projet un 4,00
Em Fachada

09.01.251| 09.64.016 FDE| Retirada De Projetores Em Jardins un 4,00

0901252| 09:54:01| rop | Retirada DeAparelho À Prova un 4,00
Tempo, Gases E Vapor

09.01.253| 09.64.020| FDE Retirada De Poste Curvo, Incluindo nã 200
Bases De Fixacao

09:01:254| 09.64.023| rpg| Retirada De Postei Ferro REBE un 2,00
Engastado No Solo

aorass| oumgoda| pop |RENFaSA DE Captor rala Raios un 4,00
Tipo Franklin
Retirada De Base E Haste,Ou De Bra-01. .66. FD , : 4a E çadeira C/3 Estais Em Para-Raios un +00

09.01.257| 09.66.004| DE| Retirada De Cabos De Aço E Esticado- m 75,00
res De Para-Raios

09.01.258| 09.66.005| FDE| Retirada De Cabo De Cobre Nu m 75,00
Para da fo

ps º
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Retirada De Cabo De Cobre Nu Para

               09.01.259| 09.66.006 FDE m 75,00Aterramento -

09.01.260| 09.66.007| FDE Retirada De Conector Tipo Split-Bolt " 4,00
Para Cabos De Aterramento
Retirada De Braçadeiras Para Passa-

.01.261 66. FD09.01.26 09.66.009 E gem De Cabo De Cobre Nu un 4,00

09.01.262| 09.80.003| FDE id por Diggo-T ABEL un 4,00

p01.209| comonos| row | Chapa De Ferra DE 1,50 X6,50M un 4,00
Para Bucha De Passagem

09.01.264| 09.80.005| FDE Bucha Para Passagem Interna/Externa rá 4,00
Com Isolacao Para 15 Kv

09.01.265| 09.80.006| FDE|Bucha De Passagem Para Neutro un 4,00

09.01.266| 09.80.007| FDE Re Dei Perto 72" 102 m 4,00

09.01.2267| 09.80.010| FDE Isolador Tipo Pino Para 45 Kv, Inclusi- gr 4,00
ve Pino, Instalado Em Cabine

09.01.268| 09.80.011| FDE Isolador Tipo Pino Para 15 Kv, Inclusi- Em 4,00
ve Pino, Instalado Em Poste

09.01.269| 09.80.012| FDE|Vergalhao De Cobre De 3/8" (10Mm) m 4,00

Vergalhao De Cobre De 1/2"
01.270 .80.01 FD09.01.2 09.80.013 E (12,5Mm) m 4,00

Terminal Ou Conector Para Vergalhao
01/72 .80.014 FDEe | De Cobre De 3/8" (10 Mm2) j ipa

Terminal Ou Conector Para Vergalhao
.01. .80. E09.01.272| 09.80.015 FD De Cobre De 1/2" (12,5 Mm?) un 4,00

09.01.273| 09.80.017| FDE Mufla Terminal Unipolar Externa P/ gu 4,00   Cabo Isolação Xlpe 15Kv Ate 35Mm2    
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Mufla Terminal Unipolar Interna P/

                     

js! DSL| ED Cabo Isolação Xlpe 15Kv Ate 35Mm2 Ms cá
Chave Seccionadora Tripolar Seca

09.01.275| 09.80.026 FDE Para 2004/15 Kv C/ Cmd Prolongado un 4,00

Chave Fusivel Indic 'Matheus' P/100
09.04:276:1 09-BO0as| FIRE A/15 Kv Ruptura 1200A Poste/Estal e 4,00

Chave Fusivel Indic 'Matheus'
09.01.277| 09.80.030 FDE|P/100A/15 Kv Ruptura 12004 Em un 4,00

Cabine
Rele Falta-De-Fase Trifasico Tipo St

09.01.278| 09.80.039 FDE 220/110 V Pextron Ou Similar un 4,00

Rele Primario De Sobrecorrente
09.01.279| 09.80.040 FDE P/Disj. De Media Tensao un 4,00

aduoro| cusoos| nor|PEDE Barmacha DE ADO ADA un 2,00
0,5 Cm

09.01.281| 09.80.043| FDE| Luva De Borracha Para A.T. 20 Kv pr 2,00

Vara Manopla De Fenolite De 2,70 M

09.01.282| 09.80.044 FDE P/ Chave Seccionadora <15 Kv un 1,00

09.01.283| 09.80.048| FDE| Sela Para Cruzeta De Madeira un 1,00

09.01.284| 09.80.050| FDE|Cruzeta De Madeira De 2400 Mm un 1,00

09.01.285| 09.80.051| FDE|Mao Francesa De 700 Mm un 1,00

09.01.286| 09.80.065 FDE Limpeza De Posto Primario E Pintura a 1,00
Dos Barramentos

09.01.287| 09.80.090| FDE| Placa De Aviso Em Cabine Primaria un 4,00

09.01.288| 09.82001| FDE Poste De Aco Galvanizado De 3 1/2" X un 100
6,00 M

09.01.289| 09.82.004| FDE|Cabecote Tipo Telefonica un 1,00 
190

 
     



09.01.290

  
“SãaRogue— aTemadaVinho e SonitaforTatumeça ”

    
 
  
 

           09.82.005| FDE| Braquet Com 2 Isoladores Para B.T. un 1,00

09.01.291| 09.82.006| FDE|Braquet Com 3 Isoladores Para B.T. un 1,00

09.01.292| 09.82.007| FDE|Braquet Com 4 Isoladores Para B.T. un 1,00

09.01.293| 0982011| FDE no Para Fixacao De Eletrodu- nn 19,00

Terminal Ou Conector De Pressao
09.01.294| 09.82.025| FDE Para Cabo 10Mm un 38,00

Terminal Ou Conector De Pressao
09.01.295| 09.82.026| FDE Para Cabo 16Mm un 11,00

Terminal Ou Conector De Pressao
09.01.296| 09.82.027| FDE Pata Cubo SEMim un 11,00

Terminal Ou Conector De Pressao
09.01.297| 09.82.028| FDE Dae Cabo SEU un 11,00

Terminal Ou Conector De Pressao
09.01.298| 09.82.029| FDE pari Cabo SOVIM un 7,00

Terminal Ou Conector De Pressao
09.01.299| 09.82.030| FDE Parsicabo 7ONiM un 4,00

TerminalOu Conector De Pressao
09.01.300| 09.82.031| FDE Para Cabo 95Mm un 4,00

09.01.301| 09.82.046| FDE| FechaduraTipo Yale un 4,00

09.01.302| 0982090| FDE| ChaveSeccionadora Nh 3X125A Com un 4,00
Fusiveis

09.01.3083| 09:82,091| FE|Chavesmecionadora Rj 3X258a Com un 4,00
Fusíveis

09.01304| 0982092| FDE|ChaveSecanadSRERAANADOACom un 2,00
Fusiveis

09.01.305| 0982093| FDE Chave Seccionadora Nh 3X600A Com na 200
   Fusiveis    
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                 09.01.306| 09.82.095| FDE| Perfilado Em Chapa De Aco 38X38Mm m 186,00

Ch.Sec.De Acao Rap.Sobre Carga
09.01.307| 09.83.001| FDE|Comando Frontal 3X100 A Painel un 4,00

BI.B.T

Ch.Seccion. Açao Rapida Sobrecarga
DEVASOS| USINA| mDE Comando Frontal 3X250A Painel BI.Bt pi Ao

Ch.Sec.DeAcao Rap.SobreCarga
09.01.309| 09.83.003 FDE|Comando Frontal 3X400 A Painel un 2,00

BI.B.T

Ch.Sec.De Acao Rap.SobreCarga
09.01.310| 09.83.004| FDE|Comando Frontal 3X630 A Painel un 2,00

BI.B.T

09.01.311| 09.83.013| FDE| Fusivel Nh 01 De 160A Retardado un 2,00

09.01.312| 09.83.014| FDE| Fusivel Nh De 300 A 400A un 2,00

09.01.313| 09.83.015| FDE| Fusivel Nh De 425 A 630 A un 2,00

09.01.314| 09.83.016| FDE| Fusivel Nh Ate 125A un 2,00

09.01.315| 09.83.017| FDE| Fusivel Nh De 200 A 250A un 2,00

09.01.316| 09.83.033 FDE| Barra De Cobre Para Neutro - 200 A un 4,00

09.01.317| 09.83.034 FDE| Barra De Cobre Para Neutro - 400 A un 2,00

09.01.318| 09.83.035| FDE| Barra De Cobre Para Neutro - 600 A un 2,00

09.01.319| 09.83.036 FDE| Barra De Cobre Para Neutro - 30 A un 19,00

09.01.320| 09.83.037| FDE| Barra De Cobre Para Neutro - 60 À un 11,00

09.01.321| 09.83.038 FDE| Barra De Cobre Para Neutro - 100 A un 7,00

09.01322| 0983050| FDE Botoeira Liga-Desliga Para Comando A 4,00
   Da Bomba De Recalque    

192

 

     



09.01.323

 
Rele Bimetalico De Sobrecorrente

   
 

          
    

09.83.070 FDE | Faixa Ajustavel De 6,3A - 10A Para un 4,00
Qd.Comando Bomba Recalque
Rele Bimetalico De Sobrecorrente

09.01.324| 09.83.071 FDE| Faixa Ajustavel De 8,0A - 12,5A Para un 4,00
Qd.Comando Bomba Recalque
Rele Bimetalico De Sobrecorrente

09.01.325| 09.83.072| FDE| Faixa Ajustavel De 10A - 16A Para un 4,00
Qd.Comando Bomba Recalque
Rele Bimetalico De Sobrecorrente

09.01.326| 09.83.073| FDE| Faixa Ajustavel De 16A - 25A Para un 4,00
Qd.Comando Bomba Recalque
ContactorTripolar Ate 9A Para

09.01.327| 09.83.077| FDE diComando Bomba isealnue un 4,00

ContactorTripolar Ate 12A Para
09.01.328| 09.83.078| FDE Ddcomanda Bomba Regilgue un 4,00

ContactorTripolar Ate 16A Para
09.01.329| 09.83.079| FDE nacomandoBorilia Resilque un 4,00

ContactorTripolar Ate 25A Para
09.01.330| 09.83.080| FDE Qd.Comando Bomiã RecaldiE un 4,00

09.01.331| 09.84.020| FDE| Espelho De 4'X2' un 132,00

09.01.332| 09.84.021| FDE| Espelho 4'X4' un 103,00

Calha Da Luminaria P/Lampada Fluor.
09.01.333| 09.84.037| FDE 2X32W C/Difusor E Soquete (Il-42) un 48,00

Calha Da Luminaria P/Lampada Fluor.

09.01.334| 09.84.038| FDE|1X32W C/RefletorAlum. E Soquete un 47,00

(11-44)

0901325| 054042| rpE |AdemiaçãoDe Liiânaria Fuarescen- un 123,00
te 1X32W Para Led Tubular Policar-   
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bonato 18W Temperatura De Cor
40009k

      
09.01.336 09.84.045 FDE

Reator Eletronico P/Lampada Fluo-             
     

resc.Afp 1X32W Bivolt Com Proteção ne Soo
Reator Eletronico P/Lampada Fluo-

01.337 .84. ! x ,papas Gamito| POE resc.Afp 2X32W Bivolt Com Proteção um na,00

Adequação De Luminaria Fluorescen-
te 2X32W Para Led Tubular Policar-

09.01.338| 09.84.049 FDE bonato 18W Temperatura De Cor un 103,00

40009k

gapndgo| comuna| om |Conaplana saca paraiPsndeRis DE un 109,00
Luminaria Fluorescente

Reator Eletronico Pt Rap P/Fluor. Afp
09.01.340| 09.84.071 FDE 1X28W Bivolt C/Proteção un 42,00

Reator Eletronico Pt Rap P/Fluor. Afp
09.01.341| 09.84.072 FDE 2X28W Bivolt C/Proteção un 40,00

Reator Para Lampada Hg -
09.01.342| 09.84.092 FDE 220V/250W un 20,00

Adequação De Luminaria Fluorescen-
09.01.343| 09.84.107 FDE | te 4X16W Para Led TubularVidro un 122,00

10W Temperatura De Cor 4000%k

09.01.344| 09.85.005| FDE|Lampada Fluorescente De 32W un 32,00

09,01345| 09:85.006| FDE|+ampada Fuorescerige COliihacia un 24,00
23W

09.01.346| 09.85.010| FDE|Lampada Vapor De Sodio 70W un 24,00

09.01.347| 09.85.011| FDE| LampadaVapor De Sodio 150W un 16,00

09.01.348| 09.85.012| FDE | LampadaVapor De Sodio 250W un 13,00

09.01.349| 09.85.016| FDE | Lampada Fluorescente De 16W un 15,00    
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“SãFogue— aTomadaVicko e Eonita porTataneça”     09.01.350| 09.85.017| FDE|LampadaVapor Metálico 70W un 24,00

09.01.351| 09.85.018| FDE|Lampada Vapor Metalico 150W un 19,00

09.01.352| 09.85.019| FDE|Lampada Vapor Metalico 250W un 8,00

oa0u5ss| 0985087| re |Pracolfco Galvanizado Dn 1.2/2"X un 1,00
2,00 M

09.01.354| 09.85.039| FDE| Braco Aco Galvanizado De 1" X 1.00M un 1,00

09.01.355| 09.85.045| FDE Cruzeta De Ferro Galvanizado Para 2 un 8,00
Projetores 

vo01256| 0985047| ok |UStEAcaGalvanhadoReto 4 un 1,00
X6.00M P/Ilumin Externa
Poste De Aço Galv.Tipo Cur-
            09.01.357| 09.85.048 FDE|vo,C/Janelas Insp H=7 M Acima Do un 1,00

Solo

Poste De Aço Galv.Tipo Reto, C/Janela
09.01.358| 09.85.050| FDE Insp. H=10M Acima Do Solo un 1,00

09.01.359| 09.85.053| FDE Poste De Concreto Tubular Oco De 7 un 1,00
M De Compr C/ Janela Isnpecao

09.01.360| 09.85.060| FDE|ConduleteDe 1" un 38,00

09.01.361| 09.85.061| FDE|Condulete De 1 1/4" un 38,00

09.01.362| 09.85.062| FDE|Condulete De 1 1/2” un 38,00

09.01.363| 09.85.063| FDE|Condulete De 2" un 18,00

09.01.364| 09.85.064| FDE|ConduleteDe 3/4" un 18,00

09.01.365| 09.85.065| FDE|ConduleteDe 1/2" . un 18,00

Motor Para Bomba De Recalque De 1
.01. 85. FD09.01.366| 09.85.082 E Hp - 220 V Bifasico un 1,00

09.01.367| 09.85.083| FDE|Motor Para Bomba De Recalque De 2 un 1,00          
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Hp - 220V Trifasico  Motor Para Bomba De Recalque De 3              

           09.01.368| 09.85.084 FDE Hp - 220V Trifasico un 1,00

Motor Para Bomba De Recalque De 5
09.01.369| 09.85.085| FDE Hp - 220 V Trifasico un 1,00

Lampada Led Tubular Policarbonato
09.01.370| 09.85.087 FDE|De 10W C/TemperaturaDe Cor 4000º un 446,00

K

Lampada Led Tubular Policarbonato 13020
09.01.371| 09.85.089| FDE|De 18W C/TemperaturaDe Cor 4000º un , 0 ,

K

Captor Tipo Franklin, Bouquet Nique-
EGLS| AO| POE lado De 4 Pontas-Conector Grande ind 208

Suporte Simples Com Roldana Para
09.01.373| 09.86.020| FDE Cabo De Cobre Nu 25 A 35 Mm2 un 4,00

SuporteSimples Com Roldana Para
09.01.374| 09.86.021 FDE Cabo De Cobre Nu 70 A 95 Mm? un 4,00

0901375| 09.86.025| FDE Conector Tipo Split-Bolt Para Cabo De un 18,00
25 Mm2

09.01.376| 0986026| FDE Conector Tipo Split-Bolt Para Cabo De un 11,00
35 Mm2

09.01.377| 09.86.027 ConectorTipo Split-Bolt Para Cabo De 200
95 Mm2

10.01 FORRO

10.01.01| 10.01.0049| FDE Forro De Gesso Acartonado Incl Es- mo? 1.971,0
trutura 0

10.01.02| 10.01.082| FDE| Forro Em Lâmina De Pvc 200Mm E = 7 m2 591,00 SRpontaa)
ANS Bra YZ9> o.

a Ro E
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       Ou 8Mm

Estrutura Metálica Tubular 20X20

10.01.03| 10.01.083 FDE|Galv. E=0,95Mm Malha 1,20X0,40M m2 561,00
P/Sustentação De Forro Pvc

10.01.04| 10.50.003| FDE|Demolição De Forro Em Gesso m2 75,00

10.01.05| 10.50.004| FDE|Demolição De Entarugamento m2 75,00

ouros| ausooss| up |PNPENCA DE Ramos, m2 38,00
Exclusive Entarugamento.

10.01.07| 10.60.002| FDE na De pornos Et lagos Agesias m2 38,00

10.01.08| 10.60.005| FDE| Retirada De Forro De Pvc Em Laminas m2 562,00

11.01 IMPERMEABILIZAÇÕES/ JUNTA DE R$
DILATAÇÃO
ImpermeabilizacaoDe Sub-Solos

11.01.01| 11.01.002 FDE|C/Arg Cim-Areia 1:3 HidrTinta Betu- m2 38,00
minosa

110102| 11.02027| FDE ImpermeabilizacaoC/ EmulsaoAcrili- m2 291,00
ca - 6 Demaos

ImpermeabC/ Manta Asf Pre-Fabr
11.01.03| 11.02.035 FDE|4Mm Acab Alumin Sem Prot Mecani- m2 291,00

ca

Impermeabil.EmulsaoAsfaltica Elas-

110104| 1102040| FDE tomerica Monocoripanénte.Aplica- ei 291,00
çao 4 DemãosInclus.TelaEstruturan-
te

11.01.05| 11.02.066| FDE|RegularizacaoDe Superficie P/ Prepa- m2 75,00          
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    permeabilizante

REVESTIMENTOS:TETO E PAREDE

11.01.06| 11.02.067| FDE |Sobre Superficie Impermeabilizada m2 cri
Traço 1:4 Espessura 3Cm

110107| 11.04.041| FDE| Selante De PoliuretanoP/luntas Mo- m 122,00
vimentacao/DessolidarizacaoQuadro

Demolição De Impermeabilizacoes 11040
11.01.08| 11.50.001| FDE|Com MultimembranasAsfalt-Elem m2 . 0 É

Sint

110109| 11.50.002| FDE Demolição De ArgamassaCom Im-     112,00             

12.01

12.01.01| 12.01.001| FDE|Chapisco m2 o”

12.01.02| 12.01.006| FDE|Emboco Desempenado m2 2500

12.01.03| 12.02.0003| FDE e Rolando Parauperants m2 75,00

12.01.04| 12.02.007| FDE|Reboco m2 459,00

12.01.05| 12.02.009| FDE| RevestimentoCom Gesso m2 864,00

120106| 1202014| FDE Ceramica Esmaltada 10x10€m - Bran- = 38,00
co,Areia,Bege,Ocre,Cinza

12.01.07| 12.02.029| FDE|Ceramica Esmaltada 20X20Cm m2 38,00

120108| 1202036| FDE RevestimentaCom Azulejos Lisos, nm 1.422,0
Branco Brilhante 0

12.01.09| 12.04.008| FDE|Chapisco Fino Peneirado m2 38,00       
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120110| 1204019| FDE RevestimentoTexturizadoAcrilico mi? 1.160,0
Branco E Pintura Acrilica 0

RevestimentoCom Pastilhas Esmalta-
12.01.11| 12.04.024 FDE das 5,0X 5,0 Cm m2 11,00

120112| 1204014| FDE RevestimentoTexturizado Acrilico m2 201,00
Pigmentado (Cores Pronta)

120113| 12.50.001| FDE Demolição De Revestimento Em Ar- So 75,00
gamassa/GessoEm Forro E Paredes

Demolição De Revest De Azulejos,
12.01.14| 12.50.002| FDE| Pastilhas E Ladrilhos Incl Arg Assen- m2 518,00

tamento

12.01.15| 12.50.003| FDE|Demolição Somente De Azulejo m2 19,00

Retirada De Mármore Pedras Ou

12.01.16| 12.60.001| FDE|Granitos Incl Demolicão Argamassa m2 19,00
Assentamento

12.01.17| 12.80.003| FDE|Chapisco Rustico Com Pedrisco m2 19,00

12.01.18| 12.80.030| FDE|Reparo Em Trincas E Rachaduras m 148,00

mas. | 280084| que-|Contanaia DEAhOS JaGAIREEA 76 m 76,00
Aluminio

13.01 PISOS INTERNOS/ RODAPÉS/ PEI-
' TORIS

13020| 1301047| sor [AEE egulardacão m2 210,00
nam o Cim/Areia 1:3 Esp=2,50Cm '

ArgamassaDe Regularizacao
13.01.02| 13.01.018 FDE|Cim/Areia 1:3 C/Imperm. m2 19,00

Esp=2,50Cm      
199

  



         Cimentado Desempenado Alisado                    

13.01.03| 13.02.005 FDE E=3,50Cm Incl Arg Reg m2 19,00

130104| 1302006| FDE |PISo De Concreto Fck 25Mpa Desem- m2 451,00
penamento Mecânico E=8Cm

130105| 13.02.0017| FDE Ladrilhos Hidraulicos De 20X20 Cm m2 79,00
Lisos Em Uma Cor

130106| 1302019| rpg |!adrilho Hidraulico25X25 E=2Cm - m2 4,00
Piso Tatil De Alerta

130107| 1302020| DE|t2drilho Hidraulico 25X25 E=2Cm - m2 4,00
Piso Tatil Direcional

13.01.08| 13.02.023| FDE| Borracha Colada - Piso Tatil Direcional m2 41,00

130405| sono| mou |Sotacha Assentada C/ Argamassa- m2 41,00
Piso Tatil Direcional
Faixa Antiderrapante A Base De Resi-

RAIO | LAGEGES| FDE na Epóxica E Areia Quartzosa L=4Cm E ZA

12.02.44| 45/05054| mp |CrantiiócinzaPQmientoConst m2 736,00
8Mm C/ Polimento

130112| 13.02.052| FDE Tratamento Selador Para Granilite - Has 561,00
Base Agua

13.01.13| 13.02.053| FDE| Borracha Colada - Piso Tatil De Alerta m2 4,00

13.01.14| 1302055 |-rDE |Borracha AssentaçaNinArgamassõs m2 12,00
Piso Tatil De Alerta
Piso De Borracha Sint Pastilhada Cor

.01. .02. F E 2dA OAO| AS0aDsa e Preta Esp 7Mm Fixavel C/Argamassa = 18,00

13.01.16| 13.02.069| FDE| Porcelanato Esmaltado m2 774,00

130117| 1302077| FDE ChapasVinilicas/Transito Pesado (Cor ni 18,00
Especificar) Esp 2Mm

13.01.18| 13.02.092| FDE| Sinteko - Duas Demaos Inclusive Ras- m2 7,00       



 

  
 

“SãoRoque— aTomadaVinho e EonitaporTatameça”

pagem - Aplicado

  Raspagem Com Calafetacao E Aplica-             
  

13.01.19| 13.02.093 FDE m2 7,00
cao De Cera

Ceramica Esmalt.Antider.Absorção
De Agua 3% A 8% Pei 4/5 Coef.Atrito 1.144,0

13.01.20| 13.02.100| FDE Minimo 0,4 Uso Exclusivo Padrao ma 0

Creche

13.01.21| 13.03.042 FDE| Pedra Ardosia 40X40Cm E=7A10Mm m2 5,00

130122| 13.04.001| FDE DRgradus Em Argamassa De Cimento E fa 7,00
Areia 1:3 Espessura De 2 Cm

13.01.23| 13.04.004 FDE|Degrau De Concreto Liso m 7,00

13.01.24| 13.04.026| FDE qd E m 112,00

130125| 13.04.040| FDE ida De Chapa Vinilica Espess 2 A 18,00

Degrau De Borracha Sintetica Cor
13.01.26| 15,04.050| FDF Preta C/Testeira Fixavel C/Arg m A

Rodapes De Ladrilho Hidraulico Uma
13.01.27| 13.05.014 FDE Cor Com 10 Cm De Altura m 4,00

13.01.28| 13.05.020| FDE dlai De GranifnoimplesDesa m 337,00

13.01.29| 13.05.022| FDE|Rodape Porcelanato Esmaltado 7Cm m 75,00

13.01.30| 13.05.068| FDE|RodapeVinilico De 5 Cm Simples m 4,00

Rodape CeramicaAntiderrapante
13.01.31| 13.05.100| FDE|Altura 7Cm(Monoqueima) Uso Exclu- m 374,00

sivo Padrao Creche

130132| 13.06.082| FDE So-22 Soleira De Granito Em Nivel 1 ” 37,00  Peça (L= 14 A 17Cm)    
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So-23 Soleira De Granito Em Nivel 1

13.01.33| 13.06.083| FDE Peça (L=19A22Cm) m 37,00

Demolicao Piso De Concreto Simples
   a mae

13.01.34| 13.50.001| FDE m3 18,00
Capeado
Demoliçao Piso Granilite, Ladrilho

13.01.35| 13.50.002| FDE| Hidraulico, Ceramico, Cacos, Inclusiv m2 562,00
Base

13.01.36| 13.50.0003| FDE Demolicao Piso Tacos De Madeira m? 8,00
Inclusive Arg Assentamento

13.01.37| 13.50.004| FDE DemolicaoPiso Soalho De Tabuas eh 8,00
Inclusive Vigamentos
Demolição De Soalho Somente Tá-

     13.01.38| 13.50.006 FDE m2 8,00
buas

Demolição De Pisos Vinílicos E De

13.01.39| 13.50.010| FDE| Borracha Incl Arg Assent E Regulariza- m2 8,00 |

cão |

Demoliçao Revest De Degraus De |

13.01.40| 13.50.015| FDE|Arg/Granilite/Cacos/Ladrilhos,Incl m2 11,00 |

Arg Assent. |

130141| 13.50.016| FDE Demolicao Rodapes Em Geral Inclusi- m 18,00 |

ve ArgamassaAssentamento

130142| 13.50.0017| FDE Demolicao Soleiras Em Geral Inclusive m 18,00
Argamassa Assentamento

  
130143| 13.50.018| FDE Demolicao Peitoris Em Geral Inclusive m 4,00

Argamassa Assentamento 
Demolicao Guarda-Corpos Em Geral  

  

13.01.44| 13.50.019| FDE m 5,00
Inclusive ArgamassaAssentamento

13.01.45| 13.60.001| FDE| Retirada De Piso Vinilico E Borracha m2 18,00

13.01.46| 13.60.002 FDE | Retirada De Piso De Borracha Arga- m2 18,00
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massado 

13.01.47| 13.60.003| FDE| Retirada De Piso De Cerâmica Ou m2 37,00
Ladrilhos Hidráulicos
Retirada De Piso De Tacos De Madei-
      13.01.48| 13.60.004 FDE fã m2 4,00

13.0149| 13.60.005| FDE Retirada De Soalho Inclusive Viga- 2 4,00
mento

13.01.50| 13.60.006 FDE| Retirada De Soalho Somente Tábuas m2 4,00

13.01.51| 13.60.007| FDE| Retirada De Piso De Pedra m2 4,00

13.01.52| 13.60.008 err Retirada De Piso De Granito Ou Már- mê 4,00
more

13.01.53| 13.60.009| FDE am Feng E iEspálims Em m 4,00 
Retirada De Degraus E Esp De Granito       13.01.54| 13.60.010 FDE . m 4,00
Ou Mármore

13.01.55| 13.60.011| rDE| Retirada De Rodapés De Cerm Lagr- m 75,00
Hidr Granito Ou Mármore

13.01.56| 13.60.012| FDE| Retirada De Rodapes Dê Madeira m 4,00
Inclusive Cordão

13.01.57| 13.60.013| FDE| Retirada De Soleiras Em Geral m 37,00

13.01.58| 13.60.014 FDE | Retirada De Peitoris Em Geral m 4,00

13.01.59| 13.60.015| FDE| Retirada De Guarda-Corpos Em Geral m 4,00

13.01.60| 13.80.002 FDE| Lastro De Concreto m3 11,00

13.01.61| 13.80.003| FDE Lastro De Brita Graduada Compacta- - 11,00
ção Mecânica E=8Cm 

          
13.01.62| 13.80.005| FDE|DegrauDeConcreto Liso m 18,00  
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13.01.64| 13.80.013 FDE | IsolamentoCom Lona Preta m2 112,00

13.01.65| 13.80.014| FDE| Fresamento De Piso Cimentado m2 Ear
13.01.66| 13.80.016 FDE| Piso Vinilico De 3,2Mm De Espessura m2 18,00

Argamassa De RegularizacaoCimen-
13.01.67| 13.80.021| FDE to/Areia 1:3 E=2,50Cm m2 187,00

Colagem Com Nata De Cimento E

13.01.68| 13.80.022| FDE Adesivo P/ Argamassa E Chapisco m2 4,00

13.01.69| 13.80.032 FDE| Tela Q-92 Para Piso De Concreto m2 56,00

13.01.70| 13.80.060 FDE|Degrau De Granilite m 37,00

13.01.71| 13.80.062| FDE Degrau Vinilico Com Testeira De Bor- " 4,00
racha

13.01.72| 13.80.065 FDE |Testeira De Borracha m 4,00 |

Piso Borracha Sint Pastilhado Preto
13.01.73| 13.80.066| FDE Espes 4/5Mm - Colado m2 18,00

13.01.74| 13.80.075| FDE O ne Piso Comeagagla Ex m3 7,00
       14.01 VIDROS

14.01.01| 14.01.002| FDE| Vidro Liso Comum Incolor De 3Mm m2 7,00

14.01.02| 14.01.004| FDE|Vidro Liso Comum Incolor De 4Mm m2 38,00

14.01.03| 14.02.001 FDE| Ep-01 Espelho ; un 18,00 
Retirada De Vidro Inclusive Raspagem
De Massa Ou Retirada De Baguetes

14.01.04| 14.60.001| FDE m2 38,00
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140105| 1480002| sp|HSPSiho De Cristal-6Mim Lapidado m2 7,00
Inclusive Fixação Com Cola Adesiva.

15.01 PINTURA R$

15.01.01| 1501006| FDE Esmalte A Base De Agua Em Estrutura asê 2.603,0
Metálica 0
EsmalteA Base De Água Sem Apare-

15.01.02| 15.01.013| FDE| lhamento E Emassamento Prévios Em m2 18,00
Estrutura De Madeira

15.01.03| 15.01014| FDE Aplicação De ImunizanteCupinicida mê 18,00
Em Madeira.
Verniz Sem Aparelhamento E Emas

15.01.04| 15.01.015 FDE| Previos Em Estrut De Madeira Apa- m2 18,00
rente

150105| 1504032 | Fog |PierPf Galvanhzados [Gabi m2 37,00
te/Similar) - Estruturas

E vas 2.972,0
15.01.06| 15.01.035| FDE| Fundo Anti-Oxidante Em Estruturas m2 0

. : 12.535,
15.01.07| 15.02.003| FDE|Massa Niveladora Para Interior m2 00

15.01.08| 1502006| FDE| tStex Com Massa NiNtindora Para m2 37,00
Interior

15.01.09| 15.02.0010| FDE Tinta Latex Economica Em Elemento m2 37,00
Vazado :

15.01.10| 15.02.018| FDE|EsmalteA Base De Agua m2 250,00

15.0111| 15.02020| FDE Massa Niveladora Para Interior (Areas m2 37,00
Molhadas)

15.01.12| 15.02.025| FDE| Tinta Latex Standard m2 12.608,       
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00

150412| 1502026| che| tata latexSiandard Com Massa m2 75,00
Niveladora

15.01.14| 15.02053| FDE| Esmalte A Base De Agua Em Forro De m2 18,00
Madeira

15.01.15| 15.02.0055| FDE RR mo Era m2 18,00

15.01.16| 15.02.061| FDE Tinta Latex Standard Em Superficie De mit 37,00
Gesso

15.01.17| 15.02.080| FDE| Tinta Latex Para Piso m2 25570

15.01.18| 15.03.0002| FDE MassaNiveladora ABase De Agua Em m2 1.311,0
EsquadriasDe Madeira 0

Esmalte A Base De Agua Sem Massa

15.01.19| 15.03.025| FDE| Niveladora Em EsquadriasDe Madei- m2 591,00
ra É

Esmalte A Base De Agua Com Massa

15.01.20| 15.03.026| FDE| Niveladora Em EsquadriasDe Madei- m2 18,00 |

ra |

15.01.21| 15.03.027 FDE Esmalte A Haste De Agua Em Cercas, - 1.913,0 |

Portões E Gradis 0 |

15.01.22| 15.03.028 FDE Esmalte A Base De Agua Em Esqua- ms 1.182,0 |

drias De Ferro 0 |
R .

15.01.23| 15.03.0322| Fog| PrmeEEESalvanizadãs(Galr m2 37,00
vit/Similar) - Esquadrias

15.01.24| 15.03.035 FDE| Fundo Anti-Oxidante Em Esquadrias m2 37,00

Face Externa De Calhas/Condutores
.01.2 .03. F50625| E DSDOO DE Com Tinta Sintetica (Esmalte) ne 4,6
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15.01.26| 1503061| FDE Face Interna De Calhas Com Tinta - 37,00
Betuminosa > 
Face Externa De Calhas/Condutores    15.01.27| 15.03.064 FDE Com Esmalte A Base De Agua m 37,00

15.01.28| 15.04.001| FDE| Caiacao m2 374,00

15.01.29| 15.04.006| FDE| Tinta Latex Standard m2 374,00

15.01.30| 15.04.007 FDE|Massa Niveladora Para Exterior m2 374,00

15.01.31| 15.04.008| FDE| Latex Em Elemento Vazado m2 37,00 
15.01.32| 15.04.009 FDE Tratamento De Concreto Com Estu- mo 7,00

que E Lixamento
Tinta Mineral ImpermeavelSem Nata
         15.01.33| 15.04.011 FDE m2 11,00

Seladora

15.0134| 1504015| FDE Esmalte Em Superficie RebocadaSem ni 3.877,0
Massa Niveladora 0

15.01.35| 1504020| FDE Liquido ImunizanteEm Madeira Apa- mi? 7,00
rente |

15.01.36| 15.04031| FDE Verniz Acrilico Base Agua Aplicaçao 3 il 11,00 |

Demaos |

15.01.37| 15.04078| FDE Sinalização Visual De Degraus-Pintura d 5,00
Acrílica P/Pisos

Pintura De Quadras Esp-Linhas De-
15.01.38| 15.04.080 FDE marcatorias(600M2) un 1,00

15.0139| 1504081 FDE Pintura De Linhas Demarcatorias De E 642,00
Quadra De Esportes

15.01.40| 15.04.082 FDE | Tinta Latex Para Piso m2 374,00

1sõras| 1550001| mpE |PoSPasem DeMgaeao OU Tita Mine- m2 37,00
          ral Impermeavel 
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Remocao De 12.535
15.01.42| 15.50.002| FDE|Oleo,Esmalte,Latex/AcrilicoEm Pare- m2 00 ,

des Com Lixamento

Remocao De Oleo,Esmalte Ou Verniz
15.01.43 15.50.003 FDE Em Esq De Madeira Clibamento m2 187,00

Remocao De Oleo,Esmalte,AluminOu.01. .50. , , ORRO RS 1] EE Grafite Em Esq De Ferro C/Lixament in2 o
Remoçao De Oleo,Esmalte,Verniz Em

15.01.45| 15.50.010| FDE| Rodapes,BaguetesE Mold m 18,00
C/Lixamento
Remocao De

15.01.46| 15.50.011 FDE|Oleo,Esmalte,Latex/AcrilicoEm Pare- m2 18,00
des Com Produto Quimico
Remocao De Oleo Esmalte Ou Verniz

.01. 15.50. DE 18104,47 AsBinE| Em Esq. De Madeira C/Prod Quimico fra 0
Remocao De Oleo,Esmalte,AluminOu

107: 15.50. DE . , 2 18,FREAR ARDE [he Grafite Em Esq De Ferro C/Prod Qui m Ro
Remoçao De Oleo,Esmalte,Verniz Em

15.01.49| 15.50.014| FDE|Rodapes,BaguetesE Mold m 112,00
C/Prod.Quimico

150150| 1880050| cor |PHempeso De PinAEM Estrultas m2 112,00
Metalica Com Lixamento

15.01.51| 15.80.010| FDE| Pintura Em Azulejo m2 37,00

15.01.52| 15.80.0031| FDE Verniz Em EsquadriasDe Madeira Incl pi 186,00
Preparo E Retoque De Massa

16.01 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 
    16.01.01 | 16.01.015 FDE| Fd-15 FechamentoDeDivisa/BICon- m 123,00
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“São Toque— «TemadaVinho « SoniaforTatumeça ”  
creto/RevestChap Fino

H=235Cm/Sapata
Fd-24 Fechamento De Divisa Com

16.01.02| 16.01.029| FDE|Gradil Eletrofundido / Broca m 29,00
(H=235Cm)
Fe-01 Fechamento Para Setorizaçao
120<H<200 Cm (Alambrado)

16.01.04| 16.02.008 FDE Piso De Concreto Liso-FundacaoDire- m2 54,00
ta Fck-25 Mpa
Pavimentacao Articulada Sobre Base

  
16.01.03| 16.01.090| FDE m2 56,00    16.01.05| 16.02.012| FDE Areia Grossa E=5AGCM m2 153,00

16.01.06| 16.02.015| FDE| Pavimentacao Asfaltica m2 680,00

16.01.07| 16.02.025| FDE|Guias Pre-Moldadas Tipo Pmsp m 5,00 
Sarjetas Moldadas No Local Tipo         16.01.08| 16.02.026| FDE m 3,00
Pmsp

160109| 1602027| pe |SO! Guia Leve Ou Separadoria m 8,00
Pisos

16.01.10| 16.02.028 FDE|Ga-02 Guia E Sarjeta m 8,00

16.01.11| 16.02.029| FDE|Ga-03 Guia E Sarjeta Tipo Pmsp m 8,00

16.01.12| 16.02.031 FDE|Degrau De Concreto Camurcado m 19,00

16.01.13| 16.02.033 FDE|Pedra Miracema m2 5,00

16.01.14| 16.03.0001| FDE Corte De Mato E Grama - Roçagem mi 4.251,0
Mecanizada 0

16.01.15| 16.03.002| FDE|Grama Esmeralda Em Placas m2 424,00

16.01.16| 16.04.001| FDE|Qe-02 Poste Para Rede De Voleibol pr 1,00

16.01.17| 16.04.002| FDE Qe-03 Trave De Futebol De Salao un 1,00
          (Fundacao Direta)  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO 

“SãoFogue — aTemadaVinho e EonitaforHatumeça”

Fq-01 Fechamento Para Quadra De
Esportes - Fundo - Broca

Qe-37 Tabela De Basquete Inclusive
16.01.19| 16.04.025| FDE|GalvanizaçãoA Fogo E Pintura Esmal- un 1,00

te Fundacao Broca 25 Cm

Fq-01 Fechamento Para Quadra De

16.01.18| 16.04.019| FDE m 63,00        
2,50M Com Fundo De Brita

Tampa Pré-Moldada 2,50M Para

16.01.27| 16.05.052| FDE| Poço De Retenção De A.P. Com Tam- un 4,00
pa De Inspeção (ó 0,60M

160128| 185070| rue |Cita DeAlvenanas Pafiedo Mar m3 8,00
nual Com Apiloamento Do Fundo

16.01.29| 16.05.0071| FDE Caixa De Alvenaria - Lastro De Con- mid 8,00 >

creto |

Caixa De Alvenaria - Parede De 1/2
Tijolo Revestido

 16.01.20| 16.04.031| FDE ' m 108,00
Esportes - Laterais - Broca |

16.01.21| 16.04.034| FDE| Fq-02 Alambrado Sobre Divisa m2 39,00 |

16.01.22| 16.04.037| FDE Fq-04 Alambrado Com Perfil E Tela ma 1.019,0
Soldada-Galvanizados 0

16.01.23| 16.05.032 FDE Ca-22 Canaleta De Aguas Pluviais Em m 19,00
Concreto (30Cm)
Canaleta De Concreto 1/2 Cana Dn

16.01.24| 16.05.036| FDE 30Cm P/ Aguas Pluviais m 19,00

16.01.25| 16.05.042 FDE Tc-05 Tampa De Concreto P/ Canaleta e 19,00
Ap (35Cm) |

16.01.26| 16.05.050| FDE| "999 De Retenção De AguaPluviargã m 4,00 |

|   
16.01.30| 16.05.072| FDE m2 12,00 
160131| 1608075| pe | A DEAsEnaaSParede DE m2 12,00

Tijolo Revestido            
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Caixa De Alvenaria - Tampa De Con-  16.01.32| 16.05.074| FDE m2 12,00creto

16.01.33 | 16.06.022| FDE|Mb-03 Mastro Para Bandeiras Cj 2,00

16.01.34| 16.06.023| FDE|Al-01 Abrigo Para Lixo un 2,00 
Locação Mensal De Container6,00M
Com Janelas De Ventilação.
Locação Mensal De Container4,00M

16.01.36| 16.06.047 FDE|Com 2 Vasos Sanitarios, 1 Lavabo, 1 m2 79,00
Mictório E 4 Pontos Chuv.

Tapume H=225Cm Apoiado No Terre-

16.01.35| 16.06.046| FDE m2 79,00     16.01.37| 16.06.058 FDE |no E Pintura Latex Face Externa Com m 197,00

Logotipo

16.01.38| 16.06.065| FDE|Andaime - Fachada - Aluguel Mensal m2 197,00

16.01.39| 16.06.066| FDE|Andaime - Torre - Aluguel Mensal m 197,00

Manutenção Mensal De Placas De
16.01.40| 16.06.077| FDE m2 19,00Obra 

Fornecimento E Instalaçao De Placa     16.01.41| 16.06.078| FDE| De IdentificaçaoDe Obra Incluso m2 19,00
Suporte Estrutura De Madeira.

16.01.42| 16.06.090| FDE| Instalacão De Lousa (Lg-07) un 5,00

16.01.43| 16.06.101| FDE Instalação De Ventilador De Parede a 24,00
Vn-02

16.01.44| 16.07.015| FDE |Am-01 Amarelinha un 4,00

16.01.45| 16.07.031 FDE|Cr-01 Caracol un 4,00

160146| 16.08.026| rpg |CH02 Cabra Deinspeçaenxaocm un 12,00
Para Esgoto e o

          
16.01.47| 16.08.027| FDE|Cg-01 Caixa De Gordura Em Alvenaria un 12,00  
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“SãoToque— aTemadaVisko e EonitaforTatuaneça”                 
          

Fs-05 Fossa Septica Aneis Concr.
16.01.48| 16.08.034| FDE Dn=1,4M H=1,5M un 1,00

Fa-02 Filtro Anaerobico Dn=2,00M
16.01.49| 16.08.051| FDE H=2,00M un | 1,00

Sm-03 Sumidouro - Tampa De Con-
16.01.50| 16.09.003| FDE creto Dn=2,40M un 1,00

16.01.51| 16.09.007| FDE|Sm-03 Sumidouro - Poco m 1,00

16.01.52| 16.11.005| FDE| Limpeza Da Obra m2 o
16.01.53| 16.11.012 FDE| Limpeza De AparelhosSanitarios un 21,00

16.01.54| 16.11.014| FDE| Limpeza De Vidros m2 730,00

180195| qecrugzo:| rop |pe Ne rachada Por Hidrojates m2 310,00
mento

Remoção De Resíduos ( Poda / Entu-
16.01.56| 16.11.025| FDE| lho) Para Área De TransbordoE Tria- m3 394,00

gem (Att)
Transporte Por Caminhão Para Área 3.943,0

EOLaA | GADO| FDE De TransbordoDe Resíduos De Obra Em 0

16.01.58| 16.13.0001| FDE Escavacao Manual - ProfundidadeAte m3 12,00
1.80M
Escavacao Manual- Profundidade

16.01.59| 16.13.002| FDE Alem De 1.80 M m3 4,00

16.01.60| 16.13.007 FDE |Escoramento Pontaletado m2 5,00 |

16.01.61| 16.13.0010| FDE Apiloamento Para Simples Regulari- m2 39,00 |

zacao

16.01.62| 16.13.015 FDE| Reaterro Interno Apiloado m3 10,00 |

16.01.63| 16.13.025| FDE| Lastro De Concreto- 5Cm m2 79,00 |  



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO
  

“SãoToque— aTemadaVinho e Eonita porTatameça”     16.01.64| 16.13.026| FDE| Lastro De Pedra Britada - 5SCm m2 79,00

16.01.65| 16.13.030 FDE Escoramento De Valas Continuo Até mm? 8,00
2,00M
Escoramento De Valas Descontinuo

16.01.66| 16.13.035 FDE Até 2,00M m2 8,00

16.01.67| 16.14.006 FDE|Formas De Madeira Macica m2 158,00

16.01.68| 1614009| FDE Formas Planas Plastificadas Para no 39,00
Concreto Aparente

180165| 1644099| for |PSMicos Em Concreto Armado Mu- my 82,00
ros De Arrimo
Eletroduto Corrugado Espiral Enter-

       ES 16.01.70| 16.20.113 FDE | rado Pead D=100 Cabine Primária Nbr m : 12,00
13897

Tapume H=225Cm Apoiado No Terre-
16.01.71| 16.30.010 FDE |no E Pintura Latex Face Externa Com m 184,00

Logotipo
16.01.72| 16.30.012 FDE|Canteiro De Obras - Larg 2,20M m2 95,00

16.01.73| 16.30.013| FDE|Canteiro De Obras - Larg 3,30M m2 79,00

16.01.74| 16.30.016| FDE|Andaime - Fachada - Aluguel Mensal m2 39,00

16.01.75| 16.30.017| FDE|Andaime - Torre - Aluguel Mensal m 39,00

16.01.76| 16.35.001| FDE Definicao E Demarcacao Da Area De m 66,00
Reparo, Com Disco De Corte

EscarificacaoManual (Corte De Con- |

creto) Ate 3Cm De Profundidade m2 pi |

Demolicao C/Marteletes Pneumaticos |

Ate 5,0Cm De Profundidade Fa AS0o

 
16.01.77 16.35.002 FDE 
16.01.78| 16.35.005| FDE 

           ,

16.01.79| 16.35.006| FDE| EscarificacaoMecanica,Corte Concre- m2 79,00 a ci | 
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to C/Rebarbadores Eletr Ate 5,0C

16.01.80| 1635013| FDE Frezamento Mecanico Com Maquina m2 118,00
De Desbaste

160181| 1625014| ppp |HNREZA Da SUbSEaro com aplicacao m2 197,00
De Jato De Agua Fria

160182| 1695715| rpg |itPeza Do Substrato, Laivagem:Com m2 118,00
SolucoesAcidas, Pisos E Paredes

160143| 1825078| rpg |OPERA Pará Remácão De Dicas E m2 79,00
Graxas Impregnados Superficialmente

1s0ums| qeasnzz| que |PrePamtaoDESubstiato Pordipico- m2 197,00
amento Manual Da Superficie

160185| 1647001 FDE Preparacas De Ponte De Aderencia as 26.894,
Com Adesivo Acrilico 00

16.01.86| 16.47.002| FDE |Preparacao De Ponte De Aderencia m2 39,00
Com Adesivo Base Epoxi

16.01.87| 16.48.001 FDE|Lixamento Manual m2 788,00

is0Las| 164a002| DE |Jramento-GrossoOu Fihaitam Lika m2 394,00
deira Eletrica

16.01.89| 16.48.0003| FDE Aplicacao Manual De Estuque E Pre- m2 39,00
paro De Pasta

16.01.90| 16.48.004 FDE Polimento Do Estuque, Lixamento m2 39,00
Manual

16.01.91| 16.48.09| FDE|Aplicacão Pintura Imperm Duas De- m2 39,00 |

maos Verniz Epoxi Bicomponente |

16.01.92| 1648015| FDE|Aplicacac-BinturadmpermDuasDe- m2 39,00
maos Sitema Duplo Epoxi Poliuretano

160193| 1650001| FE |Demolição De Tubo De F.G. P/Sust un 8,00
De Tela Alambr Incl Base Fixação           
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16.0194| 16.50.002| FDE| Demolição De Tela De Arame Galva- m2 39,00
nizado

16.01.95| 16.80.010| FDE| Tela De Arame Galvanizado N.12 m2 197,00
Malha 2

Tubo De F.G. 2" P/ Sustent Tela DePEA| RS |] RE Alambrado Excl Base-Montante a Roo

sur| gsm| op |Pta BeEntaoraonado Compactas m2 394,00
ção Mecânica E=8Cm

16.01.98| 16.80.086| FDE| Limpeza De AparelhosSanitarios un 39,00

16.01.99| 16.80.087| FDE co pera ae neves m2 197,00

101100] sa200eo| rue |NPSta Decais EiAguadto 1000 un 10,00
Litros

16.01.101| 16.80.093| FDE| Limpeza De Caixa De Inspecao un 79,00

16.01.102| 16.80.094| FDE| Limpeza De Fossa Septica m3 19,00

16.01.103| 16.80.095| FDE| limpeza De Sumidouro Por Viagem vg 10,00
De 7 M3

16.01.104| 16.80.097| FDE|Casamba De 4M3 Para Retirada De un 132,00
Entulho

16.01.105| 16.80.098 Retirada De Entulho. 528,00                                 AioppRCE

TOTAL GERAL COM BDI

Foi consideradoarredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Custo Total. Para os cálculos utiliza-
mos arredondamento de duas casas decimais após a vírgula. As empresasProponentesdevem seguir a mesma regra para o preen-
chimento da planilha. Para

elaboraçãodo orçamento foi utilizado boletim sem desoneração.
São Roque, 24 de Se-  



DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações  

À AssessoriaJurídica

Solicito análise e parecer quanto a minuta elaborada para o Pregão Presencial

n.º 020/2021, visando o Registro de Preços para a Contratação de Empresa

especializada para Prestação de Serviços de Manutenção, Pintura, e Pequenos Reparos,

No incluindo o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra para atender as

necessidades das Unidades Escolares do Município de São Roque/SP.

São Roque, 94 de CQuliatos de 2021.

  
Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024 



Ao
DA - Departamento de Administração
Ilmo. Sr. Diretor Odair José Silva Aguiar,

PARECER

Solicita-nos o Diretor do Departamento

de Administração manifestação

técnico-jurídica acerca da minuta do

edital de pregão presencial n.º

020/2021, para o Registro de Preços de

contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de

manutenção, pintura, pequenos
reparos, incluindo o fornecimento de

material, equipamentos e mão de obra

para atender as necessidades das

UnidadesEscolares do Município de São

Roque/SP, conforme quantidades e
 especificações pormenorizadas

constantes do Anexo I.

Trata-se de memorando assinado pelo Diretor do

Departamento de Administração, Sr. Odair José Silva Aguiar, no qual solicita

parecer técnico-jurídico acerca da minuta do edital de pregão presencial nº

020/2021, para o Registro de Preços visando a contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de manutenção, pintura, pequenos

reparos, incluindo o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra

para atender as necessidades das Unidades Escolares do Município de São

Roque/SP.

É o relatório.

Trata-se de pedido de abertura de processo

licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço Global, com 



fundamento na Lei Nacional nº 10.520/2002, no Decreto Federal nº 10.024/20,

na Lei Complementar nº 123/06, no Decreto Federal nº 8.538/15, Decreto

Municipal nº 6.128/05, Decreto Municipal nº 5.238/98, Lei Complementar 147/14

e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93.

Referido procedimento licitatório objetiva o Registro

de Preços visando a contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de manutenção, pintura, pequenos reparos, incluindo o fornecimento

de material, equipamentos e mão de obra para atender as necessidades das

Unidades Escolares do Município de São Roque/SP

A solicitação para referida contratação está

anexada aos autos e subscrita pelos(as) Diretores responsáveis.

O TERMO DE REFERÊNCIA do pretendido pregão

eletrônico encontra-seencartado nos autos, e está assinado pelos(as) Diretores

responsáveis.

Na sequência temos a aprovação do Termo de

Referência, bem como a autorização para abertura do certame, documento

que está assinado pelo Sr. Prefeito Municipal. O mesmo documento indica

Pregoeiro(a), e ainda, a equipe de apoio, fazendo com base na Portaria nº

798/2021.

Pois bem, não é demais registrar que a modalidade

de licitação denominadade PREGÃO PRESENCIALcabe para registro de preços,

especialmente, quando o objeto deste for a aquisição de bens ou serviços

comuns, logo, nesse ponto nada temos a opor, uma vez que o certame visa o

o Registro de Preços objetivandoa contrataçãode empresa especializada para

prestação de serviços de manutenção,pintura, pequenos reparos, incluindo o

fornecimento de material, equipamentos e mão de obra para atender as

necessidadesdas Unidades Escolares do Município de São Roque/SP 



 

Ainda, consta dos autos a previsão de consu

apresentada pelos(as) Diretores, item necessário nesse tipo de procedimento

licitatório.

Importante rememorar que a Constituição Federal

em seu artigo 37, caput, trata dos princípios de incomensurável importância na

condução da atividade administrativa. Vale a transcrição:

Art. 37. A administração pública direta e

indireta de qualquer dos Poderes da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e também, ao

seguinte:

Nesse sentido, imperioso observar o cuidado que se

deve ter com a descrição dos produtos e serviços, pois tais não devem se

mostrar em excesso, sob pena de sugestionar direcionamento à determinada

marca, desrespeitandoos princípios acima indicados.

Assim, é de suma importância reportar-se à previsão

do art. 3º, Il, da Lei nº. 10.520/2002, que veda especificações que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição, e, ainda, ao artigo 7º,85º,

da Lei nº. 8.666/93, que proíbe a inclusão em edital de licitação de produtos e

serviços de característica exclusiva.

Assim, O presente parecer jurídico nos termos do

referido artigo 8º, inciso IX, do Decreto Federal nº 10.024/19, aprovando o edital

e seus anexos também do ponto de vista material, apenas com adendo a

alteração da portaria na minuta do edital.

É o parecer, s.mij.

São Roque, 08 de outubro de 2021.
Pa OR uO
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